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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

__ _______CNPJ: 01,597.629/0001-23

1. DO OBJETO

O presente pr 
licitação, com o objet; 
patrocine demanda j 
repassados ao Municí^ 
da acão de n° 005061

ocesso administrativo será processado mediante inexigibilidade de 
vo da contratação de Prestador de Serviços Advocaíícios para que 
jdíciaí visando à recuperação dos valores que deixaram de ser 
io em face da ilegal fixação do valor mínimo anuai por aluno (execução 

6-27.1999.4.03.6100).

2, JUSTIFICATIV

Buscar-se-á, a 
ser repassados a este

E que, de a 
Manutenção e DesenV 
FUNDEF, ficou estabel 
servir de paradigma e

De tal sorte, se 
FUNDEF, dividido peb 
piso mínimo nacional 
a propiciar um padrão

Em que pese 
fixação das quantias a 
este valor sempre em 
perdas aos municípios

E quanto men 
contrapartida desta ps

Sao iíião âc -
f

iDADE DE TODOS NÓS!

TERMO DE REFERENCIA
Folh.T ir_ C J -

P rocesso n '1 f t^ j / ? „  JÚ.^L  

R ubrina

qui, a recuperação dos vaiores do extinto FUNDEF que deixaram de 
Município, em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional.

çordo com a política educacional implementada peio Fundo de 
olvimentc do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -  
eddo que seria determinado um vaior mínimo de âmbito nacional, para 

iodo o território nacional.m

mpre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ac 
número de alunos atendidos no ensine fundamental, não alcance o 
aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma 

nacional de qualidade na educação fundamental.
por

a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a 
serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha definindo 
patamar menor do que o legaímente previsto, ocasionando enormes

or for o valor mínimo nacionai definido peia União, menor seria a 
ra que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido.

No que se refere a este Município de São João do Paraíso-MA, a presente contratação 
se refere ao período creditício de janeiro/19SS a dezsmbro/2006 (mês de extinção do Fundo) 
In casu, trata-se de uma recuperação creditícis aos cofres municipais da ordem aproximada
de R$ 35.816.610,58 
reais e cinquenta e oit

trinta e cinco milhões e oitocentos e dezesseis mil e seiscentos e dez 
o centavos).

Registre-se a 
que extra orçamentar 
ser buscado na preser 
Responsabilidade Fis

importância do município em buscar os créditos em seu nome, ainda 
os (como é o caso) até então não previstos no Município, e que deve 
vação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de 

cal.

3. V A L O R  ESTiNIADO D A S  P E R D A S .

Verifica-se a n 
formas e condições da 
de ser repassados ao 
VMAA pela União, n

Rua Marcos S

ecessidade de contratação de escritório especializado, rsspeif 
lei de licitações, para recuperar os vaiores do FUNDEF que deixaram 

Município em face da ilegal fixação do Valor Mínimo Anua! por Aluno - 
a ordem estimada de R$ 35.816.610,58 (trinta e cinco milhões e
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oitocentos e dezessejis mi! e seiscentos e dez reais e cinquenta e oito centavos).

Folha iv:

4. ATRIBUIÇÕES METODOLÓGICAS DA EMPRESA DE CONTRATABAcesso n

4.1. Para a apresenta 
contratada deverá seg

a) Analisar pn 
as exigênc

b) Organizar e 
e apresenta

f :

M .
rQH % 'J ,õ 7 3

R u b rica .
ção da metodologia proposta, a empresa de assessoria jurídica 

uir as seguintes etapas de trabalho:
^iiminarmente as condições previstas neste Termo de Referência, com 

e as especificações dos serviços a serem elaborados; 
consolidar todas as informações exigidas neste Termo de Referência, 
r estudo dos resultados.

ias

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARA.ÍSO-MA, como entidade 
CONTRATANTE, obriga-se a:

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho;
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formai para facilitar o acesso da contratada 

a todas as informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos 
objetivos de que trata este Termo de Referência;

_ aiizada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, deverá: 
Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de 
E?oforên^;=r COm os mais elevados padrões de competência, integridade 

e ética;

5.2. A empresa especa)
Referência
profissiona

b) Considerar 
JOÃO DO

c)

d)

e)

f)

g)

h)

currículos, 
profissiona 
Arcar com 
locação de 
outras; 
Arcar com

i)

as decisões ou sugestões da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
__ PARAÍSO-MA sempre que as mesmas contribuírem de maneira 

significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos;
Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus 

e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os 
s de nível superior ter registro nos respectivos órgãos de classe; 
as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como 
veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre

as despesas de deslocamento e diárias de pessoa! contratado na 
execução dias atividades externas próprias;
Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros 
somente com autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA;
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados peía contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
assumir tcfdas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 
trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamqntos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, 
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros,
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais,^.
declarada peía contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entn 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante;
Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude d 
objeto do contrato a ser firmado;
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j)  Não caucidnar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da contratante;
k) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 

comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal;
l) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e

atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos. ^
Folha n° 0  .0

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Processo n"

6.1. A empresa contr 
MUNICIPAL DE SÃO 
quanto à metodologia 
de modificação nos 
contratados.

6.2. É importante 
comunicação e a pub 
deverão ter caráter 
PREFEITURA MUNI 
iogomarcas. não pod^ 
de propaganda e/ou 
empresa contratada.

Rubric a ....................
atada deverá realizar uma reunião técnica inicia! ccm a Pk e f e ü URA 

JOÃO DO PARAÍSO-MA para esclarecimentos e recomendações 
e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços

essaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a 
icação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, 

educativo ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a 
CIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, inseridas as devidas 
ndo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da

7. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A remuneração henorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício 
proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judiciai, por ocasião, na proporção e 
condicionado a que isso venha a ocorrer.

7.2 Com isso, para a 
valor máximo de até 
benefício alcançado

execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o 
R$ 0,15 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o 

em decisão judicial, após o trânsito em julgado.

7.3 Os honorários se 
Mora decorrentes da 
autos da ADPF 528, 
do FUNDEB.

‘ão adimpiidos com verba própria do Município ou através de Juros de 
expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos 

éstes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal

7.3.1 Com isso, o p3' 
própria do Município 
independentemente

gamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba 
ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, 

recebimento dos honorários de sucumbêncta.do

7.3.2 Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE 
autoriza que os honorários contratuais sejam pagos díretamente da parcela desvinculada do 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, 
independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência.

7.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

7.5. As despesas correrão à conta do Orçamento Geral:
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PR

Unidade orçamentária: 
JURÍDICA -  CLAS 
SERVIÇOS DE TERCE 
7.6. Para efeito do pa 
emissão de comprovaç 
de validade:

02- MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA 
$IF!CAÇÃO FUNCIONAL 04.061.0015.2022.0000 -  OUTROS 

IROS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 GABINETE DO PREFEITO, 
gamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à 
ão fiscal juntamente com as seguintes certidões dentro de seu prazo

a) Certidão de Regulari
b) Certidão Negativa de
c) Certidão Conjunta de
d) Certidão Negativa de
e) Certidão Negativa de
f) Certidão Negativa de

SS0i&ã£igfo
UÍ *ESTADO DO MARANHAO

FEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO PARAÍSO - MA CIDAM DE TODOS Nós 
__________ CNPJ: 0.1.597.629/0001-23 ____  _________

Foiha
Procsssodade do FGTS -  CRF;

Débitos da Receita Estadual; .
Débitos relativos aos tributos federais e à Dívida aBííârííi-yfHãeç— 
Débítos da Receita Municipal; '
Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
Débitos Trabalhistas;

8. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS

8.1. Os trabalhos da adsessoria jurídica a ser contratada compreendem as atividades abaixo 
relacionadas, conforme o que dispõe este Termo de Referência e o que disporá o Contrato 
a ser celebrado entre as partes.

8.2. A assessoria deve 
Termo de Referência

9. EQUIPE TECN

9.2. A empresa deverá 
com formação superic 
(três) anos, e igual pef

rá exercer o objeto para o qual contratada, nos estritos termos deste 
demais obrigações legais.

CA E QUALIFICAÇÃO

9.1. A contratada deverá dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência nas 
diversas áreas do Direto, capaz de atender o escopo e o porte dos serviços requeridos, nos 
prazos fixados e em conformidade com este Termo de Referência.

apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois) profissionais 
r em Direito, com registro no Conselho de Classe há pelo menos 3 
iodo de atividade jurídica devidamente comprovada.

9.3. A empresa licitante deverá apresentar prova de registro e regularidade junto ao Conselho 
de Ciasse.

5.4. A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica que confirmem seu 
notório saber jurídico, na forma disposta na Lei de Licitações e Contratos.

3.5. Os profissionais ppderão comprovar sua experiência no procedimento elencado no item
3.2.

10. DURAÇÃO DÒ CONTRATO

10. 1 . O contrato de trabalho, objeto deste processo, terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser renovado por igual período, atendendo necessidades das partes envolvidas.

11. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES EXTERNAS

11.1. Não existe vinc: 
serviços, podendo-se

ulaçao da empresa contratada quanto ao iocaí de realização dos 
servir das dependências e da estrutura da contratante para tal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA

.fosb r ir-A.

ESTADO DQ MÁRANHAO

______________________ CNPJ: Ü 1.597.629/0001-23_______________
finalidade. Nesses casos~"ã"PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO MA, 
deverá disponibilizar as condições necessárias para o desenvolvimento das atividades.

11.2. Eventuais despe^ 
ao objeto contratado, 
DO PARAÍSO-MA.

12. FORO

as administrativas geradas externamente, ainda que em atendimento 
ão serão suportadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

Foiha rr- C ifí 
Processo n"
Rubrica ffA

12.1. Fica eleito, para 
Comarca do Estado, 
privilegiado que seja.

dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da 
com expressa renúncia de qualquer outra, por mais especial ou

São João do Paraíso-MA, 09 de janeiro de 2023.
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R u b n ca . i T

São Luís/MA, 25 de novembro de 2022.

!A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO -  IN EXIGIBILIDADE -  RECUPERAÇÃO
DE VERBAS DO EXTINTO FUNDEF

Sr(a). Prefelto{a),

Através do presente, tracemos a Vossa Excelência 

Informações relevantes acerca da possibilidade de se vindicar em juízo 

ern nome dessa municipalidade a recuperação dos valores do hoje extinto 

Fundo! de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério -  FUNDEF que deixaram de ser repassados 

aos Cbfres dessa Administração em face da iiegal fixação, pela União, do 

Valor Mínimo Anuai por Aluno -  VMAA.

É de se ressaltar que a matéria de fundo -  necessidade de 

compiementação do FUNDEF pela União aos Municípios -  já está 
pacific ada em nos Tribunais pátrios, sendo inclusive matéria julgada sob o 

Rito de Recurso Repetitivo -  processo Resp 1.101.015-BA.

É certo que diversos Municípios ingressaram, em anos 

pretéritos, com ação de conhecimento própria, individualmente manejadas 

com p objetivo de se discutir o referido direito, seja através de suas 

tivas Procuradorias, seja por intermédio de escritórios privados 

ia d os.

Noutros casos, alguns M un ic íp io s  q u e  te n h a m  se utilizado

respe

contra

I Matriz
i Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 
: Casa porte, CEP: 5 2 .061-023
; Recife - PH 
< Tef. *55 S i 2121.6444 
j www.m onteiro.adv.br 
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http://www.monteiro.adv.br


MONT

ííí-l-iTi • PA

Selo Horizonte - MG

Hrasma ■ DF

C',:rirlba - PR 

Hiorsenópolis - SC 

frieza - Cl 

Goiânia ■■ GO 

MaRíRlO - ÁL 

~ AM

Mete; - RR!

P.-!iv;a;; ■■ TG 

eetreene - PL

de demanda coletivamente ajuizada também podem/pu deram buscar, via 

execução especializada, ditos valores.

Em qualquer das hipóteses o período creditício restringe-se 

sempre ao quinquênio que antecede o ajuizamenío da ação individual ou 

coletiva e estende-se sempre à extinção do Fundo (ocorrida em 

dezembro/2006).

contrat. 

recup^r. 

EVEN 

respe 

juízo.

O que se objetiva com o presente Requerimento é a 

ação deste escritório especializado para efetivar-se em juízo a 

ação das verbas relativas ao FUNDEF NÃO ALCANÇADAS POR 

UAL DEMANDA PRÓPRIA OU EXECUTIVA JÁ EXISTENTE, 

ifando-se os prazos e períodos eventualmente já discutidos em

ÍIRO E MONTEIRO Procedo r r ü M l M l í
''Kütjncn ..." .PÀ... ~...

É dizer: buscar-se-á, sob o patrocínio da Banca 

Espec alizada, a recuperação de créditos do FUNDEF acumulados no 

períodb de janeiro/1998 a dezembro/2006, ou deste fracionário, conforme 

a realidade do Município {conforme estabelecido na planilha de créditos 

em anexo).

Branco ■ AC 

Rio de ja n e iro -R i 

Salvador - BA 

Sao Luís MÂ

Referida execução, que ora se pretende propor/acompanhar, 

necessita atenção a critérios específicos da matéria “FUNDEF”, 

envolvendo cálculos compiexos aptos a definir o valor recuperável aos

Cofres da Administração Municipal.

Ó-aO K-jéjÍO • iVr 

Tc/esir.ci - 

V'ii-.ón:-i ■ FS

outros
: com o
i

presta

Questões como Legitimidade, Competência e diversas 

argumentos de ordem materiai e processual emergem da União,
fo r m a  d e  r e t a r d a r  o  d ir e ito  d o s  M u n ic íp io s  — o  q u e  e x ig e  d o

dor o profundo conhecimento da matéria, para evitar que isso

; Matriz
! Rua Eng. Oscar Ferreira, 4?
; Casa Forte, CEP: 52.0B1-022 
. Recife - PE 
| Tei: +5.5 81 2121.5444 
j www.m onteiro.3dv.br 
í monte; r o #  m ontsiro.adv.br
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Folha rr OTs

MONTEIRO E MONTEIRO
I -A C O A ;.S OS ASE O L : A c o 5

aconteça e que faça perecer a possibilidade de recuperação dos créditos.

Para tanto, apresenta os argumentos e documentos que 

comprovam o preenchimento das condições legais ensejadoras de sua 

contratação por inexigibilidade de licitação.

tomse 

Funddf 

Paraíb 

com d 

exem 

01.1)

Processo iM 
. Rubrica

A expertise da Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

a evidente, considerando ter 312 (trezentos e doze) demandas de 

VMAA, em 9 Estados: Sergipe, Bahia, Alagoas, Pernambuco, 

a, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão e Pará, inclusive 

ecísões procedentes definitivas, conforme demonstram as decisões 

plificativamente acostadas (Doe. 01) -  Município de Jucãs/CE fOoc. 
^ Curuçá/PA (Doe. 01.2).

No âmbito coletivo, a Requerente patrocinou e patrocina 

diversas ações em favor de Associações Munícipaiistas, sendo o único 

escritório com êxiío em demandas desta natureza -  conforme cópia das 

CertidSes de Trânsito em Julgado ora anexadas (Doe. 02), comprovando 

o triurlío obtido pela Associação Munidpaiista de Pernambuco — AMÜPE 

e Associação dos Municípios Alagoanos -  AMA.

Com relação ao títufo executivo respectivo à Ação Civil 

Pública n° 0050616-27.1999.403.6100, a Monteiro e Monteiro Advogados 

Assoe ados já obteve diversas decisões, tanto em primeiro grau de 

jurisdição quanto perante o Tribuna! Federal da 1s Região, com 

determinação de expedição de precatórios (Doe. 03).

Ainda na atuação inerente às ações executivas da sentença 
pro ferida  n aq u e ís  A G P , esta  b an ca  ju ríd ica  tev e  sucesso  e m  c en ten as  de  

demandas de Susoensão de Tutela Provisória -  STP, sendo pioneira,

: MstrU
] Rua £ng. Oscar ferre ira, 47 
| Casa Feria, CEP: 52.061-022 
i Recíffe - PE 
i Te5: +S5 81.2121.6444 

w w w . m.ontéiro. adv.br 
monteírojSSfnoriteiroiach/.br
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Aracaju ■ Sc 

Bçiciii ■ BA 

Bc:o ' Lonccníe - MG

Lra-iba ■ Aif 

CorrP.ra ■ PR 

"iccanópcli:; SC

nesse^ casos, a buscar a ordem de prosseguimento dos processos 

correlajos, junto ao Supremo Tribunal Federai (Doe. 11), propiciando aos 

municípios patrocinados dar continuidade às ações que haviam sido 

interrompidas pela Ação Rescisória de n° 5006325-85.2017.4.03.0000.

Comprovando que a atuação da Requerente e êxito na 

matériá já se encontram sedimentados, anexa-se cópia de Precatórios 

Judicialis (Doc. 04) expedidos e devidos peia União em nome dos 

Municípios patrocinados.

Nòi íDufeíncss era Deus

..Folha n'- Í)^\
Processo rinil Lí $ - UJj  2..'1

'Rubnect -   —

Manauf. ■■ AM 

Nateí - RN

- C l ri ÇtS - IO

'■.•■to Aieís c - KS

RecÁe - PE

Branco ■■ AC 

,ra orara ■ RI

•• 'i ÍVR f'0 * - •>'-

!.. üs> •• IVifA

.Vão Pfluiíj ■ SP 

Teresina - P!

v; iciru-s - t-.̂

Montei 

confirm 

Munict 

capaci 

já men

Ademais, o profissionalismo e capacidade do escritório 

ro e Monteiro Advogados Associados foram reiteradamente 

ados por diversas entidades coletivas representativas dos 

nios a eia circunscritos, conforme demonstram os atestados de 

ação técnica em anexo (Doc. 05), dentre os quais inclusive os das 

oionadas AMUPE e AMA.

É necessário, entretanto, para que a Requerente represente 

esse Município, a sua efetiva contratação, através de inexigibilidade de 

licitação, nos termos da Lei N° 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitacão guando inviável a competição, em 
especial nos casos de:

í - aauísicão de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contraíacão de serviços aue só possam ser fornecidos ___BQr 
produtor, emoresa ou representante comercial exclusivos;

íf - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde aue consacirado pela crítica 
especializada ou gela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza oredomín antemente intelectual com profissionais ou 
empresas t/e notória especialização, vedaria a tiiexíaibitid&Ue para 
serviços de publicidade e divulgação:

} fvlstrlt
j Rua Eng. Oscar Ferreira, 4 ? 
j Casa Forte, CEP: 52.06'L-ü?.2 
j Recife - PE 
} Te5: +55 81 2121.6444 
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s m oiU etro#m onte í ro.adv.br



Processo rr

Folho rr ^

Ry.ko.ca

3viém ■■ PA

Belo Horizonte ■■ MG

tü-rMúa ■■■ PR 

t £

ívlana ui - AM 

MAM-. RN

■'Mue-ji - iot

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos:

b) pareceres. perícias e avaliações em aeral:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento da oóras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

q) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico:

b) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios 
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de eogenftarta que se enquadrem no disposto neste inciso;

iV - objetos que devam ou possam ser contratados oor meio de 
credenciamen to;

V - aquisição ou locação de imóvel cuias características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

§ I o Para fins do disposto no inciso I do caout deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
deciaracão do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o obieto é fornecido ou presta do oor produtor, 
empresa ou representante comerciai exclusivos, vedada a 
preferência por marca especifica.

$ 2o Para fins do disposto no inciso II do caout deste artigo. 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração. carta ou outro documento oue ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 
em Estado especifico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta oor inexiaibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico,

$ 3B Para fins do disoosto no inciso III do caout deste artigo, 
considera-se de notória ssoecializacão o profissional ou a empresa 
cuio conceito no camoo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos. experiência, publicações, 
organização, aoarelhamento. eauioe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do obieto do contrato.

<S 4 ° Mas contratações com fundamento no inciso Ui do caput deste

Matriz
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MONTIEIRO E MONTEIRO
.. Foi.b;t.rÃ..... Vl . ... .

Processo rr - 1 0 - 1 3

.... RliSriCíf

Arocauj ■ SE

.̂r-lvrx •• P A

artigo, é vedada a subcontraiacão de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 
inexigibilidade.

Sí io Horizonte ■ MG

csrssfsifi - DF C.íülbb &Zbtldt? ■■ MS
$ 5o Nas contratações com fundamento no inciso V do caout deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

l - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, guando imprescindíveis às necessidades de 
utilização, e do prazo de amortização dos investimentos:

CiWsòá • MT

' ■ ' i ;ĥ  ;1í:;
li - certificação da inexistência de imóveis públicos vaaos e 
disponíveis que atendam ao objeto:

UI - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comorado ou locado pela Administração e aue evidenciem 
vantaaem para ela.

. ■ ■ Eu

Vkb.oiC ■■ A.L. 

Mariao:; - AM 

ú;nui ■■ RN

i-viiri.ijs - Fü

Pntroiniíi - Pt 

-Mito Aiegríi1 • RS 

rús i.Li Valho - RO

■■ Pt jurídic

mediaÇ; ■■ AA
; Const

■:: íocg-':;: ■■ B;
Parec

".■".ür ■ BA 

: :.i;ã r/iA
! como

KHtiO ■ Br

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos contratarem 

escritório para a prestação de serviços jurídicos especializados, pela via 

da inexigibilidade de licitação (preenchidos os requisitos), o Conselho 

Nacional do Ministério Público -  CNMP editou a Recomendação n° 

036/2016, ora anexada fDoc. 06L afastando a possibilidade, em tal caso, 

de imputação de irregularidade aos Gestores.

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União -  AGU, 

ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de serviços 

os por Ente Administrativo para fins específicos e não corriqueiros, 

nte inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta de 

tucíonalidade movida pelo Conselho Federa! da OAB, emitiu 

sr opinando peia possibilidade de se adotar a modalidade ao fim 

o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo -  Poc. 07).

Não obstante, em mesmo sentido, a Presidência da 

Republica promulgou a Lei nc 14.039 de 18/08/2020 (Doc. 7.1), para 

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços profissionais do 
advogado e regulamentar a contratação de profissionais do direito,
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mediailte o instrumento do art. 74, 111, “c”, § 3o, do Caderno de Licitações, 

semprf que comprovada sua notória especialização.

O novo regramento, ratifica entendimento uníssono da 

Jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, visto que já arguiam a 

possibilidade de os Municípios procederem à contratação de advogados 

para prestar-lhes serviços específicos e singulares, como o presente, 

mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se, neste sentido, precedentes 

em aríexo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Does. 08 e 09, respectivamente).

Perceba-se que para o Poder Judiciário, além do requisito 

da Ndtóría Especialização (aqui exaustívamente demonstrada) e da 

própria expertise que advém de fatores como a complexidade das causas 

e do planilhamento, patrocínio de ações de conhecimento, trâmite 

processual peranie todas as instâncias, multiplicidade recursal e de 

demardas decorrentes, etc), sobrevêm a necessidade de se estabelecer 

o vinqulo de confiança entre o Município-Contratante e o Escritório- 

Contratado.

Ademais, ainda que detenha o Município Procuradoria 

própria, tai não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para 

os fins exclusivos a que se destina -  seja pela complexidade, seja peio 

insufioiente aparelhamento humano locai, seja pela impossibilidade 

recorrente de a Administração manter e custear o diligencíamento da{s) 

demanda(s) durante toda marcha processual.

Especifica mente na presente matéria, o SUPERIOR
T R IB Ü J N A L  D E  J U S T S Ç A , e m  r e c e n t e  a c ó r d ã o ,  a f a s t o u  a  i m p r o b i d a d e

na contratação de advogado para atuar na recuperação de verbas do

| Matriz
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FUND^F ÍDoc. 10).

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além de 

preencjher os requisitos legaímente estabelecidos, também possui toda a 

documentação necessária à contratação, inclusive Certidões dos Órgãos 

Públicos e demais documentos de regularidade, conforme segue 

acostado fDoc. 12).

Além disso, o atua! cenário de Pandemía e queda abrupta 

das Receitas próprias e de transferências, exige do Gestor a adoção de 

posturias legais, sempre visando a manutenção dos serviços e da coisa 

pública -  com a chancela normativa da Lei nc 13.979, de 06.02.2020, da 

MP 926/2020 e do Decreto-Lei n° 4.S57/1942, com aiterações da Lei n° 

13.65$/2018 (Lei de introdução às Normas do Direito Brasileiro -  LINDB).

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na documentação 

ora ahexada, e em conformidade com os ditames da Lei Federal 

14,133/21, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e seguir todos 

os ditames legais pertinentes ao caso.

Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a 

apurarão do quantum devido pela União através de perícia judiciai a ser 

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Propõe-se a remuneração honorária futura, em valor fixo e 

irreajustável, correspondente a R$ 0,10 (dez centavos), para cada R$

1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais.

Ademais, seguindo o mais recente posicionamento 

Jurisprudência! sobre a matéria, referido valor não poderá ser deduzido

fUõtnz
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MONTEIRO E MONTEIRO
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......... ....Eoibâ m
Processo n°.

“ --------  RPBTTC3— -------------------------- ------

Aracaju SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG 

Brasília - DF

Campo Grande ■■ MS

Cuiabá - MT 

Curitiba - PR

Florianópolis - SC

l/ta leza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

do crédito do Município (este integralmente pertencente à Educação), que 

apenas arcará com os honorários, de rubrica orçamentária desvinculada, 

acaso seja efetivamente beneficiário dos futuros valores.

Vê-se, pois, a urgência de adoção das medidas e o amparo 

legal à terceirização pontual e específica, para garantir o ressarcimento 

dos créditos não repassados (conforme valor estimativo em anexo -  Doc. 

13).

Sem mais para o momento, estamos à disposição para 

qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os 

protestos de elevada estima e consideração.

Manaus - AM 

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolma - PE 

Porto Alegre - RS 

Porto Velho - RO 

Recife - PE

b  Branco - AC 

Rio de Janeiro - RJ 

5alvador - BA

São Luís - MA

São Paulo SP 

Trresina - PI 

Vitória - ES

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

OAB/PE 11.338

Matriz
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SÂO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPj: 01.597.629/0001-23 ÇJDADE OZ- TODOS NÒSí

TERMO DE ABERTURA Foihíi n'; O
Processo n" TcO 

Rubrica fes\

Nos ter. 

presente processo, par

t io s  do despacho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, procedo a abertura do 

a os devidos fins de direito.

São João do Paraíso/MA, 09 de janeiro de 2023.

C
Paulo de Tarso Sousa Borges 

Secretário de Finanças

Rua Marqos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
httos://www. saojoaodoparaiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

_________  CNPJ: 01.597.629/0001-23 _________ CIDADE DE TODOS NOS?

Ofício n° 02/ 2023 -  Secretaria de Finanças Foihu iT_

Processo rTr. 5 1 2 3
Assunto: Contrataç! 
judicial visando à rec 
face da ilegal fixaçã 
27.1999.4.03.6100).

o de Prestador de Serviços Advocatícios parapem  ̂.patrocine demanda 
uperação dos vafores que deixaram de ser repassados ao Município em 

o do valor mínimo anua! por aluno (execução da ação de n° 0050616-

Sr. Prefeito,

A par d 
constatação de que e 
das receitas decorren 
repassados em face d

e cumprimentá-lo, valho-me do presente expediente para informar à V.Exa. a 
ste Município de São João do Paraiso/MA pode ser incluído como beneficiário 
:es da recuperação dos valores do extinto FUNDEF, que deixaram de lhe ser 
a ilegal fixação, à época, do valor mínimo nacional por parte da União.

No enta
Município necessita 
fito de ajuizar, acomp

nto, da mesma forma que a grande maioria dos municípios brasileiros, nosso 
Contratação de banca jurídica especializada para este tipo de trabalho, com o 

anhar e liquidar a demanda executiva.
dá

Razão
matéria, sendo recom 
de garantir o sucesso

pela qual sobrevem a necessidade de contratação de Banca Especializada na 
endável que seja realizado por profissionais de notória especialidade, a sorte 
da demanda.

Registn 
seu nome, no período 
deslinde demanda que

;-se a importância do município em buscar eventuais créditos existentes em 
de janeiro/1998 a dezembro/2006 (ou fracionário -  havendo já em curso ou em 
abarque parcela desse período creditício).

Aderna:
aíé então não previsto 
competência, segundo

s, acerca do assunto, ínformo-lhe que se trata de crédito extra-orçamentárío 
no Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua 
preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, tendo em vista a premente necessidade de arrecadar recursos, vejo como 
vantajosa a referida contratação de banca de advocacia especializada para iniciarmos o trabalho de 
recuperação de tais créditos, e sugiro, por consequência, a abertura de procedimento administrativo 
para estudo e respectiva contratação.

Paulo de Tarso Sousa Borges 
Secretário de Finanças

Rua Maroos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA
httPsi/Avvvw. saoioaodoparaiso.m a.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
________________CNPJ: 01.597.629/0001-23_______________

São João dkP

CSDADE SE TODOS NÒS!

Ao
Exmo. Sr.

Foih;) n'C__.

Processo n: 

Rubrica ___

11nu 8 ■ l o  l i
n

NESTA

Despacho n° 04/2023 -  Gabinete do Prefeito

DESPACHO

Ante a solicitação do Sr. Secretário de Finanças, determino a abertura de 
procedimento administrativo específico para estudo e contratação de Prestador de Serviços 
Advocatícios, com o objetivo de promover a Inclusão do Município de São João do Paraíso/MA, como 
beneficiário das recebas decorrentes dos valores do extinto FUNDEF que deixaram de lhe ser 
repassados em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional.

São João do Paraíso/MA, 10 de janeiro de 2023.

1
P i A

i l p j /  uAV 
Roberto Regi^de Aíbuquerqu^'

Prefeito Municipal

Rua Marctps Siiva -  CEP; 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
httpsvVwww. saojoaodooaralsQ.m a.qov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
________________CNP1: 01 ,597.629/0001-23___________

í a i r n .
c íd a d e  d e t o o o s  m ó s ;

São João do

Existe 
Unidade orçamentária 
JURÍDICA -  CLASSi( 
TERCEIROS PESSOA

INFORMAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
Folhü n'_ 4S .
Processo

Rubrica.

\Ô  7'£’>' y~__.

seguinte crédito orçamentário específico para a realização de tal despesa: 
02- MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA 

ICAÇÃO FUNCIONAL 04.061.0015,2022.0000 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
JURÍDICA 3.3.90.39.00 GABINETE DO PREFEITO.

Â autorização do Prefeito Municipal,

São João do Paraiso/MA, 10 de janeiro de 2023.

Paulo de Tarso de Sousa Borges 
Secretário de Finanças

Rua Marcas Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA
https://wwvy.saojoaodoDarassQ.m3.gov.br
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São João do

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

__________  CNPJ: 01.597.629/0001-23 ____________
. . # : y

CEDA DE DE TODOS NÓ5r

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA i Ol
Foilio i ? A -  _.l_

Processo n'1 0  H  &  "

Rubrica _____ _

Autorizo 
despesa em consonân

a contratação, nos termos do art. 25, IS, da Lei n° 8.666/93, estando esta 
cia com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

À Comissão de Licitação para contratação.

São João de Paraiso/MA, 11 de janeiro de 2023.

ia j  T o - p  L  ML
coberto Regis de Albuquerque 

Prefeito Munibipa!

Rua Marqos Silva -  CEP; 65973-000 - Centro -  São Joao do Paraíso/MA
httnp,-//wvvV'/. saosoaodQparaiso.ma.gov. br
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PREFEITURA
ESTADO DO MARANHÃO

HJNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
CNPj: 01.597.629/0001-23 __________

V¥Ef-4 :VL:S?̂

c id a d e ; de. t o d o s  n ó s *

W ■
São João doV

Comissão de Licitação
FoltiH n'_Processo nfii ü ~  A

Rubrica,

Assunto: Contratação 
judiciai visando à rec 
face da ilegal fixação 
27.1999.4.03.6100}

de Prestador de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda 
uperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município em 

do valor mínimo anual por aluno (execução da ação de n° 0050616-

Por se

especiaiialidade na áre

tratar de matéria estritamente técnica, que envolve a aferição da notória 

a tributária, solicito parecer da Assessoria Juridica.

A Assessoria Jurídica.

São João do Paraiso/MA, 11 de janeiro de 2022.

Ilton Rocio gu§íí de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Marcps Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São Joao do Paraiso/MA
ht.tDs-//wvw/.saojcaodGparaiso.ma.qov.br
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RECURSO ESPECIAL N° 1.348.814 - CE (2012/0217188-0) Ruhnca__ 
MINISTRO NATO LEÃO NUNES MAIA PILHO 
UNIÃO
MUNICÍPIO DE JUCÁS

RELATOR 
RECORRÍ 
RECO RR) .
a d v o g a :
AGRAVAPjl'
AGRAVAI?
ADVOGA'

supenar sribvnat de «Justiça Foiha nC j  n

Processo n • o  m i

NTE
DO

t>0
TB
Oí>o BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) 

UNIÃO
MUNICÍPIO DE JUCÁS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S)

:c is a o

BRÜ£EESiM DMÍNISTRA T1VO.
) CONFIGURADA. 

iO S' "^teENVOLVlM EW O DO ENSINO 
JílíZAçMk. DO MÃGÍl "BRIO (FUNDEP}. 

VALOR MlNMO ANUAL Â R ALUNO {VMÃA). 
A PARTIR DE V7WS| IVEJS DE ÂMBITO 

FIRMAnqkiO RESP. MGI.015/BA, REL. 
1CK1, DJE 0W6.2010, S c l O R.ITO DO ART. 

LORVí TÕRIOS IjsM CGNDElkçÃO CONTRA .4 
XÇÃO .DOS jíjpOS NO PFJ ODO ANTERIOR À 

i IEMMDOS PELA 
" ' ' REGIT ACTUM.

W SP, REI. MIN. 
)02.Ú3^SWr^SOB O RITO DO ART. 543-C 

VOCATÈCIOS FIXADOS EM VALOR RAZOÁVEL 
CAS DA DEMANDA t'5% SOBRE O VADOR 

RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA

MAl
FUNDM íENTAL E  ;Í 

CRITEmàDE FIXAi 
VALOR S fc p íü  

:■ NACJONAID^TEm 
V. TEOR}

DO Cl
Fá W NDA po b jj í

-JA DA 
CÇÃO VK

won
3NL

DO CFC. HONOL 
EM FA C E  DAS CARAi 
DA CONDENA CÃO}. 
SEGUIMENTO.

I, Trata-se de Recurso Especial Interposto pela UNIÃO 

FEDERAL, com fundamento na alínea a do art 105, 1TI da Constituição 

Federal, [contra Acórdão do Tribunal Regional Federal da 5a. Região, assim 

ementadp
I

<\ N s c .oÍí <4 q M ^rnsi M i- ,

CONSTITUCIONAL £ ADMINISTRA. 11VG. PROCESSUAL CIVIL, 
FUNDO DE MANUTSNÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

P P i
•LvfkSRA Fd-SdfCAA t  ÜS44Ü
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Folha rr_

Processo nr~ O H ^  " y -0 ~yDProcesso rf'.

Rubrica
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. 
COMPLEMENTA ÇÂ O PELA UNIÃO. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO 
(VMAA). ART. 60 DO ADCT. EMENDA CONSTITUCIONAL 14/1996. LEI 
9,424/96, ART, 6* B PARÁGRAFOS. CRITÉRIOS DB FIXAÇÃO. VALOR 
MÉDIO MÍNIMO OBTIDO A PARTIR DE VARIÁVEIS DB- ÂMBITO 
NACIONAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO, 
ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS. PRECEDENTES DO 
STJ B DESTE REGIONAL. IN APLICABILIDADE DO ART. io .-F  DA LEI 
9.424/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIQS. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO DA 
UmÁO B REMESSA OFICIAL IMPROVIDASE APELAÇÃO DO.MUNICÍPIO

9.424/94, instituiu no ãrnbiía ãe cada Bsta.dc & do Distrito Federai, o 
FUNDEF ■■ Fundo de. Manutenção e DesetwoímrtLeTtto do Ensino e de 
Valorização ão Magistáno.

co7iip!ementaçú.ü dos recursos destinados ao FUNDEF, por parte da 
União, no âmbito ãe cada Estado e no Distríio Federai, guando o valor 
destes recursos não alcançar o mirúrno definido naciõnalmenle, por ato 
do Presidente da República.

3. Com fundamento n.o ,§ 7o., do art. 60 da ADCT, a Lm

Nos termos âa legislação ãe regência, somente haverá a

O ato do Presidente da República cie fixação do VMAA -

SÃgiriltànÒil.-i:,ns>
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Foi ha rr_ 2 l l
T 'iísu n a l de 1 ustiem Processo ri' f) M ‘S ~ $-0

p  \ ■
R ubrica  J4-\

Vaior Mínimo Anual por Ahirto de ve respeitar os limites impostos pela 
legislação, no caso, o art. õo., §2 o., da Lei 9.222/ 96, ou seja, desde que 
esse vu.hr mínimo seja igual ou superior á média nacional, que ê a razão 
entre os recursos totais do fund.o (nacionais) e. a n in tríe u ía  total no ano 
amerior (nacional}, acrescida ão ioiai estimado de novas matriadas 
(nacional).

6. A Lei 9.424/ 96 ao afirmar em seu arí. 6a., caput, que o 
valor mínimo por aluno, a ser fixado peto Presidente ãa República, tem 
que s e r nacional mente unificado não admite valores regionais ou locais, 
dando um sentido de Homogeneização do gasto com ensino público,

deve ser igual ou. 
dos FUNDEfs de 

funde}, dividida 
ano anterior e da 
teí fala em iotal}, 

ão.

Federai - 5a. 
ba.rga.Apr Federal 
STJ, no REsp. |irma, julgado em 

- APELBEEK 3S43, 
Xvalcanti, julgado em 

<fi/OfrTj/ÜPe, e Fxm.d. ~ÍWsemba.rgaelor Federal Marcelo
Navarro, julgado em :W È 10/ 2 ij07: do STJ, no RBsp 882.212/ AL, Rei. 
Ministro José DeIgadéfiStrimeira Turma, julgado em 04/ 09/ 2007, s da 
Eg. I a. Turma deste Regional no fi.P.SLF RF.X 3843, .Relator: 
Desembargador Federai Francisco Cavalcanti, julgado em 05/  02/ 2009, e AÇ 438719, Relator: Desembargador Federal José Maria Lucena, 
iulaada em 07/ 08/ 2 Q08.

9. £  ?iáo se âiga, corno pretende a União, que o cálculo do
valor mínimo anual por aluno deve ter como parâmetro o menor ualor 
apurado srdre. as unidades da federação, vale dizer, cada Bstaáo 
apuraria um valor e o menor encontrado seria utilizado como limite 
mínimo para o valor nacional unificado. Mm. assim procedendo, havería 
inobservância dos critérios estabelecidos na. Lei 9.424/96; deixaria âe 
atender aos nns cólimadós peía Constituição da República quanto ao

í-ííf-i STRO i jul-:!üSÇÍ<f nç. J jT*
_  * ™ a *  rjiS*... _ A&̂sdo pjT:" - 1 Í2 15̂3.06 àĉ Q 4o -OAnirc-lâ <Ííj 2(rtCnw!K<«

Pígiait 3 ds 1
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c t Tri>l  rib u n a l de JustiçaL
Foiha n __

P rocesso  nr' i  

R u b r ic a __

2 5
7 01  o- ,S/ is"

4r
desenvolvimento do ensino, a teor do que prescreve o seu art, J12 e, 
ainda, afastaria a política âe igualdade e equilíbrio na. distribuição de 
recursos vinculados ao ensino obrigatório, retomando assim aos moldes 
estabelecidos cm te rá  rme nte à BC 14/96.

JÕ. Não se aplica, ao caso, a regra fnsüa cm art. lo.-F,, da
Lei 9.494/97, tendo em vista não se instar de pagamento de verbas 
remuns ra té rias devirías a servidores públicos. A Lei 11.960, ãe 
29/06/09, que, dando nova redação ao art.. lo.-F, atribuiu nova 
sistemática para q computa áos juros moratórias devidos peta Fazenda

\

Pública, em  decoro 
sua natureza, não se

condenação judicial, indepenúeniemente de 
eis ações que foram, ajuizadas anieriormeMe

(Bâcí no REsp. 
Lima. 2 - J l i  1/09, publ. em

CPC, reputa-se 
sabre o valor dá 

causídico e por 
importância, da.

■e p ro v id a  p a ra  
Vsob-re o valor da

13. j4delaçãc i f T  União e remessa oficial írripromâas [flü. 

596/612).

2. Opostos Embargos de Declaração pela recorrente, foram 

rejeiladüjS ÜIs. 629/6SI],

3. Nas razões de seu Apeío Nobre, a UNÍ AO FEDERAL 

alega, j/reiüninarmense, violação ao art. 535, II do CPC, porquanto a 

Tribuna} de origem não enfrentou a questão de acordo com a legislação 

vigente. Rei crente ao mento, sustenta violação ao art. 6o., § lo. da Lei 

q.45.4/9|6 e 46 da MP 339/2006 {convertida na Lei 11.494/2007}. bem como 

aos arlsj lo.-F da Lei 9.494/97 e 20, § 4o. do CPC.

iT.RC Nmaalüít'? Nue-j.> Ms2 r&vo Aaíifírtrf? <;i . 
Cickjs) Contofa der

.... . Patins 4 rte t
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Fothü nú 'U-t>
Óuperier i  rtbunai de ̂ Justiça P rocesso  n " O l l R  -

R u b rica .

posteriorr 

obrígav 

FUNDBP, 

público a:

. Aduz que, com o advento da. SC 53/Gõ e da MP 339/05, 

/icnte convertida na Lei 11.494/2007, as decisões judiciais que 

a União a refazer o cálculo do valor mínimo por aluno do 

com vistas à com pi ementaçáo daquela pessoa jurídica de direito 

3 Fundo perderam o objeto.

-^V

5. Afirma ainda que o Tribunal de origem em sua decisão 

conceito do valor mínimo nacional (VMAA) para além dos limites da 

federativa, da. qual c ipio recorrido faz parte. Por fim, requer a

os ju ro s ^  paSi^^^asaggcsl^iaM^sgr-ação do artigo-

Pi9l494/^^?iimpo^a. píSa Léi^SfiáFou /2009, eigpinda a redução

s (fls. 673ÍÉ574), o reçffrso foi admitido

na crigeir

„ 8 . In ic ia lxn ^ ^ ^ li^ ^ pa íiíe  ao art. 53.^^Siciso II do CPC, 

vi orarggnTngppma fundamentad amente

érsia, não padeeenáo|w-acórdão recorrido de. qualquer omissão, 

ão ou obscuridade, Ofilerve-se, ademais, que julgamento diverso do 

o, como na espécie, não implica ofensa ã norma ora invocada.

9. Referente ao mérito, não obstante a sua irresignação, a 

pretensãq nã.o comporta, acolhimento.

10. No que diz respeito á fixação do Valor Mínimo por aluno 

(VMAA), rveriíica-se que o acórdão objurgado está em consonância com o 

entendimento desta Corte, uma vez que a Primeira Seção deste Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1,101.015/BA, representativo

wm m
inutfn um: i í í I^ZOi I?. I3:<è.d5 

OoCurí̂ lo;
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ovde contn 

TEOR! 

Mínimo 

Manut 

do Magis; 

média mi 

desse ju!g,

A!.B

p o r

enqã>

rérsia. realizado em 26. OS.2 Q1 0 , da relatoria do ilustre Ministro 

IN O ZAVASCKR firmou o entendimento de que- a fixação dú Valor 

Aiurio p/MAA), para fins de co mp le m eniação do valor do fundo de 

;o e de Desenvolvimento do Ensino futidamenlal & de Valorização 

êrio (FUNDEE), deverá observar o valor mínimo nacional, e não a 

ruma obtida em. áe.ts.nninaáo Estado ou Município, Eis a ementa 

ado;

&

" MANUTENÇÃO E
WDÃMmfÃL W iE  VALORIZAÇÃO 

O  POR ALUNO -

ao ao Fundo de 

Fu nda mefflrai - FUNDEF (art. 
m ííí í í í f l anual por aluno!

?e. ser calculado

itef.

Corte Esp 

art. 54 c 

entendim 

ejrdneri' 

pendente. 

íP ãe rp rã l 

normas 

11.960/

vimento. Acôrãão 
lucão STJ OS/08 
ZAVASCKI, D J s

11. Quanto às regras de estipuiação dos juros moratórias, a 

■eciai, quando do julgamento do REsp. 1.205.946/SP, sob o rito do 

■C do CPC, R ei Min. BENEDITO GONÇALVES, firmou o 

.ento segundo o qual a Lei 11.960/ 09 ê norma de natureza 

mente processual que deve ser aplicada de imediato aos processos

s. concluindo, ainda, que é de se firmar tal orientação

Üí

;ativa,. c/jnsubsiancíada na natureza eminentemente processual das 

regem- os acessórias da condenação, para permitir que a Lei 

1 incido.i de imediato tios processos em andamento, sem, contudo,

iíue

d* GnrP.íí>!P dd O

m t
•-í̂ r̂ Ŝ43ici-:d̂5rtAAEff&44C

C ii;U Pãlütla G ífé f



veio alter, 

que nado. 

como tai 

1,205.946

(e-STJ Fi.72Zj

1%d'"^ —y w  .  £
(jupsrior !  ríbunai de Justiça

Folha rr_ ................
Processo n" Ô iÜ - .23
Rubrica_________

retroagir à período anterior à sua vigência. Isso porque a referida legislação 

•ar a forma de cálculo da correção monetária e dos Juros de mora, 

mais são do que c.onsectãnos legais da condenação principal e, 

Sj possuem natureza de qtiesião de■ ordem pública (SEsp. 

/SP, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 02.02.2012}.

12. Cumpre ressaltar que, nesse julgamento, determinou-se, 

independipn tem ente da data. da^cítação, que a incidência dos juras e da 

correção jnonetãna havida no .3 cdo anterior à vigência da Lei 11.960/90

deve seguir o s , j i

eo 11 s a n a is
. :ád '

calculo 

seguintes

,0 vigente, em

ndo o qual o 

ve respeitar as

ia. da sixação da 
)anto aos juros de 
riginal do lo.-F da 

Sf 2001; et quanto ã 
Tribunal, estadual.

Daí ao lllltjHts.. ou seja, apôs 29.06.2009, data daeâição 
da Lei J ]  .960/09, os ronsectãnos da condenação de. vem ser calculados 
conforme os novas critérios estabelecido na art. 5o. da referida, norma 
/correção m o n e tá ria  e  Juros nos mesmas moldes aplicadas à caderneta 
de poupança).

<i v ig e n c í  

estabsle 

mesmas

14. Jh casu, a açíio foi proposta em 08.0.6.06 (Os. 2), anterior 

a da Lei 11,950/09, de modo que a taxa de juros dos novos critérios 

ido no art. 5 o. da referida norma (correção monetária e juros nos 

moldes aplicados à. caderneta de poupança) não deve ser aplicada.

SiaRírJmirü): fdiN58T̂ r> Mynij!? Md:
üíftftSTJ m IISF' Va!Y>>

o m m FáfiirÈLL 7 de í
tflíio Aoniíiid̂ affv 1 !•/121?.^. 3 Í3R& 05 _ 4. ̂  ^(̂.<1 ií&í&tttfj&tío DqttfiTifeFly: 9ÊQV5-1í̂ :-̂3$â-̂ f̂ L̂AAt;b;í34C'
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Rubrica____

que a rev

SOlTIíLlI l t e

m a m le s t ,  

sxcessmíÜ 

termos>s do

xx
15. Por fim, a orientação firmada por esta Corte Superior é de 

tjísão dos honorários advocancios fixados pelas instâncias ordinárias 

é admissível em situações excepcionais, quando o valor revelar- se 

ámenle irrisório ou excessivo. Constatada a irrisoricdadc ou a 

ade, é possível ü julgamento do Recurso Especial pelo Relator. nos 

art. 544, § 4 o .s II. c, o tt do art 557, § la .-A , ambos do CPC.

16. O critério para, a fixação da verba honorária deve levar em 

sobretudo, a razoa.hili^^k-, do seu valor, em face do trabalho 

advoQadEksál^íStSs rf o alhear-se a

Rebaixado a rfflveís claramente 

iimáftte para. tan!Í> apenas ^somente o valor 

a rem un^feão do AlriigJJdo há de reWetír, tambel|i, o nível de sua 

Sp-dade, nâdtoevend |J séjj}fientar, somente, peloím inero ou pela

. dmite a revisão 

í circunstâncias 

ã remuneração

adcquad

18. Diante do exposto, com fundamemo no art. 557, caput 

do Códigb de Processo Civil, nega-se seguimento ao Recurso E-special.

3 9 . P u b liq u e -s e

20. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2012.

NAPOLEÃO NUN ES MAIA FILHO 
MINISTRO RELATOR

OOJ,Ti(#í7íi- Gflftfííl:BO •3r;igii£ríy/íl)r MlNÍS-l •LiPváí>')^ -r-p LídéUst VEÍíõ̂ Slê ÜM&W 'k-D NapoSeâ-c? Nunes Maü

hJ H®
npa lí,Tnq> ris Arit5 tiiriricsq ;ll c«t 1Pühí nXíiAadp eTü 1 ̂'121207,7.ItSutEhÓS^íijgsjíJa Cfrãtltóô Cfo ÉloílüTLentor 9?-5CHÜl: Eõ 1 C B Í - ^ ? 5 ^ íe;;,::í?'?$T1Í7\AE ?& A 4£

C ffffl;»íjíwlinsínSü rá̂stia. 5 Cie t
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tupenor Tribuna/ de J\ustiça

REsp 1348814/CE

Folhei ir___

Processo n

^ 0

Rubrica

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que a r, decisão retro transitou em julgado.

Remeto as peças geradas neste Tribunal {da Certidão de Digitalização ao 
Trânsito em Julgado)à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA5a REGIÃO 
nesta data.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2013

COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA

•Assinado por EDILEY EMERSON DE PAULA 
em 15 de fevereiro de 2013 às 12:24:39

1 Volume(s) 
0 Apenso(s)

•Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2o inciso iil alinea "b" da Lei 11.419/2006
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P ro c e s s o i■ SSO

J2XRECURSO ESPECIAL M L302.Í72 - PA (201.2/0034501-4) Rubrica —  ’RELATORRECORREMRECORRIDOADVOGADO
^Superior í riifufia! tfe Jm'SíííjS Foihu n C

n""7--■

X: MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
: UNIÃO
: MUNICÍPIO DE CURUCA - PA
; BRUNO PvOME.RO PEDROSA MONTEIRO E  OUTRO(S)

EMENTAPRESCRIÇÃO.TRIBUTÁRIO AUSÊNCIA INCIDÊNCIA DA SÚRfcA FÓRMULA DE cAi. ENTENDIA RE:
E PROCESSUAL CIVIL. DE PREQUESTIONAMENTO. 

211 DO STJ. FUNDEF. VMAÁ. VALOR MÍNIMO NACIONAL, ^TITÍVO. ...JUROS DE MíTOCESSOS mi CURSO.

íundaraen . 
T rib u n a ] R e

A. AR i . 
ATIVA.
PARTIR
CURSO

PARTE.

íl-:s5 lítíliv;

.0 , c c m  
córdào ãü 

e-ST.Í j:

CONSTEI! JC IO N M g  E FINANCEIRO. DECRETO-LEI 
20.910/1932. F V n S Ê - :  DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E  DE  
VALORIZAÇÃO DO M AG ISTÉRIO -- FUNDEF. CÁLCULO DO  
VALOR M ÍNIM O ANUAL POR ALUNO -  VMÂA.
COMPLEMENTA.ÇÂO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 61 § 1° 
DA LE I 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997.

i O Fundo dê Manutenção e Desenvolvimento do 
Emín-o Fundamental e de. Valorização do Magistério ■■ FUNDEF  
foi criado pela EC 14/1996, qus deu nova redação ao a rt 60 do 
A D C T é regulado pela Lei 9.42.4/1996, com natureza contábil, e 
mantido com recursos tributários definidos nos artigos 155, l  e. II, 
da CF. com c propósito de garantir a efetividade e a 
universalidade do direito social de acesso ao ensino 
fundamental, distribuindo entre loclas ar entidades políticas da 
federação a responsabilidade pelo seu cumprimento,

I I  O piso para fixação do Valor Mínimo Anual por

*  mm
Visíisa 1 i
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Processon «0 > » g - , W . 3

Aluno -  VMãA é estipulado pelo § V  do arL 6° da Lei 9.42$'l996^' 
e representa a média nacional desafia como a ramo. entre o total 
para o funao e a matrícula toial do ensina fi.wdame.niai no ano 
ame no r. acrescida do total estimado de novas matriculas, 
levando-se em conta os dados do País como um iodo, não de cada 
Estado da Federação isoladamente.

I l l  O Deçreio 2,264/1997, ao regiuameruar a Lei. 
9.424i1996, estabeleceu como parâmetro para fixação ao valor 
mimmo Po FUNBB.S:-' a observância de uma importância 
intermediária resultante da média de cada valor mínimo 
alcançado dentro de cafiu fundo por unidade da federação, 
exorbitando, assim, do j^^poder normativo ao criar limitação 
não prevista na lei, '

■s valores 
e o grau 

mínimo

parcial

caput, S 4°, gj, Ci
20, § 4”, 1

Município, unp ísniTOiudõ? árts. 
20.910/32.

mie atelÈi violação ms arts. I o, 
6, O6/ § g jjjp  Decreto #2.204/97,

í^precensão do 
aclv/wí! o 10 do Decreto n.

Jtisíeníà, em sintaxe, que n. ‘problemática trazida nesta ação 
judicial gira em tomo do correto entendimento sobre o disposto no csrt. 6”, § 1° 
da Lei Federai ?F 9.424, de 2 4 de dezembro de. 199-6, que disciplina a forma de 
cálculo para a fixação do Valor Minimo Anual por Aluno" (fl_ 471, e-STJ).

Estado, criíidç e desenvolvido em âmbito estadual, de modo ave calcula-se o
...do ..EíLado/DF relativa ao 

FUNDEF peléf toml de matrículas atuais e futuras no Estaãa/DF ' (11 473, 
c-STJ),

Alega ainda que a íixaçào dos juras jitoratórios deve ser nos 
termos do art. ^°-F da Lei n. 9,494/97.

Cpm as contrarrazões, sobreveio juízo de admissibilidade

! » »  f f i í ®IQll-QMíXsi-A - Ow-irfitníQ Pag?*? ? 33‘í
F i. f i i  tzç ík -nu . /õ f w -a  fii :t i p s y o jb S ís r ^ i
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negativo na ir 
a sabida do re

.síâRcia de origem. Deu-se provimento ao agravo para determinar 
;urso especial.

re ;crelativa à p 
especial por ; 
indispensável 
pretensão 
justiça, in verb

B K
ç  r  tÓJuparittr ; rihunai- de-Justiça

Folha n'_

Processo nnQ^V^ * od> 
__ 'p \
Rubrica _

É, no esse-neíaí, o relatório.

O recurso especial merece prosperar em parte.

/h jííííío, verifica-se que a. Corte a quo não analisou a matéria 
rição. .Desse modo. impõe-se o não conhecimento do recurso 

jsêneia de proquestioiiaroento, entendido como o necessário & 
exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a 

1. Incide no caso ^grimula 211 do Superior Tribunal, de

3 que, a 
não fo i

iins de precy 
sirn que s resrii

Ministro Ed

haja siãaCCÇtia . i em nacla a ver com 
recursos em gerai e

, para a 
a questão

■previa aicgáção pela pana não 
eride-se ao âmbito da devolução dos 

iriçao do juiz ao libelo, o que 
obviamente limita a possibilidade de decisão pelas Instâncias 
ordinárias, mas m o diz diretameme com os recursos 
extraordinários, Essa condição, necessária para viabilizar os 
twv.rsos, é de sua índole, derivando dos termos em que 

nonsiítucionalmente previstos. Se assim é. não deve ser 
dispensada, pena de ofensa à Constituição. Desse moda, requer 
isíêja presente em iodos os casos, ainda quando haja vicio do 
próprio julgamento. E a apresentação de embargos 
deciaratórios, por si, vão é o suficiente para ter-se como 
realizado esse pressuposto- Imprescindível é o exame da questão 
'jüla decisão recorrida” ( ‘'Aspectos Polêmicos e Atuais dos 
Recursos Civeis de Ãcoroo com a Ld  n. 9,756/98”. V ed., Ed. RT, 
São Pauto, .1999, pp. 256/257).

Em relação à questão também se pronunciou a Segunda Turma do

' CWÈMK i : i p  i M 2  O i P á g in a  3  d e  1
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STi, rio seguinte sentido:

òapsrisr f ribí-srm; d* -Justíçe
■m r~>Foihít r r__

Processo n" Q UÉ) t É  
<2\

R ubrica  _____

"Para configurar-se a existência do prequsçúonamento não 
ba,riu que o recorrente devolva a questão controvertida para o 
nburial, vendo necessário que a causa tenha sido decidida â luz 
■Ja ivglvlaçâc federal indicada, bem como seja exercido juízo ds 
valor dos dispositivos legais, interpretando-se a sua aplicação ou 
não ao caso concreto, liasse áiapasão, também não é suficiente a 
simples menção da norma considerada violada, seja no relatório 
ou no voto condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede 
mencionadas" (AGÁ 34S.942/RSr Rei. Ministra. Eliana Calmou, 
julgado em 16.4,2001, D j|p,2ü01).

não encontra
I.I01.015/»n;IaíOria^Miii. T 
do Valor ftniimo por.fS.luno- (fi
do fundo 
Víúorizacf 
nacional, c

entações 
no julgameníB-do. REsp 

Zayasl f̂easscntGU qu»a fixação 
fbs de coffipíemaataçâ do valor 

mento do Egfeino fundar. mia! e de 
devera obalrvar o yal|| mínimo 

Estado oul dimicípío

sv.sr nrusv
3.».:,=,»:» at.nifci.- VCísSsaoéaí safraia rf

MANUTjMÇÂO e  
fiNO FUNDAhdgfkL E DE 

m  'm E o i i  ANUAL
FIM iW ifiR rTÉRIO : MÉDJA

NACIONAL _ .
1. Para fins de uvMjShímentaeâo p-sla União ao Fimáo ds 

Manutenção e Desenvolvimento cio- Ensine, Fundamental - 
FUNDEE (art. 60 do ADCT, redação cRi EC 14/96), o 'valor 
mínimo anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6o, § I o da 
Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em coma a média 
nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que sc neger provimento. Acórdão 
sujeito ao regime do ari. 54/-C do CPC s da Resolução STJi r M l i  111  i i ! l i  iffli
FfiSSffi Tlll, j«í̂ 3 ífiUiddOIl), Dle 2Í-20U!,)

No .mesmo sentido:

"ADMINISTRATIVO. FUNDEE VALOR MÍNIMO ANUAL 
POR ALUNO (VMAA). CRITÉRIO DE FLKAÇÃO. MÉDIA

C M W  Cfflilik#

<%*. ÍOíTSrtTí JnjftVj! 'IJ M  Ul ?1 if;9Ci3íí.inacít! fln;fya tiú CèfTlfOlp iSeeuRrato; ?!ÍF-i£E5i-2!-29̂2yii.W*34i1$ ttXtÚçQ2?
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14/22
ruperiw 7*,ribunai de DusticaJ u

Folho n°. 3 J lProcesso nn0 M  %  - ÃlO  ~L2-

NACIONAL. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA S E Ç ^ W  ^
STJ SOBRE A MATÉRIA. RESP 1.101.01 S/BA. APLICAÇÃO DO 
ART. 543-C DO CPC. SÚMULA 83/STJ.

Assentou-se no julgamento do R£sp 1.101.015/BA, pela 
sistemática do art. 543-C do CPC, que a fixação do Valor Mínimo 
por Aluno (VMAA), para fins de complementação do valor do 
fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino 
fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), deverá 
observar o valor mínimo nacional, e não a média mínima obtida 
em determinado Estado ou Município.

Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1.2g|g41Q/BA, Rei. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, ju lgad #^3 .8 .2 01 1, DJe F.9.2G11.)

TRATIVO.AR . 535 DO 
TM  284/ST , FALTA 
$E MANUT NÇÃO E 
YDAMENT. L E  DE 
\)EF. VALO MÍNIMO  
5EF1XAÇÀ l  MÉDIA 

VJ.
pi por viola io do art. 
ie maneire analítica, 
stava o Tril mal local

questionamento-jdJ/Fspeito dos 
94/97, não se 

Ib ic i Tnscütpido nas Súmulas 282

*C. A im ÇÕ ES (SENÊÊICAS.
DE PREÊÚESTrONAÊENW). FUNDO 
DESEM^kVIMENTOmDCmENSINO F\
,VALORIZAm O DO hM pim ÊR lO  - FUI

iu a l  P O R m m io  -m im .  c r it ê r u

NÊEIONAL. f^pRAM O SÊSÚM U LA  7/Á 
Não se c^jtecmiemseurso aspe*

535 1ÊLCPC se a w í f  rtmo demonstrai 
como twjp se dado inHumío e por que 

se pronurij ‘ *
2. Ausente o.

conhece cto recurso: 
e 356/STF.

3. O 'valor mínimoJÊSkal por aluno' (VMAA), de que trata o 
art. 6o, § I o, da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta 
a média nacional; mesmo entendimento do decisório atacado.

4. Orientação firmada por esta Corte no julgamento do 
REsp 1.101.015/BA, de relataria do eminente Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, Dje de 2.6.10. Acórdão sujeito 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
Incidência da Súmula 83/STJ.

5. Nas causas em que fo r vencida a Fazenda Pública, os 
honorários advocaticios devem ser fixados de acordo com o 
artigo 20, § 4o, do Código de Processo Civil.

6. Os honorários advocaticios são passíveis de modificação 
na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios 
ou exorbitantes, sendo certo que a ideia de razoabilidade 
extrapola o mero confronta de valores da causa e da verba de 
sucumbência.

REsp 1302172 :o!2>oawiOH Docuimcrrtá fágiaá: 5 de 1
D aaammia eíetrônteo V&AS33Ô606 «SBftWícatrseste t m  tosnas §2? látíeo i£) <ia i1  AlftiSOOft
Signalárioia): iMibSSTHQ Husnberio Martiias ..Assina«to.e'TttÒ4W312 .í̂ caç«õ m cweSTj ft io*e vmmz. çmgo m Gsmm&s OQtxutmm-. -
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Foihü n _
-~ÍL
'ãuperier /  ribitna! ífe Justiça P rocessoj5í'J Rubrica-

7. Diante da inexistência de maiores esclarecimentos acerca 
das circunstâncias que conduziram o Tribunal a quo a arbitrar 
os honorários advocatbios nesse patamar, confirma-se a 
aplicação da Súmula 07/STJ,
■ 8. Recurso especial não conhecido.."

(REsp I.206.062/DF, Rei. Min. Castro Melra, Segunda 
Tumia, julgado cm 223.2011, DJe 4,4.2011.:)

Por fim, quanto aos juros moratórias, a Corte Especial do STJ. na 
julgamento dos EREsp 1.207,197/RS. pacificou o entendimento de que o arL 
i°-F da Lei rt, 9.4-94/97, com a reòaego dada pela Lei n. 11.966,2009, por 
t r a t a r - s e  de nó n u a  de caráter emmentjStnieprocessuaí, deve ser aplicado-sern 
distinção a todas as demandas j u d i e a  partir de sua vigência.

GÉNCLí. 
dPOEAL.
r - f\ da
J .960/09.

^  —  

n̂ l l \ X - 1 0 V .  

-----------

processos ~em 
Precedentes.

3. O arú

rgos, ao 
! lei nova 
■m curso.

ratarias 
-se aos 

íeniDUS regit aciuríi.

9.494/97, modificada pela Medida 
■Provisória 2.180-35u?001 e, posteriormente, pela artigo 5" da Lei 
nu U. 960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado 
aos processos em tramitação, Prececi&ncas.

4. Embargos de divergência providas. "
(ERBsp 1.207.197/RS, CE, R ei Min. Castro Meira, Dje 

■2.8.201 L)

Ademais, ressalte-se que a Corte- Especial do STJ, na assentada dfi 
19.10.2011, julgou o REsp 1.205.346/SP (acórdão não publicado), de rei ato ria 
do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao Coiegiado pelo regime da Lei a. 
11,672/08 (Lei dos Recursos RepatiHvc-s), que i n t r o d u z iu  o uri. 543-C do CPC. 
No ú.iigaro.ooto, por' maio na., prestigiou-se o entendimento de que. por tíaiar-se 
de norma de caráter emineníemeote processual, devo ser o referido artigo 
aplicado sem distinção a  todas b s  demandas j u d i c i a i s  e m  t r â m i t e .

aiifi-, nimu:
w »  m m• ot-uuei-rea fe;** »éf 5

m m c s m s m .
;r,va* ?£s r*  Ijçj 11,4 1Sí2-5>3
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C=JÍ̂ 3Êr!s

Ante o exposto, t 
conheço em páríe do recurso e 
consignar que o art. 19-F da L; 
11.960/2009, deve ser aplicado

t ri&unal ris J^ustiçs Folha ri'.

Processo nr'

;0;T! iundamemo ao art. 557, § l°-A, do^uRi;3 ‘ 
speciai e dou-lhe parcial provimento, a fim de 
ú  n. 9-494/97, com a redação dada pela Lei n. 
sem distinção a todas as demandas judiciais em

%
í  ) i\ ̂  '  2 /) ísJ . 

----------

trâmite, a partir de sua vigência.

Publique-ss. luimiein-se.

Brasília (DF), 30 de abri), de 2012.

ü t »  wm&é
>r. * *> .'rvi nu ■íii i -d - t «o ecrto

UTíCIJ sim
•ícKü

juírOrir jo V id .^ íS O E ít - j  nve. s i  j^ i:.  ̂ rí:.-. 4uMiJ-dSTRC' A*amdo íitj; (WtlS/SülX
? rtJ 104* cie i 1£i.5r£OÍ2l C^Lfia dh COPttJla <s í> OecrJi*»«<

;íi» ie.i&n 1f Uti lü± -]-i 4'iitríOÍTõ-
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

C ertifico  que s r. decisão de fts. 527 transitou em  ju lgado.

R em eto e le tron icam ente  as peças geradas neste Tribuna! ao  T ribuna! 
R eg ional fe d e ra i da  1a R egião nesta data.

Brasília - DF, 2S de rnaio de 2012

COORDENADOR!A DA SEGUNDA TÜRIVlA

SVsstnsüD por SÉRVIO TULUUS BARBOSA 0 £  ARAÚJO 
em 25 ce mOo tia 2012 ás 12:47:2? 2 VolumeÇŝ 

0  Apenao(s)

LULu
r-'

Oí

I

ü * A ^s iítsdo  *!e^rofitca^i^íTt.íí no * te rm os do A r i  § 2 C ífíCiSO ÍS1 3iín&3 " t 1 cia 11.419/2006

È
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R ubrica  ______ .

DOC. 02
CERTIDÕES DE TRÂNSITO EM 

JULGADO DE PROCESSOS 
COLETIVOS PATROCINADOS PELA 

MONTEIRO ADVOGADOS EM 
MATÉRIA DE FUNDEF VMAA



DOC 02.1
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM 

JULGADO
FUNDEF-AMUPE



O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais; eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA
que. sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECiAL n° 489327/PE, do(a) 
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como 
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como 
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPAUSTA DE PERNAMBUCO 
AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, E 
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases:Vem 19 de Março de 
2014, RECÉBÍDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NQ(A) SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
5?- REGIÃO; em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO 
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de 
Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(Ã) MIN!STRO{:A) 
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; om 28 de Março 
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NÒ(A) COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO 
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04'2014)' 
em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUfíUCAÇÃO PREVISTA PARA 
04/04/2014); em 03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECfSÃO; em 08 de Abril de 2014, 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04 
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em 
04 de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; 
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
ÍNT1MAÇAO N° 000618-2014-C-ORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de 
Abril de 2014, ARQUÍVA.WENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO N° 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de Abri! de 2014, TRANSITADO EM JULGADO 
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO; em 02 de Maio de 2014, 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Nc 00447Ô/2Ü14-CD2T AO (À)DÍRETOR(A) DA 
SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRiA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a 
REGÍÃG EM MÍDIA.

Certidão de número 470904, de cócíigo de segurança 35BF.SESC.9978.õ9C9, p!ly!l!a 1 tlB 2
gerada em 05/01/2015 13:03:33.
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R ubr;ca
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Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados;
Número da Certidão: 470904
Código de Segurança; 85BF.5E3C.997S.59C9
Data de geração; 05 de Janeiro de 2015, às 13:03:33

Cert/dão de número 4709G4, de código de segurança 85Br.5E8G .9978.59C9, pflyma 2 OK 2
gerada em 05/01/2015 13:03:33.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 1432901/AL, do(a) qual é 
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no 
qual figuram , como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO 
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases: 
em 17 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE 
N 0(A ) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO JR F 5  - TR IBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 5:i REGIÃO; em 28 de Março de 2014, 
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVÈS 
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 1164210 
(2009/0211581-0); em 28 de Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO 
AO(À) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD; 
em 01 de S etem bro de 2014, PROCESSO RECEBIDO  PARA 
REDISTRiBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014, 
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, À 
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de 
Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) 
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio 0e 
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORÍA DA PRIMEIRA 
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E 
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de 
Maio de 2015, DISPONIBILIZADO: NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / 
DECISÃO; em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO 
EM 06/05/2015; em 07 de ÍVlaio de 2015, ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 000825-2G15-CORD1T COM 
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 000826-2015-CORD1T 
COM CIENTE EM 11/05/2015 (M1N3STÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de 
Maio de 2015. PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG - 
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO 
ORDI NATÓRiO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO 
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORÍA DA PRIMEIRA TURMA); 
em 18 de Maio de 2D15, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO 
REGIMENTAL N° 191671/2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE 
CERTIDÃO ; CERTIFICO, EM REFERÊNCIA À FL, 592 O NOME DO DR.

Certidão de número 1463136, de código de segurança B5DC.ADQD.1809.C76, P̂ Sirsa 1 de 4 
gerada em 16/09/2016 16:38:46.

CERTIFICA

o



Processo nnJÜ] - f $ '2 G ? .3

B R U N O  R O M E R O  P E D R O S A  M O N T E IR O  C O N S T A  DOS 
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE 
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNIClPiOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio de 2015, CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM 
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DiA 
09/06/2015 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE 
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO 
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA 
RELATORA. .... ■ . v:.:,...
PETIÇÃO N° 19167172015 - AGRG NO AG 1432901, em 09 de Junho de 
2015, NÃO CONHECIDO O RECURSO DÈ UNSÃO>OR UNANIMIDADE, 
PELA PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N° 191671/2015 L AGRG NO AG 
1432901; em 10 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORiA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO 
- PETIÇÃO m  191671/2015 -AGRG NO AG 1432901/AL- PREVISTA PARA 
17/06/2015; !em 16 de Junho de 2015; DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDA O. em 17 de Junho de 2045, 
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015 PETIÇÃO N° 
191671/2015 - AGRG; em 18 de junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO. N° 001 277-201 5-CCRD1T 
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO); em 22 de Junho dc 
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGÔS DE 
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em :Z2 :de Junho de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
TURMA): em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 254166/2015; em 23 de Junho de 2015, 
PROTOCOLIZADA PETÍÇÃO 257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 
22/06/2015; em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
(P E T IÇ Ã O  25 7 1 8 3 /2  015 ( IM P U G N A Ç Ã O ) R E C E B ID A  NA 
COORDENADORiA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015, 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO N2 257183/2015; em 23 de 
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) 
REGINA HELENA COSTA (R ELATO R A) COM EM BARGOS DE 
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D.1809.C76, Página 2 de 4 
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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C E R TÍF ÍC O  QUE RESTOU IN FR U TÍFE R A  A D IL IG Ê N C IA  DE 
RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO 
MANDADO JUDICIAL Nú 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À INTIMAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015, 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM 
25/08/2015; em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADOR!A DA 
PRIMEIRA TURMA); sm 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS 
NO (A) COORDENADOR! A DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de 
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE N?,-348365/2015; em 27 de Agosto de 
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO ,'CONSIDERANDO A 
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE 
SOUSA SILVA - OAB/DF N° 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO. 
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES 
AUTOS,; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) 
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO ÀS 
FLS. 704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADOR!A DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2045, 
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRiMEIRA TURMA - 
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00: em 14 de Setembro de 2015, 
JUNTADA DE CERTIDÃO : CFRTiDÀO Nr 113 2015-CÜ1T (OBJETO E PÉ) 
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADOR!A DA 
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro, de: 2Q:15i:CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO{À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de Setembro de 2015. 
P R O C LA M A Ç ÃO  FIN A L DE : JU LG A M E N TO : A TURM A. POR 
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS 
TERMOS DO VOTO DA SR A. MINISTRA RELATORA.
PETIÇÃO N°254166/2015 - E.DCL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de 
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHiDOS,POR UNANIMIDADE, PELA 
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N°254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADOR!A DA PRIMEIRA TURMA: em 18 de Setembro de 2015, 
ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À P U B L I C A Ç Ã O  - PETIÇÃO N° 254168/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015; em 18 de Setembro de 2015, 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de

C e rtid ã o  de  n ú m e ro  1468136, de cód igo  de  se g u ra n ça  B 5D C .A D 0D .18G 9 .C 76 , Página 3 de 4
g e ra d a  em  16 /09 /2016  16:38:46.
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Setembro de;2015, PUBLiCADO EMENTA / ACORDÃO EM 21/09/2015 
PETIÇÃO N° 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de 
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015 
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : 
CERTIFiCO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1955/2015-1 aT, 
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO 
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE 
21/09/2015, :NÃO FOS DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO 
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORÍA.; em 
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO;EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08 
de Outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 5a REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO N° 009654/2015-CD1T AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA 
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO 
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado 
no mencionado processo éx.DIREITO TRIBUTÁRiO, Contribuições, 
C on tribu ições E spec ia is , FUNDEF -/ Fundo de M anutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamentai e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos: ç

Esta certidão pode ser validada nò site do STJ com os seguintes dados;
Número da Certidão: T463T36 x ; : . :
Código de Segurança: B5DC.AD0D.1809.Ç76
Data de geração: 16 de Setembro de 2016, âs 16:38:46

C e rtid ã o  de  n ú m e ro  1468136, de  có d ig o  de  s e g u ra n ç a  B 5D C .A D Q D .1809 .C 76 ,
g e ra d a  e m  16 /09 /2016  16:38:46.
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Número: 1019900-83.2020.4.01,0000
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Processo 

Rubrica.
2 0 2 3

16/09/2020

C la s s e : AGRAVO DE INSTRUMENTO
Ó rg ã o  ju lg a d o r  c o le g ia d o : 8a Turma
Ó rg ã o  ju lg a d o r: Gab. 2 3  - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VSLANOVA
Ú ltim a  d is tr ib u iç ã o  : 2 6 /0 6 /2 0 2 0

P ro c e s s o  re fe rê n c ia : 0 0 6 3 4 6 7 -1 1 .2 0 1 6 ,4 .0 1 .3 4 0 0

A s s u n to s ; FUNDEF/Fundode Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério* Intimação / Notificação
S e g re d o  de ju s tiç a ?  N Ã O  .

J u s tiça  g ra tu ita ?  SIM
P e d id o  de lim in a r ou  a n te c ip a ç ã o  de tu te la ?  S iM

Partes ...........Procurador/Terceiro vinculado

MUNICÍPIO DE ICAPU! (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)

Documentos

id. Data da 
\ Assinatura

Documento : . . .. : ■ Tipo ..

63055 \ 09/07/2020 14:45 
538 :

D e c is ã o•
Decisão
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Tribunal Regional Federai da 1a Região 
Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY ViLANOVÂ

PROCESSO: 1019900-83.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0063467-11,2016,4.01.3400  
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE iCAPUI
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - P E 11 338-A ‘

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECiSÃQ

A deGisão recorrida (25 .06 .2020) indeferiu a expedição de 
precató rio  no va lor  in co n tro v erso  de R $  1 0 . 3 9 7 . 4 0 7 , 7 1  no 
cumprimento/execução individual de sentença em ação civii pública na 19 a 
Vara da SJ/SP , em que a União foi condenada a pagar diferenças de 
complemontação de Fundei

O IVlunicípio/exequente agravou alegando, em resumo, que na 
STP/MC 294/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução 
ajuizada no foro do Distrito Federai

E x is te  p ro b a b ilid a d e  de p ro v im e n to  do  re cu rso  (CPC, art. 300 e
1.019/ü). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido 
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF 
e de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 294/SP, o Presidente do STF d e fe r iu  
(08.06.2020) o  p r o s s e g u im e n to  da  e x e c u ç ã o  in d iv id u a l  requerida pelo 
município/agravante, reportando-se à STP 66-SP em que o Plenário 
daqueia Corte decidiu que (20.04.2020):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
d e  s e n te n ç a  p ro fe rid a  e m  a ç ã o  civi! p ú b lica  e m  q u e  s e  re c o n h e c e u
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

Assinado eíeírorucamente por: NÜVhLY VI LA NOVA DA SI?-/A REIS - 09/07/2020 14:45. <7 
h 11 j  ://p j s2q. trf 1.=un.br: BO/pje i P  roce g so/C n r .  s uiia Doou men to/l i a tV:e w. cea rr.'*x =2007 0914451718^0 HDD D0&22104 84 
NJmoro do documente: 2007Q91^45171 ob00üí)00£22l 0464

Num. 63055538
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A  re fe r id a  m a té r ia , de  re s to , iá  fo i s u b m e tid a  à a p re c ia ç ã o  do  
P le n á r io  do S T F , o q u a l ta m b é m  re c o n h e c e u  a e x is tê n c ia  d e s s e  
d e v e r  a c a rg o  d s  U n iã o . Vide, ap en as para exemplificar, o 
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, am bas 
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachsn e publicadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor: “(...)

1. O valor da compiementação da União ao FUNDEF deve ser 
caicuiado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média nacional. RE-RG 636.878, de relatoria do Ministro Cezar 
Peiuso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1 . 1 0 1 .0 1 5 ,  de relatoria do 
Ministro Teori Zavascki, 1 a Seção do ST J. Acórdão do Pieno TCU 
871/2002.

2. A compiementação ao FUNDEF realizada a partir do valor 
mínimo anuai por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de supiementação de recursos, mantida a 
v in cu lação  constitucional a a ç õ e s  de desenvolvim ento  e 
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de 
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada

Ern face  de ssa  p o s içã o  ju risp ru d ê n c ia ! ass im  conso lidada , m o s tra m  
se d e s p ic ie n d a s  u ite rio re s  co n s id e ra ç õ e s  so b re  essa  m a té r ia , um a  
v e z  q u e  iá  d e f in i t iv a m e n te  re c o n h e c id o  o d ire ito  d o s  entes 
fe d e ra d o s  de s tin a tá rio s  das ve rbas  a seu  e fe tivo  receb im en to .

Diante disso, é manifestamente protetalória e improcedente 
a “ im p u g n a çã o ” da a g rav ad a/U n ião  a le g a n d o  in e x istê n c ia  e 
inexigibilidade do título executivo judiciai e a extinção do Fundei - 

CPC, art. 535/! iI

O procurador da agravada/executada está confundindo a
prescrição quinquenal da ação de conhecimento com a prescrição da 
execução individual, aue é a a u e ia  "s u p e rv e n ie n te " ao  trâ n s ito  em julgado 
do título executivo judiciai (CPC, art 535/VI e Súmula 150/STF: “P re sc re ve  
a exe cução  n m e sm o  p ra z o  de p re sc riçã o  da  ação).

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do 
Distrito Federai, f ica prejudicada a alegação de que o julgado coletivo

L im ita ç ã o  te r r i to r ia l  d o  ju lg a d o  c o le t iv o

Assinado e l e t r o n i c a m e n t e  por: NOVELY VI LAN G VA DA SILVA. R51S - 09/07/2020 14:45:17 
h ttp:// fjje2g , t r f ' l . iu s . br: 80/pj e í Pro cesso/C cns lsI ta Doou m enio/l i s'View.se^m? x= 2 DÜ7 091445171850 0 □ Ü00622104 34 
Número do documento- 20070914451716500000052210434
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proferido na 19 a Vara da S J/S P  faz coisa julgada nos ismiíes territoriais 
daquele juízo.

D e  q u a l q u e r  m o d o  c u m p r e  o b s e r v a r  q u e
o ST J, no REsp 1 .;243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. L u ís  
F e l ip e  S a lo m ã o ,  Corte E sp e c ia l  em 1 9 . 1 0 . 2 0 1 1  decidiu que a 
sentença em ação coletiva n ã o  e s tá  s u je ito  à limitação territorial da coisa 
julgada prevista no arí. 16 da Lei 7.347/1985:

, : A l i q u i d a ç ã o  e a e x e c u ç ã o  
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva 
p o d e  s e r  a ju iz a d a  n o  f o r o  d o  d o m ic i l io  d o  b e n e f ic iá r io ,
p o rq u a n to  o s  e fe ito s  e a e f ic á c ia  da  s e n te n ç a  n ã c  e s tã o  
c i r c u n s c r i t o s  a l i n d e s  g e o g r á f i c o s
, mas aos iimites objetivos e subjetivos do que foi decidido, 
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a 
qualidade dos in teresses  metaindividuais postos em juízo 
( C P C / 1  9 7 3 ,  a r t s .  a r t s .  4 6 8 ,  4 7 2  e 4 7 4 ;  C D C /L e i 
8.078/1990, arts. 93 e 103)”

E x c e s s o  d e  e x e c u ç ã o

A e x e c u ta d a  indicou o e x c e s s o  de e x e c u ç ã o  de R $  
3.640.555,37, mas reconheceu como devidos R$ 10.937.407.407,72. 
Sendo protelatória sua impugnação, o precatório deve uitimo valor 
incontroverso deve ser expedido {CPC, art, 535, § 4o).

D e f ir o  a tu íe ia  p r o v is ó r ia  recursai em parte para que tenha 
seguimento no juízo de origem o cumprimento da sentença coletiva 
requerido pelo agravante, devendo o valor da condenação ser definido 
após a conferência pelo contador judicial.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20 Vara 
da SJ/DF) e intimar o municípso/agravante (CPC, art. 183) e a Ünião/PRU, 
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/ií)

Brasília, 09.07.2020.

NOVÉLY V ! L A N  O V A  D A  S I L V A  RESS 

Desembargador Federai Relator

[b| ãvífí* 7* [g]

Assinado ç!elfors’camente por: NOVELY Vil ANOvA DA SILVA RtdS -0 : 
http 7/gj e 2g -t rí 1. j us. br; BO/pp/P rocas so/Cü n s uií a D oc u i rtenf o/1 i s tV; e\v. í  e n  r 
Ni úmero do documente: 20070914451718500009062210434
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16/09/2020

C la sse : AGRAVO DE INSTRUMENTO
Ó rg ã o  ju lg a d o r  c o le g ia d o : 8a Turma
Ó rg ã o  ju lg a d o r: Gab. 2 3  - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VI LA NOVA
Ú ltim a  d is t r ib u iç ã o : 2 5 /0 6 /2 0 2 0

V a lo r  d a  c a u sa : R $  1 .0 0 0 ,0 0

P ro c e s s o  re fe rê n c ia : 0 0 6 9 0 2 3 -9 1 .2 0 1 6 .4 .0 1 .3 4 0 0

A s s u n to s : FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamenta! e de 
Valorização dc Magistério
S e g re d o  d e  ju s tiç a ?  N Â O  

J u s tiç a  g ra tu ita ?  S IM

P e d id o  de lim in a r ou  a n te c ip a ç ã o  de tu te la ?  S IM

i Partes : Procurador/Terceiro vírtcuíado

m  UNICiPiO DE ERERE (AGRAVANT E )______________________ BRUNO RO MERO PEDROSA MONTEiRO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL {AGRAVADO)
Documentos v  :

!d. í Data da 
i Assinatura

Documento : Tipo : :

62560
51S

13/07/2020 11:46 D e c is ã o Decisão
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Tribunal Regional Federa! da I a Região 
Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL MOVÉLY VÍLANOVA

PROCESSO: 1019702-46.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCiA: 0069023-91.2016.4.01.3400  
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ERERE
Advogado doía) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A  

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

A decisão  recorrida (24 ,06 .2020) indeferiu a expedição de
p r e c a tó r io  no v a lo r  in c o n t r o v e r s o  c e  R $  6 .0 9 0 .6 2 5 ,5 6  no 
cumpnmento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19 a 
Vara da S J/SP , em que a União foí condenada a pagar diferenças de 
complemeniação de Fundef

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na
STP/MC 333/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução 
ajuizada no foro do Distrito Federal

E x is te  p ro b a b ilid a d e  de  p ro v im e n to  cio re cu rso  (CPC, art. 300 e
1.019/1 i)- Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido 
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF 
e de recurso repetitivo do ST j,

Assim é que na SPT 333/SP, o Presidente do STF d e fe r iu
(08.06.2020) o p r o s s e g u im e n to  da  e x e c u ç ã o  in d iv id u a l  requerida peio 
município/agravante, reportando-se à SPT  68-SP em que o Plenário 
daquela Corte decidiu que (2 0 .0 4 .2 0 2 0 ):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução

■Syj Assinado eleSrorúcamentí? u o r NOVELY VsLANOVA. DA Bíl VA RE!- .̂ - 1 3r0A'2Q20 1V46:4:>
S  htt p /.' uj e2q .trf 1.j u s. b n Sfl/pjSí P rocesSu/Co nsuI ia Doc u mei i lo/l i s;V iew. s sa m ? 2 007í 311464 54 350 0 ü 0 0 OS 17234 65

Nf Orn s ro d o d ocum e nte: 2 0071311464 5436 DQOCC-O C> l ( 2  3 465
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de sentença proferida ern ação civil pública em que se reconheceu"1 
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas 
aos demais entes federados.

A  re fe r id a  m a té r ia , d e  re s to , iá  fo i s u b m e tid a  à a p re c ia ç ã o  do  
P le n á rio  do S T F . o q u a l ta m b é m  re c o n h e c e u  a e x is tê n c ia  de sse  
d e v e r  a c a rg o  d a  U n iã o . Vide, ap e n as  para exemplificar, o 
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas 
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor: "(■ •■ )

1 .  O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar 
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1 . 1 0 1 .0 1 5 ,  de relatoria do 
Ministro Teori Zavascki, I a Seção do STÜ. Acórdão do Pleno TCU 
871/2002.: "

2. A comiplementação ao FUNDEF realizada a partir do valor 
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementaçao de recursos, mantida a 
v in cu laçao  constitucional a a ç õ e s  de desenvolvim ento  e 
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de 
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada.

Em  face  de ssa  p o s içã o  ju r isp ru d ê n c ia ! ass im  co n s o lid a d a , m ostram  
se despidsendas u íte rio res  c o n s id e ra ç õ e s  so b re  e ssa  m a té ria , um a  
v e z  q u e ' j á  d e f in i t iv a m e n te  re c o n h e c id o  o d ir e i to  d o s  e n te s  
fe d e ra dos  de s tin a tá rio s  d a s  ve rbas  a seu  e fe tivo  receb im en to .

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a 
“impugnação" da agravada/Untão alegando inexistência e inexigibilidade 
do título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do 
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal - CPC, art. 535/SlS.

Limitação te r r i to r ia l  d o  ju lg a d o  c o ie t iv o

Ordenado peio STF o prosseguimento da execução no foro do 
Distrito Federa!, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença 
exequenda proferida na 19 a Vara da S J/S P  ficam limitados ao Estado de 
São Paulo ;

:

A s s i n a d o  e l o  I r o n i c a m e n t e  p o r :  N O V E L  Y  V I  L A N  O V A  O A  3 1 L V A  R £ 'S i 
* i itp  :A  o j e 2  q  .t r f  i .j u  s . o  r : 8 0 / p \ & t  P r o c  s s s o / C o n n .  ul t a  D c c u  rnc-nto/í i s t  V i  n \ v .  N ú n e r o  d o  d o c u m e n t o :  2 Ü Ü 7 1 3 1  TÍ G 4 5 4 3 6 Ü O O O í X } S 1 7 2 3 4 o 5

3/G7/202G 11:46 45
m?x=20071311464743600000061723465
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De qualquer modo cumpre observar que o S T J ,  no R Esp
1.243.887-PR, “representativo de controvérsia”, r. Lu ís  F e lip e  S a lo m ã o , Corte 
Especial em 19 .10 .2 0 11  decidiu que a sentença em ação coletiva n ã o  e s tá  
s u je ito  à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16  da Lei 
7.347/1985:

“A liquidação e a execução individual de sentença genérica 
proferida em ação civil coletiva p o d e  s e r  a ju iz a d a  n o  fo r o  d o  
d o m ic í l io  d o  b e n e f ic iá r io ,  p o rq u a n to  os e fe ito s  e a e fic á c ia  da  
s e n te n ç a  nã o  e s tã o  c irc u n s c r ito s  a lin d e s  g e o g rá f ic o s , mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1930, arts. 93 6 103)7

E x c e s s o  d e  e x e c u ç ã o

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu 
como devidos RS 6.090.625,58. Sendo protelatória sua impugnação, o 
precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art.
535, §4°).

É desnecessário a expressa vincuiação do crédito objeto do 
precatório à s  finalidades previstas no art. 2 1 4  da Constituição 
regulamentado peia Lei 11.494/2007, art. 2 1 .  Porque cabe aos órgãos de 
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do 
art. 26 dessa lei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 2 12  da Constituição Federal e do disposto nesta 
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos dos Fundos, serão exercidos:
I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federai e dos .Municípios;

M - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições;

Hl - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições 
a cargo dos órgãos federa is , especialm ente em relação à

S lll  . ......... ..........
Assinado eletronicamente por: r-iCVELY VÍLANOvA  DA SILVA RElb - 13/ü7/?s.v.C i : .4-5 eo 
http f j i o2 e . irf 14 us. br. SOípj e/Prrjcc ss o i  C ons uít a Do Cu-m e nto:1: s 1 VLevv. ceo rr-7 *=20C 71311464 543 6 0 0000051723465 
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D e f i r o  a t u t e l a  p u o v / s ó n a  r e c u r s a í  p a r a  q u e  
o cu m p rim e n to /e x e c u ç ã o  de se n te n ç a  co ie t iva  req uerido  pelo 
agravante tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do 
valor incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20a Vara 
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a Uniâo/PRU, 
esta última para responder em 30 dias (art. t .019/11).

Brasília, 10 .10 .20 10

NOVÉLY VÍLANOVA DA SILVA R B iB  

Des Federal Relator



m ____
Ô k g - Z Q I Z

(ÜWtíl04OO) -̂
Folha rf'_

P rocesso  n°_íd

PODER JUDICIÁRIO
: T R IB U N A L  R E G IO N A L  F E D E R A L  D A  FFHM EIRA R E G IÃ O

AG R AV O  DE IN STR U M EN TO  H. 0037673-66.2017.4 .01 .QOOO/DF (d) 
P rocesso O rigc 0061459-61.2016.4.01.3400

R ELA TO R

A G R A V A N TE

P R O C U R A D O R

A G R A V A D O

A D V O G A D O

D E S E M B A R G A D O R  FE D E R A L JO SÉ AiVllLCAR M A C H A D O  

U N IÃ O  FED ER A L

M A 00003599  - N IO M A R  DE S O U S A  N O G U E IR A  '

M U N IC ÍP IO  DE SA N TA  LUZÍA - BA

DF00020Q 13 B R U N O  RO M E R O  PE D R O S A  M O N TE IR O

D E C I S Ã O

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, 
interposto pela U N IÃ O  {FA ZE N D A  N A CIO NAL) contra decisão proferida pelo M M . Juiz Federal 
Substituto da 2a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do Cumprimento de Sentença  
n.6 1 4 59 -81 .2016 .4 .01 .3400  requerida pelo M U N IC ÍP IO  DE SA N TA  LUZIA 'BA, que determinou a expedição  
de requisição de pagam ento do valor incontroverso, autorizando o destaque de honorários contratuais.

Sustenta a agravante, em síntese, que inexistem valores incontroversos, uma ve z  que na 
im pugnação ao cumprimento da sentença insurgiu-se de forma am pla contra o título executivo, trazendo  
argumentos que questionam a própria existência e exequibilidade do título: que a impugnação apresentada  
tem o condão de suspender qualquer tipo oe execução antes de seu julgamento final; e que ainda que os 
em bargos à execução não tenham  sido recebidos com efeito suspensivo, não é possível a expedição de 
qualquer requisição de pagam ento (precatório) sem o trânsito em  julgado dos referidos embargos que 
discutem a totalidade da divida.

Afirma, ainda, a impossibilidade oa retenção do valor contratual porque a verba do 
FU N D E F, por expressa aestinação constitucional (ari. 60 do A D C T , C F /88 ), não pode ser reduzida para 
pagam ento de honorários advocatícios devlcos pelo Município ac escritório de advocacia, sendo ilegal e 
nulo tal contrato.

É do relatório do essencial.

Ma espécie, m ostra-se acertada a  decisão que determinou a expedição de precatório para 
pagam ento do vatorincontroverso, com destacam ento da verba honorária contratual.

Analisando a impugnação a os  cálculos apresentada pela União, observo que às fi. 154 a 
agravante observou que a conta ne total de R $ 2 8 .3 0 4 .3 3 4 ,13 acarretou um excesso de apuração na ordem  
de RS 6 .939 .724 ,39 , entendendo como devido pam o presente processo o montante apurado de RS 
21 .364 .639 ,74 .

Com efeito, não há dúvidas quanto ao  reconhecimento de p arcei a incontroversa pela União.

o  STJ Lsni jUi-iãr,ruder,r.;a r ir r rw ia  no se-ntide de ser possível a expedição de precatório 
referente ás parcelas incontroversas da dívida em  execução contra a Fazenda Pública:

A D M IN IS T R A T IV O . P R O C E S S U A L  C IV IL . P R E C A T Ó R IO .
R E S P O N S A B IL ID A D E  D O  E S T A D O . D A N O S . EVÍSARGOS À

\D A < n < } - : ; e,16 Ã/;1 .■■-.FÜúlIi - 1 - AGIV-.Yü Ô INSTãçJN̂UT-i O -M. .̂ -6õ.2lT A4,íj í .úúüFvl.íT
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66,2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400

: E X E C U Ç Ã O  P A R C IA IS . P A R C E L A  IN C O N T R O V E R S A . T R Â N S IT O  E M
■ J U L G A D O . E X P E D IÇ Ã O  D O  P R E C A T Ó R IO  P A R C IA L . P O S S IB IL ID A D E .

M A T É R IA  P A C IF IC A D A  N O  S T J E  N O  STF. E X IS T Ê N C IA  D O  D IR E IT O  
L ÍQ U ID O  E  C E R T O  P O S T U L A D O .
1. R e c u rs o  o rd in á rio  in te rp o s to  co n ira  acórdão no  q u a l fo i d e n e g a d a  a  
segurança ao p le ito  m a n d a m e n ia l de  in c lu sã o  em  p re c a tó r io  de v a lo r  
d e riv a d o  de  títu lo  ju d ic ia l n o  q u a l o E s ta d o  fo i c o n d e n a d o  p o r  danos em 
razão da  m o rte  de um  re so  sob sua  cu s tó d ia . O E s ta d o  a le g a  o 
a ju iz a m e n to  de  e m b a rg o s  a e xe c u ç ã o  e p o s tu la  a  im p o s s ib ilid a d e  de  que  
h a ja  in c lu sã o  do p re c a tó rio  p a rc ia l n o  se u  o rça m e n to .

■ 2. Ê  c a b ív e l a  im p e tra ç â o  d e  m a n d a d o  de  s e g u ra n ç a  co n tra  a to  da
P re s id ê n c ia  de  T rib u n a l de Jus tiça , a  q u a l a tu a  e m  função a d m in is tra tiv a  
na  g e s tã o  do s  p re c a tó rio s , co m o  firm a d o  n a  S ú m u la  3 1 1/STJ. Via 
adequ a d a . P re lim in a r re je itada .
3. A  co n tro vé rs ia  dos  a u to s  de ve  s e r d e s lin d a d a  com  b a s s  na
d o c u m e n ta ç ã o  do  m a n d a d o  de  segurança, de  m o d o  a  que  se ja  re s p o n d id o  
se há  v a lo r in c o n tro v e rs o  no  que  se re fe re  s o  titu lo  ju d ic ia l. A  a u to r id a d e , 
q u a n d o  do  fo rn e c im e n to  das  in form ações no m a n d a d o  de  se g u ra n ça , 
in fo rm o u  que  h a v ia  u m a  p a rte  in co n tro ve rsa , p o is  não  o b je ta d a  p o r  
e m b a rg o s  à  e x e cu çã o , e  que a e xe c u ç ã o  pod e ría  s e g u ir  no  to c a n te  a esta  
(fis. 144-145 ).
4. A inda , da a n á lise  da p e tiç ã o  in ic ia i d o s  e m b a rg o s  à  execução , v is u a liz a -
se  que  o  E s ta d o  re c o n h e c e  e x is tir  um a  p a rc e la  in c o n tro v e rs a  a c e rc a  da  
q u a l n a d a  c o n tra p õ e  (fis. 100-104).
5. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou
compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório 
relativamenie à parte incontroversa da dívida quando se tratar de 
embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública" (EREsp 
638.597/RS, Rei. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 
29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDci no REsp 1.497.027/PR, 
Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e 
AgRg no AREsp 436.737/RS, Rei. Ministro Hennan Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 19.3.2014.
6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federa! firmou-se no
sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição 
de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não 
afronta a Constituição da República” (AgR no RE 504.128/PR, Relatora 
Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em 
7.12.2007, p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-04, p. 829). No 
mesmo sentido: AgR no P.E 558.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, publicado no DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário vol. 
2317-08, p■ 1-18 7.
Recurso ordinário provido.
(STJ, RMS 45.731/RR, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

■ TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 08/10/2015)

No que concerne ao destaque de honorários contratuais, o ah. 22, § 4 \  da Lei 8 .906 /1994 , 
dispõe que é possível a retenção de honorários, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços
p r o f is s io n a is ,  u m a  y t ü  qu*^ tíil v e r b a  n o  í íd v o g a d o .

E mais, o entendimento firmado no âmbito dos Tribunais é no sentido da possibilidade de 
destacam ento dos honorários contratuais quando da expedição de precatório do vaior incontroverso. Nesse  
sentido, confira-se o seguinte precedente;

[DA<n<}-N‘ l.-nls '>riLíl2!i?i.?-IL1-A-aAV,O0ElíjSTHi.iMCiT,C.y..M’7-3: aooe.
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PODER JUDICIÁRIO . fIs.3/4
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AG R AVO  DE IN STR U M EN TO  N. 0037673-66,2017.4.01.0000/D F (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400

"A G R A V O  R E G IM E N T A L  E M  A G R A V O  E M  R E C U R S O  E S P E C IA L  F A S E  
D E  C U M P R IM E N T O  D E  S E N T E N Ç A . H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S  
C O N T R A T U A IS . D IR E I TO D E  R E S E R V A . IN C ID Ê N C IA  D A  S Ú M U L A  7  
D O  STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que a 
re s e rv a  dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos 
mesmos autos d a  e xe cu çã o , é permitida mediante juntada do contraio 
d e  prestação d e  serviços profissionais antes de expedir o  mandado 
d e  levantamento ou precatório, d e sd e  que inexista litígio entre o 
outorganíe e o advogado. P re ce d e n te s .

2. Ve ri ft c a s e  que  o T rib u n a l de o rig e m  não  se m a n ife s to u  a ce rca  da  
ytm fada te m p e s tiv a  do  c o n tra io  de  p re s ta ç ã o  de  se rv iço , n e m  se  houve  
d ive rg ê n c ia  e n tre  o  o u to rg a n ie  a  seu  p a tro n o  e m  re la ç ã o  ao  v a lo r d e v id o  a  
títu lo  de  h o n o rá rio s  co n tra tu a is , de  m o d o  que  o  a c o lh im e n to  da  p re te n s ã o  
recu rsa i, d e m a n d a ria  a a lte ra ç ã o  das  p re m is s a s  fá tic o -p ro b a tõ n a s  
e s ta b e ie c id a s  p e le  a có rd ã o  re co rrid o , com  o re v o iv im e n to  d a s  p ro v a s  
carreadas aos a u to s , o q u e  é ve d a d o  em  se d e  de re c u rs o  e sp e c ia l, n o s  
te rm o s  do  e n u n c ia d o  tía  S ú m u la  1 do STJ.

3. A g ra v o  re g im e n ta l a  q u e  se nega  p ro v im e n to "

(A g R g  no s  E D d  n o  Á R E s p  3G5.SS1/RS. Rei. M in is tro  Lu ís  F e lip e  S a lom ão , 
Q uarta  Turm a, ju lg a d o  em  0 6 /0 6 /2 0 1 3 , D Je 1'3706/2013.)

Quanto à peculiaridade da hipótese dos autos, qua! seja, a verba pleiteada na ação ser 
advinda do fundo constitucional para a educação que, nos termos do art. 60 do A D C T, não poder ser 
vinculada a nenhuma outra finalidade, lal argum ento não prospera.

A  finalidade do legislador, ao instituir tal proibição, não foi impossibilitar que um patrono  
tivesse direito aos seus créditos honorários quando atuasse em ações de dessa natureza, uma vez que, ao 
defender municípios credores dessa verba constitucional, o patrono está atuando na defesa constitucional 
da educação {R esp-1.5Q 9.457/PE).

P R O C E S S U A L  C IV IL  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDEF. 
VERBAS PARA EDUCAÇÃO. JUNTADA DO CONTRATO ESCRITO DA 
VERBA HONORÁRIA. ART. 22, § 4°, DA LEÍ 8.906/1994. RETENÇÃO. 
POSSIBILIDADE. P R E C E D E N T E S , S Ú M U LA  8 3 /S T J.

1. D iscu te -se  n o s  a u to s  a p o s s ib ilid a d e  de e xe c u ç ã o  de h o n o rá rio s  de  
c o n tra to  de  p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s  d ire ta m e n te  no  p ro c e s s o  de  
e x e c u ç ã o  p rin c ip a l, p o r  d e d u ç ã o  da  q u a n tia  a  s e r re c e b id a  p e lo  
c o n s iitu in ie , nos  te rm o s  dos arts. 22, §  4 o, e  23  da L e i 8.9Õ&'94.

2. "É  pac ífico , n o  S u p e r io r  T rib u n a l ds  Jus tiça , o  e n te n d im e n to  de que  é 
p o s s ív e l ao p a tro n o  da  cause, ern se u  p ró p r io  nom e, re q u e re r o  d e s ta q u e  
da  ve rba  h o n o rá ria , m e d ia n te  ju n ta d a  a o s  a u to s  d o  c o n tra to  de h o n o rá rio s , 
n o s  te rm o s  do a rtig o  22, §  4 o, da L e i 8 .906 /94 . a té  a e x p e d iç ã o  do  
m a n d a d o  de  le va n ta m e n to  ou  p re c a tó r io "  (A g R g  n o  A R E s p  4 4 7 .7 4 4 /R S . 
Rei. M in is tro  H E R M A N  BENJAMSN] S E G U N D A  TUR M A, ju lg a d o  em
20/3/3014, DJe 27/3/2014).
3. A  h ip ó te s e  d o s  a u to s  p o s s u i p e c u lia r id a d e  d e  que  a c o n s tr iç ã o  se dá  
em  p ro c e s s o  ern  que  se d iscu te  ve rbas  do  F U N D E F . Q u e s tã o  d iscu tia  no  
R E sp  1 .5 0 9 .4 5 7 /F E  es tá  p e n d e n te  de p u b lica çã o .

Í D A < n < ) - N - L K i -  f o ' , í ' i 2 i . í . - i 2 - 3 ..1  ■ -V3 KA-. OL-3Tò :'3-231 •'• 4,01,0L'ÕO-'Di- <ri) - 1 Ri ri ,
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Rubrica.
4. A  p re v is ã o  c o n s titu c io n a l de v in c u ia ç ã o  à  educação da  ve rba  do  
FUN D E F- n ã o  re tira  d c  p a tro n o  o d ire ito  d e  re te n ç ã o  dos  h o n o rá rio s , p o is  
a sua a tu a çã o  de co rre  d a s  ve rb a s  e d u ca c io n a is .

R e c u rs o  e s p e c ia l im p rov ido .

(R e sp  1 5 9 1 1 9 8 /A L , S eg u n d a  T urm a, M in. H u m b e rto  M a rtins , D J  
25 /0 8 /2 0 1 6 ).

Por Ultimo, cum pre esclarecer que, em  qualquer hipótese de destaque de honorários, o 
pagam ento deve ocorrer mediante expedição de precatório.

Em  vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrum ento.

Pubiique-se. Intim em -se.

Não havendo recurso, rem etam -se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

Brasília, 6 de outubro de 2017.

Desem bargador Federai JOSÉ AM ILCÃR MACHADO, Reíator.

(DA<R<) !? uls-?o
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PODER JUDICIÁRIO
T R IB U N A L  R E G iO N A L  F E D E R A L  D A  P R IM E IR A  R E G IÃ O

A G R AV O  DE IN STR U M EN TO  N. 0031845-89.2017,4 .01 .0000/DF (d)

R ELATO R
AG R AVAN TE
PR O C U R AD O R
PR O C U R AD O R
PRO CU RAD O R
PRO CU RAD O R
AG R AVAD O
PR O C U R AD O R

D ESEM BAR G AD O R  FED ERAL NOVÉLY V ÍLAN O VA 
M U N IC ÍP IO  DE O U R IC AN G AS - BA  E O U TRO (A) 
DF0Ü02Q013 - BRU NO  ROM ERO PED R O SA M O NTEIRO 
P E0000129B  - C LÁU DIO  DE AZEVED O  M O NTEIR O  
PEQ0035280 - A N A  K AR iN A  P ED R O SA DE C AR VALH O  
PE00017232 - FER N AN D O  M EN DES DE FREITAS FILHO 
U NIÃO  ÇPRU1
M A00003699 - N IO M AR  DE S O U SA N O G U EIR A

DECISÃO

O exequeníe agravou da decisão que indeferiu o prosseguimento da 
execução/cumprimento de sentença (2S.03.2006} na Ação Civil Pública n°
1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF para o pagamento de diferenças de 
compiementação para o Fundei desde 1998.

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC/2015, arts. 300 e 
1.019/1). Com exceção da incompetência, a impugnação da devedora não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535.

Embora o cumprimento da sentença deva ocorrer no juízo que decidiu a 
causa no primeiro grau (CPC/2015, art. 516/il), o rnunicípio/substituído na ação 
civii pública pode optar peío foro de seu dom icilio , considerando as normas do 
Código de Defesa do Consumidor, aplicadas analogícamente à ação coletiva.

Nesse sentido: REsp 1.243.887/PR, “representativo de controvérsia”, r. Luis 
Felipe Salomão, Corte Especiai do STJ em 19.10.2011, adotado pelo relator. 
Nesse precedente não foi examinada a possibilidade de o cumprimento da 
sentença coietiva/execução individual ser ajuizado no foro do Distrito Federa!.

F o r o  d o  D i s t r i t o  F etíe reV

No cumprimento de sentença, não há julgamento de mérito, cabendo, 
apenas, seu “processamento1’ no juízo competente. Daí que o interessado também

Mr l cio * SLM7091 WoB • é j )  • AGRAVO Cíb iNSTKljUE N l O S|. OÜ31 B-.5-E.Ç.2LU Ai.vt.UOÇiVDF

VJ



PODcR JUDiCIÁRIO '
TRiBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031 845-89.2017.4.01.0000/DF (d)

pode requerer e.sse processamento no foro alternativo do Distrito Federa!, nos 
termos do art. 109 da Constituição:

Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar:

§ 2o As causas in ten tadas contra  a União  poderão ser aforadas na seção judiciária em 
que for domiciliado o autor, naqueia onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no D is trito  Federal.

jS hFoi ha n\_ . _

Processo nc e M  

Rubnca

■ Z Q tf

Em caso semelhante, o Supremo Tribunal Federa! admitiu a competência do 
foro do Distrito Federa! para processar cumprimento de sentença de ação 
originária -  AR 2254 CumpSent/SC (cumprimento de sentença  na ação 
rescisória), r. Puxem 24.03.2015:

Ta ç ã o  r e s c is ó r ia , c o m p e t ê n c ia  o r ig in á r ia  d o  s u p r e m o  TRIBUNAL FEDERAL :
j QUE NÃO SE PR O R R O G A PAR A A EXEC U Ç ÃO  DE VER BAS SUC UM BEN CIAIS . : 
j R EM ESSA À  JU STIÇ A FED ERAL DE PRIM EIRO  G R AU  PARA P R O SSEG U IM EN TO  DO | 
i FEITO. ,

I i
: Decisão: Trata-se de ação rescisória a juizada por iara Loeser Mioía em face da União, j 
I tendo por íim desconstitu ir decisão m onocrática proferida pela M in. Elíen Gracie nos autos : 
j do RE 516:024, processo do qual era relatora. Nos term os do art. 21, § 1°, do Regim ento ■ 
j In terno do STF, neguei seguim ento à ação e a autora foi condenada ao pagam ento de ;
] honorários advocatic ios fixados em 10% (dez por cento) sobre o va lor da causa, ...
j ;
j D ispõe o art, 102, I, j, da C onstitu ição Federal: "Art. 102. C om pete ao  S uprem o Tribuna! :
I Federal, p rec ipuam ente, a guarda da C onstitu ição, cabendo-lhe: I - processar e ju lga r ; 

orig inariam ente: j) a revisão crim inal e a ação rescisória de seus ju lgados;” j

A com peíência  constitucional orig inária do Suprem o Tribunal Federal para a ação prevista :
nesse dispositivo c ircunscreve-se tão som ente ao  ju ízo de rescindib iíidade da decisão 
com batida. In casu, já  extinta a ação sem reso lução de mérito, verifica-se qua o ob je to  do 
pedido, qual seja, a execução da verba sucum bencia l, não se enquadra nas h ipóteses de ; 

i ap licação dos incisos a r t  102 da C onstitu ição da República, por já não pers is tir ;
! fundam ento  capaz de ense jar a m anutenção da com petência  orig inária deste T ribunal para 

j a presente execução. ■

l A  execução de honorários, por si só, não enseja a atuação orig inána do S uprem o Tribunal . 
i Federai. É ced iço  que, em regra, a execução dos honorários sucum bencia is tram ita  no 
j m esm o juízo que aquele em que apreciada a fase cognitiva. C ontudo, não se v is lum bra, in i 
! casu, qua lquer p rece ito  constitucional que justifique a m anutenção deste fe ito no âm bito ;

I desta Corte. :
i :

; A propósito, o a rt 109, § 2C, da Constituição Federai assim dispõe; “§ 2° - As causas ; 
intentadas c o n tra  a U n iã o  p o d e rã o  s e r  aforadas na seção judiciária err> que f o r : 
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à i

N' l filtv 2U l TOâlT -AGtLAVO L?to INSTRLí Mí NTO i*. OO-?'! &4S- uOOCVDF id'.



PODfcR JUDiC!ÁRIO
TRIBUNAL REGtONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.2017.4.01,0000/D F (d)

d e m a n d a  o ú  o n d e  e s te ja  s i tu a d a  a c o is a ,  o u , a in d a , n o  D is t r i to  F e d e ra i

|
A s s im , n ã o  s u b s is t in d o ,  na  h ip ó te s e , e le m e n to s  c a p a z e s  d e  ju s t i f i c a r  a c o m p e tê n c ia  I 
tíe s ía  C o rte  à e x e c u ç ã o  d a  v e rb a  s u c u m b e n c ia i,  te n h o  q u e  o  m e n c io n a d o  d is p o s i t iv o  

c o n s t i tu c io n a l  a p l ic a -s e  a n a io g ic a m e n te  a o  c a s o , d e  m o d o  q u e  d e v e  o fe ito  t r a m ita r  < 

p e ra n te  a  J u s t iç a  F e d e ra l, m a is  e s p e c if ic a m e n ie  e m  v a ra  c o m p e te n te  d a  S e ç ã o  ■ 

J u d ic iá r ia  d o  D is t r i t o  F e d e ra i. :

Ex positis, d iante da  incom petência  do Suprem o Tribunal Federai para ju iga r a execução 
de verba sucum bencia i, determ ino que os autos sejam  rem etidos à Seção Judiciária  do i 

j D istrito Federai para que a referida execução possa te r sua tram itação no ju ízo :

| com petente , __________________ ______

Defiro em parte a tutela cauteíar requerida pelo exequente para o 
prosseguimento da execução/eumprirnento de sentença (Ação Civil Pública n°
1999.61.00.050816-0 ajuizada peio MPF), reiativamente ao valor incontroverso.

Comunicar ao juízo de primeiro grau para cumprimento desta decisão (20a 
Vara da SJ/DF) publicar e intimar a União/PRU para responder em 30 dias (NCPC, 
arts. 183 e 1.019/11).

Brasília, 28,06.2017

NOVÉLY ViLANOVA DA SILVA REIS 
Desembargador Federai Relator

N'- S b f r l jK  - S. ü1 • AoKAYO UE 1í»3I RüíyiLIN 10 iN. m/3 lêèS-íftJ.ií!,1' i\4.r;1/X,,0ül|-5í■ (d; §



Tribunal Regional Federal da I a ftagiáo 
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Folhe Processo n& - !£ -

Rubrica

: 16/09/2020

Número: 1024281-37.2020.4,01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador coiegiado: 83 Turma
Órgão julgador; Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VI LANO VA
Última distribuição : 03/08/2020
Valor da causa; R$ 1.000,00
Processo referência: 1033336-94.2020.4.01.3400
Assuntos; FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamentai e de 

Valorização do Magistério, Precatório
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SiM ■
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

i_________  Partes

[MÜfjáCiPIO DE TELH A (AGRAVANTE) 

jUNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)___

! !d. j D a tad a  (Oocutnento 
! ! Assinatura l i .

16593^05 /03 /2020  13;'44 I d ^ Í sÍÕ

; Proçurador/Terceiro vinculado  

BRUNO RO MERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

Documentos . . . .  . ..

■ ■ . ' ■ ' (■ ~  ■ '■ Tipo

.
iJ

I
Decisão



Gab. 23
Tribunal Regional Federai da 1a Regia o 

DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY V1LANOVA

Foiha n:'— . 

Procssbo n 

R u b r ic a ,—

PROCESSO: 1024231-37.2020,4.01,0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 1033336-94.2020.4.01.3400  
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUM ENTO (202)
AGRAVANTE: M UNICÍPIO DE TELHA
Aavcgadodo(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO -  PE11338-A  

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

A decisão  recorrida (29.06.2020) indeferiu a expedição de 
p r e c a t ó r io  no v a lo r  i n c o n t r o v e r s o  de R $  1 3 1 . 0 8 1 , 5 3  no 
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19 a 
Vara da S J/ S P , em que a União foi condenada a pagar diferenças de 
complementação de Fundef.

O exequente/Munícípio de Teiha/SE agravou alegando, em 
resumo, que na STP/MC 227 o Presidente do STF deferiu o prosseguimento 
da execução ajuizada no foro do Distrito Federal.

E x is te  p a rc ia l p ro b a b ilid a d e  de  p ro v im e n to  do  re cu rso  (CPC, arí. 
300 e 1.019/ii), Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido 
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF e 
de recurso repetitivo do STJ.

Assim  é que na S P T  22 7 , o Presidente do S T F  d e f e r iu  
(OS.oe.2020) o p r o s s e g u im e n to  d a  e x e c u ç ã o  in d iv id u a l  requerida pelo 
município/agravante, reportando-se â SPT 66-SP em uue o Plenário daquela 
Corte decidiu que (20.04.2020):

AssiriadG eletronrcan íente p o r fvóVELY Vi! .AN O VA DA 3II.VA HEIS - 09/09/2020 i3:44:o8
hitp■ ■'uje2-ç.tcf I ..|Uã.br:B0,'p=eiprocêsscuConsu/faDçoume-r.to<'iisl.V'-ew.sro ?x-2ÉX>909134458350'rjd ü C'j
Num ere do c-ocuinento: 20000913445635000000086026465
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Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução 
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu 
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas 
aos demais entes federados.

A  re fe r id a  m a té r ia , de  re s to , iá  fo i s u b m e tid a  à a p re c ia ç ã o  do  
P le n á rio  do  S TF , o q u a l ta m b é m  reconheceu a e x is tê n c ia  d e s s e  
d e v e r  a c a rg o  d a  U n iã o , Vide, ap en as para exemplificar, o 
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, am bas 
relatadas peio üustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor:

1. O vsíor da compiementação da União ao FUNDEF deve ser 
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar 
Peiuso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1 . 1 0 1 .0 1 5 ,  de relatoria do 
Ministro Teori Zavascki, 1 a Seção do ST-J. Acórdão do Pleno TCU 
871/2002.

2. A compiementação ao FUNDEF realizada a partir do valor 
mínimo anual por aiuno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a 
v incuiação  constitucional a a ç õ e s  de desenvolvim ento  e 
manutenção do ensino. A CG s 648, 660, 669 e 700, todas de 
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada.

Em  face  dessa  p o s içã o  ju risp ru d ê n c ia ! ass im  co n so lid a d a , m o s tram  
se d e s o ic ie n d a s  u lte río re s  c o n s id e ra ç õ e s  so b re  essa  m a té r ia , um a  
v e z  q u e  iá  d e f in it iv a m e n te  re c o n h e c id o  o d ire ito  d o s  e n te s  
fed e ra do s  des tina tá rios  das ve rbas  a seu  e fe tivo  re ce b im e n to .

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a
Impugnação” da agravada/União alegando Inexistência e inexigibiíidade do 
título executivo judicia! e a extinção do Fundef a limitação territorial do 
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal - CPC, art. 535/iü.

L im ita ç ã o  te r r i to r ia l  d o  ju lg a d o  c o le t iv o

O rdenado peto STF o prossegu im ento  da execução no fo ro  do
Distrito Federai, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença 
exequenda proferida na 19 a Vara da S J/SP  ficam limitados ao Estado de



São Paulo

Foiha n''—  

Processo n®'*■ n0l3
Rubrica. ^7

De qualquer modo cumpre observar que o S T J ,  no R E sp
1.243.887-PR, “representativo de controvérsia’1, r. Luís F e lipe  S a lom ão , Corte 
Especial em 19 .10 .2 0 11  decidiu que a sentença em ação coletiva n ã o  e s tá  
s u je ito  à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16  da Lei 
7.347/1985: ;

“A liquidação e a execução individual de sentença genérica 
proferida em ação civl! coletiva p o d e  s e r  a ju iz a d a  n o  fo r o  d o  
d o m ic í l io  d o  b e n e f ic iá r io ,  p o rq u a n to  os  e fe ito s  e a e ficá c ia  da  
s e n te n ç a  nã o  e s tã o  c irc u n s c r ito s  a lin d e s  g e o g rá fic o s , mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts. 
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)".

E x e c u ç ã o  p e lo  MPF

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo 
federai em S P  não impede a e x e c u ç ã o  individual requerida peio 
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado 
ao “fundo” previsto no art. 1 3  da Lei 7.3471/1985.

P re s c r iç ã o  d a  e x e c u ç ã o

A prescrição quinquenal arquivei no cumprimento de sentença é 
aquela superveniente ao trânsito em julgado -  que ainda não se  verifica 
(CPC, art. 535/VI). “P rescreve  a exe cução  no m e sm o  p razo  de p re sc riçã o  da 
ação ” {Súmula 150/STF).

E x c e s s o  d e  e x e c u ç ã o

A executada indicou o excesso  de execução mas reconheceu 
como devidos R $ 1 3 1 . 0 8 1 , 5 3 .  Sendo protelatóna sua impugnação, o 

precatório desse valor incontroverso deve ser expedido {CPC, art 535, § 
4o).

É desnecessária a expressa vincuiação do crédito objeto do 
precatório à s  finalidades previstas no art. 2 1 4  da Constituição 
re g u la m e n ta d o  p e la  Leí 1 1 .4 9 4 /2 0 0 7 ,  a rt. 2 1 . Porque cabe aos órgãos de 
controle acGmpanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do 
art. 2 6  dessa lei:

Assinada sletronicarnenío p o r NOVELY VILANOVA. DA &ÍÍ.VA Rr.iS -G9J:üSí2O20 i 3:44:53
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Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 2 12  da Constituição Federai e do disposto nesta 
Lei, especialm ente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos dos Fundos, serão exercidos:
I - peio órgão de controle interno no âmbito da União e peios 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal e ó o s  Municípios;
ii - peios tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federai e 
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições;
Mi - peio tribunal de Contas da União, no que tange às  atribuições 
a cargo idos ó rgãos federais, especiaim ente em relação à 
compiementação da União.

DISPOSITIVO

De f i ro  a t u t e l a  p r o v i s ó r i a  r e c u r s a l  p a r a  q u e  o 
cumprimento/execução de sentença coietiva requerido peio agravante 
tenha seguimento :no juízo de origem, expedindo o precatório do vaior 
incontroverso. i

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20a Vara 
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU, 
esta última para responder em 30 dias (art, 1.019/ií)

Brasília, 08.09.2020

NOVÉLY VILANOVÂ DA SILVA REIS 

Des Federal Relator

m i
a n

Assinado eletrônica mente por: NQVELY VILANOVA O A SILVA RCOi 
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Processo n 
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y

| 16/09/2020

Número: 1023142-50j2020.4.01.0000

Classe. AGRAVO DE INSTRUMENTO
Órgão julgador colegiado: 3a Turma
Órgão julgador; Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição ; 24/07/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00
Processo referência: 00872Í53-63.2016.4.01.340G
A s s u n to s : FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamentai e de 
Vaiorízação do Magistério
Segredo de justiça? NÃO :
Justiça gratuita? SIM i
Pedido de iiminar ou antecipação ds tutela? S!M

Paress ; Procurador/Terceiro vinculado

: MUNICÍPIO D E S A P  JO AO DO ^ RRAÍAL (AGRAVANTE; I BRUNO ROMERO PE PROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

iUNIÃO FEDERAL (AGRAVADO); I _________________________ ________________

j . . .  Documentos. . :. : .? .

Id. j Data da 
j Assinatura

Documento
■ í ■ . ■ ■ . . .

: Tipo " ■ ■':
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PROCESSO: 1023142-50,2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0007253-63.2016.4.01.3400  
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUM ENTO (202)
AGRAVANTE: M UNICÍPIO DE SjAO JOAO DO ARRAIAL
Advogado doía) AGRAVANTE- BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-Ai
AGRAVADO: UNiÂO FEDERAL I

DECISÃO

A decisãp recorrida (0 3 .07 .2020) indeferiu a expedição  de 
p r e c a tó r io  no vjalor in c o n t r o v e r s o  de R $  4 . 1 6 7 , 5 9 5 , 4 0  no 
cumprimenío/execupão Individual de sentença em ação civil pública na 19 a 
Vara da SJ/SP , enh que a União foi condenada a pagar diferenças de 
compiementação dejFundeí.

O exequente/Município de S ã o  Jo ã o  do ArraiaS/P! agravou 
alegando, em resurpo, que na STP/MC 269 o Presidente do STF deferiu o 
prosseguimento da execução ajuizada no foro do Distrito Federa!.

E xis te  p a rc ia l p ro b a b ilid a d e  de p ro v im e n to  do  re cu rso  (CPC, art. 
300 e 1.019/11). Ern sua impugnação padronizada, a agravada/executada 

alega a inexistqncia e inexigibilidade do título executivo judicial, a 
extinção do Fundei, a limitação territorial do julgado e incompetência do 
foro do Distrito Fedérai (CPC, art. 535/íü). Essas matérias foram objeto 
de precedentes db STF e de recurso repetitivo do STJ, sendo assim

p ro to io tó ria  a o  c u m p rim e n to  de s e n te n ç a

Assim  éj que na SP T  239, o Presidente do ST F  d e f e r iu

!
Assinado esc? tunicam  ente poi: NOVFLY VILA NOVA DA Sli_VA REIS - 0A''G'^'2rJ2í?fi : t f ) ■// p j e 2  g  .t  rf r .j u  s .  b r : S c ! p j s i  P  r u c  é s s o / C o n  s  ul t ^ D o c u  m e n í c / t  i s :  V  h? w  . s  é  a m ? x  -  2  Ü 0 9 U 9 J  3 4 0 5 1  ü  5  3 0 0 0  Ü 0 0 6 6  5 4 8 5 2 5  N ü m .e f o  d o  d o c u m e n t o :  2 0 0 0 0 9 1 3 4 0 5 1 0 5 3 Ü G D 0 0 0 6 6 5 4 B 5 2 5
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(08.06.2020) o p r p s s e g  u i  m e n to  d a  e x e c u ç ã o  in d iv id u a l  requerida peio 
municípío/agravanje, reportando-se à 3P T  66-SP em que o Plenário 
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

|

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução 
de senterjiça proferida em ação civil púbiica em que se reconheceu 
o dever cja União em complementar verbas do FUNDEF devidas 
aos demais entes federados.

A re fe r id a  m a té r ia , d e  re s to , iá  fo i s u b m e tid a  à a p re c ia ç ã o  do
P le n á r io  do S TF , o q u a i ta m b é m  re c o n h e c e u  a e x is tê n c ia  d e s s e
d e v e r  a c a rg o  d a  U n iã o . Vide, ap en as para exemplificar, o
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, am bas 
relatadas peio ilustre Ministro Edson Fachin e pubíícadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor: “(...)

|
1. O valei' da compiementação da União ao FUNDEF deve ser 
caicuíado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média naòional, RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar 
Peiuso, Tpbunai Pleno do STF. REsp 1 . 1 0 1 .0 1 5 ,  de relatoria do 
Ministro Teorl Zavasckl, 1 a Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU 
871/2002.

2. A compiementação ao FUNDEF realizada a partir do valor 
mínimo arjuai per ai uno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à Ljnião o dever de supiemeníação de recursos, mantida a 
v inculação  constitucional a a ç õ e s  de desenvolvim ento  e 
manutençjão do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de 
relatoria dp Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada.

Em  face  c ifs s a  p o s iç ã o  ju risp ru d ê n c ia ! ass im  co n so lid a d a , m o stra m  
se d e s p ic ie n d a s  u lte r io re s  co n s id e ra ç õ e s  sob re  e ssa  m a té ria , um a  
v e z  q u e  iá  d e f in i t iv a m e n te  re c o n h e c id o  o d ire i to  d o s  e n te s  
fe d e ra do s  d e s tin a tá rio s  d a s  ve rbas  a seu  e fe tivo  re c e b im e n to .

i
Limitação\territorial d o  ju lg a d o  coletivo

I
Ordenado! pelo STF o prosseguimento da execução no foro do 

Distrito Federai, é irjipertíneníe alegação de que os efeitos da sentença 
exequenda proferida na 19 a Vara da S J/SP  ficam limitados ao Estado de 
São Paulo i

I
Assinado etetronicaiTrsnje pC;: NOVEÜY VILANQVA DA SN-VA REIS - 05:'0?Vifi2Q 13:40:51

h «F.I V; Pjs2g. i rf 1 .j U 5.5 r  ao/pje; pruc Bssoipti nsu! te Docu mo nto/l i s:View. SÍ3TT1 ?*=ao09C 91340510 53C 0 1j 0 00365-5 8 52 5 
Número d o  documente: 20G909l34C5-|D53(JÜG0005654S525
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De qualquer modo cumpre observar que o S T J ,  no R E sp
1.243.887-PR, “representativo de controvérsia", r. Luís F e lipe  S a lo m ã o , Corte 
Especial em 19 ,10 .2 0 11  decidiu que a sentença em ação coletiva n ã o  e s tá  
s u je ito  à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei 
7.347/1985:

“A liquidação e a execução individual de sentença genérica 
proferida em ação civil coletiva p o d e  s e r  a ju iz a d a  n o  fo r o  d o  
d o m ic i l io  d o  b e n e f ic iá r io ,  p o rq u a n to  os  e fe ito s  e a e fic á c ia  da  
s e n te n ç a  nã o  e s tã o  c irc u n s c r ito s  a lin d e s  g e o g rá f ic o s , mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts. 
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)”.

E x e c u ç ã o  p e lo  M P F

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo 
federai em S P  não impede a e xe c u çã o  individual requerida pelo 
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado 
ao “fundo” previsto no art. 1 3  da Le; 7 .3471/1935,

P re s c r iç ã o  da  e x e c u ç ã o

A prescrição quinquenal arguivei no cumprimento de sentença é 
aquela superveniente ao trânsito em julgado -  qu.e ainda não se verifica 
(CPC, art. 535/Ví). “Prescreve a e x e cu çã o  no  mesmo p ra z o  de  p re s c r iç ã o  
da ação" (Súmula 150/STF).

E x cesso  de  e x e c u ç ã o

A executada indicou o excesso  de execução mas reconheceu 
como devidos R$ 4.167.595,40. Sendo protelatória sua impugnação, o 

precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 
535, § 4°).

É desnecessário a expressa vinculação do crédito objeto 
do precatório às  finalidades previstas no art. 2 1 4  da Constituição 
regulamentado peia Lei 11.494/2007, art. 2 1 .  Porque cabe aos órgãos de 
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do 
art. 26 dessa iei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do

As si na no eSelroPcamei-.te por: NCVD-Y VJl. A NOVA DA SILVA REIS - 09/0-9/2020 SSAChcl 
h tt p : i i  pie2 g .trf"i ,j u s. b r: 3ü/pj o fP mcesso/C on ̂  ultaDocu r nen tu/i i stV isv/. -n ea ■ n 7 x= 2 00909134 0 51 G 5 300 00 0066 54£íj2:? 
Númnrc do documente: 20090913405105300000066543525

Num. 67438540 - Ps



disposto no art. 2 1 2  da Constituição Federal e do disposto nesta 
Lei, especiaimente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos dos Fundos, serão exercidos:
I - peio órgão de controle interno no âmbito da União e peios 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federai e 
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições;
III - pelo Tribuna! de Contas da União, no que tange às atribuições 
a cargo dos órgãos federa is , especiaim ente em relação  à 
complementação da União.

DISPOSITIVO

D e f s r o  a t u t e l a  p r o v i s ó r i a  r e c u r s a l  p a r a  q u e  o
cumprímenío/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante 
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do valor 
incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (2a Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art, 183) e a União/PRU, 
esta última para responder em 30 dias {art. 1.019/1!)

Brasília, 03.09.2020

NOVÉLY VILANOVA DA S1LVÃ REIS

Des Federal Relator

Num. 67438540  - Pá>
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-ripo de Requisição : Geral 

0.;3tl6 Cadastro cia Reo: 30/06/2017

i m PCTT

U -4 G

9&481.B11f  2 
1716:26:2Q 

PJRVAÍ52Ü
PODER JUDÍCSÁRSO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i  I a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vam Comum

Requisição de Pagamento
Do(a): JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÃ.Q DE MORAES DA 2a VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1= REGIÃO
ftecu’r-:to o pagamento eus lavou d0(3} credor [es} d no(s) veioí/es) írdsü-dcakcado(s), e »  vtruJde cp áícisso iransiiado .em piçaôo, 

pTOÍetiaa ns AçSo Originária rú 1990.61.00.050615-3 e AgãC' de Execução n1 61454-39.2016.4.31.3430, segundo as (ofomiaçíaE abaixe 
■ -' ■ O.u.i:'::: ;UÍ v. ■ ;So, outrossím, çue ■ '■ n eidstc qualquer recurso pendente quanto scs valores oanóáos na ptesentê Retwislç&o.

fiep íieran íe /  C rÈ dor ; MUNiCIPíO DE VERA CRUZ H 0UT=O(A‘j

Advogsdo / OÃB : BRUN.O- PQUHRO PEQROSA MCHTEiBO QFOQ02OO13 CPr: 377,377.244-00
íbquem ío /D evedo r : UNIÃO FEDERAL i . _ _ . .....

[ ' Rsqtilsição (ie Pequeno Vedar - RFV

j x ) Precatório

ESPECiS DE REaOSSiÇÃO
i ( : 1-. Or.e;C

| *>:; ;. Fareis!
1 "

( i 2. Cdrítplefiientnr

i  '  4. Suplementar

NATUREZA DO CFSDíTO .. "“l
Alimentar 1 Ccsmum

i : 11 - Salários, yercsrrieíStCS, Proventos, Pensões. Ê tod-yiizEÇÉes [ „ ) 3 1 . Nã0 .8/!rrt&çíaí
■■g- rriprte e invalidez íuflOsãas na responsabilidade civil (6 i ” - ã ! _ .. .. -----
do a-rt. 100 da  CF ! ; ( j 33 - Oessprbpiiaçõss

r , <2 .  Seneficios Previdenciãnos 

Üoença Grave : [ f SifF ( 2Hão

Ouiros-;

C«nüd“ e de E*«tóo. Aat^-w Totel de valera, <* *■«**« Rí
QuamJdüdede MeseS £X*™dic
Tolsi^Vaioresjld ■ ■
l____________ ■— ”  oe MAÁUTÊNCAO S DESENVOLVIMENTO 0 0  EUSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO

i  ___________
ÁJNCÍDSNTêS-Í̂OQLiCíC-.-CĉV'- A1V3ÍS
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Q P F . T . K P J  n ^ o n á z  ^  V W - J Í Í R S J  j  C r é ( t  ^  C r É r f . H w C .  {
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Adí, 27 rfe junho de 2017.

Drf í-ZTonRSON s>r;roS DA SílVA 
Assinatura do(a} ;u! z.(íza) requlsitariíí'.
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. Requisição de Façiamento
Dc,'">' JU]-í'2;A) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2“ VARA FEDERAL

Folha nc S L
...........  '— ' “ '- lín iH .-H u n t Prnrp^,'i rí:1_/'-\A> ' --Z

AO; ^^SEíljSBAROAOOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRÍ8UNAL REGIONAL FEDERAL D A Ilu R ^ Ã O -----
r- i .. .. . . . . .. Ü„. f?rY\ rilírtíií

'M ? 3

'iiííNaa RequiSüo d pagamento em favor doís; credories} e noí.-O vsssries# sr.divr;juati/odo!si. era- vim/dq de napsíio ira na dada m  
“ A<*áo Originária n° 1999,61.00,050016-0 o AçSo da Exocuçãc d" 61459-61.2(118,4.01.3400. se-gonod 39 ,rrf0" 1‘ '  RR '

•rt4.̂ __ -.., • . . ..... r±»±*-‘£\f>1,1 ' 3,’)ÍOrrí' .̂ outrossiín. Que nàc existe quâíquÊr recurso pertttàflle quíiuSq aos vaíores coíUidos n$ píesem®

Z ec iae rsn ts /C rado r : MUNICÍPIO Q£ SANTA LU 7 \A E OuTROíA» .

Aúv>*3?íf?/ QA8  : BHLJNO RQm ERO PEDpGSA Í.5GNTFÜRO DRSS530013 CPr; 37/ 37? 244-QO .......... ............ ............. -
WefK-^nj-jff-j V /Jeverfor .- UNIÃO FEDERAL .............. .......‘... .........

flSPéClE DE REOU:-SíÇÁO
( i l .  OHgnSfio i i 2. Complementarf  I Se<TUjSiç § c ^  p eeJ11&rit) Valor . RPV

{ s i Precatório
i JC) 3. Pareisi

"itòTURSZA DO CRÉDITO

í ; 4S iip i»ni«” ía f

Alimentar Cchüsítj

i 1 1 1 '  S a ia riíis , Vencim entos. Proventos. Pensõas e indenjr.açòes 
r.or 'no rte  e v.-,-a!i0e? fu r ta d a s  na responsabilidade c.ívíí i é v* - A
dO dd UVj Qp; .. ,

| ) 12 - íieneiio ids Previdersciários 

D oent;.3  G r a v e  : j > s im  ( jN â c r

i 2 1  - Não-gismeniaí 

( ! 3& - Desapropriações

OutiC-S:
!ndicaçâc> da Apuração s TrihpaicSo Ó® RímtJímpníps R e ce ia  «s Açttmutèdafflente - RRA

valor Total do Beneficiário: RS Dedução para a Base de Cãieuto do IR ÍFRC e RPVV.
Quantidade de Parcelas dos ErcercSeios Anteriores: Total tíe Valores de Exercícios Anieriofes: RS 
üuâflíiÉtede íj^  Eítertsoo Corrente í Somente RFV):
Totai à&  Vaiorôs ú o  Exercício C or^fttâ  ÍSomení© RPV^ R$

«ATüREZÂ DA OBRIGAÇÃO A QUE Sõ REFERE Ã REOUtSIÇÃO . 
r  escriçâo: (03.D4.9S.C7) FUNOEFJFUHOO DE MANÜTEMÇÃO E DESENVOLVIMENTO OO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO : 

aHACsíSTÉRíO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS -CONTRIBUIÇÕES - TR lB lL ALlO - DiftEITO TRIBUTÁRIO

' ' ' iHCÍDENTES .. ..
BSoqueio;Conr! Alvsrá

■ ' ■ ... "  .. TRíOUTÁRiC : ( }S:m { X iMSo . .
" ' "  ..  DATAS DE REFERÊNCIA íd is lf i iè »  l ano)

país do ajoizáiTver.td do processo d& üonhocímsftto; UrG 0/195=
Gata rio trânsito &fn iuloado do processo de coRáecifíiento : 01,‘e. .201 s
Oats do trânsito em julgado dos embargos á exocuç-âo ( se foram opostos i : s
Se nào foram opostos ver inciso XI do »rt. 8» da Resolução 40S/2016 - CJF; data : 30/nv,í>Ut,

Adf, 23 de junho, de 201?.

D r^LANílÊRSO ii S A N ÍQ E DA Sil .VA 

Assúviiura 5üí8; jíüiiiza; reqursusnte
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Tipí> à *  ReR u ls içáo  : Geral 

Saía &  C3<3a3írc» tía Raq: 23/05/2017
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23/06/201? 15:22:13 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i  1a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

23 VARA FEDERAL * Especialização - Vam Comum

Requisição de Pagamento

BENEFICIÁRIOS

Aoi
} . - M L

Folha i r _ _ ? L2j-—- —-
Processo n •g M & r 2 P l2 .
RLihnc3?E<?- COWftt-EWPWTfiff, [ % ■ 

Su p ls m e n t a r  ati p ar c ia l

Bxarema Oafa Base
CPF/CNPJ Renúncia 0afâ Ê'3S*  V a ío rW J Créd. E*se.

13.269 634/0001-96 \ NÂG : 10,12016 17 091 711 80: *0,12016 ■

Valor Tola1 
Créd. £xec.

R rinc ipa i(R S ) JunssfSafiG {RS} Juros Compms&tòrio

.SAÕ7JQ2M /.524.038,34

*■ HONORÁRIOS CONTRATUAIS j rso. complementar.

„  , Apressa ! Caía B p & a  V a s O f  T ota l
N o m e  C o m p le to  CPÍVCNPJ Oma B a s *  V * o r ( R $  | C ré d , B x s c , Créd Sxec.

ÍV,GW: E ;RO -  m o n t e !FiO ADVOGADOS .......... 35’3424 Í %ÓQÒTj&jiJÍQ  J   "tüTãCíí6 ' " 1  4 .2 72 .92 7^  10/2016 ; —'* " ™ ™

P riR C ipa l{ft$ } J u ro s /S e lio  fRSI J u ro s  C o m pe n sa tó rio

2.3SS 325,71 .... ...  .. . ..  1.905,yQ£,S3i ... . .. __ .. ___  . .

JvsU F toa iiva . SGCiFDADE CE ADVOGADOS

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 21.364.639.74

Adf, 23 As jur/fto de 2017.

D rf) AND6RSQM SANTOS DA SILVA 
Assinatura ilc(3; ÁiuAzât íequísftante



N°

Çta*us : 5.
^ í̂JÍSfçãci Cadastrada Csnciuído

'̂Po de Re„  , .
equ>sJÇão: Geras

Daía *• cad

I 2017

asír'í da Req; 30/05/201?
PODER JUDICIÁRIO _

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1 1a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA 0 0  DISTRITO FEDERAL 

20a VARA FEDERAL - Especialização - Vsra Comum

PCTT <• S2.401J1
Fág: </ 2 ^

3GI06#KH?1fc27:06

PJRVA1529

, Q  3
Foi hei nv-------.&  - - — ,

ibo n‘ ú t ü t . .processo

Rubricaa _ ----
Reguisioão do Pacaraônto

° í â í: -ÍUJ2(f2Aj ADVERCI RATES MENDES DE Ã&REU DA 20a VARA FEDERAL 

A O : °2 S E M B A R G A D O R  f e d e r a l  p r e s id e n t e  d o  t r ib u n a l  r e g io n a l  f e d e r a l  DA 1a REGIÃO
r  f  Requisito o  pagamento em favor dc(s) cretíeríes) s nojs} vâicríesj tnír -̂duaiizadois), em virtude de decisão iransiláda errí ’
o ú /S^  "a Açâ0 ° rf9tr,íria nP e Açio de Execução n" 52198-57.2015.4.01.3400, segundo as informações asaixo indicadas. ín or. * 

j .roãoimi qrie não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na preseníe Requisição,

LReptíajÇ
■ en?&/  C re ã a f;  MLMCíPJO DE OURÍCANGAS Ê QUTHO(A) '

- BRUNO ROMERO PEDROSA MONTCTq " p FCOC£OOíT  CPF; 377.377-g44-5o
j^ ® S a S S £ O ey © {fo r : UNIAQ FEDERAL..................... ........  j_ _  ____________

------ ---- -----_  J _________ *____ "  "" ES-PÊCiè Q£ RSQUfSIÇÃC

^HP ) Rad|uisiçãq de Pequeno Valor - RF V i í )  1, Originário 

l í x i  3. Perdei

í í 2. Complementar 

( } á.Suplementar

í *  í Rrecatóric -t~

NATUREZA d o  C r Sq íTO

A lim en ta r Comum
( H 1  -  Salários, Vencimentos, Prcventos, Pensões s indenizações j ( XJ 21 - Não-alimentar 
por merté e- -invalidei fundadas na resaciisaOiüdade clvii {§  í"  - A '
doart.-lóo pa } l j > 3-S - Desapropriações

( ) '!  2 - Benefícios PfevidssrtóSfics 

Eíoença Grave : { ) Sim ( (cNia

O utros:'__ ______________________________  ̂ ____

VaíorTotaJ doBetteScíáriõ: R$ Dedução para a Base de Cáleulo do IR (PRC a RPV):
Quantidade d# Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total da Valores de Exercidos Anteriores: RS 

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente ftPV):
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPVJ: RS

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A P U E 35  REFERE Ã REQUISIÇÃO
eserição: (03.0 4 ,0 5 -0 7 ) FUMDSWJNDO Dê MANUTENÇÃO E DüS ENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. E VALORIZAÇÃO ! 

MAC IS l á  RI O - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRÍSUiÇóES - TRIBUTÁRIO - DíR£tT0 TRIBUTÁRIO

_JHCÍ£ENT£&____
í-iopusídOom Alvará

_ jm B U T Ã R ic T  t .JS ln j 1 2 L B M ,
; ' ___ ~ PATAS SE REFERÊNCIA I dia 1 més > snei

Data do ajuízamento do processo de conhecimeníc: iS/lui - - ac-
Data do iránsito em jutesdo do processo de conhecimento: OI/OTSOIS
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução f se foram opostos; : “'"*'*4‘ 4iv
Se não foram opostos ver Inciso X! efe art. 5® da Resolução - - -  ~U-;  data : 10:33/2017

Brasília, 38 de ju n h o  de 2017,

Drpi.ADVSaCi RATES MENDES DE A3REU 
Assinatura doía) luizííza} reqoisiíanis

-0
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S»a!u$, 5 - RáqiiLSiçao Cadastrado Concluído 

1 *P° Requisição ; oer3j
PODER JUDICIÂRK) .

Data de cadastro da Reç 30/OW201? TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL £ I a REGÍAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL Folha n'-_ 

20* VARA FEDERAL * EapaclalteaçAo - Vara CcmiB«processo

S m M ^ M d e ^ g â E l Ê t ó
Rubrica

PCTT - 52.401.01
P*»: 2/ 2

3GfOSí2D17

FJRVA1S2S

- M .
-.pO Tã

' o

Woma Çompi&o
m u n ic íp io  neouãÕ A N G A s

PrtncifislíftSî
- .. ... ~ ZL3ÍgÍ9Í;.5Í

" SENEFÍClÁRtOS

C P P / Ç N P J  ° sís m s *  Vefo f { % $ }

rã.6^S.043ttOOt-2b‘ NÃO j 10g0t6 I 13-356-38gj

J p i v ^ S e i i :  ( P . $ ) ____  __ j u r t f S C o m p ^ s t ò F c ^

' . í.i>37.0«̂ -3Í ' C - . - . , - .

sea. comasffiMMR, s 
sfJPteMEffrmou Rmcmt ]

Baía Base V a k > r  to/aí ]
I CcM £gec- Créd. Bxsç. ]
H  ÒfSQtS í 21.259.558,00'

Wcm© Cõfrpjfeto
MONTEtRO £ Mo S t ÈRQ ADVOGADOS~""

[ ..... PndcJjBaí̂ Ŝ  ........
■ , " ... *'r>37 r<;?.79

’ HOMOãÃ&ÈQS CONTRATUAIS SÊ& CO$»tt£U&frf

« « m <  E Z X ° ~ * ~  “ - T
©ata Sase Vslor Totsl i
Créd, Exsc, Créd, Esse. i

3554261*/0OO'!*9Cj NÃO j 1-Ô/2Gf6 ]_ 3.339.095. 10/3315 j| ___  "l M i

jL-n^Seíic (RS} Jexos Camowsstòrto ...--------- —  .... ...--C

l____  ........ .....UfllZZÍSS! i------ -------------- --- i
: Justificativa: HONORÁRIOS CONTRATUAIS CONPORMECONTRATC OE FLS 121/123 ____________ _________________ _ Ã

■ VALOR TOTAL REQUíSíTADO: R$ 18.886.478,86 _________________

C.

SrasiíiS; 30 de Junho de 2517.

% r \ í
Orft.ADVERGS RATÊS yENDES 0 £ ABTteU 

Assinatura coíe) fuizííaa) requlsítantó



Folha rir_ _
Processo n°

Rubrica----

DOC, 05
ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA EM MATÉRIA DE FUNDEF



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Foi ha r f _ 9>b
P rocesso  o

R u brica

MUNICÍPIO DE TI M BAÚ BA -  PE, pessoa jurídica de direito púbüco no CNPJ

11.361.904/0001-69; atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, 

através do seu sócio diretor DR„ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito 

na OAB/PE sob n. 11.338-D, OAB/ÁL 3726-A, OAB/SA 840-A, OAB/CE 16.012-A, 

OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela 

representação judicial e administrativa do município visando à recuperação de 

verbas de Fundei não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA 

(valor mínimo anual por aluno).

informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem 

o trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas 

pela banca advocatícia MONTEIRO E M0N7EÍRQ ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Timbaúba - PE 23 de julho de 2021

MAR1NALDO ROSENDQ Db m a r in a ld o  Rüsend o  de 
ALBUQUERQUt:40S0Õ022 A.LSLj1QUERQUE:4Ü806022434

Assinado deforma digitai por

434 Drr.dos; 2021.07.29 11:44:43

MUNICÍPIO DE TIM BAÚBA- PE

Rua DoutorÁieebisdss: 2?ã - Centro - Timiwúhe - Pen~úmbuco CEP: SS.970-000 
Fcns- ÍS ll 3SS1.348& - g e t s p c ó o í í í í -3.ps .3 0 v .s r



Estado da Paraíba  
Prefeitura Municipal de Juru

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Folha nu___

Processo n!

R u b n c a _

23-  

ü M

- A

MUNICÍPIO DE JURU/PB, pessoa  ju ríd ica  de  d ire ito  púb lico  no  C N P J 

0 7 .7 1 1 .9 6 3 /0 0 0 1 -4 2 , a tes ta  para  fin s  d e v id os  que a em presa  MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita  no C N P J 3 5 .5 4 2 .612 /0001 -90 , a través  do seu sócio  

d ire to r DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito  na O A B /P E  sob n. 11 .338- 

D. O A B /A L  3 7 2 6 -A, O A B /B A  S40-A, O A B /C E  18 .012-A. O A B /D F  20.013, O A B /R J 2483-A , 

O A B /S P  161.899-A , é o re sponsáve l pe la  rep re se n ta çã o  ju d ic ia l e a d m in is tra tiva  do 

m u n ic íp io  v isa n d o  à recupe ração  dos  va lo re s  que  de ixa ram  de se r repassados  ao M un ic íp io  

em  fa ce  da ilega i fixa çã o  do va lo r m ín im o  snua l p o r a luno pela U n ião  F edera l.

In fo rm am os a inda  que não  e x is te  in fo rm a çõ es  ou s ituações que de sa b o n e m  o 

tra b a lh o  o fe rtado , condu ta  té cn ica  e re sponsab ilidade  das ob rigações  assum idas  pe la  banca  

a d vo cs ííc ia  MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

JU R U /P B  - 10 ae  a gos to  de  2021

A C  L I N K

R F B  v 2

r,i'r: cvjim! AC SF & ví 
cL ct-riV.-rdCPlC DE vfoílLi:
tiíaSSC’n'.!d'j01 r,ã, Ou =p -rjS.LM I.j: , OU=P FE

AI C-'lJ=£iícfi;u?.u du Rf.rjcilj
Br<,r.Í!-RFSsCU=-

L-jUAü. õ=[J3 0=kj?.
-rs* [ C=ííR

MUNICÍPIO DE JURU/PB
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ATESTADOS DE MUNICÍPIOS CONTRATANTES
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Folha n'1___

P rocesso  n

R u o n c a

ATESTADO DE FUNDEF
ASSOCIAÇÃO MUNiCIPALISTA DE 

PERNAMBUCO -  AMUPE
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Folha iV'_-
Procesbo n

Rubrica.—..

ATESTADO DE FUNPEF
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

ALAGOANOS -  AMA



A ASSOOACAO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - a m a , pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

i OAU85B2/0001 GO, estabelecida .na Avenida Dom Antõruo Brandão, 218 - Farol, 

:;70el -190.- nesíe ato representaria por seu presidente MARCELO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos 

.KPA com o MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

da situado na cidade ao Reate - fld  inscrito no CNPJ/MF
mrn

escnrono cio nuvc>caaa

coP o n. 95.542-612/000100, objetivando, entre outras;

ou o

u) A aaispa dos efofos da Portaria a. 74-3/2005 tio M EC com a devolução 

NOFE dm iuumainos -uugormve do irumilum itega! mente cCormuC;

h; A iva: ve nu J j am vr/oms do F U NDE/  que deixaram áe ser rcpússmÈA 

u m  A d u a n a m  aim çoaHon e u : f in v  dn  i k g a i  f ix a ç ã o  do o a h r  mínimo m a o m d ;

p pvcuíH-r;Xfío doi Cühnes do / Li.NütS - tundo ac Manutenção e 

OAAnCmrmnnc Á  LuoapvD íGma - der ah o desoneração s&fndn peloe FPE ~~ Fundo 

CiC perhapnedü LbUhiiuii /PM  - Fu mio de Participação Munkrprd e (Pi ~ txpõrínçm  

s y p  > n h u C O !  ,  0 0 i  4 ‘  / ■» ? 7 / t  M m '  d o  :  n u .  U Í O  U 0  /■' í : : ô ,

/)■ O rcptiw vüeqnd do PPM cem a dedução de miores referentes a

nr ruiicõB õ.v ac c/m cmnequct rmlmmWu

ocu outra -ado, odor noa-se que aiucncia» contrataCoes lOiarn 

mwianronte cuUmuadm em Amombidas Geram Extraordinárias, realizadas nu 

u-dc duma entidade, conforme consta, dos respectivos livros e atas.



Ressalta-se eue o apüjveitanrenta de eventual crédito petos 

nmmofpios em decorrênaa dessas apões, pressupõe a ackssáo ao processo 

; Activo, bem torno o contrOaçbodo esentõrio adnm mencionado.

LGnArita.rnos. ainda, que os serviços jurídicos são executados oe 

tonoa ev;{ana, ono existindo em nossos regmmm, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta téonka e responsabilidade com as obrigações 

assumidas.

Maneio ■■■- A.í.., 02 de fevereiro de 201o.
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' âmÓi.câ..C> 8L1TRAO SlQUHIíA
AM A

A n O s o  C ru ^ so , 218 - R ire i - Mate» ■ A L - CA 5 A Ü 2 M 9 Ü  • !&.: S2 2122-7300/F&* £122-7302

\j
j
!



, TT.vn T*



d o  S s ía d o  d e  S e r g i p e

Folho iv~
Processo ne

g g

R u b r ic a ______ K .^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe -  FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, Inscrita nu CNPJ sub o número 35.542.612/0001-90. mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a título de FUNDEF -  valor 

mínimo annai por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia., não existindo em nossos registros, até a presente daxa. fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com. as obrigações assumidas.

Aracaju. 19 de maio de 20j 5.

Rua Duque de Caxias. 3* V! ■■ São José - C.C.c: 490 15 -3 2 0  - Aracaju/Sn. 
CNPJ: E 3 .001 .565 /0001-3  5 -Tel: (7 9 ) i 'l i 1-030(5/321 1-SÕ19 

Site: www.tames.org.hr F.-mail: fatii.es/gtfaiises.ora..br
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R u b n c a

RECOMENDAÇÃO 

N° 036/2016-CNMP
(AUSÊNCIA. DE IMPROBIDADE PELO 
SIMPLES FATO DE SE CONTRATAR 

SERVIÇOS JURÍDICOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO)



CoKSELHQ N ACIONAI. LiO MlMSTÉRIO PÚBUCO

R EC O M EN D AÇ ÃO  N" 36, DE 14 DE JU N H O  DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno 
Processual, de 6/7/2016. págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das camelas que 
devem ler os membros do Ministério Público ao 
analisar a contratação direta de advogados ou 
escritórios de advocacia por ente público.

O C O N SE LH O  N A C IO N A L  'DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, ç2lu í, da Constituição Federal e com fundamento no 

artigo 147 . inciso IV. do Regimento interno do Conselho Nacional do Ministério Públieo- 

RiCNMP. nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2" Sessão 

Extraordinária, realizada em 14 cie junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da 

Lei n°. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

processo licitatóno. o trabalho intelectual do advogado,.pois traia-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima c singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois ia! mensuração não sc funda em critérios objetivos ( como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal .Federai já estipulou as balizas para que seja 

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibííidade de 

licitação ao julgar o !nq 3074 / SC, !" t urma, rct. Min. Robeno Barroso (julgado 2 b/0 ib2 0 1 4);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assemona jurídica, fincados, principal mente, na relação

&
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de confiança, c licito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela iei, para a escolha do meibor profissional:

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida 

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

cnle publico, por incxigibilidadc de licitação, por si só. não significa ato ilícito ou ímprobo, 

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição, 

expedira seguinte RECOM ENDAÇÃO:

An. ]" A  contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público, 

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou ímprobo, pelo que 

recomenda aos membros do iVIinisíério Público que. caso entenda irregular a contratação, 

descreva na eventual ação a ser proposta o deseumprimento dos requisitos da Lei de 

Licitação.

Brasíliu-DF, 14 de junho de 2016.

RODRIGO JAMOT M ONTEIRO Db BARR.OS 
Presidente cio Conselho Nacional do Ministério Público

RrcmiPNDACÂ.O V .10 DL 14 nc JUKUO DL um
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS
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i O k
m

a d v o c a c i à -g e r a l  d a  u n i ã o

CONSULTOR! A-GERAL DA UNIÃO

IN F O R M A Ç Õ E S  N  ° 0 0 Í2 7 / 2 O I6 / N U ÍN P / C G U / A G U -R M S  

P R O C E S S O  N T  0O68S .000780/2016-81

A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E  C O N S T IT U O O N A L 1 D A D E  N . °  45

R E Q U E R E N T E ;  C O N S E L H O  F E D E R A L  D A  O R D E M  D O S  A D V O G A D O S  D O  

B R A S IL

R E Q U E R ID O S : P R E S ID E N T E  D A  R E P Ú B L IC A  E C O N G R E S S O  N A C I O N A L  

R E L A T O R :  M IN IS T R O  R O B E R T O  B A R R O S O

S en h or C on su lto r-G era ] da U n ião ,

T ra ta -se  de ação d ec la ra  tóría  de constitucional idade proposta  p e lo  

C o n s e lh o  F ed era l da O rd em  dos A d v o g a d o s  d o  B rasil, c om  p ed id o  d e  m e d id a  cautelar, 

cu jo  o b je to  é p ro vo c a r  a d ec la ra çã o  da  constitucionalídade d os  arts. 13, in c is o  V ,  e  25, 

in c iso  11, da L e i nT  8 .666 , d e  21 d e  ju n h o  d e  1993, os  quais p re v e e m  a con tra tação , p e la  

A d m in is tra çã o  P ú b lica , de a d v o g a d o  na m od a lid ad e  mexigibilidade de licitação, 

re con h ecen d o , ass im , a im p o ss ib ilid a d e  d a  rea liza ção  d e  lic ita ç ã o  para  os  casos  d e  

con tra tação  d e  s e rv iç o s  a d voca tíc lo s .

A  A Ç Ã O

2. À Íe g a  o  ó rg ã o  su p rem o  da O rd em  d os  A d v o g a d o s  d o  B ras il que* apesar da

c la re zã  d o  te x to  da  le i, o  tem a  vem  sen d o  a ív o  d e  con trovérs ias  ju d ic ia is  em  d ive rsas  

ju r isd iç õ e s  d o  País, enquanto o s  a d v og a d o s  qu e  contratam  c o m  a Administração P ú b lica  

s o fre m  re íte rad am en te  con d en ações  p o r  im p rob id ad e  ad m in is tra tiva . ç j E

A
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A cen tu a , a inda, o  R eq u eren te  qu e  s  In e x ig ib ilid a d e  d e  lic ita çã o  é  o  ú n ico

m e io  para a con tra tação  d o  s e rv iç o  a d v o e a t íc io  p e la  A d m in is tra çã o  P ú b lica , e m  razão 

da con fian ça  in trínseca à re lação  a d v o g a d o  e c lien te . A c rescen ta  q u e  a m erca n tiliza çã o  

da a d v o c a c ia  é  v ed a d a  p e lo  C ó d ig o  d e  É tica  e  D is c ip lin a  da O rd em  dos A d v o g a d o s  do 

B rasil, ra zã o  p e la  qu a l o  p ro fis s ion a l partic ipan te  de p ro ced im en to  lic ita tó r io  p od e r ía  

in co rre r  em  p u n ição  peran te  o  Ó rgã o  de C lasse.

4, A p o n ta  o  C o n se lh o  F ed era l a ex is tên c ia  d e  re le va n te  c o n tro vé rs ia  ju d ic ia l

sob re  a ap lic a b ilid a d e  d os  d isp o s it ivo s  em  qu estão , cu ja  c o e rc it iv id a d e  d e v e  ser 

res tab e lec id a  p e lo  S u p rem o  T r ib u n a l F ed era l, em  razão  de sua dem on strada  

con stitu c ion a l idade.

5. P e d e  o  R equeren te, portan to , o  d e fe r im en to  de m ed id a  cautelar, a f im  d e  

determ inar que os Ju izes e os T rib u n a is  suspendam  o  ju lg a m e n to  d os  p rocessos  qu e 

d iscu tam  a con tra tação  d e  a d voga d o  p o r  in e x ig ib il id a d e  d e  lic itação , e sp ec ia lm en te  

d aqu eles  em  qu e  se apure ato de im p rob id ad e  adm in is tra tiva ; e, após  o d e v id o  

p rocessam en to , se ja  ju lg a d o  p roced en te  o  p ed id o  d e  d ec la ra çã o  d e  constitucionalidade 

d os  arts. 13, in c iso  V , e 25. in c iso  11, da L e i  n.° 8.666 , de 1993.

6. O s  autos foram distribuídos a o  e. Ministro ROBERTO BARROSO, que, 

ap lican d o , p o r  an a log ia , o  rito a b rev ia d o  d o  ari. 12 da L e i  n .° 9 .868, d eterm in ou : “(i) 

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presidência do Congresso 

Nacional, no prazo de dez dias; (u) em seguida encam inhem -se os autos ao Advogado- 

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias: c, (Ui) sucessivamente, 

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias."

AS DISPOSIÇÕES EM Q U E S T Ã O  E  OS R E Q U I S I T O S  Â L I  CONTIDOS

?. S ão  as segu in tes as d isp os içõ es  em  qu estão  (s em  g r ifo s , n o  o r ig in a l);

"Ari. 13*  Para os fim  desta hei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos ar

( . . . )

V -  patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
&

o



Folha n'_ M
Processo  n"

Ruònca
fi l.°  Ressalvados os casos -de mexigibüldade de licitação, os contratos para 
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, 
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com 
estipulãçao prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2. °Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei,

§ 3.° Â empresa de prestação de serviços técnicos especializados que 
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento 
licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou mexigibilidade 
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem 
pessoal e diretamente os serviços objeto do contraio.

A rt 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

( - )

I I  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou. empresas de notória 
especialização, vedada a mexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;

( . . . )

§ I. * Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamenio, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho è essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2." Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamente, respondem solidariamente pelo dano 
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Arí. 26. As dispensas previstas nos §§ 2.l"' e 4. ° do art. 17 e no inciso 111 e 
seguintes do art. 24, as situações de mexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8. ° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação epublicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5  (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nd 11.107, de 2005}
Parágrafo único. O processo de dispensa, de mexigibilidade ou de 
retardamento, pretisio neste artigo, -será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:
I  - caracterização da situação emergmciai ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso;
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Rubnca.// -  razão da escolha do fornecedor ou executante;

I I I  - justi ficativa do preço.

IV  - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (Incluído pela Lei rd 9.648, de 1998)’"

8. U m  traço  ca racterís tico  d a  re la ção  en tre con tratante e a d v o g a d o  é

exa tam en te  a pessoal idade. D a í a aparen te in com p a tib ilid ad e  con ce itu a i entre o

institu to da lic ita ç ã o  e a con tratação  d e  escritó r ios  de a d v o c a c ia  -  os  quais, nada obstan te  

sua p erson a lid ad e  ju r íd ica , esta© in tim am ente v in cu la d os  à p essoa  d o  a d vog a d o .

9. T a n to  assim  é que a  L e i  n .° S .906, d e  4  d e  ju lh o  d e  1994, que d isp õ e  sobre  

o  Estatu to  da A d v o c a c ia  e  a O rd em  d es  A d v o g a d o s  d o  B ras il, p res c rev e  qu e, m esm o  

d ian te  d a  h ip ó tese  d e  s oc ied a d e  de a d v o g a d o s , as p rocu rações  d e v e m  ser ou torgad as  

in d iv id u a lm en te  aos ad vogad os , c o m  in d icação  da so c ie d a d e  de q u e  fa z e m  parte  (a r t  

15, § 3 .°).

10. O u tro  asp ecto  re levan te, a lv itrad o  na p e t içã o  in ic ia l, é  o  c o n f l ito  ex is ten te  

en tre a d is c ip lin a  p ro fis s ion a l dos ad voga d o s  e a  c o m p e tiç ã o  p róp ria  d o  p ro cesso  

lic ita tó r io . D e  fa to , o  art. 5 f  do  C ó d ig o  d e  É tica  e D is c ip lin a  d a  O rd em  d os  A d v o g a d o s  

do  B ra s il e s tab e lece  ser in co m p a tív e l c o m  qu a lqu er p ro ced im en to  d e  m erca n tiliza ça o  o  

e x e rc íc io  d a  ad vocac ia . E  o  art. I f ,  d o  m esm o  C ó d ig o ,  p o r  sua v e z ,  v e d a  o  o fe re c im e n to  

de s e rv iç o s  p ro fis s ion a is  qu e  im p liqu e, d ire ta  ou  ind iretam ente, angariação  ou  cap tação  

d e  c lien te la .

11. Entretanto, ta is d ificu ld ad es  in ic ia is , a tin en tes  às su tilezas  d o  o f íc io ,  não

se m ostram  su fic ien tes  para  con d u z ir  a o  d e s fe c h o  a lm e ja d o  p e lo  R eq u eren te , d e  tom a r 

na íu ra lm en te inexigível toda  e qu alquer con tratação  d e  s e rv iços  té cn icos  p ro fis s ion a is  

d e  ad voca c ia  p e la  .Adm in istração P u b lica ,

12. Is so  p o rqu e  a p rópria  L e i  rD  8 .666 , d e  21 de ju n h o  d e  1993, enu ncia  os

requ is itos  n ecessários  a  que & c om p e tiçã o  seja  in v iá v e l,  a saber: a )  os  s e rv iç o s  têm  d e  

osten tar n a tu r e z a  s in g u la r :  e b )  os  p ro fiss ion a is  ou em presas  a con tratar d e v e m  p ossu ir  A

o o t ó r ia  e s p e c ia liz a ç ã o .
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L o g o ,  apenas aqu e les  s e rv iç o s  a d v o c a ííc io s  re ves tiâ$ s  cfe s in gu la r id ad e  e, 

assim , e x ecu tá ve is  som en te  p o r  p ro fis s ion a is  d o tad os  de n o tó ria  e sp ec ia liz a ç ã o  são 

p a ss íve is  de con tra tação  d ireta , sem  a ob se rvâ n c ia  d o  regu la r p ro ced im en to  lic ita tó r io .

N ã o  se  enquadram  nesse caso  aqu e les  s e rv iços  de a d v o c a c ia  comuns, isto  é, cu jo  grau  

d e  s in gu la r id a d e  e c o m p le x id a d e  não se  re ve le m  id ôn eo s  para au toriza r o  ab an d on o  d a  

ob se rvâ n c ia  d o  p r in c íp io  con stitu c ion a l d a  ison om ia  e da s e le çã o  da p rop os ta  m ais  

van ta josa  para a ad m in is tra ção  -  o b je t iv o s  d a  lic ita ç ã o  exp ressos  n o  a r t  3 .° da L e i  n.°

8. 666.

O  Q U E  A F I R M A  Á  D O U T R I N A

14. N ã o  é ou tra  a liç ã o  extra ída  d os  adm in istra i!v is tas. J O S É  D O S  S A N T O S

C A R V A L H O  F I L H O 1, a  p rop ós ito , d e lim ita  c om  argú c ia  em  qu e  c on d içõ e s  s e rv iç o s  

té cn icos  e e sp ec ia liz a d o s  p od em  ser con tratados sem  lic ita çã o :

“Não são quaisquer serviços que podem ser contratados diretamente, mas 
sim os serviços técnicos è especializados. O serviço é técnico quando sua 
execução depende de habilitação especifica. A lei faz remissão ao art. 13, 
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres, 
auditorias, fiscalização., supervisão, treinamento de pessoal, estudos 
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.
Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir- 
se da qualificação de notória especialização, ou seja, aqueles que desfrutem 
de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade, A lei considera 
de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados em seu 
campo ck atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como 
estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 
organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado, ê preciso 
que a Administração conclua que o trabalho a ser executado por esse 
profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto 
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional 
que possa qualificar-se como tendo notória especialização, entendemos« 

apesar de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no 
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de 
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido.
Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza 

próprias do executor. Correia, portanto, a observação de que * singulares

1 C A R V A L H O  F ILH O , José dos Santos. M a n u a l  t t e  D i r e i i »  A d i t i m i s c r a t i v o .  Lumen Juris, Rio de Janeiro, 
2005, 13 “ edição, revista, arapiíâda e  abalizada, pág. 207.

5
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são os serviços p orq u e  apenas p od em  ser prestados, d e  certa m aneira  e  com  

determ inado gra u  de confiabilidade, p o r  um  determ inado profissional ou  

empresa. P o r  isso mesmo é  que a singularidade do serviço está contida no 
bojo da notória especialização' (E R O S  R O B E R T O  GRAU, Tnexigibilidade
de Licitação -  Serviços Técnico-Profissionais Especializados  -  Notória 
Especialização in  RDP 99, pp. 79 e seguintes}.
Revestindo-se o serviço de iodas essas características, pode a Administração 
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria 
inviável a competição”

n ecess id ad e  da p resença  de três requ is itos , para se  ca racteriza r a in ex ig ib it  idade:

" d  contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especiaUzação, vedada 
a mexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso 11); não 
ê para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas 
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três 
requisitos, ou seja. o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13, 
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional 
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § í.°  do 
artigo 25, ‘o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelha mento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato
Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta 
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a 
complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tornem o serviço 
singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente 
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer 
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar 
expresso que não ocorre mexigibilidade para os serviços de publicidade e 
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já  não são 
incluídos entre os serviços técnicos especializados do artigo 13, o que por si 
exclui a mexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação 
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de 
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O 
resultado dessa insistência foi ter o legislador pa rtid o  pa ra  o  extrem o  
o d o s ío . proibindo a mexigibilidade nara a publicidade e a divulgação, sem

2 D! PÍETRO. Maria SylviO Zandía. Direito .‘tàministranvo-. Alias, São Paulo, 2001. págs. 312/313.

Por seu turno, MARIA SY LV IA  ZAN ELLA Dí PIETRG2 enfatiza a
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realmente a irmubdíaaàe cie competição esteja presente; a licitação será, 
de qualquer modo, obrigatória.
Com reíaçãa à notória especialização, o § 1 °  do artigo 25 quis reduzir a 
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios 
de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho, como sendo o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em 
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade. ’ 5

M a s  é C E L S O  A N T Ô N IO  B A N D E I R A  D E  M E L L O J q u e m  p arece  a t in g ir  

o  cerne d a  qu estão  e sp ec ífic a , a o  ocu par-se  de d iscorrer, d e  fo rm a  lap idar, sob re  a 

re le vâ n c ia  da s in gu la ridade  para a A d m in is tra çã o  (o r ig in a l c o m  g r ifo s ):

"Em face do inciso lí do art. 13 (contratação de profissional de notória 
especializaçãol pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço 
esteja arrolado entre os previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa 
sejam notoriamente especializados para que se configure a inexigibilidade 
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele s o br eleve a importância 
de sua natureza singular?
Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos 
sewiços arrolados no art. 13, cumpre iraiar-se desennço cuja singularidade 
seja relevante para a Administração (e que o contratado possua notória 
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver 
mencionado ‘de natureza singular\ logo após a referência feita aos serviços 
arrolados no ari, 13,
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto, 
irrelevante que seja prestado por ‘A ' ou por ‘B \ não haveria razão alguma 
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singularidade 
só terá ressonância para o tema na medida em que seja necessária, isto é, 
em que por força dela caiba esperar melhor satisfação do interesse 
administrativo a ser provido.
Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrotado entre os serviços 
técnico-especializadosprevistos no ari. 13. Entretanto, para mover simples 
executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar 
-  e diretamente -  um profissional de notória especialização. Seria um 
absurdo se o fizesse. Assim também, haverá perícias, avaliações ou projetos 
de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria 
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia 
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado 
do senhço.
Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como , 

singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório^
:-------------------------------------  ^J MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. Malheííos, S5o Paulo, 2002, 14P 

edição, refuíidída, ampliada = atuai jy.ada, pâgs. 4Í59/49G.
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atendimento da necessidade administrativa um componente criativo de seu 
autor, envolvendo o estilo, g traço, a engenhosidade, a especial habilidade, 
a contribuição intelectual artística, ou a argúcia de quem o executa, 
atributos, estres, que são precisamente os que a Administração reputa 
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

(...)

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual 
contratado -  a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de 
reconhecida competência na matéria -  recaia em profissional ou empresa 
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o 
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando- 
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso.
Há, pois, nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de 
quem contrata ”

A  J U R I S P R U D Ê N C I A  D O  SUPREMO T R I B U N A L  F E D E R A L

17. Entretan to, assum e e sp ec ia l r e le v o  para o  d es lin d e  da con tro ve r tid a  tese

d es en v o lv id a  nesta a ção  as d ec isõ es  a resp e ito  até aqu i adotadas p e lo  S u p rem o  Tribunal. 

F edera l.

18. C o m  e fe ito , ao  ju lg a r  o  H ab eas  C orpus n.° 8 6 1 9 8 -P R  (M in .  S E P Ú L V E D A

P E R T E N C E , DJ d e  2 9 -6 -2 0 0 7 ), a P r im e ira  T u rm a  do  E x c e ls o  P r e íó r io  p ro fe r iu  a có rd ão  

substanciado na  s egu in te  em en ta  (s e m  g r ifo s , no o r ig in a l):

Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso. tâo-somente quanto ao 
primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em
28.9.93.
II. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de 
Justiça do Paraná: questão que não cate ser analisada originariamente no 
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do 
pedido ê deficiente.
III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L, 8. 666/9$: falta  
de justa causa para a ação penal? dada a inexigibilidade, no caso, de 
lickaçâo para a contratação de serviços de advocacia, L  A presença dos 
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do 
trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental trazida, permite concluir, no caso, pele inexigibilidade da 
licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema 
dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a 
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L. 
8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/I99S, art. 7o} / '
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19. T a m b ém  o  P3ei is n o  da Suprem a C o r te  d e lib e rou  d is tin gu ir os m esm os

cr ité r io s  da notória  especia lização e  da confiança  da A dm in istra ção, a o  ap rec ia r o  

In qu érito  n .° 3 0 7 7 -A L  (M in .  D IA S  T O F F O L í ,  D Je-188 , d e  2 5 -9 -2 0 1 2 ):

"Penal e Processual Penai Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia 
oferecida. Artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei n. ° 8.666/93. Artigo 41 
do CPP. Não conformidade entre os fatos descritos na exordial acasalaria e 
o tipo previsto no art. 89 da Lei n a 8.666/93. Ausência de justa causa. 
Rejeição da denúncia.
1. A questão submetida ao presente, julgamento diz respeito à existência de 
substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal 
contra os denunciados, levando em consideração c preenchimento dos 
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, nâo incidindo qualquer 
uma das hipóteses do arí. 395 do mesmo diploma legal.
2. Âs impuiaçoes feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram 
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do municípiot 
haverem declarado e homologado indevidamente a mexigibilidade de 
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em 
favor da Prefeitura Municipal de Ârapiraca/AL.
3. O que ã norm a eximida do iexia legai exige é a notória  especialização, 
associada ao elemento subjetiva confiança, Há, n o  caso concreto, 
requisitos suficientes para o  seu enquadramento em  situação na  q u a l não  

incide o d ever de licitar, ou seja, de m exigib ilidade de licitação: os 
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada 
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilega lidade  

inexistente. Fato atípico.
4. Não restou., igual mente, demonstrada a vontade livre e conscientemente 
dirigida, por parte dos réus. a superar a necessidade de realização da 
licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário doio simples (vontade 
consciente e livre de contratar indepen denéemenie da realização de prévio 
procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres 
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.
5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há 
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto 
no art. 89 da Lei nd 8.666/93.
6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n.° 8.038/90, art. 6. caput)."

20. M a is  recen tem ente, em  acó rd ã o  re la tad o  p e lo  e. M in is tro  R O B E R T O

B A R R O S O ,  a  P r im e ir a  T t i r ín a  « n u t r e m ,  a  p » * ' d a  c o ia í ia in ç a , o s  p a râ m e tro s  { c in c o )  d e

o b se rvâ n c ia  o b r iea tó r ia  para a con tratação  d ire ta  d e  e s c r itó r io  d e  a d v o c a c ia  s em  fj? 
■ ~licitação: o?
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"AMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCFARuüffth E V im — 28^ “ “ “  

LICITAÇÃO. SERVIÇOS -í u EOCa Tí CIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA 
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de 
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a) 
existência de procedimento administrativo formal;  b) notória 
especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d) 
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do 
Poder Pàblico; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo 
mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser 
considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento 
básico do Município de Joinvillediante das circunstâncias do caso 
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta. 
Denúncia rejeitada por falta de justa causa.” (Inq. 3074-SC, Min. 
ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014)

A S I T U A Ç Ã O  PARTICULAR DA UNIÃO

21. É  ce rto  qu e  a ex is tên c ia  de c o rp o  ju r íd ic o  p róp r io  na A d m in is tra çã o  não  

se a figu ra  bastante para, p o r  si som en te , im p ed ir  a con tratação  d ire ta  de s e rv iç o s  

a d v o c a t íc io s  -  ou seriam  de ap lica b ilid a d e  m eram en íe  residua l aqu e las  d isp os içõ es  

encon tradas n o  art. 13, in c isos  I L  111 e  V ,  cu m u lado  c o m  o art, 2 5 , in c is o  I I ,  am bos  da 

L e i  n .° S .ó óó , d e  1993,

22. Entretanto, n o  â m b ito  da  U n iã o , norm a de estatura con s titu c ion a l atribu i à 

A d v o c a c ia -G e ra i d a  U n iã o , d iretam en te ou  p o r m e io  de ó rg ã o  v in cu la d o , a 

rep resen tação  ju d ic ia l e  ex tra ju d ic ia l d a  U n ião , “ cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e as.sessorame.nto jurídico do Poder Executivo” (art. 131, caput, C R - 1988).

23. A ten ta  ao  com an d o  da L e i  Fundam ental, a A d v o c a c ía -G e ra l d a  U n iã o  tem

editadas norm as internas por m e io  das quais se c on c lu i que som en te  os  m em b ros  da 

A d v o c a c ia -G e ra i da U n iã o  e  d e  seus ó rgãos  v in cu la d os  p o d e rã o  exe rce r , 

resp ectivam en te , as fu n çõ es  in stitu ciona is  d e  represen tação ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia l da 

U n iã o  e de suas autarquias e  fu n dações  púb licas, b em  c o m o  as a t iv id ad es  d e  con su lto r ia  

e assessora m en to  ju r íd ic o  d o  í^oder E x e c u t iv o  Federa ! — d o  que d e flu i a in a p lica b ilid a d e  

d o  d isp osto  no art. 25, in c iso  0 ,  com b in ad o  c o m  o  art. 13, in c iso  V  (a o  m en os ), da L e i  

n ,° 8.666, nessa esfera . ^

10



I

ü i

CONCLUSÃO

Folha n'"__

Processo rP 0^1 % - 3,01?

Rubrica  _________

24. P o r  tod o  o  exp osto , são e fe t iv a m e n te  con stitu c ion a is  as d isp o s iç õ es

com id a s  nos arts. 13, in c is o  V ,  e 25, in c iso  I I ,  d a  L e i  n .° 8 .666 , de 21 d e  ju n h o  d e  1993. 

Isso , n o  entanto, n ão  p od e  im p lica r, c o m o  qu er o  C o n se lh o  F e d e ra l requ eren te , o 

re con h ec im en to  de que o  ún ico  m e io  para  a  con tra tação  d o  s e rv iç o  a d v o e a t íc io  p e la  

A d m in is tra çã o  P ú b lic a  é a in ex ig ib ilid a d e  d e  lic ita çã o ; ou* em  ou tros term os* d e  que 

tod os  os  s e rv iç o s  a d voca tíe io s  são, na essên c ia , singu lares.

25. S ão  esses, S enhor C on sn h or-G era i d a  U n iã o , o s  e lem en tos  d e  fa to  e  d e

d ire ito  reu n id os  a partir dos re levan tes  subsíd ios o fe r ta d o s  tanto peta  C o n su lto r ia  

ju r íd ic a  ju n to  a o  M in is té r io  d a  Justiça e  C idadan ia  c o m o  p d a  C on su lto r ia  Ju ríd ica  ju n to  

ao  M in is té r io  d o  P lan e jam en to , D e s e n v o lv im e n to  e  G estão , o s  qu a is  p ro p o m o s  se ja m  

ap resen tados a o  C osen d o  S u p rem o  T rib u n a ! F edera l, a titu lo  de in fo rm a ções  n o  p ro cesso  

de A ç ã o  D ec la ra tó r ia  d e  C on stitu o íon a lid ad e  n.° 4 5 -D K

À  con s ideração  superior,

B ras ília -D F * 27 de se tem b ro  de 2016
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DISPÕE SOBRE A NATUREZA TÉCNICA E 
SINGULAR DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
POR ADVOGADOS E POR 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE.
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RELATOR
REVISOR
A U T O R  í A / S ) ( E S ] 
R É U < É ) ( S ( 
A D V O G A D O (A /3 >

M IN . BROS SR&O
M I N . S E PÓ LV SD A  PERTENCE
M I N I S T É R I O  P Ú B L IC O  FE D E R A L 
LE O N E L  ARCÃNGELO F ftV A N  
PAULO A R M IN IG  TAVARES B U E C H E LE  E 
O U T R O ( A / S )

L M E N T A ; AÇÃO P E N A L P Ú B L IC A ,  CONTRATAÇÃO E M E R G E N C IA L  DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS A D M I N IS T R A T I V O  HERDADO DA A D M IN IS T R A Ç Ã O
M U N IC IP A L .  S U C E D ID A .  L I C I T A Ç Ã O .  A R T .  3 ? ,  X X I  DA C O N S T IT U IÇ Ã O  DO
B R A S I L ,  D IS P E N S A  DE L I C I T A Ç Ã O  MÃO C O N F IG U R A D A . I N E X I G I D I L I D A D E  DE 
L I C I T A Ç Ã O  C A R A C T E R IZ A D A  ' P I L A  N O T Ó R IA  E S P E C IA L IZ A Ç Ã O  DOS
P R O F I S S I O N A I S  C O N TR A TA D O S , COMPROVADA NOS A U T O S , A L I A D A  Ã  C O N F IA N Ç A  
DA A D M IN IS T R A Ç Ã O  POR ET.ES D E S F R U T A D A . P R E V IS Ã O  L E G A L ,  '

A h i p ó t e s e  d o s  r u í o f ; n ã o  é  d e  d i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ã o ,  s i s  
q u e  l i á c  ü i < L ' a c t e i ' Í 2 a d ü  o  r e q a i t í t o  d a  em tsr g ê n c i a . C a r a c t e r i z a ç ã o  d e  
s  í t u a ç ã o  r.a  q u a l  h á  i n v i e . f c i  1 i d a d e  d e  c o x n p o t  i ç ã o  e , l a g o ,
i n e x i g i b i l i d a d e  d e  l i c i t a ç ã o .
2 .  " S e r v i ç o s  t é c n i c o s  p r o f i s s i o n a i s  e s p e c i a l i z a d o s "  s ã o
s e r v i ç o s  q u e  a A à i t i r n i s t . r a ç à o  d e v e  c o n t r a t a r  s e m  l i c i t a ç ã o ,
e s c o l h e n d o  o  c o n t r a t a d o  d e  a c o r d o ,  em u l t i m a  i n s t â n c i a ,  c o m  o  g r a u  
d e  c o n f i a n ç a  q u e  e i s  p r ó p r i a ,  A d m i n i s t r a ç ã o ,  d e p o s i t e  n a
e s p e c i a l i z a ç ã o  d e s s e  c o n t r a t a d o . N e s s e s  c a s u s ,  o  r e q u i s i t o  d a  
c o n f i a n ç a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  e n  q u e m  d e s e j e  c o n t r a t a r  é  s u b j e t i v o .  D a i  
q u s  a r e a l i z a ç ã o  d e  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  p a r a  a c o n t r a t a ç ã o  d e  
t a i s  s e r v i ç o s  -  p r o c e d i m e n t o  r e g i d o ,  e n t r e  o u t r o s , p e l o  p r i n c i p i o  d o  
j u i g á a e r j m  o b j e t i v o  -  é  i n c o m p a t í v e l  c o m  a  a t r i b u i ç ã o  d e  e x e r c í c i o  
d ê  s u b j e t i v i d a d e  q u e  o  d i r e i . t o  p o s i t i v o  c o n f e r e  à  A d m i n i s t r a ç ã o  p a r a  
a e s c o l h a  d o  " t r a b a l h o  e s s e n c i a l  g i n d i s c u t i v e l m e n t e  m a i s  a d e q u a d o  à 
p l e n a  s a t i s f a ç ã o  d o  o b j e t o  d o  c o n t r a t o "  ‘ C f  . O §  i c d o  a r t .  2 5  d a  
L o i  S . 6 6 6 / 9 3 ) .  O q u e  a n o r m a  e x t r a í d a  d o  t e x t o  l e g a l  e x i g e  é  a 
n o t ó r i a  e s p e c i a l i z a ç ã o ,  a s s o c i a d a  a o  e l e m e n t o  s u b j e t i v o  c o n f i a n ç a .

H ã ,  r .o  c a s o  c o n c r e t o ,  r e q u i s i t o s  s u f i c i e n t e s  p a r a  o  s e u  
e n q u a d r a m e n t o  ere s i t u a ç a o  n a  q u a l  r . a o  i n c i d e  o  d e v e r  d e  l i c i t a r ,  o u  
s o j a ,  d e  i n e x i g i b i l i d a d e  d e  l i c i t a ç ã o :  o s  p r o f i s s i o n a i s  c o n t r a t a d o s  
i jo s s u e s n  n o t ó r i a  e s p e c i a l i s a ç ã o ,  c o m p r o v a d a  n o s  a u t o s , a l é m  d e  
d e s  f r u t a r e m  d a  c o n f i a n ç a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o .

A ç ã o  P e n a l  ç u e  s s  j u l g a  i m p r o c e d e n t e .

l
\t
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istos, relatados e discutidos
A C O H D S. o

sstes autos, acorÜAViT-»?
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a 
Press idêr.cia da Ministra S U e n  Gracie, na coiiforaidade da ata do 
j Lilgamer.to s das notas taquigráf icas, por unanimidade de votos f em 
absolver o réu das imputações que lhe fcrair. feitas, nos termos do 
voto do Relator.

Brasil ia, 15 de dezembro de 20 06,

BROS GRAU \ RELATOR
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C O O R D . Ü.L A D Á I . ló i í  I «E  J U M E S F R U B Ê N C IA  
D.J. 29.06.20S7 
EMENTÁRiO N“ 2 2 8 2 -5

1 7 / 0 4 / 2 0 0 7 PRIMEIRA iruma.

HABEAS CORPUS 8 6 .X 9 8 -9  FSSUÜiá.

RSUtXOR
PACIENTE(3) 
PACIENTE ÇS j 
IMPETRANTE[S>
ADVOGADO CA/S) 
COATOR(A/S)(ES)

Foiha <V'_ m
Processo n"1 ()Uj% - óÁ 

Rubrica

MXIèü . SBPULVBim PEETSNCE
ADYR 3E3A3TIÃ0 FERREIRA 
ÍRIA REGINA MARCHIORI 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO 
PARANÁ
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

•SSáSíNTA: X. Hab©&$ «oscpus ■ spsiçào: ocorrência, no
caso, tSc-sorrvent e quanto ao primeiro dos adi tanentos à denúncia í L . 
8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93.

I I  . A l e g a ç ã o  d *  s&ttiidsuS® d ã  á u s n is ã o  q u «  r e t i o b M  a  d « n t i n c i a  
sío Tri)buriiE.i. d© J u s t i ç a  <i® Ps-aramá.; ç u a s t i o  qsa® f iã o  c a b a  s * r  a n a l i s a d a  
o r i g i n a r i a s n e n t e  n o  S u p re m o  T r i b u n a l  F e d e r e i  «  sm  2r ® la ç ê o  ã  q u a l ,  d e  
re is -to , a  i n s t r u ç ã o  d o  p s d i  â o  é  d e f i c i e n t e ,

I X I .  H a b e a s  c o r p u s ;  e r ir s e m  p í f w i a t e s  n o s  a r t i g o »  S9  a  92  
d a  3>. S . 6 6 5 / 9 3 ;  f a l t a  <âa ( j u s t a  c a u s a  p a r a  & a ç ã o  p e n a l ,  d a d a  a  
ia^xigibil idad®, no caso, d® licitação para a contratação â m  

s e r v i ç o s  d e  a d v o c a c i a „ .
1 , A presença dos requisitos de notória especialização e 

confiança, ao lado do reler» do trabalho a ser contratado, que 
encontram respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite 
concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a
contratação dos serviços ce advocacia. .

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de 
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações 
éticas e legais que da proif issào (L. 8.906/94, art. 34, IV; e 
Código de Ética e Disciplina da o ã B/1995, art. 7a).

A O Ó H D A o

Vistos, relatados & discutidos estes autos, acordam 
Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob 
Presidência do Sr. Ministro Sepúiveda Pertence, na conformidade 
ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade

STF tOS ,002

OS

a
dã
de
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votos, em defenir o roíil.d" de .'fĉ D*s43 ooarpue dos pacientes^ por falte
de j usta 
Aci ndino Ri

causa, e áítoiiõor os: efeitos dessa decisão ao co-réu 
cario Dua.: ío-, tarmc? do voto do Relator.

; Foilio n ó l i l .
1" ôe diorJ.I de £yQ7T

k

S . í h í "

Processo iT O Ü f t - 7  (]'[ 

Rubrica._____ JçA

S 8$ 0IV EDA REjkTSEvCE RELATOR

2

í;TF M>?.,<íCr3

I
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R E L A T O R  

R E C O R R E R  
A D V O G A D O  

R E C O R R ID C

RECURSO

T E

Folha n '_  J  2 Q  ...  ......

^ S P E C IA L  W  1 .1 92 .33 2  - R S  (2 0 1 0 /0 0 3 0 6 6 7 -3 ) Pr0CGSS0

M IN IS T R O  N A P O L E Ã O  N U N E S  M A IA  F IL R Q  _  ^  _  _
É L B IO  D E  M E N D O N Ç A  S E N N A  "

J O S É  A L E X A N D R E  B A R B O Z A  J U N Q U E IR A  E  O U T R O {S }  

ü  I : M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  
S U L

EMENTA

A D M IN IS T R l 
D IS P E N S A  

CC/16. A U S  
A R T S .  13 
L IC IT A Ç Ã O . 

N O T Ó R IA  E 
E S C O L H A /  

IN T E R E S S E I 
O U  C O M P A

A D M IN IS T R A T IV O  E  P R O C E S S U A L  C IV IL . IM P R O B ID A D E  
A T IV A . C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D V O C A T ÍC IO S  C O M  

D E  L IC IT A Ç Ã O . A R T .  1T D A  LIA . A R T .  2 95 , V  D O  C P C . A R T .  178 D O  
' Ê -NCIA D E  P R E Q U E S t lQ N A M E N T O .  S Ú M U L A S  282  E  356  D O  S T F . 

i  ! 25 D A  L S I 8 ,b õ ò  93. R E Q U IS IT O S  D A  IN E X IG ÍB 1 L ID A D E  D E  

S IN G U L A M D A D E v D O  S É Í ^ T Ç Q A N V M B f f i f e Á D E D E  C O M P E T IÇ Ã O . 
S P E C IA lr iZ A O Á O . D 1 S C R IC IO N A R 1 L D A D E  D O  A D M IN IS T R A D O R  N A  
D O  M E L H O R  F R O F iS S IO N A L .  D E S D E  QUF. P R E S E N T E  O  

P Ú B L IC O  E  ÍN O C O R R E N T E  O  D E S V IO  D E  PO IÍ|ER, A F IL H A D IS M O  
B R IO , R E C U R S O  E £§PE Ç §AL P R O V ID O . i|

8.429/92. arí 
m a té r ia  n 

prequestiona|r 
A p lic á v e is , a

s u s c ita d a s ?1 
m e s m o  a s  
A g R g  n o s  E 
A g R g  n o s  E  
n o s  E R E s p

qu e , p a ra  

in ex ig ib ilidad  

s ingu lar d o  s

co n s is te  em  
p ro fiss ion a l, 
p res ta r  se rv i 
n ã o  s e  funda

Docurnenio: 127

M
1, Q u a n to  à  a le g a d a  v io la ç ã o  a o  17, § §  7o., :8o., 9 o . e  10 d a  L e i 

. 295 , V  d o  C P C  e arí. 178, §  9o., V . b  d o  C C  16, c o n s ta ta -s e  q u e  ía l 
o ! re s tou  d eb a t id a  n o  a c ó rd ã o  reco rr id o , c a r e c e n d o  d e  

m e n to , requ is ito  in d is p e n s á v e l a o  a c e s s o  à s  in s tân c ias  e x c e p c io n a is , 
fisim , a s  S ú m u las  282  e  355  d o  S T F . i :

a
m.

2. ....  E m  q u e  p o s e  a  n a tu re za  "''de o rd e m  p ú b lica  d a s  q u e s tõ e s
C o r te  E spec ip l: d e s te  T ribu n a l já  firm ou  | p fen d im en to  d e  q u e  a té  

a té r ia s  ,d e ■ o rd em  p ú b lica  d e v e m  s t io n a d a s . P r e c e d e n te s :
R E s p  d 2 5 3 .3 8 9  S P ,  R e i. M in. H U M B E R T O  M A R T IN S , D Je  02/05/2013; 
A g  1 .330.346/RJ, R e i. Mir.. E L IA N A  C A L M O N , D Je  20/02/2013; A g R g  

9 47 .231/S C , R e i, M in. J O Ã O  O T Á V IO  D E  N O R O N H A , D J e  10/05/2012.

3. D e p re e n d e -s e ,  d a  le itu ra  d o s  arts. 13 e  25 d a  L e i 8 .666/93 

con tra ta çã o  d o s  s e rv iç o s  té c n ic o s  e n u m e ra d o s  n o  art, 13, c o m  

e ;de lic ita ção , im p re sc in d ív e l a  p r e s e n ç a  d o s  requ is ito s  d e  n a tu re za

erv íço  p res ta d o , in v iab ilid ad e  d e  c o m p e t iç ã o  e  n o tó ria  e s p e c ia liz a ç ã o .

É  im p o s s ív e l a ferir, m e d ia n te  p r o c e s s o  lic itatório , o  trab a lh o  
in te lec tu a l d o  A d v o g a d o ,  p o is  tra ta -se  d e  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  d e  n a tu re za  

p e rs o n a lís s im a  e  s ingu lar, m o s tra n d o -s e  p a te n te  a  in v ia b ilid ad e  d e  c o m p e tiç ã o .

5. A  s in gu la r id a d e  d o s  s e rv iç o s  p re s ta d o s  p e lo  A d v o g a d o
s eu s  c o n h e c im e n to s  ind iv iduais, e s ta n d o  lig a d a  à  s u a  c a p a c ita ç ã o  
s en d o , d e s s a  fo rm a , in v iá v e l e s c o lh e r  o  m e lh o r  p ro fis s ion a l, p a ra  

çd d e  n a tu reza  in te lectu a l, p o r  m e io  d e  lic ita ção , p o is  tal m e n s u ra ç ã o  
e m  critérios  o b je t iv o s  (c o m o  o  m e n o r  p re ç o ).

6: D ian te  d a  n a tu re za  in te lec tu a l e  s in gu lar d o s  s e rv iç o s  d e

;Ç:54 - ini/jíío Teor óo Acórdão - Sáe  certificado - D Je : 13/12/2013 Página 1 de 21
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a s s e s s o n a

adm in is trad
d iscrio ionari

p ro fis s ion a l

juiíídica, f in ca d o s , p r ín e ip a lm en íe , n a  r e la ç ã o  d e  coUn áa n ça , e  lic ito  a o  

ar) d e s d e  q u e  m o v id o  p e lo  in te re s s e  pú b lico , utilizar d a  

e c (a d e ; qu e  lhe fo i c o n fe r id a  p e la  lei. p a ra  a  e s c o lh a  do  m e lh o r

R e c u rs o  E s p e c ia l a  q u e  s e  d á  p ro v im en to  p a ra  ju lg a r  

ím p ro c e d e m e s  o s  p e d id o s  d a  inicial, em  r a z ã o  d a  in ex is tên c ia  d e  im p rob id a d e  
adm in is tra tiva !

A C Ó R D Ã O
V is to s , re la ía c lo s  e  d iscu tid os  e s t e s  au tos , a c o rd a m  o s  M in istros da  

P R IM E IR A  T q rm a  d o  S u p er io r T r ibu n a1 rie Justiça , na  co n fo rm id a d e  d o s  v o to s  e d a s  

n o ta s  íaq u ig fa fiG as  & s egu ir , p o r -m  araria, v en c íd op |  Sr. M in istro  S é r g io  Kukina, dar 
p ro v im en to  a o  re cu rso  e s p e c ia l para ju lg a r  im p ro c e d e n te s  o s  p é d id o s  d a  in icia l, e m  
r a z ã o  d a  ir e x is tê n c ia  d e  im p ro b id a d e  adm in is tra tiva , n o s  te rm os  d o  v o to  d o  Sr. 

M in istro R e la to r . A h  fi
O s  Srs. M in is tros  B e n e d ito  G o n ç a lv e s ,  Ari P a fg e n d le r  e  A rn a ld o  

E s te v e s  L im a i v o  rara rn c o m o  Sr. M in istro  R e la to r . .1

Brasília/D F. 12 d e  n o v e m b ro  d e  2 0 1 3  {D a ta  d o  J u lga m en to ),

C /M  . - y  . y  y .
Foi lia n ó M U
Processo

R u b i ic a .

nriX-i S - 2-° A3
o

N A P Q L E A O 1 N D N E S  M A IA  F IL H O  

ví;,;ú: f T M ® IS T R Q ;R D L A T O R  F

òoooroo alo: 1 i  - irr-sUo TíiCr do Acórdão - Siift csrüúoaac!- D-Jo: 13; <2/2013 .gina 2 as 21
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Processo n ' .20 70^ 
Rubrica

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1,132.332 í RS

Números Origem; 10400007354
■ 70028737385

PAUTA: 05/f

RECORREN7
ADVOGADO
RECORRIDO

i 050021170 63í 0400007354

■■'2013

70020487922

JULGADO; 05/11 '2013

Rei ator
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES M A l A  FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Mjpi&rò NAPOLEÃO NUNES M AIA FILHO 

S u bp roc ura dc r- G era 1 da!República
Exmo. Sr. í)r FRANCTSÔO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO 

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA t AMENA

; ■... "■■■■ e AUTUAÇÃO

t  ' ’ ’ 'ELBIO DE MENDONÇA Si.SNA ■■
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OIJTRO(S) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO.ÜO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO \D U iM 5T H  \ITVO  E Oi IRAS MATÉRIAS DE D IR E ITO  PÚBLICO - Atos 
\  ciinin is ira t i v t) s - 1 i npmb i d a d .■ Aum i t ú s t ra ti va....... ., ■ ■ '

C E R T I D Ã O

Certifico que a egrégia PRIMEIRA l  í RMA, ao apreciar o processo em epigrafe na sessão 
realizada neslp data, proferiu a seguinte decisão:

"Adliado por indicação do(a) Sr(a). Mmiytro(a)-Relator(a)."

ido ■■■ DJe: 19/12/2' Pagina 3ds21



Número Redistro: 2010/0080667-3

Números Origem:

PAUTA: 05/l 1

Relator
Exmo. Sr. Mi.listro NAPOLEÃO NUNES M A IA FILHO

Presidente da Sessão ■ ' '
Exino. Sr. M ítís^ o NAPOLEÃO NUNES Ví A l A FiLIIO

Subproeurade 
Hxnid. Sra.. D

ra4 G e ra i d a; Rep úb íi ca : 
a. DI A iS U  V!N ( ! T U l.K )ra

Secretária ;/
Bela. BARBARA AMORIM SO.USA CAMÜNA

RECORRENT
ADVOGADO
RECORRIDO

Foina r r___ ________________ .

Processo  Ç

R o o n c a ____.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1,192.332 / RS

i
''201

IÜ400ÜÜ7354  
70028737385

]050021170 6310400007354 70020487922

JULGADO: 07/11/2013

AUTUAÇÃO

I

A.
'A ...

ELBiO DE MENDONÇA SENNA :/ |
JOSÉ ALEXANDRE BÁRBOZA JUNQUEIRA E OUTRGíS) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO.00  RTO GRANDE. DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO--U ÔÚTRAS MATÉRIAS DF. DIREITO PÚBLICO - Atos 
Adiiiinisiralívos - [mímibidadeAdi-píilisrraiiva . ■ ■ C

■'■"■■"CERTIDÃO

Certifico que a egrégia P R1M 1 il R A  T 0 RM A , ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nestp data. proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Reíator(a)."

üec-.-ríe r.e ; L v ú 7 õ 4  - inA úf; Teos oo Acordao - Site seninoado - D Je : 15; ]2/£ütC ■guia 4 cio 2 /



R E L A T O R

R E C O R R EA D V O G A D
R E C O R R I I )

RECURSO

N T E

O! J O S E  A L E X A N D R E  B A R B O Z A  J U N Q U E IR A  E  O U T R O (S }  

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  
S U L

RELATÓRIO

1. T ra ta -s e  d e  R e c u rs o  E s p e c ia l in te rp os to  p o r  É L B IO  D E  

M E N D O N C A : S E N N A . c o m  fu n d a m en to  n a  a lín e a  a d o  in c iso  III d o  art. 105 d a  

.3 F edera -, no qu a l s e  .in su rge  con tra  o  a c ó rd ã o  p ro fe r id o  p e lo  e g r é g io  

Ju s tiça  d o  E s ta d o  d o  R io  G ra n d e  n o  S u l  e m e n ta d o  n o s  s e g u in te s

C onstitu í ç ã  

Tribuna.! d e  

te rm os :

ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
M IN IS T R O  N A P Q L E Ã O  N U N E S  M A IA  F I L f í o  3 
É L B IO  D E  M E N D O N Ç A  S E N N A

Foi ha rr  L - 3 , 4 ___ _Processo nfl 0  L B  - 3JNLp

M r

i

: APELAÇAO -CÍVEL. DIREITO :PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO.
AÇÃO CIl/JL PÚBLICA., IMPROBIDADE ADMINISTRADO A. MUNICÍPIO DE 
SANTA ViTÓRíÂ DO PALMAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO
v e m  > s r . P r e f e it o  M u n ic ip a l , c o m  m a l f e p s m e n t o  à  r e g r a

CONSTITUCIONAL DA UCiTÁCAO, COM CONSEQUENTE VIOLAÇÃO 
AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E IM ! 'ESSC>ALIDADE.

■ Preliminar de coisçTjúígddd' material afastadapuisto que o processo
criminai, julgado ímprocedénté Apor falta de provas,- não impede o julgamento 
na esfera, civil ' ' ■■■'■MU- " '

Impõe-se a sua responsabilização por ato de improbidade 
administrativa, na meãiãa de sua culpa, aplicando-se a penalidade de 
ressarcir o erário dos valores pagos a título de diãiias pagas indevidamente, 
suspendendo os direitos políticos e proibindo-o de contratar com o Poder 
Público pelo prazo de 05 anos.

APELAÇÃO DESPROVIDA (fls. 638).

2. E m  su a s  r a z õ e s  d e  A p e lo  E sp ec ia l, a le g a  v io la ç ã o  a o s  arts.

17, § §  7o., 8 o , , 9 o . e 30 d a  L e i 8 .429/92; 295 , V  d o  C P C ;  178, §  9 o . , V , b d o  CC/16; 

10, V , V III e IX  e 12, II d a  L e i 8.429/92, s o b  o s  s eg u in te s  fu n d a m en to s : (a ) 

in a d e q u a ç ã o  ida via  e le ita , p o r  se r  a  A ç ã o  C iv il P ú b lic a  in co m p a tív e l c o m  a  A ç ã o  d e  

Im p ro b id a d e ;l(b ) a  p re te n s ã o  pun itiva  d o  E s ta d o  es ta r ia  p rescrita : (c ) in ex is tên c ia  d e
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3. C o n tra rra zõ es  à s  fls. 710/716,

4. P a r e c e r  d e  la v ra  d o  d ou to  S u b p ro cu ra d o r-G era l d a  R ep ú b lica , 

Dr. A U R É L .O i V IR G ÍL IO  V E IG A  R IO S , op in a n d o  p e lo , d e s p ro v im e n to  d o  R e c u rs o

E s p e c ia l,  n os  te rm o s  d a  segu in te  e m e n ta 1.

: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07:STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA .JURÍDiCÁ. INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA 
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NUUDADE DO  
A ro . NÃO OBSERVmCIÃÃ m .  LEI 8.666193. REPARAÇÃO AO ERÁRIO. 
ÚAO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

I. O recurso especial só merece ser conhecido em relação à matéria 
enfrentada pelo tribunal a qüo. . ' ú

i II. O re exame-; da niaténa fálico-probatória dos: autos é vedado pela
Súmula ■ 07 do STJ. p. r

III. No vaso. é patente a ilegalidade da contratação do recorrente, 
uma vez que não seièncontmm -presentes os requisitos que autorizariam a 
mexigibiiidade do certame, impondo-lhe a utilidade do contrato celebrado.

IV. O ressarcimento ao erário não é considerado sanção e a. ação de 
reparação do dano çàusado ao Erário é imprescritível, conforme 
inleipretação sistemática áo art. 37, § 5o., d.a Constituição Federal.

V. Parecer pelo conhecimento parcial do recurso e, no mérito, pelo 

seu não provimento (fls. 760).

É  o  re la tório .

:T íoCaüO " í'úW.

5.
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RECURSO ESPECIAL N° 1 ,1 92 ,33 2  - R S  (2010/0080667-3)
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n k  : É L B ÍO  D E  M E N D O N Ç A  S E N N A

: J O S É  A L E X A N D R E  B A R B O Z A  J U N Q U E IR A  E  O U T R O (S )

'£> i : M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O
S U L
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j VOTO

| ADMINISTRATIVO E  PROCESSUAL CIXTL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATtCIOS COM  
ÚSPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 
178 DO CC: 16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E  

356 DO STFpAM TS. íàv.E .,25  ■DAirim iim ^m Èà, REQUISITOS DA 
LNEXiCi H! I,IDADE DE UCITAÇAO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. 
INVIABILIDADE DE/, COMPETIÇÃO. NOTÓRIA f  ESPECIALIZAÇÃO. 
DISCRIÇIONARIEDADE 1)0 ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR 
PROFISSIONAL. DESDE ■■QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E 
INOCORRBNTE O DESITO DE PODER„ AFTLHADISMO O U  COMPADRIO. 
r e c u r s o  e s p e c ia l  p r o v id o . n t

1. Quanto ã glegada vioiaçãg ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 
8.4291,92, art 295. V do CPC e art. I78,p§ 9o,, V, b do CC/16, constata-se 

,,,q^.eQçil matéria não restou debatida no acórdao reoorrido, carecendo de 
p re q u esüo na rne rito, requisito indispensável ao acesso âs instâncias 
excepcionais. Aplicáveisj assim, as Súmulas 282.. e 356 do STF.

' 2. Em que ..pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Espççial deste Tribunal já firmou entendimento de que 
até mesmo as tnaiérias de ordem pública devem estar prequestionadas. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rei. Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJe 02i 05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei Min. ELI A N  A 
CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei Mm. JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10105/2012.

■ 3. Depreende-se, âa leitura áos ares. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, para a. contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13, com 
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença, dos requisitos de 
natureza, singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória 
especialização.

4. É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho 
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalíssima e singular, mostranào-se parente a inviabilidade de

127 :;2f74 - T=e:.■ . on A c e r ■■ S;;e cm ltvm úo  ~ DJe: 172 :2/...-G':3

i
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: 5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado
cçnsiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua 

capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor 
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 
licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o 
menor preço).

\ 6- Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de
assessona jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, â. lícito 
aò administrador, dc.sde que movido pelo interesse público, utilizar da 
discncionariedade, que.lké-foi conferida, pela lei, para a escolha do melhor 
profissional: ,,u :;' : ■ ■; yMPPh.-.

\ 7. Recurso Especial o que se dá provimento para julgar
improcedentes os pedidos da inicial, em rázão da inexistência de improbidade 
administrativa. r A

D e s u m e -s e  d o s  a u to s  qu e  o  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O

E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  R O . S U L  a ju izou . <:rn fa c e  d o  re co rren te , A ç ã o  C iv il 

P ú b lic a  d e  i n p re iiid a d e  A d m in is tra tiva , im putand.adhe a  c on d u ta  d e  te r  p re s ta d o

s e rv iç o s  a d v o c a t íc io s  a o  e n tã o  2 P re fe ito  d o  M u n ic íp io  d e  C hu í/R S , m e d ia n te  

d is p e n s a  irregu la r d e  lic ita çã o , ú p iilcad a  no art. 10. in c iso s  V , V III e  IX  d a  L e i

8.429/92, asáim descrita na inicial acusatória;

' No dia 3 de fevereiro de 1997, o Município de Chuí, representado 
pelo requerido Mohamed Kassem Jomaa, finnou contrato com o requerido 
Étbio de Mendonça Senna, para que este prestasse, conforme a cláusula 
segunda, serviços de assessoramerdo jurídico, planejamento e 
acompanhamento institucional fjls. 35/37).

O contrato retroagiu a lo . de janeiro de 1997 e estabeleceu a 
remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por meio de sucessivos 
aditamentos, até o final de outubro daquele ano, mas a partir de junho a 
remuneração foi. revista para R-$ 3.000,00 (fis. P0~ ■iz).

; Ocorre que a contrataçã.o revelou diversas ilegalidades praticadas no 
âmbito da Prefeitura Municipal, e que acabaram por beneficiar indeviáamenie
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Ruüncíi

! Em primeiro lugar, o contrato nao foi precedido de licitaçao, pois,
segundo previsto na cláusula sexta, esta não seria engível no caso, pela 
incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Licitações.

\ Todavia, é ilegal o dispositivo.

' Veja-se que o artigo 25 da Lei 8.666193 permite a inexigibilidade de
licitação para contratação dos serviços técnicos enumerados no adigo 13 do 
mesmo diploma legal apenas nos casos em que o profissional ostentar 
notóna especialização (fls. 05),

%:■ in icta lm ente-; n o  to can te  à s  a le g a ç õ e s  d e  o fe n s a  a o s  arts. 17,

7o., 8 o ., 9o. e 10 d a  L e i 8.429/92, art. 295 , V  d o  C P C  e  arte  178, §  9 o ., V , b d o  

C C :16, cons ta ta -se  qu e  ta is m a té r ia s  n ã o  re s ta ra irç d e b a t id a s  rtb a c ó rd ã o  reco rr id o . 

A p lic á v e is , portan to , a s  S ú m u las  ■; 282  e  256 d o  S T F , p o is  a u s e n te  o  

p re q u e s t ío n ;m ie n to , requ is ito  in d is p e n s á v e l a o  a c e s s o  à s  in stân c ias  e x c e p c io n a is .

q u e s tõ e s  s i) 

d e s te  Trihu  

p ú b lica  d ev ti 

R e i, M in. H l f  

M in. ELTAN  

J O Ã O  O T Á V

3. A d e m a is ,  em  q u e  p e s e  a  n a tu re za  d e  o rd e m  p ú b lica  d a s  

s c ita d a s  (in a d e q u a ç ã o  d a  v ia  e le ita  e  p re s c r iç ã o ),  a  C o r te  E s p e c ia l 

ijial já  firm ou  en ten d im en to  d e  q u e  a té  m e s m o  aá  m a té r ia s  d e  o rd e m  

ni e s ta r  p req u e s t iq n a d a s . P re c e d e n te s ;:  A g R g  n o s  E R E s p  1253389/SP , 

M B E R T O  M A R T IN S , U J e  02/05/2013; A g R g  n o s  E A g  1330346/RJ, R e i.

C A L M O N . D J e  20 02/20 / 3: A g R g  n o s  E R E s p  9 47 .231/S C , R e i, Min. 

IO  D E  N O R O N H A , D Je 10/05/2012.

4. Q u a n to  à  a le g a d a  v io la ç ã o  a o  art. 10, in c iso s  V , V III e IX  L e i 

8 .429/92, ap  a rg u m e n to  d e  in ex is tên c ia  d e  ilíc ito , su s ten ta  o  re co rren te  q u e  a  

c on tra ta çã o  s e  fu n d a  n as  h ip ó te s e s  e x c e p c io n a is  d e  in ex ig ib ilid a d e  d o  p r o c e s s o  

lic itatório, cc jn form e f ix a d o  n o s  arts. 13 e  25  d a  L e i 8.666/93, in verbis:

Art. 25 ■■ E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

■ 11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, ãe natureza singular, com profissionais ou empresas de notória: 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
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\ § Io. Considera-se de notóna especialização o profissional ou
etjrpresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelha mento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
sàas atividades, permita inferir que o seu trabalho ê essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

■<> <-

: Ari. 13 - Para os fins desta. Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

j: : I - estudos 'técnicos,.planejainentos e projetos básicos ou executivos:

-. - II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

111 - assessorías ow consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; ■■■ ■

‘ IV  - fiscalização, supervisão ou gerenciamento - de obras ou serviços;

, V - patrocínio ..ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

. VI - treinamènto e aperfeiçoamento de pessoa!;

. VII - restauraçõ,o. fie  obras de arte e bens de valor histórico.

5. D e p re e n d e -s e ,  d a  le itu ra  d o s  c ita d os  d isp os it ivo s , portan to , 

q u e  p a ra  c o n tra ta ç ã o  d os  s e rv iç o s  té c n ic o s  e n u m e ra d o s  n o  art. 13 d a  L e i 8 .6 6 6 '9 3 , 

c o m  m ex ig ib ilid a d e  d e  lic ita çã o , im p re sc in d ív e l a  p r e s e n ç a  d o s  requ is ito s  d e  

n a tu re za  s ingu lar d o  s e rv iç o  p res ta d o , in v ia b ilid ad e  d e  c o m p e t iç ã o  e  n o tó r ia  

esp ec ia liza i cão .

6. D a  a n á lis e  d o s  au tos, e s p e c ia lm e n te ,  d o s  fu n d a m e n to s  d a  

S e n te n ç a , c on c lu i-s e , s ob re  a  e x p e r iê n c ia  p ro fis s io n a l e c o n h e c im e n to s  ind iv iduais  

do  re c o rre n te  qu e  (a ) e x e r c e u  a fu n çã o  de Procurador do Município de Santa Vitória 

do  P a im a i p o r  s e t e  ou  o ito  an os , (b ) a c o m p a n h o u  a c o m is s ã o  q u e  e la b o ro u  os  

'le van ta m en to s  p a ra  a p re s ta ç ã o  d e  c on ta s  p a ra  o  M u n ic íp io  q u e  s e  in s ta la va , (cj

1 í.i Ü$ ri. :



p res to u  s e rv iç o s  d e  a s s e s s o r ia  ju r íd ica  p a ra  a lg u m a s  e m p re s a s , (d ) partic ip ou  d e  

c o n g r e s s o s  d e  curta d u ra çã o , e (e )  cu rsou  e s p e c ia l iz a ç ã o  em  D ire ito  M u n ic ipa l 

C o m p a ra d o  | B ra s il-A lem a n h a  v in cu la d o  a o  M e s tra d o  d e  D ire ito  P ú b lico  n a  

F a cu ld a d e  d é  D ire ito  d a  U F R G S .

, , . • /  . /  / ? /  < f
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;7. N a  p e r c e p ç ã o  d o  J u iz  d e  P r im e iro  G rau, e m  q u e  p e s e  te r 

d e s ta c a d o  ad q u a lif ic a ç õ e s  e e x p e r iê n c ia s  p ro fis s ion a is  a n te r io res  d o  a d v o g a d o ,  o ra  

reco rren te , n | o  h a v e r iâ  re s ta d o  d e m o n s tra d o  o  requ is ito  d a  n o tória  e s p e c ia l iz a ç ã o  e

inviab ilidad e de com petição:

; No. coso. em anãlisçi : ..está-se discutindo sobre a regularidade do
ç.ontmt'0 firmado.::em. 03.02.97 ■èrúfp. p Município do Chuí, representado pelo 
'então Prefeito, Mohafned, , e Êlbio pdrtg que este prestasse sewiços de 
assessoramento jurídico planejamento e,sacompanham.ento institucional (fls.
m s ) .  ■■ ■ . :;

. A primeira -'irregularidade apontada pelo autor consiste na
inexistência de prévia licitação. Segundo g  peça portal, a realização das 

atividades enfrentadas, pop Elbio não está marcada pela singularidade ou 
notória especiálização. .1

Os réus justificaram a còriífãtaçâò em análise ' sem a realização de 
prévia licitação na-singtàaridade dos serviços que seriam prestados por Élbio 
e na vasto, experiência que este tem na área do Direito Público Municipal.

(■■■)■

. Como visto, para que seja inexigível o certame íi.àtalório ê
necessária a presença de quatro requisitos: inviabilidade de competição, 
previsão do serviço no ariigo 13. singularidade do serviço, e notória 

èspe dalização.

Os fatos de Elbio ter desempenhado a função de Procurador do 
Município àe Santa Vitória do Palmar por sete ou oito anos e ter 
acompanhado a comissão que elaborou os levantamentos para a prestação 
de comas para o município que se instalava (não impugnados pelo autor), por 
si só, não autorizam que se afirme que era inviável a competição para 
executar o objeto do contrata eniabiiíado com ele.

Isso porque os serviços contratados (previstos na cláusula segunda 
ão contrato 005’97, fl. 43j são comuns à Administração Pública.
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; Nesse sentido foi o relatório do Tribunal de Contas (fls. 1091129), no
qual constou; ao se examinar o objeto da contratação, depara-se com um 
elenco de temas que praticamente afeta, de forma permanente, toda a 
fiárrámstração, descaracterizando a inviabilidade de competição como causa
âa incidência da regra exceptiva de dever âe licitar ccm base no art. 25.11 , da 
pet 8.666; 93.

. Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho diferenciado
com relação ao de um Procurador de Município já. instalado, como referiu o 
réu Mohamed {pois em necessáno organizar a estrutura administrativa e 
funcional, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a partilha de bens), é 
obrigatória que se reconhieça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que esteja sendo instalado.

\ Por. ouirà' lado, segundo ,&s informes do processo, Élbto nunca
participou: ■■ àa organização de um novo município. rDessa forma, se foi 
entendido que ele tinha condições de. realizar o trabalho porque foi 
Procurador do Município-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, en tenda-seque qualquer outro Procurador de Município teria 
condições de exercer o encargo. . J

Tendo em vista que, consoante o site wwiv.cultura.gov.br, o estado 
á.o Rio Grande do Stü tem 496 municípios,sconclia-se ser grande o número de 

pessoas, em tese, aptas para o...serviço almejado. ,■

| 0 curriçuliim vitae.de Élhio. ffi. 306), de outra banda, não demonstra a
"notória especializaÇãüfi, Mencionada riePTS&i díe Licitações. Da análise de tal 
documento, depreende-se que, além de ter exercido a função de Procurador 
do Município, já  prestou serviços de assessona jurídica para algumas 
empresas e participou de alguns congressos de curta duração, grande parte 
.na época, da faculdade. O que mais chama a atenção é a informação de que 
cursou pane da Especialização em Economia na Universidade Federal de 
Pelotas e, iníe gralmente a Especialização em Direito Municipal Comparado 
Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público da Faculdade de 

Direito da UFRGS.

Saliente-se qu.e, com essa análise, não se afirma que Élbio não seja 
um bom e competente profissional Aliás, ainda que esta Julgadora pudesse 
emitir opiniãw sobre o trabalho desenvolvido por advogados, não podería 
fazê-lo com relação ao analisado porque conhece muito pouco o seu 

; desempenho, até porque é um advogado pouco atuante nesta Comarca,

. Por outro lado, é possível que o currículo de Éibio seja o da pessoa
: mais indicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviável que

- inicir';:- Teor oo S n o x tso  - Ç ils  ooiTiíloatk; - D .ia: 19 :T2/25J13



Folheü n'_

Processo n"

M ã _____
o  a o  r i

R u b ric a . 4 4
se chegue a tal conclusão sem a possibilidade de comparar com outros 
currículos, como aconteceu.

\ Vale lembrar que, segundo dos dispositivos legais acima transcritos,
çonsidera-se de notória especialização o profissional cujo conceito no campo 
ãe sua especialidade (em viriu.de de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicação, organização, aparelhamenta, equipe técnica e 
outros requisitos relacionados com suas atividades/ permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
fio objeto do contrato,

; Registre-se que a Lei não menciona que essa análise deve ser feita
no âmbito municipal, Aliás,. a Lei não faia em questão territorial.

j . Dessa forma, pouco irriporiq o argumento sustentado por Mohamed 
de que. nos municípios do. Ckui e étmia: Vitória, do . Palmar, Éfoio era o 
advogado meas experiente e apto à função)

; A realidade é que, se tivesse, aconiecido a licitação, haveria a
possibilidade de eventuais' interessados- concorrerem: à vaga, sendo que 

ifidusive seria possível o interesse por parte de profissionais de outros 
municípios, uma vez que o salário Gferecido (R$ 4.300,00) é muito bom, 
inclusive para a nossarealidade atual. Lembre-se quê tal valor foi pago por 
serviços: prestados kã dez anos! ....... '

, Ainda, . não se pode deixar de comentar acerca da prova testemunhai
producada, que deixou claro que havia-outros advogados que, assim como 
Blbio, trabalhavam para:oLMunicípio de Santa intória do Palmar.

B é cert.o que ha.via outros profissionais aptos a exercer as funções 
que foram desempenhadas por Élbio, tanto é que a testemunha Ruiter 
Canabarro é atua.lm.ente o Procurador do Município do Chui.

8. Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos

seguintes termos:

No caso concreto, restou plenamente demonstrado nos autos que o 
Sr. Prefeito Municipal contratou o Sr. Élbio para prestação de serviço de 
assessoramento jurídico sem que houvesse a necessária licitação, e 
tampouco caracterizando a hipótese de incidência de qualquer uma da.s 
causas expressamente previstas na Lei de Licitações.

I Em que pese terem, os réus justificado a contratação sem análise da.
realização do processo licitatório por ter o Sr. Élbio vasta experiência jurídica.
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na área de Direito Público, e assim possibilitando a dispensa de Udiação (fi. 
137), tais fatos não restaram demdamente demonstrados nos autos, bem 
àomo não foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, conforme 
felatório áe fls. 109:129.

\ (-)

j Assim, encontrando-se os serviços prestados não justificados, bem
èomo a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiva (R$ 4.300,00), 
é de ser reconhecida a irregularidade da contratação direta do advogado pelo 
Sr. Prefeito Municipal, com a caracterização do ato de improbidade inscrito no 

qrügo 10, inciso VIII. da.)Usi 8429:1992: (...) (íls. 642/644).

9. Em q;ue p ese  os argumentos esposados pelo Juiz de Primeiro 

Grau e pelo  ITribunal de origem, entende-se, na verdade, ser im possível aferir, 

mediante processo lieiíatório, o trabalho intelectual; do advogado, pois trata-se de 

prestação de serviços de naturezá personalíssima e singular, mostrando-se patente 

a  inviabilidade de com petição. .■ . : fi

remuneraça 

não se mo 

elementos 

remuneraça 

remunera oã̂  

aferição dc 

jurídica ao 

serviços - 

remuneraç.

10. No caso concreto, paciuou-se, no contrato celebrado, a 

,o;de R$ 4.300 (quatro mil e,.trezentos reais), va lo r  que, notoriamente, 

stra excessivo para remuneração de um advogado. Adem ais, não hã 

nos autos que a te s ; e m  o  s u p o s to  excesso  e discrepância na 

o; pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se aludida 

o encontra-se discrepãnte do valor de m ercado; e assim  é porque, a 

valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria  

Município pauta-se em  critérios subjetivos - confiança, singularidade dos 

não havendo com o extrair critérios objetivos para quantificar a 

por esses  serviços, de natureza intelectual.ao

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre professor

M AURO R Ò R E R TO  G O M ES DE M ATTO S:

: O  a d v o g a d o  desempenha. um trabalho singular, onde a sua enação
'intelectual retira d.o administrador público a necessidade de promover o 
certame heitatório para, através ào menor preçG, escolher qual seria a melhor 
opção pam o serviço público contratar: "A singularidade dessa prestação de
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serviços está fincada nos conhecimentos individuais de cada profissional da 
| advocacia, impedindo, portanto, que a afienção da competição seja pie na,
\Pds não se licitara coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...) 
Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado estã 

\ obviamente interligada à sua capacitação profissionai, o que de certa forma 
[inviabiliza o certame licíiatório pelo fato de não ser afierido o melhor serviço 
pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissionais que se 
jdestacam nos vários ramos do direito gerahnente não competem, em 
processo iiciiatóno por scr iotaimente inviável a sua cotação de honorários 
lem face de outras formalizadas por jovens advogados em inicio de carreira, 
■filão vai nessa afirmação nenhum demérito aos jovens advogados, pois,
\como sabiamente afinúgdo por Calamandrei, 'a juventude nunca é
melancólica porque tem  o futuro diante dela.

\ A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do
advogado, por st só, justifica a ausência de competição, bem como da 
pré-qualificação também, pois o preço da contratação úão ê fator crucial que 
direciona a melhor contratação para o ente público.

i Contratando .diretamente o advogado, não estará a autoridade
administrativa cometendo infrações e nem] agindo no vácuo da lei. visto que a 
Lei. 8.666193 não fimpefie :a aludida tomáfia de posição, devendo apenas o 
administrador justificar a escolha dentro dé uma razoabilidade.

' " (■■■)■ ................ ..

' ' Por outra vertente,, como jã endftedãó'. o ari. 25 da Lei 8.666193, ao
snum.erar os casos de jnexigibiiidade, pela. inviabilidade de competição, 
deixou assente que os. trabalhos intelectuais, como o declinado no presente 
caso, jicam fora. da regra geral õe competição, sendo lícito ao administrador 
agir movido pela. discricíonariedade, visando, única e exclusivamente, ao 
interesse público (O Limite da Improbidade Administrativa, Rio de Janeiro, 
Forense, 2010, p. 91(92).

prestados 

ligada à s 

melhor pr 

licitação, p 

preço). De 

determinar

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços 

pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando 

ua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o 

ofissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

ois tai mensuraçáo não se funda em critérios objetivos (como o menor 

stáca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se

melhor contraíaçao para o eme público.
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! 13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao 

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionanejdade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 

profissionaL. 1

|14. Destaca, ainda, o ilustre autor M AURO R O B ER TO  G O M ES DE 

M ATTO S. Jn 'verbis:

: Após a análise da.. Lei de Licitação, pode-se afirmar, com certeza, de
que os serviços técnicos profissionais especializados relativos a patrocínio ou 
defesa de causas judiciais ou administrativas:- dos advogados,
'iridependerdemente de suas qualificações pessoais, possuem natureza 
■singular, pelo fato dqj notória especialização que a profissão em questão 
exige. -à

i A intelectualidade do advogado independe da "sua inscrição na OAB,
pão se vincula a qualquer rótulo, tendo em'vista que a advocacia é um estado 
permanente de criação intelectual

Mais uma vez abrimos parênteses para registrar nossa ótica 
'proferida em outro trabalho que se .encaixa perfeiiamente no presente 
"contexto; "Neste Último aspecto, emendemos que a notória especialização, 
para efeito...-.-de exonerar: a A d m ir: i.siTu a lo d c prévia licitação para a 
contratação dos serviçâsi-Tem como critério básico o perfil da profissão da. 
advocacia e a intelectualidade do prestador de serviços, na forma do § 1 o. do 
art. 25 da Lei 8.666i 93; É  humanameníe impossível dimensionar-se qual é o 
melhor advogado do Brasil (se é quer é possível tal rótulo) em virtude da 
compleiddade jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir 
alio grau de esped.aíizaçÕ,o (op. cit., p, 93).

Justiça;

15. N esse sentido iã se  manifestou este egrégio  Superior Tribunal de

■ ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÜMULA 284 STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
L IC IT A Ç Ã O .  IL jJZX ia -m TLID AO B . E X P R E S S A . P R E V I S Ã O  L E G A L .  .S E R V IÇ O

SINGULAR E  NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO



| 1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do
ÓPC não bastam ó abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, 
alínea "a", da CF. Incidência da Súmula 2841STF.

\ 2. A contratação de serviços ãe advogado por inexigibilidade de
Itctiaçao está expressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25, II d c  o art. 13, 
V,. ’

; 3- A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da
alnáiíse de cláusulas contratuais e do conjunto fã tico - nr oh ató rio dos autos, 
fies sane, o acolhimento da pretensão re cursai, no sentido da ausência dos 
requisitos exigidos ■pata a eouinaacáo de esaitótm de advocacia por meio da. 
ineAgibilidade . de licitação,-:: esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7ÍSTJ. 
Precedentes. ;■; ' ■

4, Recurso efipecial não conhecido (RRsp 1285378/MG, Rei. 
Ministro CASTRO MEÍRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2012).

16. C o n fira -s e  ta m b ém  o p r e c e d e n te  do  S u p re m o  T rib u n a l F e d e ra l:

. PENAL. PROCESSUAL PENAL, v AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO. 
AfiVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO.

I 1. - Contratação, âe advogado para defesa de interesses do Estado
nos Tribunais Superiores, dispensa de íimâçâo, tendo em vista a natureza do 
trabalho a ser prestado:, finocorrenàa, no caso, de dolo de apropriação do 
patrimônio público. ■ ' ",

II. - Concessão de ''kaaeas carpu.s ' de oficio para o fim âe ser 
trancada a ação penal (RHC 72830. Rei, Min. CARLOS VELLOSO, DJ 
16/02/1996).

17. N a  h ip ó te s e  e m  an á lis e , res tou  in co n tro ve rso  q u e  o s  s e rv iç o s  

fo ra m  p re s ta d o s , n ã o  h a v e n d o  q u e  s e  fa iar, portan to , e m  restitu ição  d o s  v a lo re s  

r e c e b id o s  pe lo; re co rren te , s o b  p e n a  d e  en r iq u ec im en to  ilícito d o  E s tad o .

18. D ian te  d e  to d o  e x p o s to , c o n h e c e -s e  e  d á -s e  p ro v im en to  a o  

R e c u rs o  E s p e c ia l p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te s  o s  p e d id o s  d a  inicial, em  ra zã o  d a  

a u sê n c ia  d e  atp tip ificad o  c o m o  ím p ro b o . E  c o m o  vo to .

A
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M I N I S T R O  N A P O L E A O  N U N E S  M A L A  F I L H O

É L B IO  D E  M E N D O N Ç A  S E N N A

JO S É  A L E X A N D R E  B A R B O Z A  J U N Q U E IR A  E  O U T R O (S )  

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  E S T A D O  D O  R IO  C IR A N D E  D O  

S U L

V O T O - V E N C I D O

F ilh o , aqu i, 

an teced e  a cj 

do  acórdão .

O  M I N I S T R O  S É R G I O  K U K I N A :  Sr, M in is tro  N a p o le ã o  N u n es  M a ia  

éndo, con su ltan do  o  acó rd ão  reco rr id o , v e jo  um a d ific u ld a d e  até que 

liscussão de fu n do , na m ed id a  cm  que assentou o  tribunal gaú cho , fls. 642

o  jsegumte:

".Mm que pese igrem os réus justificado ça contratação sem 
análise da realização do processo licitaiórió. por ter o Sr. Elbio 

■ vasta experiência jurídica na área de Direito Público, e assim 
possibilitando a dispensa de licitação (fl. .137), tais fatos não 
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não 
foi reconhecido pelo Tribuéal de Contas estes aspectos, 
conforme relatório de fls. 109/129,
Cumpre transcrever o que o art 25, da Lei 8666/93, que expõe 
as possibilidades :de inexigihUhlade de licitação:

Art. 25. É  inexigível a licitação quando houver 
iiiviabjíiãüáe de, competição, em especial:

77 - para "a contratação.: ,de serviços técnicos enumerados no 
arrigo 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada ci inexigibitídade para serviços de publicidade e 
divulgação;
§ I o - Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. "

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozan 
Garcia, Juíza a. quo, cujos termos reproduzo, a fim de evitar
íaulQÍogia:

"Os fatos de. FJhio ter desempenhado a função de 
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por

í
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sete ou oito anos e ter acompanhado a conwèsão quê
elaborou os levantamentos para a prestação de contas 
para o município que se instalava (não impugnados pelo 
autor), por si so não autorizam que se afirme que era 
inviável a competição para executar o objeto do contrato 
entühalado com ele.
Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho 
diferenciado com relação ao de um Procurador de 
Município de um município já  instalado. como referiu o 
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura 
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e 
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se 
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que 'esteja senão instalado.
Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio 
nunca participou da organização de um novo município. 
Dessa forma, se foi entendido que elé tinha condições de 
realizar o trabalho porque foi Procurador do
Município-Mãe, è imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer áutro Procurador de 
Município lería condições de exercer o encargo.
Tendo em vista que, consoante o site www. cultura.gov.br, 
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, 
conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese, aptas 
para o serviço' almejado.
Por outro lado, ê possível que o cumculo de Elhin seja o 
da pessoa.mais indicada para atender ao objeto do 
contrato, No entanto, è inviável que se chegue a tal 
conclusão Sem a possibilidade de com parar com outros 
currículos, como aconteceu."

estim a p e lo  

a va lia ção , le  

in tran spon íve  

resp e ito  ao er

P au tado  nesse accríam en to , cm  to m o  do  con tex to  fá t ic o  le va d o  em  

T rib u n a l dc o r ig em , que, c o m o  cu disse, in co rp o rou  tam bém  essa 

rada a e fe ito  p d a  ju íz a , v isu a lizo  aqu i, nessa m ed id a , um ó b ic e  

para o  p róp rio  con h ec im en to  d o  recu rso espec ia l. T en h o , c om  tod o  

o in en te  M in is tro  R e la to r , que esse recu rso esp ec ia l, tal com o  co lo cad a  a

questão, não encontra p oss ib ilid a d e  dc a lcan çar ju íz o  d e  ad m iss ib ilid a d e  p o s it iv o , p o r  

fo rça  do  ób ice  da Súm u la 7.

Pm outro ver, também chamo atenção, (c  isso não está nos autos, 6 

uma eiucubracâò ahsoiutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os 

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a 

intervenção de um promotor de justiça e de uma ju íza da comarca. Pode-se até dizer
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que. quem sa 

nem isso foi 

judiciária Iocí 

caso concreto
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bcl e les  tive ram  p ou co  tem p o  de e x e rc íc io  na re g iã o , m as o  fato  é que

s jific icn ie  para fa z e r  c om  que o  M in is té r io  P ú b lico , e a au toridade 

ai detectassem  essa a legad a  c notória  e sp ec ia liza çã o  d o  a d v o g a d o , nesse 

, em  o rd em  a to m a r in e x ig ív e l a lic itação .

sem  avançar 

recurso espec

I C o m  base nessas con s idera ções , em in en te  M in is tro  R e la to r , é que, 

ra ia a qu estão  de fu n do , ou so  d isco rda r de V .E x a . para não con h ece r  do 

ia ), por fo rça  d o  ó b ic e  da Súm ula 7. E  ass im  que en cam in h o  m eu  v o to

d ive rg en te , d' lian tando-o  desde já.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA

Número Registrei: 2010/0080667^3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem  tj()4000ü7354 1 0 5 0Ü 2U 70  6310400007354
| 70038737385

P A U T A : 05.'ii/2H>13 

Relator
Exm.0. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES M A ÍA  FÍLHO

Presidente da Sessão -
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES M AIA FILHO - 

Siibprocuradorii-Geral da Repúblice
Exma, Sra. Dra

70020487922

JULGADO: 12/11/2013

. ANA BORGES COELHO SANTOS

Secretária
Bela. BÁRBAÉA AMORIM SOUSA CAIviUNA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

' ■ . / A U T U A Ç A O  ■/

■: Él-BíO DE MENDONÇA SENNA s '
: JOSE ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO.DO RIO GRANDE DO SUL

A T
especial para 
administra ti v 

Os
com o Sr. Mir

ASSUN TO: DIRHITO ADMINISTRATIVO/ E 'OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO - Atos 
Adiiiinisirauvos - IinpraÚidadéAdmiiiisiraüVa. ■ . .

; ■ 'CERTIDÃO

Certilleo que a egrégia PRIMEI RÃ TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data. proferiu a seguinte decisão:

imia. por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukma, deu provimento ao recurso 
ulgar improcedentes os pedidos d:: iniciai, em razão da inexistência de improbidade 
, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Jrs. Ministros Benedito Gonçalves. Ari Pargendler e Arnaldo Este ves Lima votaram 
listro Relator.

Á A A  eu-oo- T-síV 3o Ar;ó-'Jí; . rtmin/meo - UJ-v 'ATTEOV
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JULGAMENTO DO STJ AFASTANDO A 

IMPROBIDADE NA CONTRATAÇÃO 
€ ADVOGADO PARA A

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO
FUNDEF



M o t íd a s

p-cQSÃO

íi'03,'2017 S T J-N o tic ia :i í  Prim ^ir

Primeira ^ 
contra taça 
übatuba I

m r maioria de votos, 
‘ danm cu aoord io  do 
improceaente oçáo o 
übotoba (SR) Paulo 
de advogado para o

a I Primeira Turm a do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e ju lgou 

im probidade adm in istra tiva movida contra o ex-pre fe ito  de 
jiios  de OMveira, por supostas ilegalidades na contratação 

■untdpiO. O advogado tam bém  foi absolvido.
Ra
n

Segundo o Mirusteno 
2002 após procedíítue 
T psP, os serviços oe 
de übatuba e, além c 
município contratou

Publico de São Paulo (MPSP), o advogado foi contratado em 
nto hcitatóno na modalidade carta-convite . Todavia, para o 
advocacia ooderiarn ser desempenhados pelos procuradores 
isso, apesar de o editai ex ig ir empresa especializada, o 

pessoa física sem comprovação cie qualificação técnica,

D TJSP confirm ou sen 
político e o advogadc 
ressaro r os cofres pu 
ooc princípios legais 
uemonsfração de nof

A tiv idade corriqu e ira

fjg análise do recurs 
explicou q u e ,se  a \ 

corriqueira, e certo ; 
capacidade extraora

Secundo eie, era dt 
dos concorrentes, d 
qestor por lic ita r o 
a iustando-se, antes 
/UvrtCpcm 2 3 ,  I I ; ,  pa

P r i n c í p i o s

L.i"éí :'LdiÔf',õO  cO o  Ü:. uA.

í-cusiemda de quadrip 
o contratação de ad

s Turm a nao ve- irnorobidsde na coniratação de advogado pala prefeitura de Übatuba (SP)

F o lh a  n t_ M í .
P rocesso  n $  M 9  - .1 0 T 3
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ujrma não vê improbidade na 
c|t cie advogada pela prefeitura de

tenca que julciou procedente a ação de im probidade contra o 
. A licitação foí anulada, e o ex-pre fe ito  condenado a 
blicos em RS 35 m il. Para o tribuna l paulista, houve ofensa 
aolicáves á licitação devido à contratação do advogado sem 

ona especialização.

> especial interposto pelos réus, o m in istro  Sérgio Kukína 
niciaí da ação de Im probidade reconhecia tra tar-se  de atividade 

pr desnecessário que o certa mie exigisse comprovação de

nária e diferenciada para a prestação dos serviços jundicos.

oensável, p o r t a n t o ,  a comprovação de notória especialização 
ado o caráter não singular do ob jeto em disputa, "A opção do 

ob lefo do contrato m ediante carta-convite  nada ceve de ilegal, 
aos padrões norm ativos que regem essa espécie licitatória 

mqrafo 3o, n 23 , I I ,  ’ a t da Lei 8 .656 /93 )'', s tirm ou o re lator.

oradores ind icia is ce übatuba, o m inistro concluiu que a 
próprio de servidores não dem onstra, de rorma isolada, que 

vogado externo geraria sua subutilizaçao.

i-iüp: ,7w w  w. sij.ius.br/siiesfSTJ/defaLil t'pf_ BR/C om uni c 3% C 3% AV'%0 2% A3c/no!Ici as/N ot%C 3 % AO d as/Pr i jts ei f a- T ir  ni a- C 3%A3o-v% C 3% AA-1 m p_obi..
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"Da mesma sorte, e err
(_ \ t Cf fí 1 UÍ :

(art igo I I  da Lei de In1 
pois o contrato aclminís 
euDorto nos regramem 
o recurso,

Ssta notícia refare.o  

* REsp 1 62 05 9 0

ciesdobrammnto, não antevejo, a parar desse mesmo 
nsa aos princípios oorteadores da adm inistração pública 

ip rob idade), De ilegalidade, como dito, não se pode fa lar, 
tra tívo  firm ado entre os réus, ora recorrentes, encontra 
rs da Let 8 .656/S3 "l concluiu o m in is tro  Kukina ao acolher

Priiíielra Turma ião v* n s s .it .C .S í íis  coníráafso de advogado pela prefeitura de USatuba (SP)
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Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória 205 SÃo
Paulo

R e g is t r a d o

Reqte.(s)
Adv .(a/s)
Reqdo.(a/s)

A d v .(a/s)
Intdo.ía/s)
Proc.(a/s)(es)
In td o .(a /s)
P k o c í a /s Hes )

: M in istro  Presidente 
: M unicípio  do Cabo de Sa n to  A gostinho 
: Bruno  Romero Pedrosa M onteiro 
:Relator da A r N ü 5006325-85.2017.4.03.0000 
do Tribunal Regional Federal da 3a Região 

:Sem Representação nos A utos 
: Un iã o

: A d v o g a d o -g e r a l  d a  u n iã o  

:M in is t é r io  P ú b l ic o  Fe d e r a l  

: P r o c u r a d o r -g e r a l - d a  R e p ú b l ic a

D P C í S A O :  ' '

V is to s .

T ra ta -s e  d e  p e d id o  d e  s u s p e n s ã o  d e  tu te la  p r o v is ó r ia  a ju iz a d a  p e lo  

M u n ic íp io  d e  C a b o  d e  S a n to  A g o s t in h o  (P E ) ,  e m  fa c e  d e  d e c is ã o  

m o n o c r á t ic a  p r o fe r id a  p e lo  e m in e n t e  D e s e m b a r g a d o r  F e d e r a l  F á b io  

P r ie t o ,  n o s  a u to s  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n -  500 63 2 5-8 5 .2 01 7 .4 .0 3 .0 00 0 , c m  

t r â m it e  n a  2- S e ç ã o  d o  T r ib u n a ] R e g io n a l  F e d e r a l  d a  3a R e g iã o  e  p o r  m e io  

d a  q u a l  f o i  d e t e r m in a d a  a s u s p e n s ã o  d a  e f ic á c ia  d o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  

b e m  c o m o  d e  t o d a s  as e x e c u ç õ e s  d e s s e  d e r iv a d a s ,  q u e  s ã o  d e c o r r e n t e s  d a  

a ç ã o  c i v i l  p ú b lic a  r.? 0 05 06 1 627 .1999 .4 .03 .6100 , e m  q u e  r e c o n h e c id o  o  

d e v e r  d a  U n iã o  d e  c o m p le m e n t a r  v e rb a s  r e p a s s a d a s  a m e n o r ,  a p a r t i r  d o  

a n o  d e  1998  e  r e la t iv a s  a o  F U N D E F .

A d u z iu  q u e  in g r e s s o u  c o m  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  d e  s e n te n ç a , 

p e r a n te  o  T r ib u n a l R e g io n a l  F e d e r a l  d a  I a R e g iã o ,  p r o c e s s o  c u jo  t r â m it e  

fo i  o b s fa d o  p e la  r e fe r id a  c a u te la r .

A c r e s c e n t o u  q u e  e s s a  d e c is ã o  te m  p o t e n c ia l  p a r a  c a u s a r  g r a v e  le s ã o  

à o r d e m  e  à e c o n o m ia  p ú b lic a s ,  p o s tu la n d o  s e ja  p e r m i t id o  o  

p r o s s e g u im e n t o  d a  e x e c u ç ã o  q u e  a ju iz o u ,  v i s t o  q u e  o s  r e c u r s o s  a d v in d o s  

d e s s e  p r o c e s s o  p o d e r ía m  c o n t r ib u ir  c o n s id e r a v e lm e n t e  p a r a  a  m e lh o r ia  

d a  e d u c a ç ã o  m u n ic ip a l  d o  r e q u e r e n te ,  d e s ta c a n d o  q u e  n ã o  h á  

c o n t r o v é r s ia s  q u a n to  a o  m o n ta n t e  a q u e  fa z  ju s , e m  d e c o r r

Docum ento assinado digital mente corsícrme MP r r  2 .200-iCÍO iV de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
hti-.r.tViHw.sti.jus.Pr/potiEt/SLiteriticacao/aLiteritZarDocusT.en-.o.asp sob o código 0A0F-SC3A-S35C-3741 e senha AR3D-O43E-260A-41A3
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e x e c u ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  s u p ra  m e n c io n a d o ,  -

Q u a n to  a o  m a is ,  r e s s a lt o u  o  p e r f e i t o  c a b im e n to  d o  p r e s e n t e  p le i t o ,  

b e m  c o m o  o  p o s ic io n a m e n t o  f a v o r á v e l  d a  ju r is p r u d ê n c ia / d e s ta  S u p r e m a  

C o r te ,  t r a n s c r e v e n d o  in ú m e r o s  p r e c e d e n te s  q u e  e n t e n d e  a p l ic á v e is  a o  

ca so , a s s e v e r a n d o ,  a in d a ,  q u e  n ã o  d e v e m  p r o s p e r a r  as  a le g a ç õ e s  

a p r e s e n ta d a s  n a  r e fe r id a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  c o m o  fu n d a m e n t o  p a ra  a 

o p o s iç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  ta is  v a lo r e s  a o ; r e q u e r e n te  e  d e m a is  

b e n e f ic iá r io s  d o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o .

P o s tu lo u ,  a s s im , a p r o n t a  s u s p e n s ã o  d o s  e fe i t o s  d a  d e c is ã o  a ta c a d a , 

p a ra  q u e  p o s s a  p r o s s e g u ir  c o m  a a lu d id a  e x e c u ç ã o .

É  o  r e la t ó r io ,  ■ ■

D e c id o :

R e c o n h e ç o ,  d e s d e  lo g o ,  a p r e s e n ç a , -d e  m a té r ia  c o n s t itu c io n a l n a  

c o n t r o v é r s ia  e m  d is p u ta  n a  o r ig e m ,  a q u a l  e s tá  c o n s u b s ta n c ia d a  n a  

a n á lis e  d a  d e s t in a ç a o  d e  v e r b a s  p r ó p r ia s  d a  e d u c a ç ã o  p ú b lic a ,  te m a  

d is c ip l in a d o  n o  a r t ig o  212  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l

A s s im ,  a in d a  q u e  o u t ra s  m a té r ia s  e m  d e b a te  n o s  a u to s  o r ig in a is  n ã o  

se  r e la c io n e m ,  d ir e ta m e n c e ,  à t e m a s  c o n s t itu c io n a is ,  t e m -s e  q u e  e s ta  

S u p r e m a  C o r t e  d e t é m  c o m p e t ê n c ia  p a r a  a n á lis e  d o  p e d id o  d e  

c o n t r a c a u te la ,  s e m p r e  q u e , c o m o  n o  p r e s e n t e  caso , h a ja  c o n c o r r ê n c ia  d e  

te m a s  in fr a  c o n s t itu c io n a is  e  c o n s t itu c io n a is ,  c f,, p . ex ., R e c l .  na 2 .3 7 1 -A g R , 

R e i.  M in .  M a u r í d o  C o r r ê a ,  T r ib u n a l  P le n o ,  D l  d e  16/4/04; R e d .  n ÍJ 2 .252- 

A g R / E D ,  R e i.  M in .  M a u r í c i o  C o r r ê a ,  T r ib u n a l P le n o ,  D J d e  16/4/04 e  R e c l.  

n- 433 , R e i.  M m .  P a u lo  Brossard, T r ib u n a l P le n o ,  DJ d e  8/10/93.

E m  p r o s s e g u im e n to ,  d e v e - s e  r e c o n h e c e r  a p le n a  p o s s ib i l id a d e  d o  

a ju iz a m e n io  d a  p r e s e n t e  m e d id a  d e  c o n t ra c a u te la ,  p e lo  m u n ic íp io ,  o r a  

r e q u e r e n te ,  v e z  q u e  s e  tr a ta  d e  u m  d o s  b e n e f ic iá r io s  d a  d e c is ã o ,  c u ja  

e x e c u ç ã o  se  e n c o n t r a  s u s p e n s a , p o r  fo r ç a  d a  p r o la ç ã o  d a  o r d e m  o b je t o  d a  

p r e s e n t e  c o n t ra c a u te la .

A  v ia  p a ra  ta n to , p o r  e le  e s c o lh id a ,  t a m b é m  se  m o s t r a  a d e q u a d a ,  

p o s to  q u e  o  r e q u e r e n te  d e t é m  in q u e s t io n á v e l  l e g i t im id a d e  p a ra  su a  

p r o p o s itu r a ,  e  te m  a p o s s ib i l id a d e  d e  d e d u z i r  ta l t ip o  d e  p r e t e n s ã o ,

Documento assinado digitaimenie conforme M P n B 2.200-2/2001 de 24^3/2001. O ciocuriento pode ser acessado pelo endereço 
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p e r a n te  e s ta  S u p r e m a  C o r te ,  s e g u n d o  as n o r m a s  le g a is  q u e  r e g e m  a 

e s p é c ie  e , n o  p r e s e n t e  c a s o , ta is  r e q u is i t o s  p a r e c e m  te r  s id o  c u m p r id o s ,  

p o s t o  s e r  in e g á v e l  o  p o t e n c ia l  l e s i v o  à o r d e m  e  e c o n o m ia  p ú b lic a s ,  

r e p r e s e n t a d o  p e la  d e c is ã o  a ta c a d a , m á x im e  q u a n to  a L im a b o a  p r e s ta ç ã o  

d o s  s e r v iç o s  p ú b l ic o s  d e  e d u c a ç ã o ,  n o  â m b it o  d o  m u n ic íp io  r e q u e r e n te ,  

q u e  é  u m  d o s  b e n e f ic ia d o s  c o m  a d e c is ã o ,  cu ja  e x e c u ç ã o  fo i  o b s ta d a  p e la  

l im in a r  p r o f e r id a  n a  a lu d id a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  o  u i  e  o r a  s e  p r e t e n d e  v e r  

s u s p e n s a , re s s a lte -s e , a in d a  u m a  v e z .  :

Q u a n to  à m a té r ia  d e  fu n d o  e m  d e b a to  n o s  a u to s , r e fe r e - s e  e s s a  a o  

d i r e i t o  à e d u c a ç ã o ,  e, c o n fo r m e  já  t i v e  o p o r t u n id a d e  d e  e s c r e v e r  a c e rc a  d o  

te m a , .

o  d ir e i  to  à ed u ca çã o , d a d a  sua ab so lu ta  re le v â n c ia  na 

ga ran tia  d e  u m  fu tu ro  m e lh o r  aos b ra s ile iro s  e à p ró p r ia  nação, 

n ã o  p o d e  ser n e g lig e n c ia d o  e este  T r ib u n a l já  p r o fe r iu  d iv e rs a s  

d ec isõ es  n o  s en tid o  d e  recon h ece r  sua r e le v â n c ia  e m e sm o  d e  

im p o r  ao  P o d e r  P ú b lic o  sua e fe t iv a  im p le m e n ta ç ã o , n o s  m o ld e s  

em  qu e  previstos em -n ossa  M a g n a  C arta , C íte -se , apenas para  

ex em p lific a r , p a rte  d a  em en ta  d o  segu in te  p rec ed en te :

A. ju r isp ru d ên c ia  d o  S u p rem o  T r ib u n a l F e d e ra l 

tem  re c o n h e c id o  a p o s s ib il id a d e  d e  o  P o d e r  ju d ic iá r io  

d e term in a r, e x c ep c io n a lm en te , em  casos de o m issã o  

esta fa í, a Im p le m e n ta ç ã o  d e  p o lít ica s  p ú b lica s  q u e  v is e m  à 

co n c re t iza çã o  d o  d ir e ito  à ed u ca çã o , a s s egu ra d o  

exp ressam  e n te  p e la  C on s titu içã o  ( . . . ) "  (A R E  n ü 1.092.138- 

A gR -segu n do//S E , R e i. M in . R ic a rd o  L e w a n d o w s k i ,  

S eg u n d a  T u rm a , D íe  d e  6/12/18).

C o n fo r m e  d a n te s  d e s ta c a d o ,  a c o n t r o v é r s ia  o r ig in a - s e  d a  e x e c u ç ã o  

d e  s e n te n ç a  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  c i v i l  p ú b l ic a ,  e m  q u e  s e  r e c o n h e c e u  o  

d e v e r  d a  U n iã o  e m  c o m p le m e n t a i ' v e r b a s  d o  F U N D E r ,  d e v id a s  a o s  

dem ais entes federados.

R e fe r id a  m a té r ia ,  d e  r e s to ,  já  f o i  s u b m e t id a  à a p r e c ia ç ã o  d o  P le n á r io  

d e s te  S T F , o  q u a l  t a m b é m  r e c o n h e c e u  a e x is t ê n c ia  d e s s e  d e v e r  a c a r g o  d a

Docum ento assinado diçiitalmente conforme MP V  2.200-2/2001 de 24/03/2001. O docum ento pode ser acessado pelo endereço
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U n iã o ,  c ita n d o -s e ,  a p e n a s  p a ra  e x e m p l i f ic a r ,  o  ju lg a m e n t o  d a s  A C O 's  n es 

6 8 3 -A g R / C E  e  7 2 2 -À g R / M G , a m b a s  r e la ta d a s  p e lo  i lu s t r e  M in is t r o  É d s o n  

F a c h in  e  p u b l ic a d a s  n o  D j e  d e  19/2/20. D e s ta q u e -s e ,  d e  su a s  e m e n ta s ,  o s  

s e g u in t e s  e  e s c la r e c e d o r e s  tr e c h o s : :

" ( . . . )  1. O  v a lo r  da c o m p le m e n ta rã o  d a  U n iã o  ao

F U N D E F  d e v e  ser ca lc u la d o  com  base  n o  v a lo r  m ín im o

n ac ion a l p o r  a lu n o  e x tra íd o  d a  m é d ia  n ac ion a l. R E -R G  636.978, 

d e  r e la ío r ia  d o  M in is tr o  C e za r  P e lu so , T r ib u n a ) P le n o  d o  STF. 

R E sp  1.1Ü1.015, d e  re la to r ia  d o  M in is tro  T e o r i Z a va sc k i, I a S eção  

d o  STJ. A c ó r d ã o  d o  P le n o  T C U  871/2002. 2. A

c o m p le m e n ta  ção  a o  F U N D E F  re a liz a d a  a p a r t ir  d o  v a lo r

m ín im o  anu al p o r  a lu n o  f ix a d a  em  d e s a c o rd o  com  a m é d ia  

n a c io n a l im p õ e  à U n iã o  o  d e v e r  d e  su p lem e n ta çã o  d e  recu rsos, 

m a n tid a  a v in c u la rã o  con s titu c ion a l a ações d e  

d e s e n v o lv im e n to  e m a n u ten çã o  d o  en s in o . A C O s  648, 660, 669 e 

700, tod as  d e  re la to r ia  d o  M in is tr o  M a rc o  A u r é l io  e com  

red a çã o  d os  a c ó rd ã o s  a m im  d es ig n a d a

E m  ta ce  d e s s a  p o s iç ã o  - ju r is p ru d ê n c ia ] a s s im  c o n s o l id a d a ,  m o s t r a m -  

se  d e s p i c iên c ia s  u l t e n o r e s  c o n s id e r a ç õ e s  s o b r e  e s s a  m a té r ia ,  v e z  q u e  já  

d e f in i  ti v a m e n t e  r e c o n h e c id o  o  d i r e i t o  dc-s e n te s  f e d e r a d o s  d e s t in a tá r io s  

d a s  v e rb a s ,  a s e u  e h h v o  r e c e b im e n to .

E  a d e lo n g a  e m  fo r m a l i z a r - s e  e s s e  p a g a m e n t o ,  in e g a v e lm e n t e  g e r a  

le s ã o  à o r d e m  p u b lic a  e  a d m in is t r a t iv a  d o s  c r e d o r e s  d e  ta is  v a lo r e s ,  p o s t o  

q u e , p o r  c u id a r - s e  d e  v e r b a  c u ja  d e s t in a ç ã o  e s tá  v in c u la d a  à e d u c a ç ã o  

p ú b lic a ,  p o d e r ía  ser, d e s d e  l o g o ,  u t i l i z a d a  p a ra  im p le m e n t a r  m e lh o r ia s  

n e s s e  s e  t e r  s e m p r e  tã o  c a r e n te  d a  A d m in is t r a ç ã o  P ú b lic a ,  n a  m a io r ia  d o s  

m u n ic íp io s  e e s ta d o s  b r a s i le ir o s .

R e m e m o r o ,  p o r  o p o r t u n o ,  o  q u e  d e s ta q u e i,  e m  m e u  d is c u r s o  d e  

p o s s e  n o  c a r g o  d e  P r e s id e n t e  d e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  c i t a n d o  M a n o e l  

B o rn / im :

■'Um n o v o  n ã o  p o d e  p r o g r e d ir  s em  a in strução , qu e  

en cam in h a  a ed u ca çã o  e p re p a ra  a lib e rd a d e , o  d e v e r , a c iênc ia ,

Qocam sniü assinado digiiasmen!e conforme MP n° 2.2Q0-2/2OGÍ ■ 
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o  c o n fo r to , as a rtes  e  a m o ra l"  ( A  A m é r ic a  La tin a : in a le s  d e  

o r ig e m . R io  d e  ja n e iro : B ib lio teca  V ir tu a l d e  C iên c ia s  H u m a n a s  

d o  C e n tro  E d e ls td n  d e  P esqu isas  Socia is, 2008. p. 273).

U m a  e d u c a ç ã o  fa lh a , d e  b a ix a  q u a l id a d e ,  é  u m a  d a s  ca u sa s  d o  

r e t a r d o  n o  d e s e n v o lv im e n t o  d o  p a is , d e s e n v o lv im e n t o  e s s e  q u e  a p e n a s  

p o d e  s e r  a lm e ja d o  c o m  a  fo r m a ç ã o  d e  c id a d ã o s  a p to s  a o  e x e r c íc io  d e  s eu s  

d ir e i t o s  e à e fe t iv a  c o la b o r a ç ã o  p a ra  o  e n g r a n d e c im e n t o  d a  n a ç ã o .

N ã o  s e  d e v e  p e r d e r  d e  v is ta ,  q u a n to  a ta l a s p e c to ,  q u e  n es ta  

S u p r e m a  C o r te ,  d e  h á  m u i t o  já  s e  p a c i f ic o u  o  e n t e n d im e n t o  a c e rc a  d a  

p le n a  v in c u la ç ã o  d a s  v e r b a s  d o  F U N D .E B  e x d u s i v a m e n íe  a o  u s o  e m  

e d u c a ç ã o  p ú b l ic a  e a n e n h u m  o u t r o  f im .  N e s s e  s e n t id o ,  e  a p e n a s  p a r a  

ilu s tra r , d  te m -s e  o s  s e g u in te s  p r e c e d e n te s :

"A G R A V O  IN T E R N O .  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  

C O M  A G R A V O  C O N S O N Â N C IA  D O  A C Ó R D Ã O  

R E C O R R ID O  C O M  E N T E N D IM E N T O  F IX A D O  P E L O  

S U P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L  N O  J U L G A M E N T O  D O  RE  

636.978-RG  (T E M A  .422). V I N C U L A Ç Ã O  D E  V E R B A S  D A  

U N I Ã O  P A R A  A  M A N U T E N Ç Ã O  E D E S E N V O L V IM E N T O  

D A  E D U C A Ç Ã O  B Á S IC A . IN V IA B IL ID A D E  D O  U S O  D O S  

R E C U R S O S  P A R A  D E S P E S A S  D IV E R S A S . P R O V IM E N T O  

P A R C IA L .  I .  O  a c ó rd ã o  n ão  d iv e r g iu  d o  e n te n d im e n to  f irm a d o  

p e lo  P le n á r io  d es ta  C O R T E , n o  ju lg a m e n to  d o  m é r ito  da  

rep ercu ssã o  ge ra l re co n h ec id a  n o  R E  841..526-RG (R e i. M in . 

L U IZ  F U X , T em a  592). 2, A s  v e rb a s  d o  F U N D E E  n ã o  p o d e m  ser 

u t iliza d a s  p ara  p a g a m e n to  d e  d esp esa s  d o  M u n ic íp io  com  

h o n o rá r io s  a d  v o  c a ií c ios  con tra tu a is . 3 . A g r a v o  in te rn o  a q u e  se 

d á  p a rc ia l p r o v im e n to "  (A R E  n ü 1,0õ6 .281 -A gR /P E , R ei. M in . 

A le x a n d r e  d e  M o ra e s , P r im e ira  T u rm a , DJe d e  26/11/18).

" ( . . . )  O  a d im p íe m e n to  das con d en a çõ es  p ecu n iá r ia s  p o r  

p a rte  d a  U n iã o  e re sp ectiva  d is p o n ib il id a d e  fin a n ce ira  aos 

A u to re s  v in cu la m -se  à f in a lid a d e  constitucional d e  promoção 
d o  d ire ito  à ed u cação , ú n ica  p o s s ib il id a d e  d e  d is p ê n d io  dessas 

v e rb a s  p ú b lic a s " (. . . )"  iA C O  r r  648/BA, R e i. p/ a có rd ã o  M in ,

uiTienn-ivsiníido Çigiialmente conforme MP .V : 
■' wvvw.s-.í.jus.brtporLaííauleniicacao/sutenSicarD.
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Rubrica

E d s o n  Fach in , T r ib u n a l P len o , DJe d e  9/3/18).

45k
O ú iã .

T e m -s e , e n tã o , a c o n s o l id a d a  s itu a ç ã o , p a c i f ic a d a  p e la  ju r is p r u d ê n c ia  

p á tr ia ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  é  d e v i d a  a p r e t e n d id a  c o m p le m e n t a ç ã o  d e  

v e r b a s  d o  F U N D E E  e m  d a d a s  s itu a ç õ e s , v e d a d a ,  c o n tu d o ,  a u t i l i z a ç ã o  

d e s s a  v e r b a  a s s im  v in c u la d a ,  a  u m a  u t i l i z a ç ã o  o u t r a ,  q u e  n ã o  o  

in c r e m e n to  d a  e d u c a ç ã o  p ú b lic a ,  n o  â m b it o  d o  m u n ic íp io  r e q u e r e n te .

C ite - s e ,  e m  a r r e m a te ,  a  e m e n ta  d e  r e c e q t e  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  a 

r e s p e it o  d o  te m a , p e lo  P le n á r io  d e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  n o s  a u to s  d a  S T P  n y 

66, d e  m in h a  r e la t o r ia  e  a in d a  p e n d e n t e  d e  p u b lic a ç ã o :

S U S P E N S Ã O  D E  T U T E L A  P R O V IS Ó R IA .  V E R B A S  D O  

F IJ N D E F . D IR E IT O  À  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  JÁ  

R E C O N H E C ID O . E X E C U Ç Ã O  D A  D E C IS Ã O  O B S T A D A  E M  

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . R IS C O  D E  G R A V E  D A N O  À  O R D E M  E 

À  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A S  E V ID E N C IA D O .  

D E S T IN A Ç Â O  D A  V E R B A , C O N T U D O ,  Q U E  A P E N A S  P O D E  

SER  D IR E C IO N A D A  À  E D U C A Ç Ã O  P Ú B L IC A  E N Ã O  A O  

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S .  

S U S P E N S Ã O  P A P  C l  A U M E N T E  D E F E R ID A .

1. Esta S u p rem a  C o r te  já re co n h eceu  o  d ir e ito  d e  en tes  

fe d e ra d o s  ao  r e c e b im e n to  d e  v e rb a  c o m p le m e n ta r  d o  F U N D E E , 

d a  m esm a  tu rm a c o m o  d e c id id a  p e la  d e c is ã o  rescm d en d a .

2. S u sp en são  d a  ex ecu çã o  d o  a có rd ã o  qu e  recon h eceu  taí 

d ir e ito  aos  re q u e re n te s  qu e  tem  p o ten c ia l d e  acarreta r g ra ve s  

p re ju ízo s  à o rd e m  e à ad m in is tra çã o  p ú b licas , m á x iin e  p o rq u e  

v e d a  o  re c e b im en to  d e  verb as  d es tin a d a s  à p res ta çã o  d e  

s e rv iç o s  d e  ed u ca çã o  pú h iica , e m  u m  p a ís  tã o  caren te  d e  u m  

m e lh o r  s is tem a  e d u ca c io n a l p u b lico .

3. V e rb a  v in cu la d a , q u e  apenas p o d e  ser u t iliza d a  na 

p res ta çã o  d e  s e rv iç o s  ed u ca c ion a is . D esü n a çã o  de p a rte  d esse  

m o n ta n te  pa ra  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  q u e  se 

a figu ra  in co n s titu c io n a l e  d e v e  ser obstada , re m e te n d o -s e  os 

in te ressa d os  às v ia s  o rd in á rias , pa ra  a s o lu çã o  cie e ven tu a is  

c o n tro vé rs ia s  acerca d esse  m a té ria , a qu a l, ad em a is , ta m p o u c o  

sc  re v e s te  d e  ín d o le  con stitu c ion a l, a ju s tifica r  a in te rv e n ç ã o

. . . *□ n c im ento assinado digitaUnenle comom-is :V 2.2íX'-t7200 t ú-újçPúúG í . O doou manto pode sor ericereço
rinpi.dvAvw^SLÍ.jus.br/poúal/autenticacoo/âutOA-úcéuDoouiTianto.STHp sob -lóçícjo QACF~ôC3A-035C-6741 g sanha AE5D-D43E-260A-4^ A3
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4. S u spen são  p a rd a lm e n te  d e fe r id a .

A s s im ,  im p o e - s e  a p a r d a l  s u s p e n s ã o  d a  o r d e m  a ta c a d a , p a r a  

p e r m i t i r  q u e  o  r e q u e r e r ã o  p o s s a  p r o s s e g u ir ,  e m  s e u s  u l íe r io r e s  te rm o s ,  a 

e x e c u ç ã o  d o  ju lg a d o  p r o f e r id o  n a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l ic a  em te la .

A n t e  o  e x p o s to ,  a c o lh o , e m  p a r t e  o  p r e s e n t e  p e d id o  d e  s u s p e n s ã o , 

p a ra  p e r m it i r  q u e  o  r e q u e r e n t e  p r o s s ig a  c o m  a e x e c u ç ã o  m o v id a  e m  

r e la ç ã o  a o  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  n a  a lu d id a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l ic a ,  s u s p e n d e n d o ,  

c o m  r e la ç ã o  a e le , o s  e fe i t o s  d a  d e c is ã o  m o v io c rá t ic a  p r o f e r id a  p e lo  r e la to r ,  

n o s  a u to s  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n -  5 0 0 6 3 2 5 -S 5 2017-4 .03 ,0ü00, e m  t r â m it e  n o  

T r ib u n a l R e g io n a l  F e d e r a l  d a  3 " R e g iã o ,  a ié  o  r e s p e c t iv o  t r â n s ito  e m  

ju lg a d o ,  f ic a n d o  e x p r e s s a m e n te  v e d a d a  a p o s s ib i l id a d e  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  

v a lo r  e x e c u ta d o  p a ra  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íd o s ,  p o r q u e  

in c o n s t itu c io n a l.  .

C o m u n iq u e - s e .

A p ó s ,  n o t i f iq u e - s e  o  in t e r e s s a d o  p a ra  m a n ife s ta ç ã o .

N a  s e q u ê n c ia ,  a b ra -s e  v is ta , d o s  a u to s  à d o u ta  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  

R e p ú b l ic a .

P u b l iq u e - s e .

B ra s íl ia ,  8 d e  ju n h o  d e  2020.

M in is t r o  D íA S  T o f f o l i  

P r e s id e n t e

Documento assinado dipialmente

nrjcu rnen lo  assinado digiíafm ente conforme MP r f  2,200-2/200" cs  !?*■!-fQS-^Oüi. O cioc-pm pode ser acessado peP? endereço 
hUp:/Vvvwvv,stf, iufs.or/portçil/eutenÊicaccO/ajlentícarDociimteníC.assp soi:- o coidqjo ? A. •C3A-f?ftõC‘ S 74l e senha r\E8D--D43E-260A-4'íA3
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Processo nr' 

Rubrica

M edida Cautelar n a  Suspensão  de T utela Pro visó ria  527 São  
Paulo

R egistrado  : M inistro Presidente

Reqte.(s)
A dv .(a/s)
Reqdo.(a/s)

á d v .{a/s)
Intdo.Ía/s)
Proc .(a /s) (es)
í n t d q .í a /s )

PROC.(à/S)(ES)

:MUNTCITíO DE AFOGADOS DÁ iN G A Z E IR A  

: Bruno Romero Pedrosa M onteiro 
; Relator da  A r N* 5006325-85.2017.4.03.0000 
do Tribunal Regional Federal da 3a Região 

: SEM REPRESENTAÇÃO:: NOS AUTOS
: União

: A dvogado-geral da União  
: M inistério Público Federal 
:P rocurador-geral da República

D E C I S Ã O :

V is to s .

T ra ta -s e  d e  p e d id o  d e  s u s p e n s ã o  d e  tu te la  p r o v i s ó r ia  a ju iz a d a  p e lo  

M u n ic íp io  d e  A f o g a d o s  d a  In g a z e i r a  (P E ) ,  e m  fa c e  d e  d e c is ã o  

m o n o c r á t ic a  p r o f e r id a  p e lo  e m in e n te  D e s e m b a r g a d o r  F e d e r a l  F á b io  

R r ie to ,  n o s  a u to s  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n s 50063 2 5-8 5 .2 01 7 .4 .0 3 .0 00 0 , e m  

t r â m it e  n a  2a S e ç ã o  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  F e d e r a l  d a  3 a R e g iã o  e  p o r  m e io  

d a  q u a l fo i  d e t e r m in a d a  a s u s p e n s ã o  d a  e f ic á c ia  d o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  

b e m  c o m o  d e  t o d a s  as e x e c u ç õ e s  d e s s e  d e r iv a d a s ,  q u e  s ã o  d e c o r r e n t e s  d a  

a ç ã o  c i v i l  p ú b l ic a  r -  0 05 06 1 627 .1999 .4 .03 .6100 , e m  q u e  r e c o n h e c id o  o  

d e v e r  d a  U n iã o  d e  c o m p le m e n t a r  v e r b a s  r e p a s s a d a s  a m e n o r ,  a p a r t i r  d o  

a n o  d e  1998  e le la t iv a s  a o  F U N D E K

A d u z iu  q u e  in g r e s s o u  c o m  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  d e  s e n te n ç a , 

p e r a n te  o  T r ib u n a l R e g io n a l  F e d e r a l  d a  I a R e g iã o ,  p r o c e s s o  c u jo  t r â m it e  

fo i  o b s íu d o  p e la  r e fe r id a  c a u te la r .i

A c r e s c e n t o u  q u e  e s s a  d e c is ã o  te m  p o t e n c ia l  p a ra  c a u s a r  g r a v e  le s ã o  

à o r d e m  e  à e c o n o m ia  p u b lic a s ,  p o s tu la n d o  se ja  p e r m i t id o  o  

p r o s s e g u im e n to  d a  e x e c u ç ã o  q u e  a ju iz o u ,  v i s t o  q u e  o s  r e c u r s o s  a d v in d o s  

d e s s e  p r o c e s s o  p o d e r ia m  c o n t r ib u ir  c o n s id e r a v e lm e n t e  p a r a  a m e lh o r ia  

d a  e d u c a ç ã o  m u n ic ip a l  d o  r e q u e r e n te ,  d e s ta c a n d o  q u e  n ã o  h á  

c o n t r o v é r s ia s  q u a n to  a o  m o n ta n t e  a  q u e  fa z  ju s, e m  d e c o r r ê n c ia  d a

umeriíD assinado digiíatsnente conforme MP c, 2.200-2/2001 d?. 2Ú- 02/2OQ1. O Liocddi&úED pode ser acessado poio endereço 
i/fVA-vw.sif.jLíS.br/portsi/sutenticcríCao/aut&nticarOocuniTentG aso 3TÚ o código A03B-30E4-EAE17-7EGP e seniie. 3A4D-FD6A“7544-AB3,1
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e x e c u ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e s d n d e n d o ,  su p ra  m e n c io n a d o .  .

Q u a n t o  a o  m a is ,  r e s s a lto u  o  p e r f e i t o  c a b im e n to  d o  p r e s e n t e  p le i t o ,  

b e m  c o m o  o  p o s ic io n a m e n t o  f a v o r á v e l  d a  ju r is p r u d ê n c ia ,  d e s ta  S u p r e m a  

C o r t e ,  t r a n s c r e v e n d o  in ú m e r o s  p r e c e d e n te s  q u e  e n t e n d e  a p l ic á v e is  a o  

ca so , a s s e v e r a n d o ,  a in d a ,  q u e  n ã o  d e v e m  p r o s p e r a r  as  a le g a ç õ e s  

a p r e s e n ta d a s  n a  r e fe r id a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  c o m o  fu n d a m e n t o  p a ra  a 

o p o s iç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  ta is  v a lo r e s  a o  r e q u e r e n te  e  d e m a is  

b e n e f ic iá r io s  d o  a c ó r d ã o  r e s d n d e n d o .  ;

P o s tu lo u ,  a s s im , a p r o n t a  s u s p e n s ã o  d o s  e fe i t o s  d a  d e c is ã o  atacada,, 

p a r a  q u e  p o s s a  p r o s s e g u ir  c o m  a a lu d id a  e x e c u ç ã o .

E o  r e la tó r io .

R e c o n h e ç o ,  d e s d e  lo g o ,  a p xesen ç .a  d e  m a té r ia  c o n s t i tu c io n a l  n a  

c o n t r o v é r s ia  e m  d is p u ta  na o r ig e m ,  a q u a l  e s tá  c o n s u b s ta n c ia d a  na 

a n á lis e  d a  d e s i in a ç ã o  d e  v e r b a s  p r ó p r ia s  d a  e d u c a ç ã o  p ú b lic a ,  t e m a  

d is c ip l in a d o  n o  a r t ig o  212 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l .

A s s im ,  a in d a  q u e  o u t ra s  m a té r ia s  e m  d e b a t e  n o s  a u to s  o r ig in a is  n ã o  

se  r e la c io n e m ,  d ir e t a m e m e ,  a t e m a s  c o n s t itu c io n a is ,  te m -s e  q u e  e s ta  

S u p r e m a  C o r t e  d e t é m  c o m p e t ê n c ia  p a ra  a n á lis e  d o  p e d id o  d e  

c o n t ra c a u te la ,  s e m p r e  q u e , c o m o  n o  p r e s e n t e  ca so , h a ja  c o n c o r r ê n c ia  d e  

t e m a s  in fr a  c o n s t itu c io n a is  e  c o n s t itu c io n a is ,  cE , p . ex ., R e c l.  rT  2 .3 7 1 - A g R ,  

R e i. M in .  M a u r í c i o  C o r r ê a ,  T r ib u n a l P le n o ,  D }  d e  16/4/04; R e c l.  n~ 2 .252 - 

A g R / E D ,  R e i. M in .  M a u r í c i o  C o r r ê a ,  T r ib u n a l  P le n o ,  DJ d e  16/4/04 e  R e c l.  

n " 433 , R e i,  M m .  P a u lo  B r o s s a r d ,  T r ib u n a l P le n o ,  DJ d e  8/10/93.

E m  p ro s s e g u im e n to ,,  d e v e - s e  r e c o n h e c e r  a p le n a  p o s s ib i l id a d e  d o  

a ju iz a m e m o  d a  p r e s e n t e  m e d id a  d e  c o n t ra c a u te la ,  p e lo  m u n ic íp io ,  o r a  

r e q u e r e n te ,  v e z  q u e  s e  tr a ta  d e  u m  d o s  b e n e f ic iá r io s  d a  d e c is ã o ,  c u ja  

e x e c u c à o  se  e n c o n tr a  s u s p e n s a , p o r  fo r ç a  d a  p r e la ç ã o  d a  o r d e m  o b je to  d a  

p r e s e n t e  c o n tra c a u te la .

A  v ia  p a ra  ta n to , p o r  e le  e s c o lh id a ,  t a m b é m  se m o s t r a  a d e q u a d a ,  

■posto q u e  o  r e q u e r e n t e  d e t é m  in q u e s t io n á v e l  le g i t im id a .d e  p a ra  svta 

p r o p o s itu r a ,  e  t e m  a p o s s ib i l id a d e  d e  d e d u z i r  ta l t ip o  d e  p r e t e n s ã o ,

D e c id o :

jr,Limp!'iio assinado digital mente conforme iviP n" 2,200-2/2001 «e
0:.■■.■www.3sf.jus,br.'porialteijle-ntiCíicaiyadteníicsrDocijmenfO.aso s(

i w m .  O documento pede sar acessado pefo endereço 
t-óci^o A03B-30E4-EAF7-7E09 e sanha 3A4D-FD6A-7544-A831
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p e r a n te  e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  s e g u n d o  a s  n o r m a s  le g a is  q u e  r e g e m  a 

e s p é c ie  e , n o  p r e s e n t e  ca so , ta is  r e q u is i t o s  p a r e c e m  te r  s id o  c u m p r id o s ,  

p o s t o  s e r  in e g á v e l  o  p o t e n c ia l  l e s i v o  à o r d e m  e  e c o n o m ia  p ú b lic a s ,  

r e p r e s e n t a d o  p e la  d e c is ã o  a ta c a d a , m á x im e  q u a n to  a u m a  b o a  p r e s ta ç ã o  

d o s  s e r v iç o s  p ú b l ic o s  d e  e d u c a ç ã o ,  n o  â m b it o  d o  m u n ic íp io  r e q u e r e n te ,  

q u e  é  u m  d o s  b e n e f ic ia d o s  c o m  a  d e c is ã o ,  c u ja  e x e c u ç ã o  fo i  o b s ta d a  p e la  

l im in a r  p r o f e r id a  n a  a lu d id a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  e q u e  o r a  se  p r e t e n d e  v e r  

s u s p e n s a , r e s s a lte -s e ,  a in d a  u m a  v e z .

Q u a n to  à m a té r ia  d e  fu n d o  e m  d e b a t e  r Lo s  a u to s , r e fe r e - s e  e s s a  a o  

d i r e i t o  à  e d u c a ç ã o ,  e, c o n fo r m e  já  t i v e  o p o r t u n id a d e  d e  e s c r e v e r  a c e rc a  d o  

te m a , ' ■

o  d ir e ito  a ed u cação , d a d a  sua ab so lu ta  re le v â n c ia  na 

ga ran tia  d e  u m  fu tu ro  -m elhor aos b ra s ile iro s  e à p ró p r ia  nação, 

n ão  p o d e  ser n e g lig e n c ia d o  e e s te  T r ib u n a l já p ro fe r iu  d ive rsa s  

d ec isõ es  n o  s en tid o  d e  re co n h ece r  sua re le v â n c ia  e m e s m o  d e  

im p o r  a o  P o d e r  P ú b lic o  sua e fe t iv a  im p le m e n ta ç ã o , n os  m o ld e s  

em  q u e  p r e v is io s  e m  n ossa  M a g n a  C arta . C ite -se , apenas p a ra  

ex em p lific a r , p a rte  d a  em en ta  d o  segu in te  p reced en te :

' A. ju r isp ru d ê n c ia  d o  S u p rem o  T r ib u n a l F e d e ra i 

tem  re c o n h e c id o  a p o s s ib il id a d e  d e  o  P o d e r  ju d ic iá r io  

d e te rm in a r, e x c ep c ío n a lm e n te , em  casos d e  o m issã o  

esta la i, a im p le m e n ta ç ã o  d e  p o lít ic a s  p ú b lica s  q u e  v is e m  à 

c o n c re t iza çã o  d o  d ir e ito  à ed u ca çã o , a s s egu ra d o

C o n fo r m e  d a n te s  d e s ta c a d o ,  a c o n t r o v é r s ia  o r ig in a - s e  d a  e x e c u ç ã o  

d e  s e rú e n ç a  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  c i v i l  p u b lic a ,  e ra  q u e  se  r e c o n h e c e u  o

dem ais entes federados.

R e fe r id a  m a té r ia ,  d e  r e s to ,  já f o i  s u b m e t id a  à a p r e c ia ç ã o  d o  P le n á r io  

d e s te  STF , o  q u a i t a m b é m  r e c o n h e c e u  a e x is tê n c ia  d e s s e  d e v e r  a  c a r g o  d a

exp ressa m en te  p e la  C on s titu içã o  ( . . . ) "  (A R E  n lJ 1.092.138- 

AgR-se-gundo//SE, R e í. M in . R ic a rd o  Lewandowski, 
S e g u n d a  T u rm a, D je  d e  6/12/18).

:-i?©:Mo si os do dTtitabnenie conforme MP n1' 2 ,200-2/2?X-: de O òacjj.me-río pode ser acessado pelo endereço
^Av^.^pjps.br/ponal/ÃuienticeG tto/adteníioarDovum erhc.^Ap soe o A 0 3 S -3 0 P 4 -Í A E /-7E 09  e senha 3A4P-PD6A-7544-AS31
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U n iã o ,  c ita n d o -s e ,  a p e n a s  p a r a  e x e m p l i f ic a r ,  o  ju lg a m e n t o  r ia s  A C O s  n -s  

6 8 3 -A g R / C E  e  7 2 2 -A g R / M G , a m b a s  r e la ta d a s  p e lo  i lu s tr e  M in is t r o  É d s o n  

F a c h in  e  p u b l ic a d a s  n o  D J e  d e  19/2/20. D e s ta q u e -s e ,  d ç ; su a s  e m e n ta s ,  o s  

s e g u in te s  e  e s c la r e c e d o r e s  t r e c h o s :' O .

■"(.-) 1- O  v a lo r  da c o m p le m e n ta ç ã o  d a  U n iã o  ao 

P U N D E F  d e v e  ser c a lc u la d o  c o m  b ase  n o  v a lo r  m ín im o  

n a c io n a l p o r  a lu n o  e x tra íd o  d a  m é d ia  n ac ion a l. R E -R G  636.978, 

d e  re la  to ria d o  M in is tr o  C e za r  P e lu so , T r ib u n a l P le n o  d o  STF. 

R E sp  X. 101.015, d e  re la ta r ia  d o  M in is t r o  T e o r i Z a v a s c k i U  S eção  

d o  STJ, A c ó rd ã o  d o  P le n o  T C U  871/2002. 2. A

c o m p le m e n ia ç ã o  ao  F U N Q F .F  re a liz a d a  a p a rt ir  d o  v a lo r  

m ín im o  an u a l p o r  a lu n o  fix a d a  em  d e s a c o rd o  c o m  a m é d ia  

n a c io n a l im p õ e  à U n iã o  o  -dever d e  s u p lem en ta çã o  d e  recu rsos , 

m a n tid a  a v in c u la ç ã o  -con s titu c ion a l a ações d e

d e s e n v o lv im e n to  e m a n u ten çã o  d o  en s in o . A C O s  648, 660, 669 e  

700, tod as  d e  rri a to  n a  d o  M in is tr o  M a rc o  A u r é l io  e com  

red a çã o  d o s  a c ó rd ã o s  a m im  d es ign a d a

E m  fa c e  d e s s a  p o s iç ã o q u i is p r u d e n c ia l  a s s im  c o n s o l id a d a ,  m o s t r a m -  

s e  d e s p ic íe n d a s  u lt e r io íA S  c o n s id e r a ç õ e s  s o b r e  essa  m a té r ia ,  v e z  q u e  já  

d e i  in i t i  v a m  e n te  r e c o n h e c id o  o  d i r e i t o  d o s  e n te s  f e d e r a d o s  d e s t in a tá r io s  

d a s  v e rb a s ,  a s e u  e f e t i v o  r e c e b im e n to .

E a d e lo n g a  e m  fo r m a l iz a r - s e  e s s e  p a g a m e n to ,  in e g a v e lm e n t e  g e r a  

le s ã o  à o r d e m  p u b lic a  e a d m in is t r a t iv a  d o s  c r e d o r e s  d e  ta is  v a lo r e s ,  p o s t o  

q u e ,  p o r  c u id a r - s e  d e  v e r b a  c u ia  d e s t in a ç ã o  e s tá  v in c u la d a  ã e d u c a ç ã o  

p ú b lic a ,  p o d e r ía  ser, d e s d e  lo g o ,  u t i l i z a d a  p a r a  im p le m e n t a r  m e lh o r ia s  

n e s s e  s e t o r  s e m p r e  tã o  c a r e n te  d a  A d m in is t r a ç ã o  P ú b lic a ,  n a  m a io r ia  d o s  

m u n ic ÍD Ío t:- e  e s ta d o s  b ra s i le ir o s .
j .

R e m e m o r o ,  p o r  o p o r t u n o ,  o  q u e  d e s ta q u e í ,  e m  m e u  d is c u r s o  d e  

p o s s e  n o  c a r g o  d e  P r e s id e n t e  d e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  c i t a n d o  M a n o e l  

B om .fi m :

T m  p o v o  n ão  p o d e  p r o g r e d ir  s em  a in stru ção , qu e  

en cam in h a  a ed u ca çã o  e p rep a ra  a l ib e rd a d e , o  d e v e r , a c iênc ia ,

umento assinado d igita lm ente conforme MP n“ 2200-2/200'; -:V- 2-V0avo01. O docum ento podejser acessado paio endereço 
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o  c on fo r to , as artes e a m o ra l"  ( A  A m é r ic a  La tin a ; m a les  d e  

o r ig e m . R io  d e  ja n e iro ; B ib lio te ca  V ir tu a l d e  C iên c ia s  H u m a n a s  

d o  C e n tro  E d e ls te in  d e  P esqu isas  Socia is, 2ÜÜS. p. 273).

U m a  e d u c a ç ã o  fa lh a , d e  b a ix a  q u a l id a d e ,  á in n a  d a s  c a u sa s  d o  

r e t a r d o  n o  d e s e n v o lv im e n t o  d o  p a ís , d e s e n v o l v im e n t o  e s s e  q u e  a p e n a s  

p o d e  s e r  a lm e ja d o  c o m  a fo r m a ç ã o  d e  c id a d ã o s  a p to s  a o  e x e r c íc io  d e  s e u s  

d ir e i t o s  e  à e fe t iv a  c o la b o r a ç ã o  p a r a  o  e n g r a n d u c im e n to  d a  n a ç ã o .

N ã o  s e  d e v e  p e r d e r  d e  v is ta ,  q u a n to  a ta l a s p e c to ,  q u e  n es ta  

S u p r e m a  C o r te ,  d e  há  m u i t o  íá  s e  p a c i f ic o u  o  e n t e n d im e n t o  a c e rc a  da  

p le n a  v in c u ia ç ã o  d a s  v e r b a s  d o  F U N D K b  e x c lu s iv a m e n t e  a o  u s o  c m  

e d u c a ç ã o  p ú b l ic a  e a n e n h u m  o u t r o  f im . N e s s e  s e n t id o ,  e  a p e n a s  p a r a  

i lu s tr a r ,  c i t e m -s e  o s  s e g u in te s  p r e c e d e n te s :

'■ A G R A V O  IN T E R N O  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  

C O M  A G R A V O .  C O N S O N Â N C I A  D O  A C Ó R D Ã O  

R E C O R R ID O  C O M  E N T E N D IM E N T O  F IX A D O  P E L O  

S U P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L  N O  J U L G A M E N T O  D O  RE 

636.973-RG  {T E M A  <422). V I N C U L A Ç Ã O  D E  V E R B A S  D A  

U N I Ã O  P A T A  À. M A N U T E N Ç Ã O  E D E S E N V O L V IM E N T O  

D A  E D U C A Ç Ã O  B Á S IC A . IN V IA B IL ID A D E  D O  U S O  D O S  

R E C U R S O S  P A T A  D E S P E S A S  D IV E R S A S . P R O V IM E N T O  

P A R C IA L ,  i .  O  a c ó rd ã o  n ão  d iv e r g iu  d o  e n te n d im e n to  f irm a d o  

p U o  P le n á r io  d es ta  C O R T E , n o  ju lg a m e n to  d o  m é r ito  da 

rep ercu ssã o  g e ra l r e co n h ec id a  n o  R E  841.526-RG  (R e i. M in . 

L U IZ  F C X , T em a  592). 2. A s  v e rb a s  d o  F U N D E E  n ã o  p o d e m  ser 

u t iliza d a s  p a ra  p a g a m e n to  d e  d esp esas  d o  M u n ic íp io  com  

h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  con tra tu a is . 3 , A g r a v o  in te rn o  a qu e  se 

d á  p a rc ia l p r o v im e n to "  (A R E  iT  1.066.281-A gR / P E , R ei. M in , 

A le x a n d r e  d e  M o ra e s , P r im e ira  Tu rm a, D je  d e  26/11/18).

O  a d ím p le m e n to  das con d en a çõ e s  p ecu n iá r ia s  p o r  

parte  d a  U n iã o  e  re sp e c t iva  d is p o n ib il id a d e  fin a n ce ira  aos 

.Autores v ln cu la m -a e  à t in a ]id a d e  c o n s t i t u c i o n a l  d e  p ro m o ç ã o  

d o  d ire ito  à ed u ca çã o , ú n ica  p o s s ib il id a d e  d e  d is p ê n d io  dessas 

verb as  p ú b lica s " (...)"  (A C O  n- 648/BA, R e i. p / a có rd ã o  M in .

Docum ento assinado digita lntents conforme MP n ' ' de 001. O  documento poda ser acessado pelo endereç
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T r ib u n a l P len o , DJe d e  9/3/18),

T em -se ., e n tã o , a c o n s o l id a d a  s itu a ç ã o , p a c i f ic a d a  p e la  ju r is p r u d ê n c ia  

p á tr ia ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  é  d e v id a  a p r e t e n d id a  c o iu p le m e n ta ç ã o  d e  

v e r b a s  d o  F U N D E F ,  e m  d a d a s  s itu a ç õ e s , v e d a d a ,  c o n tu d o ,  a u t i l i z a ç ã o  

d e s s a  v e r b a  a s s im  v in c u la d a ,  a  u m a  u t i l i z a ç ã o  o u t ra , q u e  n ã o  o  

in c r e m e n to  d a  e d u c a ç ã o  p ú b lic a ,  n o  â m b it o  d o  m u n ic íp io  r e q u e r e n te .

C ito -s e ,  e m  a r r e m a te ,  a e m e n ta  d e  r e c e n te  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  a 

r e s p e i t o  d o  te m a , p e lo  P le n á r io  d e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  n o s  a u to s  d a  S T P  n - 

66, d e  m in h a  r e la to r ia :

S U S P E N S Ã O  D E  T U T E L A  P R O V IS Ó R IA .  V E R B A S  D O  

F U N D E F . D IR E IT O  À  . C O M P E E M E N T A Ç Ã Q  JÁ  

R E C O N H E C ID O . E X E C U Ç Ã O  D A  D E C IS Ã O  O B S T A D A  E M  

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . R IS C O  D E  G R A V E  D A N O  À  O R D E M  E 

À  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A S  E V ID E N C IA D O ,  V E D A Ç Ã O  

D E  U S O  D A S  V E R B A S  P Ú B L IC A S  V I N C U L A D A  Á  

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E E D U C A Ç Ã O  P Ú B L IC A  N O  

P A G A M E N T O  D F  H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC T O S . 

S U S P E N S Ã O  P A R O  A L  M E N  T E  D E F E R ID A .

1. T á i com o  o  a c ó rd ã o  r e s d n d e n d o , o  S u p rem o  T r ib u n a l 

F e d e ra l já re co n h ec e u  o  d ir e ito  d e  en tes  fe d e ra d o s  ao 

re ceb im en to  d e  v e rb a  c o m p le m e n ta r  d o  F U N D E F .

2. A  au apensão d a  ex ecu çã o  d o  a c ó rd ã o  q u e  recon h eceu  tal 

d ir e ito  aos req u eren te s  tem  p o ten c ia l para  acarreta r g ra ve s  

p re ju ízo s  à o rd e m  e à ad m in is tra çã o  p ú b lica s , m á x im e  p o rq u e  

v e d a  o  re c e b im en to  d e  v e rb a s  d es tin ad as  à p res ta çã o  d e  

s e rv iç o s  d e  ed u ca çã o  p ú b lica  e m  um. p a ís  tã o  ca ren te  d e  m e lh o r  

s is tem a  e d u ca c io n a l p u b lico .

3. A  d es tm a çã o  d e  p a rte  d o  m o n ta n te  d e  v e rb a  v in c u la d a  à 

p res ta çã o  d e  s e rv iç o s  e d u ca c io n a is  ao p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  

a d v o c a t íc io s  se a figu ra  in co n s titu c io n a l e  d e v e  ser obstada , 

c a b en d o  aos in te ressa d os  re co rre r  às v ia s  o rd in á r ia s  p a ra  a 

so lu çã o  d e  e v e n tu a is  con tro vé rs ia s  acerca  d o  p a g a m e m o  cie 

h o n o rá r io s  a d v o c a íic io s , m a té r ia  que, ad em a is , e sp ec ifica m en te , 

n ão  se re ve s te  d e  ín d o le  con s titu c ion a l e, p o r ta n to , n ã o  ju s tifica

um erilo assinado digital mente noníorme MP n° 2.2ÜO-2/20Q'! da 24,Oâ,!2QO'!, O ciocumanto p- 
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a in te rv e n ç ã o  d o  S T F  p ara  d ir im ir  qu es tões  a si re la tivas , s en d o  

estran h a  a o  ob|eto p r in c ip a l da d em a n d a , qu a l seja, o 

r e c e b im en to  d e  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  v e rb a s  a o  F U N D E F  e sua 

u t iliza çã o  o b r ig a tó r ia  na  área d a  ed u ca çã o

4. S u sp en são  p a rc ia lm en te  d e fe r id a  (D je  d e  14/5/20),

A s s im ,  im p õ e - s e  a p a r c ia l  s u s p e n s ã o  d a  u r d e m  a ta c a d a , p a r a  

p e r m it i r  q u e  o  r e q u e r e n t e  p o s s a  p r o s s e g u ir ,  e m ;s e u s  u l t e r io r e s  te rm o s , a 

e x e c u ç ã o  d o  ju lg a d o  p r o f e r id o  n a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l ic a  e m  te la .

A n t e  o  e x p o s t o ,  a c o lh o ,  e m  p a r t e ,  o  n ie s e n t e  p e d id o  d e  s u s p e n s ã o , 

p a ra  p e r m i t i r  q u e  o  r e q u e r e n t e  p r o s s ig a  c o m  a e x e c u ç ã o  m o v id a  e m  

r e la ç ã o  a o  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  n a  a lu d id a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l ic a ,  s u s p e n d e n d o ,  

c o m  r e la ç ã o  a e le , o s  e fe i t o s  d a  d e c is ã o  m o n o c r á t ic a  p r o fe r id a  p e lo  r e la to r ,  

n o s  a u to s  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n - 500 63 2 5 -8 5 .2 01 7 ,4 .0 3 ,0 00 0 , e m  t r â m it e  n o  

T r ib u n a l R e g io n a l  F e d e ra l  d a  3 S R e g iã o ,  a té  o  r e s p e c t iv o  t r â n s ito  e m  

ju lg a d o ,  f ic a n d o  e x p r e s s a m e n te  v e d a d a  a p o s s ib i l id a d e  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  

v a lo r  e x e c u ta d o  p a ra  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  p o r q u e  

. in c o n s t itu c io n a l.

C o m u n iq u e - s e .

A p ó s ,  n o t i f iq u e - s e  o  in t e r e s s a d o  p a r a  m a n ife s ta ç ã o .

N a  s e q u ê n c ia ,  a b ra -s e  v is ta  d o s  a u to s  à d o u ta  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  

R e p ú b l ic a .

P u b l iq u e - s e ,

B ra s íl ia ,  11 d e  a g o s t o  d e  2020.

M in is t r o  D ias Toffoli

P r e s id e n t e

Documento assinado digifaímmÈe
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M edida  Cautelar  n a  Suspensão  de T utela  Pr o visó r ia , 526 SÃo 
P aulo

R egistrado

Reqteús)
A d v . í a /s )

R eqdo .(a /s)

A d v . ( a / s )

In t d o ã a /s)
Pro c .{a /s) (es)
In t d o .ía /s)
Proc .ía /s) (es)

: M i n i s t r o  Presidente

: M unicípio  de A breu e L ima 
• Bruno  Romero Pfdeosa Monteiro  
: Relator D A  A r N °  5 0 0 6 3 2 5 -8 5 .2 0 1 7 .4 .0 3 .0 0 0 0  

do Tribunal Re g io n a l .Federal da  3* Região 
: Sem Representação nos A utos 
: Un iã o  . ■
: Advogado-gerai, da Un iã o  
:M inistério Público Federal 
: PROL URA DOR -O É R AL DA REPÚBLICA

D e c is ã o :

C u id a - s e  d e  p e d id o  d e  s u s p e n s ã o  d o s  e fe i t o s  d e  tu te la  p r o v is ó r ia ,  

c o m  p e d id o  l im in a r ,  a ju iz a d o  p ê lo  m u n ic íp io  d e  A b r e u  e  L im a  (F E ),  e m  

fa c e  d e  d e c is ã o  m o n o c r á t ic a  p r o f e r id a  p e lo  e m in e n t e  D e s e m b a r g a d o r  

F e d e r a l  F á b io  P r ie t o ,  n o s  a u to s  d a  A ç ã o  R e s c is ó r ia  n -  5 0 0 6 3 2 5 

85 .2017 .4 .03 .0000 , e m  t r a m it e  n a  2~ S e ç ã o  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  F e d e r a l  d a  

3 U R e g iã o  e  p o r  m e io  d a  q u a l  fo i  d e t e r m in a d a  a  s u s p e n s ã o  d o s  

p a g a m e n t o s  d e v id o s  a o  r e q u e r e n t e ,  d e n t r e  o u t r o s  e n te s  d a  F e d e r a ç ã o ,  

d e c o r r e n t e s  d a  e x e c u ç ã o  d a  s e n te n ç a  p r o f e r id a  na A ç ã o  C i v i l  P ú b lic a  n -  

00506 1 62 7 .1 99 9 .4 .0 3 .0 10 0 , em  q u e  r e c o n h e c id o  o  d e v e r  d a  U n iã o  d e  

c o m p le m e n t a r  v e r b a s  r e p a s s a d a s  a m e n o r ,  a p a r t ir  d o  a n o  d e  1998, 

r e la t iv a s  a o  F L N D E F ,

O  m u n ic íp io  d e  A b r e u  e  L im a  d e f e n d e  a im p r o c e d ê n c ia  d a  A R  n - 

5Q 06325-85 .2017 .4 .03 .00Ü 0, a f i r m a n d o  o  c a rá te r  n a c io n a l  d a  c o n t r o v é r s ia  

a t in e n te  a c o m p le m e n t a ç ã o  d o  F U N D E F  p e la  U n iã o ,  a c o m p e t ê n c ia  d a  

ju s t iç a  F e d e r a l  c o m  ju r is d iç ã o  n o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  p a ra  s o lu c io n a r  a 

A C L  ri- 0 0 5 06 1 6 -2 7 .1 99 9 .4 03 .61 00  e  a l e g i t im id a d e  d o  M in is t é r io  P ú b l ic o  

F e d e r a i  p a ra  a ju iz a r  a referida A  CP, bem  com o a inadequação do p le ito  

r e s c is ó r io  p a ra  q u e s t io n a r  a c o n t r a ta ç ã o  d e  a d v o g a d o s  p e lo s  e n te s  

p ú b l ic o s  p a ra  e x e c u ta r  a d e c is ã o  tr a n s ita d a  e m  ju lg a d o  n a  a ç ã o  c o le t iv a ,  

n ã o  sendo o  m o n ta n t e  a s e r  p a g o  a  t í tu lo  d e  r e m u n e r a ç ã o  d e  p a t r o n o s

Düíru-íwnto assinado dinitaíínents conform e !v!P n” 2 .2 Ú 0 -2 /7 V V ' de ZC-.1 A Z O U . O doocm enio j
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r a z ã o  s u f ic ie n te  p a ra  r e s c in d ir  o  d e v e r  d a  U n iã o  d e  c o m p le m e n t a r  as 

v e r b a s  r e p a s s a d a s  a o  F U N D E F  r e la t iv a s  a o s  e s tu d a n te s  m a t r ic u la d o s  n a  

r e d e  p ú b l ic a  m u n ic ip a l  n o  p e r ío d o .

A s s e v e r a  q u e  a d e c is ã o  c a u te la r  p r o f e r id a  n a  A R  n -  5 00 63 2 5 

85 .20 1 7 .4 .0 3 .00 0 0  im p a c ta  n e g a t iv a m e n t e  a o r d e m  a d m in is t r a t iv a  

e d u c a c io n a l  e  a  e c o n o m ia  p ú b lic a ,  p o is  c o n s t itu i ó b ic e  a o  a c e s s o  às v e r b a s  

f e d e r a is  q u e  d e v e r ía m  te r s id o  r e p a s s a d a s  d e s d e  1998 p e la  U n iã o  a o  

m u n ic íp io ,  e  q u e  f o r a m  c o n s t i tu íd a s  p e la  d e c is ã o  ju d ic ia l  t r a n s ita d a  e m

R e q u e r  q u e  se ja  d e f e r id o  o  p e d id o  l im in a r  e , a o  f in a l ,  q u e  seja  

d e f e r id a  e m  d e f in i t i v o  a o r d e m  d e  c o n ír a c a u te la  p a r a  v ia b i l i z a r  q u e  o

c o r r e s p o n d e n t e s  a o  d i r e i t o  r e c o n h e c id o  na À C P  n e 0050616-

A  c o n t r o v é r s ia  n a  o r ig e m ,. ' p e r m e ia - s e  d e  in e g á v e l  m a té r ia  

c o n s t itu c io n a l,  c o n s u b s ta n c ia d a  n a  a n á lis e  d a  d e s t in a ç ã o  d e  v e rb a s  

p r ó p r ia s  d a  e d u c a ç ã o  p u b lic a ,  t e m a  d is c ip l in a d o  n o  a r t ig o  212  d a  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l .

l im it e s  d a  a tu a ç ã o  d o  M in is t é r io  P ú b l ic o  F e d e r a l ,  a u to r  d a  a ç ã o  c i v i l  

p ú b l ic a  e m  q u e  e s t a b e le c id a  a c o is a  ju lg a d a ,  m a té r ia  q u e  ta m b é m  tem  

s e d e  c o n s t itu c io n a l.

A s s im ,  a m u a  q u e  o u t r o s  t e m a s  e m  d e b a t e  n o s  a u to s  o r ig in a is  n ã o  se 

r e la c io n e m  d ir e ta m e n te ,  a m a té r ia s  c o n s t itu c io n a is ,  te m -s e  q u e  e s ta  

S u p r e m a  C o r t e  d e t é m  c o m p e tê n c ia  p a r a  a n á lis e  d o  p e d id o  d e  

c o n t ra c a u te la ,  s e m p r e  q u e , c o m o  n o  p r e s e n t e  c a s o , h a ja  c o n c o r r ê n c ia  d e  

t e m á t ic a s  in fr a c o n s t i íu c io n a is  e  c o n s t itu c io n a is  (v .g .  R c l  r r  2 .3 7 1 / R S -A g R , 

R e i.  M in .  M a u r í c i o  C o r r ê a  (P r e s id e n t e ) ,  T r ib u n a l P le n o ,  DJ d e  16/4/04; R c l  

rb  2 2 5 2 / F R -A g R -E D , R e i .  M in .  M a u r í c i o  C o r r ê a  (P r e s id e n t e ) ,  T r ib u n a l 

T lc n o ,  D ]  d e  16/4/04 e  R c l.  n Q 443/P I, R e i.  M in .  F a u ío  B r o s s a r d  

(P r e s id e n te ). ,  T r ib u n a l P le n o ,  D l  d e  S/10/93).

m u n ic íp io  d e  A b r e u  e  L im a  o b te n h a  o s  r e c u r s o s  f in a n c e ir o s

2 7 .1 9 9 9 .403.610Ü  e m  fa c e  d a  U n iã o .  

É  o  r e la tó r io .

D e c id o .

T a m b é m  se d is c u te m , n a  A R  rú  500 63 2 5-8 5 .2 01 7 .4 .0 3 .0 00 0 , e v e n tu a is

o
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E m  p r o s s e g u im e n to ,  e n t e n d o  q u e  o s  e n te s  p ú b l ic o s  e v e n tu a lm e n t e  

p r e ju d ic a d o s  c o m  a d e c is ã o  c a u te la r  p r o fe r id a  n a  A R  n~ 5 0 0 6 3 2 5 

8 5 .20 17 .4 .03 .0000  d e t ê m  l e g i t im id a d e  p a r a  p o s tu la r  a s u s p e n s ã o  d o  

ju lg a d o  n o  r e s p e c t iv o  e  c o m p e t e n t e  T r ib u n a l,  in d e p e n d e i ) t e m e n t e  d e  te r  

t o m a d o  p a r t e  n a  a ç ã o  e m  q u e  p r o f e r id a  r e fe r id a  d e c is ã o ,  o  q u e  d e f lu i ,  

c o m o  c o n s e q u ê n c ia  lóg ica ,, d a  r e g r a  d o  art. 4 ° d a  L e i  n - 8.437/92, q u e  

c o n fe r e  a o  M in is t é r io  P ú b l ic o  o u  à p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d i r e i t o  in te r e s s a d a ,  

l e g i t im id a d e  p a ra  r e q u e r e r  a s u s p e n s ã o  d o  e íc i. to  d e  m e d id a s  l im in a r e s  

d e f e r id a s  c o n t r a  o  P o d e r  P ú b l ic o .  :

N ã o  há q u e  s e  fa la r  e m  in a d e q u a ç ã o  d a  v ia  e le ita , p o r  e s ta r  o  p e d id o  

d e  c o n t r a c a u te la  fu n d a d o  n o  r is c o  à o r d e m  a d m in is t r a t iv a  e  à e c o n o m ia  

m u n ic ip a l  m á x im e  q u a n to  à p r e s ta ç ã o  d o s  s e r v iç o s  p ú b l ic o s  d e  e d u c a ç ã o  

n o  m u n ic íp io  d e  A b r e u  e  L im a .  .

N e s s e  p a s s o , te m -s e  q u e  a m a té r ia  d e  fu n d o  e m  d e b a t e  n o s  a u to s , 

r e fe r e - s e  a o  d i r e i t o  à e d u c a ç ã o ,  c, c o n fo r m e  já  t i v e  o p o r t u n id a d e  d e  

e s c r e v e r  a c e rc a  d o  te m a .

on m â - p v
~ ~ M ______

■'o d ir e ito  à ed u cação , d a d a  sua ab so lu ta  r e le v â n c ia  na 

ga ran tia  d e  i. m 'fu tu ro  m e lh o r  aos  b ra s ile iro s  e à p ró p r ia  nação, 

n ão  p o d e  sm  n e g lig e n c ia d o  e este  T r ib u n a l já  p ro fe r iu  d iv e rs a s  

d ec isõ es  n o  s en tid o  d e  re co n h ece r  sua r e le v â n c ia  e m e s m o  d e  

im p o r  ao  P o d e r  P ú b lic o  sua e fe t iv a  im p le m e n ta ç ã o , n os  m o ld e s  

em  qu e  p re v is to s  e m  nossa M a g n a  Carta . C ite -se , apenas para 

ex em p lific a r , p o rte  da em en ta  d o  segu in te  p rec ed en te :

T . . )  A  ju r isp ru d ê n c ia  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l 

tem  re c o n h e c id o  a p o s s ib ilid a d e  d e  o  P o d e r  ju d ic iá r io  

d e term in a r, e x c ep c io n a lm en te , em  casos d e  o m issã o  

estata l, a im p le m e n ta ç ã o  d e  p o lít ic a s  p ú b lica s  q u e  v is e m  à 

c o n c re t iza çã o  d o  d ir e ito  à ed u ca çã o , a s s egu ra d o  

exp ressa  m e n te  p e la  C on s titu içã o  {. . . } ' (A R E  r i ' 1.092.138- 

A  g R -s e gu n  do//SE. R ei. M in . R ic a rd o  L e w a n d o w s k i ,

Segunda Turma, D fe  de 6/12/18).

A  c o n t r o v é r s ia  o r ig in s - s e  d a  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a  p r o f e r id a  e m  a ç a o

A i
lim en io  assinado d io ila lm ente conforma MP n" 2.200-2; 200J- de 24,O3/?ü0 !. O docum&nfo pede ser acessado peio endereço 
rVw w w .sttjus.b r/ponalfaetenU dacísc.aateo ticernodLisrsn^.asp sob C código F 3 f 1-2ASF-B54C-5774 3 senha A4 6  F - B A 5 c-93F5-9206

http://www.sttjus.br/ponalfaetenUdac%c3%adsc.aateoticernodLisrsn%5e.asp
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uvil p u b l ic a ,  n a  q u a l  s e  r e c o n h e c e u  o  d e v e r  d a  U n iã o  e m  c o m p le m e n t a r  

v e r b a s  d o  F U N D E  r, d e v id a s  a o s  d e m a is  e n te s  f e d e r a d o s .

R e fe r id a  m a té r ia  já  f o i  s u b m e t id a  à a p r e c ia ç ã o  d o  P le n á r io  d e s te  S TF , 

o  q u a l ta m b é m  r e c o n h e c e u  a e x is tê n c ia  d e s s e  d e v e r  a c a r g o  d a  U n iã o  f  v.g. 

A  C O  n -s  6 8 3 / C O A g R  e  7 2 2 / M G -A g R G , a m b a s  r e la ta d a s  p e lo  i lu s tr e  

M in is t r o  E d s o n  F a c h in  e  p u b l ic a d a s  n o  D Je d e  19/2/20). D e s ta q u e -s e ,  d e  

su a s  e m e n ta s ,  o s  s e g u in te s  e  e s c la r e c e d o r e s  t r e c h o s ;

"(■*•} 1. O  v a lo r  d a  c o m p le m e n ta  ção  d a  U n iã o  ao 

F U N D E F  d e v e  se r  ca lcu la d o  com  base n o  v a lo r  m ín im o  

n ac ion a l p o r  a lu n o  e x tra íd o  da m é d ia  n a c io n a l R E -R G  636.978, 

d e  re la to r ia  cio M in is tr o  C e za r  P c lu so , T r ib u n a l P le n o  d o  STF. 

R E sp  1.101.035, d e  rei a to  rU  d o  M in is tro  T e o r i Z a va sck i, T ! S eção  

d o  S T ]. A c ó rd ã o  .. a o  -pleno T C U  S71/2002. 2. A

c o m p le m e n ta ç ã o  ao  F U N D E F  re a liz a d a  a p a rt ir  d o  v a lo r  

m ín im o  an u a l p o r  a lu n o  lix a d a  em  d e s a c o rd o  com  a m éd ia  

n a c io n a l im p õ e  h U n iã o  o  d e v e r  d e  s u p íem en ta çã o  d e  recursos, 

m a n tid a  a v in cu la çã o  con s titu c ion a l a ações  d e

d e s e n v o lv im e n to  e m a n u ten çã o  d o  en s in o . A C O s  648, 660, 669 e 

700, tod as  d e  reh ú oria  d o  M in is tr o  M a rc o  A u r é l io  e c em  

red a çã o  dos a c ó rd ã o s  a m im  d es ig n a d a  ( . . . )" .

A  m e u  v e r ,  c  a tra s o  n o  a d ir n p íe m e n to  d o  d i r e i t o  - c u jo  m é r i t o ,  

a d e m a is ,  já fo i  r e c o n h e c id o  p o r  e s ta  S u p r e m a  C o r t e  -  c a u s a  g r a v e  le s ã o  à  

o r d e m  a d m in is t r a t iv a ,  p o r  se  t r a ta r  d e  v a lo r e s  c u ja  d e s t in a ç ã o  v in c u la - s e ,  

p o r  d o ie n iu n u ç â o  c o n s t i tu c io n a l ,  à e d u c a ç a o  p ú b l ic a ,  s e n d o  u t i l i z a d a  n a  

im p le m e n ta ç ã o  d e  m e lh o r ia s  n e s s e  s e t o r  s e m p r e  tã o  c a r e n te  d a  

A d m in is t r a ç ã o  P ú b lic a ,  n a  m a io r ia  c io s  m u n ic íp io s  e  d o s  e s ta d o s  

b ra s i le ir o s .

R e s ta ,  a g o r a ,  a a p r e c ia ç ã o  d a s  d e m a is  q u e s tõ e s  p o s ta s  e m  d e b a te .
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"A G R A V O  IN T E R N O .  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  

C O M  A G R A V O .  C O N S O N Â N C IA  D O  A C Ó R D Ã O  

R E C O R R ID O  C O M  E N T E N D IM E N T O  E IX  A D O  P E L O  

S U P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L  N O  J U L G A M E N T O  D O  R E  

636.978-RG  (T E M A  422). V IN C U L A Ç Ã O .  D E  V E R B A S  D A  

U N I Ã O  P A R A  A  M A N U T E N Ç Ã O  E 'D E S E N V O L V IM E N T O  

D A  E D U C A Ç Ã O  B Á S IC A . IN V IA B IL ID A D E  D O  U S O  D O S  

R E C U R S O S  P A R A  D E S P E S A S  D IV E R S A S . P R O V IM E N T O  

P A R C IA L .  1. O  a c ó rd ã o  n ã o  d iv e r g iu  d o  e n te n d im e n to  f irm a d o  

p e lo  P len á r io  d es ta  C O R T E , n o  ju lg a m e n to  d o  m é r ito  da 

rep ercu ssã o  g e ra l re co n h ec id a  n o  R E  841.526-RG  (R e i. M in . 

L U IZ  FU X , T em a  592). 2. A s  v e rb a s  d o  F U N D E F  n ã o  p o d e m  ser 

u t iliza d a s  p a ra  p a g a m e n to  d e  d esp esas  d o  M u n ic íp io  com  

h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  con tra tu a is . 3 . A g r a v o  in te rn o  a qu e  se 

dá p a r d a l  p r o v im e n to 1"- (A R E  n'-1 1.066.281 / P E -A gR , R ei. M in . 

A le x a n d r e  d e  M o ra e s . P r im e ira  Tu rm a , DJe d e  26/11/18).

" ( . . . )  O  a d im u le m e rá o  das con d en a çõ e s  p ecu n iá r ia s  p o r  

p a rte  d a  U n iã o  e r e s p e c t iv a  d is p o n ib il id a d e  fin a n ce ira  aos 

A u to re s  v in e u U ir v s e  à f in a lid a d e  con s titu c ion a l d e  p ro m o ç ã o  

d o  d ir e ito  à ed u ca çã o , ú n ica  p o s s ib il id a d e  d e  d is p ê n d io  dessas 

v e rb a s  p ú b lic a s " { . . . ) "  (A C O  n- 648/RÀ, R e i. p/ a có rd ã o  M in , 

E dson  ra c h iu , T ribu nal P len o , DJe d e  9/3/18).

A  v in c u ía ç ã o  c o n s t itu c io n a l d e  v e r b a s  p ú b lic a s  à e d u c a ç ã o  o r ie n ta ,  

ta m b é m , o  e n ír e n ta m e n t o  d a  q u e s tã o  r e la t iv a  a e v e n tu a l  u t i l i z a ç ã o  d e  

p a r t e  d e s s e s  r e c u rs o s  p a ra  o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

d e v id o s  a o s  p r o f is s io n a is  c o n t r a ta d o s  p e lo s  e n te s  p ú b l ic o s  p a ra  a  d e fe s a  

d e  s e u s  in te r e s s e s  e m  s e d e  d e  e x e c u ç ã o  d a  d e c is ã o  q u e  lh e s  r e c o n h e c e u  o  

d i r e i t o  a o  r e c e b im e n to  d a  c o m p lc m e n  ta ça  o  d e  v e r b a  d o  F U N D E F .

{ i m a té r ia  n ã o  é  in é d i t a  n a  S u p r e m a  C o r t e ,  t e n d o  s id o  o b je to  d a  

SS t t ’ 5 . I8 2 / M A , p a r c ia l  m e n te  d e f e r id a  p e la  e n tã o  P r e s id e n t e ,  M in is t r a  

C á v n ie n  L ú c ia ,  a  f im  d e  im p e d i r  q u e  o s  m u n ic íp io s  c o n t r a ta n te s  a r r o la d o s  

n a q u e le s  a u to s  e fe tu a s s e m  q u a lq u e r  e s p é c ie  d e  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  

a d v o c a t íc io s  e m  f a v o r  d o  e s c r i t ó r io  d e  a d v o c a c ia  c o n t r a t a d o ,  e n q u a n to  o
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T C E - M A  n ã o  d e l ib e r a s s e  a c e rc a  d a  le g a l id a d e  d e s s e s  c u n h a  tos , b e m  

c o m o  d o s  p a g a m e n t o s  e n v o lv id o s .

A  d e s  ti n a ç ã o  d e  v e rb a  p ú b lic a  c la u s u la d a  (d e  u t i l i z a ç ã o  e x c lu s iv a  n a  

e d u c a ç ã o  p ú b l ic a )  p a ra  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v e c a t íc io s  c o n s t itu i  

s i tu a ç ã o  d e  c h a p a d a  in c o n s t i t u o o n a i íd a d e ,  p o t e n d a lm e n t e  le s iv a  à  

e d u c a ç ã o  p ú b l ic a  e m  in ú m e r o s  m u n ic íp io s  c a re n te s  d e  r e c u r s o s  p a r a  

im p le m e n t a r  p o l í t ic a s  n e s s a  á re a , o  q u e  p o d e .  r e d u n d a r  e m  p r e ju íz o s  

i r r e p a r á v e is  à e d u c a ç ã o  d e  m i lh a r e s  d e  c r ia n ç a s  e  a d o le s c e n te s .

D e v e - s e ,  a s s im , e m  fa c e  d e s s a  a p o n ta d a  m c o n s t i tu c io n a i id  a d e , 

r e fu ta r  to d a s  as p r e t e n s õ e s  d e  u t i l i z a ç ã o  d e s s a s  v e r b a s  p a r a  o  p a g a m e n t o  

d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  v e d a d o  o  d e s ta q u e  o u  r e s e r v a  d e  p a r t e  d e  s eu  

m o n ta n t e  p a ra  e s s e  f ito ,  in c u m b in d o  a o s  in t e r e s s a d o s  d is c u t ir  a 

r e g u la r id a d e  d o  c o n t r a to  d e  s e r v iç o s  e d v o c a í i d o s  p a r a  e x e c u ç ã o  d a  

d e c is ã o  p r o f e r id a  n a  A C P  n u 0 0 5 06 1 6 -2 7 .1 99 9 .4 03 .61 00  e m  s e d e  a d e q u a d a ,  

p o r q u e  e s t r a n h a  a o  o b je to  p r in c ip a l  da; d e m a n d a ,  q u a l  seja , r e c e b im e n t o  

d e  c o m p le m e n t a  c ã o  d e  v e r b a s  d o  F U N D E F  e su a  u t i l i z a ç ã o  o b r ig a t ó r ia  n a  

á rea  d a  e d u c a ç ã o ,  in c u m b in d o  a c s  T r ib u n a is  d e  C o n ta s  e  a o s  m e m b r o s  

d o s  M in is t é r io s  P ú b l ic o s  lo c a is  £ f e d e r a is  a e fe t iv a  f i s c a l iz a ç ã o  q u a n to  a 

e s s a  c o r r e ta  u t i l i z a ç ã o  d a  v u d u ; e a t o m a d a  d e  m e d id a s  p o r v e n t u r a  

c a b ív e is ,  c m  c a s o  d e  m a fe e r s á ç ã o  d e s s e  d in h e ir o  p ú b l ic o .

N e s s e  s e n t id o ,  v i d e  e m e n ta  d e  r e c e n te  a c ó r d ã o  a  r e s p e it o  d o  te m a , 

f i r m a d o  p e lo  P le n á r io  d e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  n o s  a u to s  d a  S T P  rri 66, d e  

m in h a  r e la to r ia :

'- 'S U S P E N S Ã O  D E  T U T E L A  P R O V IS Ó R IA .  V E R B A S  D O  

F U N D E F . D IR E IT O  À  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  JÁ  

R E C O N H E C ID O , E X E C U Ç Ã O  D A  D E C IS Ã O  O B S T A D A  E M  

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . R IS C O  D E  G R A V E  D A N O  À  O R D E M  E 

À  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A S  E V ID E N C IA D O .

O B S T IN A Ç Ã O  D A  V E R B A , C O N T U D O , Q U E  A P E N A S  P O D E  

SER  D IR E C IO N A D A  À  E D U C A Ç Ã O  P Ú B L IC A  E  N Ã O  A O  

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S .  

S U S P E N S Ã O  P A R C IA L M E N T E  D E F E R ID A .

Docum ento assinado digitai mente coníomne íviP t i1 2..2C-0-U200": cie VAOÍJUAU . O documento poas ser acessado peto endereço

S u p rem a  C o r te  já re con h eceu  o  d ir e ito  d e  en tes
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fe d e ra d o s  ao  r e c e b im e n to  d e  v e rb a  c o m p le m e n ta ird o  F U N D E F , 

d a  m esm a  fo rm a  c o m o  d e c id id a  p e la  d ec isã o  re sc in d en d a .

2. S u sp en são  da execu çã o  d o  a có rd ã o  q u e  re co n h eceu  taí 

d ir e ito  aos req u eren te s  q u e  te m  p o ten c ia l Üe acarretar g ra ve s  

p re ju íz o s  à o rd e m  e à a d m in is tra çã o  p ú b lica s , m á x im e  p o rq u e  

v e d a  o  r e c e b im e n to  d e  v e rb a s  d es tin a d a s  a p res ta çã o  d e  

s e rv iç o s  d e  e d u c a ç ã o  p ú b lica , e m  um  p a is  tão  ca ren te  d e  uum 

m e lh o r  s is tem a  e d u ca c io n a l p ú b lico .

3. V e rb a  v in c u la d a , qu e  apenas p o d e  ser u t il iz a d a  na 

p res ta çã o  d e  s e rv iç o s  ed u ca c ion a is . D es t in a  ção  d e  p a r te  d esse  

m o n ta n te  para  p a g a m e n to  de h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  q u e  se 

a figu ra  in con s titu c ion a l e d e o e  ser obstada , re m e te n d o -s e  os 

in te ressa d os  às v ia s  o rd in á r ia s , para  a so lu çã o  d e  e ven tu a is  

c o n tro vé rs ia s  acerca  desse  m a té ria , a qu al, ad em a is , ta m p o u c o  

se re ve s te  d e  ín d o le  m ais ti tu exortai, a ju s tif ica r  a in te rv e n ç ã o  

d es te  STF' p ara  d ir im i-la s .

4. S u spen são  p a rc ia l m en te  deferida/ '" (D Je d e  14/5/2020)

D ig a - s e ,  a in d a , q u e  to d a s  as d e m a is  q u e s tõ e s  c o n c e r n e n te s  a o  

e v e n tu a l  p a g a m e n t o  dc-s-.es h o n o r á r io s  s ã o  r e c o n h e c id a s  c o m o  

in fr a c o n s t i tu c io n a is  p e la  ju r is p r u d ê n c ia  p á t r ia  (v .g .  A R E  n -s  1 .015 .813- 

A g R / P E , 2 a T u rm a , d e  m in h a  r e la t o r  ia, D Je  d e  14/8/17; 1 .1 0 7 .2 9 6 -A g R / P E , 

D  T u r m a ,  R e i. M in  M a r c o  A u r é l i o ,  D je  d e  19/2/20; 1 .121.61 .5-A g R / F E , I a 

T u rm a , R e i.  M in .  R o b e r t o  B a r r o s o ,  D je  d e  13/11/18 e  1 .0 46 .37 9 -A g R / C E , 

2- T u r m a ,  R e i .  M in .  R i c a r d o  L e w a n d o w s k i ,  D je  d e  4/4/19), d e  m o d o  q u e  

as c o n t r o v é r s ia s  q u e  p o r v e n t u r a  s u r ja m  a r e s p e i t o  d o s  te m a s ,  e m  a ç õ e s  

p r ó p r ia s ,  n ã o  s e r ã o  d ir im id a s  p o r  e s ta  S u p r e m a  C o r te .

A n t e  o  e x p o s to ,  d e í í r o  p a r c ia lm e n t e  o  p e d id o  l im in a r  p a r a  p e r m it i r  

q u e  s e ja  r e t o m a d o  o  c u rs o  d a  e x e c u ç ã o  p r o m o v id a  p e lo  r e q u e r e n t e  e m  

r e la ç ã o  a o  a c ó r d ã o  r e s d n d e n d o ,  n a  p a r t e  q u e  lh e  to c a , f ic a n d o  

e x p r e s s a  m e n te  v e d a d a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  u t i l iz a ç ã o  d o  v a io r  e x e c u ta d o  

p a ra  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  p o r q u e  in c o n s t itu c io n a l.

M a n ife s te m -s e ,  c o m  u rg ê n c ia ,  o s  in t e r e s s a d o s  (§  2- d o  a r t. 4a d a  L e i  

n. 8 .437/1992).

P u b l iq u e - s e .  in t..

o c u ^ l o  assirwtfo digUatmenle c e n fo rw  MP n° 2.200-2í2eO-: íl*  24/0S/70C1 O <d e c u r ^ r t o 9?D6 X p x . - . ^ v v w . s í f . j u s . o r / p o r t a l X a u t i í r i i i c & c a O ^ j t e n t i c a r D o a i n i s n L o . a s p  s o b  o  c ó d i g o  r o  n - 2 A = c - 8 b 4 0 - 3 , 7 4  e  A 4 B ,  - B A 5 ^ 9 3 F o - 9 Z u o



STF 526 MC / SP

B ra s ília , 12 d e  a g o s to  d e  2020.

Processo ní 

Rubrica.__ :

Foihy rr_
2 .0 1 3

M in is t r o  D íX S  T o f f o l í  

P r e s id e n t e

Documento assinado digitalmente

Docum ento assrrtadc digital meníe conforme 
tt ■! :.'V w w  w. sfl. j  u s, b r.-' p o rsa l/a u is  n tic a oac/a u í =

[\íP r r  2.2GC-2'200l de 2 4c 0:1/2001. O 0000 mento. pode ser soessado pele endereço 
inticsrD ocum ento.asp soo o código F31 1-2A5F=-SS4Í;-S774 e senha A4BF-BA5E-93F5-92DS



Processo n " f ) l í B  - ú j )1 ,Q

R u o n c a .

M edida  Cautelar  n a  Suspensão  de T utela Pr o visó ria  529 SÃo
Paulo

Registrado

R e q t e .(s)
A dv.(a /s )
Reqdo .(a /s)

A d v .ía /s)
í n t d o . ( a / s )

Pro c .(a /s) íes)
I n t d o .ía /s)
Fro c .ía /s) (es)

: M in istr o  Presidente ..
:Municifio de Tuparetama ■
;Bruno  Romero Pedrosa M onteiro 
: Relator da AR N* 5006325-85.2017.4.03.0000 
do Tribunal Regional..Federal da 3il região  

:Sem Representação nos A utos 
: Un iã o

: A dvogado-geral da  Un iã o  
: M inistério Público Federal 
: Procurador-geral da  República

DECISÃO:

V is to s .

T ra ta -s e  d e  p e d id o  d e  s u s p e n s ã o  d e  tu te la  p r o v i s ó r ia  a ju iz a d a  p e lo  

M u n ic íp io  d e  T u p a r e ta m a  (P E ) ,  e m  fa c e  d e  d e c is ã o  m o n o c r á t ic a  p r o fe r id a  

p e lo  e m in e n te  D e s e m b a r g a d o r  F e d e r a l  R a b io  P r ie t o ,  n o s  a u to s  d a  a ç ã o  

r e s c is ó r ia  n 2 5 0 0 6 3 2 5 -S 5 .2017.4 .03 .0000 , e m  t r â m it e  n a  l à S e ç ã o  d o  

T r ib u n a l  R e g io n a l  F e d e ra l  d a  3 a R e g iã o  e p o r  m e io  d a  q u a l  f o i  

d e t e r m in a d a  a s u s p e n s ã o  na e f ic á c ia  d o  a c ó r d ã o  resc i.n d .en d o , b e m  c o m o  

d e  io d a s  as e x e c u ç õ e s  d e s s e  d e r iv a d a s ,  q u e  s ã o  d e c o r r e n t e s  d a  a ç ã o  c i v i l  

p ú b l ic a  ri- 0 0 5 M ó  627 .1 9 99 .4 .03 .6 1 00 , e m  q u e  r e c o n h e c id o  o  d e v e r  d a  

U n iã o  d e  c o m p le m e n t a r  v e r b a s  r e p a s s a d a s  a m e n o r ,  a p a r t ir  d o  a n o  d e  

1998 e  r e la t iv a s  a o  F U N D E F .

A d u z iu  q u e  in g r e s s o u  c o m  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  d e  s e n te n ç a , 

p e r a n te  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  F e d e r a l  d a  I a R e g iã o ,  p r o c e s s o  c u jo  t r â m it e  

f o i  o b s io d o  p e la  r e fe r id a  c a u te la r .

A c r e s c e n t o u  q u e  e s s a  d e c is ã o  te m  p o t e n c ia l  p a ra  c a u s a r  g r a v e  le s ã o  

à o r d e m  e  à e c o n o m ia  p ú b lica s ,, p o s tu la n d o  s e ja  p e r m i t id o  o  

p r o s s e g u im e n t o  d a  e x e c u ç ã o  q u e  a ju iz o u ,  v is t o  q u e  os  r e c u r s o s  a d v in d o s

d e s s e  p r o c e s s o  p o d e r ía m  c o n t r ib u ir  c o n s id e r a v e lm e n t e  p a r a  a  m e lh o r ia  

d a  e d u c a ç ã o  m u n ic ip a l  d o  r e q u e r e n te ,  d e s ta c a n d o  q u e  n ã o  h á  

c o n t r o v é r s ia s  q u a n to  a o  m o n ta n t e  a  q u e  f a z  ju s, e m  d e c o r r ê n c ia  d a

nocum en to  assinado digiíaímeme ooíiForne MP n° .2.200-2/2001 de :?4.'0a'20CU C docum ento poda se / acesssdo pelo endereço
uno /.■,w ™ .sttjus.br/Q O r!s!;aüLert;caceaÓ u!enfíc2rDoaum©oio,asp sob c código g4B6-FE 04-Ü D £3-3F£0 e serrhe. 332A-E77D-E25A-0D28
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Processo n1 

R u orica__

Foi ha ré

e x e c u ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  s u p ra  m e n c io n a d o - .

Q u a n to  a o  mais,, r e s s a lto u  o  p e r f e i t o  c a b im e n to  d o  p r e s e n t e  p le i t o ,  

b e m  c o m o  o  p o s ic io n a m e n t o  fa v o r á v e l  d a  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  S u p r e m a  

C o r t e ,  t r a n s c r e v e n d o  in ú m e r o s  p r e c e d e n te s  q u e  e n t e n d e  a p l ic á v e is  a o  

ca so , a s s e v e r a n d o ,  a in d a , q u e  n ã o  d e v e m  p r o s p e r a r  as  a le g a ç õ e s  

a p r e s e n ta d a s  n a  r e fe r id a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  c o m o  fu n d a m e n t o  p a r a  a 

o p o s iç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  ta is  v a lo r e s  a o  r e q u e r e n t e  e  d e m a is  

b e n e f ic iá r io s  d o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o .

P o s tu lo u ,  a s s im , a p r o n ta  s u s p e n s ã o  d o s  e fe i t o s  d a  d e c is ã o  a ta c a d a , 

p a ra  q u e  p o s s a  p r o s s e g u ir  c o m  a a lu d id a  e x e c u ç ã o .

E o r e la t ó r io .  ■

R e c o n h e ç o ,  d e s d e  lo g o ,  a p re s e n ç a  d e  m a té r ia  c o n s t itu c io n a l n a  

c o n t r o v é r s ia  e m  d is p u ta  na o rige -rn , a q u a l  e s tá  c o n s u b s ta n c ia d a  n a  

a n a lis e  d a  d e s  t in a  ç ã o  d e  v e r b a s  p r ó p r ia s  d a  e d u c a ç ã o  p u b lic a ,  t e m a  

d is c ip l in a d o  n o  a r t ig o  212  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l .

A .ss im , a in d a  q u e  o u t r a s  m a té r ia s  e m  d e b a te  n o s  a u to s  o r ig in a is  n ã o  

s e  r e la c io n e m ,  d ir e t a m e m e ,  a t e m a s  c o n s t itu c io n a is ,  te m -s e  q u e  e s ta  

S u p r e m a  C o r t e  d e t é m  c o m p e t ê n c ia  p a r a  a n á lis e  d o  p e d id o  d e  

c o n t r a c a u te la ,  s e m p r e  q u e  c o m o  n o  p r e s e n t e  c a s o , h a ja  c o n c o r r ê n c ia  d e  

te m a s  n i f r a c o n s t i t u a o n a is a  c o n s t itu c io n a is ,  c í., p. e x ., R e d .  n e 2 .3 7 1 - A g R ,  

R e i.  M in .  M a u r í d o  C o r r ê a ,  T r ib u n a l  P le n o ,  D }  d e  16/4/04; R e d .  n ÍJ 2 .2 52 - 

A g R / E D ,  R e i .  M in .  M a u r í c i o  C o r r ê a ,  T r ib u n a l P le n o ,  D j  d e  16/4/04 e  R e d .  

n- 433, R e i.  M m .  P a u lo  B r o s s a r d ,  T r ib u n a l  p le n o ,  D ]  d e  8/10/93.

E m  p r o s s e g u im e n to ,  d e v e - s e  r e c o n h e c e r  a p le n a  p o s s ib i l id a d e  d o  

a ju iz a n r e ru o  d a  p r e s e n t e  m e d id a  d e  c o n t ra e a u te la ,  p e lo  m u n ic íp io ,  o r a  

r e q u e r e n t e ,  v e z  q u e  se  tra ta  d e  u m  d o s  b e n e f ic iá r io s  d a  d e c is ã o ,  cu ja  

e x e c u ç ã o  se  e n c o n tra  s u s p e n s a , p o r  fo r ç a  d a  p r o la ç ã o  d a  o r d e m  o b je to  d a  

p r e s e n t e  c o n t ra e a u te la .

A  v ia  p a ra  ta n to , p o r  e le  e s c o lh id a ,  t a m b é m  se  m o s t r a  a d e q u a d a ,  

p o s t o  q u e  o  r e q u e r e n t e  d e t é m  i n q u e s t i o n á v e l  l e g i t i m i d a d e  p a r a  s u a  

p r o p o s itu r a ,  e tem  a p o s s ib i l id a d e  d e  d e d u z i r  ta l t ip o  d e  p r e t e n s ã o ,

Oonumento assiriôdo d ig ila lm ente conforme MP n” 2.200-2/2001 de 24/08(2001. O docum ento pode ser acessado peíc endereço

D e c id o :
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Foih;j n;. i  M i l

p e r a n te  e s ta  S u p r e m a  C o r te ,  s e g u n d o  a s  n o r m a s  le g a is  q u e  r e g e m  a 

e s p é c ie  e , n o  p r e s e n t e  caso,, ta is  r e q u is it o s  p a r e c e m  te r  s id o  cu m p r id o s ., 

p o s t o  s e r  in e g á v e l  o  p o t e n c ia l  l e s i v o  à o r d e m  e  e c o n o m ia  p ú b lic a s ,  

r e p r e s e n ta d o  p e la  d e c is ã o  a ta c a d a , m á x im e  q u a n to  a u m a  b o a  p r e s ta ç ã o  

d o s  s e r v iç o s  p ú b l ic o s  d e  e d u c a ç ã o ,  n o  â m b it o  d o  m u n ic íp io  r e q u e r e n te ,  

q u e  é  u m  d o s  b e n e f ic ia d o s  c o m  a. d e c is ã o ,  cu ja  e x e c u ç ã o  f o i  o b s ta d a  p e la  

l im in a r  p r o f e r id a  n a  a lu d id a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  e  q u e  o r a  s e  p r e t e n d e  v e r  

s u s p e n s a , r e s s a lte -s e ,  a in d a  u m a  v e z .

Q u a n to  à m a té r ia  d e  fu n d o  e m  d e b a t e  n o s  a u to s , r e fe r e - s e  e s s a  a o  

d i r e i t o  à e d u c a ç ã o ,  e , c o n fo r m e  já  t i v e  o p o r t u n id a d e  d e  e s c r e v e r  a c e rc a  d o

te m a ,

o  d ir e ito  à ed u cação , d a d a  sua ab so lu ta  re le vâ n c ia  na 

ga ra n tia  d e  u m  fu tu ro--m elhor aos  b ra s ile iro s  e  à p ró p r ia  nação, 

n ão  p o d e  ser negligenciado e este  T r ib u n a l já p ro fe r iu  d iv e rsa s  

d ec isõ es  n o  s en tid o  d e  recon h ece r  sua re le v â n c ia  e m e s m o  d e  

im p o r  ao  P o d e r  P ú b lic o  sua e fe t iv a  im p le m e n ta ç ã o , n os  m o ld e s  

em  q u e  p re v is to s  e m  nossa M a g n a  C arta . C iíe -se , apenas para  

e x e m p lif ic a "  p a rte  d a  em en ta  d o  segu in te  p rec ed en te :

% , , !  A  ju r isp ru d ê n c ia  d o  S u p re m o  T rib u n a ! F ed e ra l 

tem  re c o n h e c id o  a p o s s ib il id a d e  d e  o  P o d e r  ju d ic iá r io  

d eterm in a r, e x c e p c io n a lm e n te , em  casos d e  o m issã o  

estata l, a im p le m e n ta ç ã o  d e  p o lít ic a s  p ú b lica s  q u e  v is e m  à 

con c re tiza çã o  d o  d ire ito  à ed u ca çã o , a s s egu ra d o  

exp re ssa m en te  p e la  C on s titu içã o  (A R E  n ü 1.092.138- 

AgR--segundo//5E , Rei. M in . R ic a rd o  L e w a n d o w s k i ,  

S eg u n d a  T u rm a , D je  d e  6/12/18).

C o n fo r m e  d_antes d e s ta c a d o ,  a c o n t r o v é r s ia  o r ig in a - s e  d a  e x e c u ç ã o  

d e  s e n te n ç a  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  c i v i l  p ú b l ic a ,  e m  q u e  s e  r e c o n h e c e u  o  

d e v e r  d a  U n iã o  em c o m p le m e n t a r  v e r b a s  d o  FU ND EF, d e v id a s  a o s  

d e m a is  e n te s  federados-

R e fe r id a  m a té r ia ,  d e  re s to , já  f o i  s u b m e t id a  à a p r e c ia ç ã o  d o  P le n á r io  

d e s te  S T F , o  q u a l t a m b é m  r e c o n h e c e u  a e x is tê n c ia  d e s s e  d e v e r  a c a r g o  d a

Docum ento assinado digital mente conform e MP n° 2.200-2/200* de 24T)Q/2G0Ú O documento poda ser acessado peje endereço
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F o ih a  n'-

STP 529 MC / SP
Processo rr 

Rubrica____
- 4 4 —

U n iã o ,  c ita n d o -s e ,  a p e n a s  p a r a  e x e m p l i f ic a r ,  o  ju lg a m e n t o  d a s  A C O s  n 2s 

6 8 3 -A g R / C E  e  7 2 2 -A g R / M G , a m b a s  r e la ta d a s  p e lo  i lu s tr e  M in is t r o  E d s o n  

F a c h in  e  p u b l ic a d a s  n o  D Je  d e  19/2/20, D e s ta q u e -s e ,  d e  su a s  e m e n ta s ,  o s  

s e g u in te s  e  e s c la r e c e d o r e s  tr e c h o s :

Jí(...} i . O  v a lo r  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d a  U n iã o  ao 

F U N D E F  d e v e  ser ca lc u la d o  c o m  base n o  v a lo r  m ín im o  

n a c io n a l p o r  a lu n o  e x tra íd o  d a  m é d ia  n ac ion a l, R E -R G  636.978, 

d e  re la to r ia  d o  M in is tr o  C e za r  P e lu so , 'Tribunal P le n o  d o  STF. 

R E sp  1.101.015, d e  re la to r ia  d o  M in is tro  T e o r i Z a va sc k i,  I a S eção  

d o  STJ. A c ó r d ã o  d o  P len o  T C U  871/2002. 2. A

c o m p lem en ta  ção  ao  F U N D E F  re a liz a d a  a p a rt ir  d o  v a lo r  

m ín im o  an u a l p o r  a lu n o  l ix a d a  em  d e s a c o rd o  c o m  a m é d ia  

n ac ion a l im p õ e  à U n iã o  o  d e v e r  d e  s u p lem en ta çã o  d e  recu rsos, 

m a n tid a  a v in c u là ç ã o  con s titu c ion a l a ações  d e  

d e s e n v o lv im e n to  e m a n u ten çã o  d o  en s in o . A C O s  648, 660, 669 e 

700, tod as  d e  re la to r ia  d o  M in is tro  M a rc o  A u r é l io  e com  

re d a çã o  d os  a c ó rd ã o s  a m im  d e s ig n a d a

E m  fa c e  d e s s a  p o s iç ã o  ju n s p ru d en c ia .1  a s s im  c o n s o l id a d a ,  m o s t r a m -  

se  d e s p lc ie n d a s  u i t e n o r e s  c o n s id e r a ç õ e s  s o b r e  e s s a  m a té r ia ,  v e z  q u e  já  

d e f in i t i v a m e n t e  r e c o n h e c id o  o  d i r e i t o  d o s  e n te s  f e d e r a d o s  d e s t in a tá r io s  

d a s  v e rb a s , a  s eu  e f e t i v o  r e c e b im e n to ,

E  a d e lo n g a  e m  fo r m a l iz a r - s e  e s s e  p a g a m e n to ,  in e g a v e lm e n t e  g e r a  

le s ã o  à o r d e m  p u b l ic a  e  a d m in is t r a t iv a  d o s  c r e d o r e s  d e  ta is  v a lo r e s ,  p o s t o  

q u e , p o r  c u id a r - s e  d e  v e r b a  cu ja  d e s t in a ç ã o  e s tá  v in c u la d a  à e d u c a ç ã o  

p ú b lic a ,  p o d e  r ia  ser, d e s d e  l o g o ,  u t i l i z a d a  p a r a  im p le m e n t a r  m e lh o r ia s  

n e s s e  s e te  r s e m p r e  tã o  c a r e n te  d a  A d m in is t r a ç ã o  P ú b lic a ,  n a  m a io r ia  d o s  

m u n ic íp io s  e e s ta d o s  b r a s i le ir o s .

R e m e m o r o ,  p o r  o p o r t u n o ,  o  q u e  d e s ía q u e i ,  e m  m e u  d is c u r s o  d e  

p o s s e  n o  c a r g o  d e  P r e s id e n t e  d e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  c i t a n d o  M a n o e l  

B o m f im :

"U m  p o v o  n ão  p o d e  p r o g r e d ir  s em  a in stru ção , qu e  

en cam in h a  a ectucacão e p rep ara  a l ib e rd a d e , o  d eve r , a c iênc ia ,

Documento assinado digilatmente conforme MP n* 2.200-2/3001 de 24/08/2001» O documento pode ser acessado pelo endereço
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^  , n s
r OH

o  c on fo r to , as artes  e a m o ra l"  (A  A m é r ic a  Latina : m a les  d c  

o r ig e m . R io  d e  ja n e iro : B ib lio teca  V ir tu a l d e  C iên c ia s  H u m a n a s  

d o  C e n tro  E d e ls te in  d e  P esqu isas  Socia is, 20Q8. p. 273).

U m a  e d u c a ç ã o  fa lh a , d e  b a ix a  q u a l id a d e ,  é  u m a  d a s  cau sas  d o  

r e t a r d o  n o  d e s e n v o lv im e n t o  d o  p a ís , d e s e n v o l v im e n t o  e s s e  q u e  a p e n a s  

p o d e  s e r  a lm e ja d o  c o m  a  f o r m a ç ã o  d e  c id a d ã o s  a p to s  a o  e x e r c íc io  d e  s eu s  

d ir e i t o s  e  à e f e t iv a  c o la b o r a ç ã o  p a r a  o  e n g r  a n d e  c im e n to  d a  n a ç ã o .

N ã o  s e  d e v e  p e r d e r  d e  v is ta ,  q u a n to  a ta l a s p e c to ,  q u e  n es ta  

S u p r e m a  C o r te ,  d e  h á  rn u ito  já  s e  p a c i f ic o u  o  e n t e n d im e n t o  a c e rc a  d a  

p le n a  v in c u ía ç ã o  d a s  v e r b a s  d o  F U N D E b  e x c lu s iv a m e n te  a o  u s o  e m  

e d u c a ç ã o  p ú b l ic a  e  a  n e n h u m  o u t r o  h m . N e s s e  s e n t id o ,  e  a p e n a s  p a r a  

ilu s tra r , c i t e m -s e  o s  s e g u in te s  p r e c e d e n te s :  .

" A G R A V O  IN T E R N O .  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  

C O M  A G R A V O  C O N S O N Â N C IA  D O  A C Ó R D Ã O  

R E C O R R ID O  C O M . E N T E N D IM E N T O  F IX A D O  P E L O  

S U P R E M O  T R IB U N A L  -F E D E R A L  N O  J U L G A M E N T O  D O  RE  

636.978-RC  (T E M A  422). V I N C U L A Ç Ã O  D E  V E R B A S  D A  

U N I Ã O  P A X Á  A  M A N U T E N Ç Ã O  E D E S E N V O L V IM E N T O  

D A  E D U C A Ç Ã O  B Á S IC A . IN V IA B IL ID A D E  D O  U S O  D O S  

R E C U R S O S  R A R A  D E S P E S A S  D IV E R S A S . P R O V IM E N T O  

P A R C L X L . L O  a c ó rd ã o  n ão  d iv e r g iu  d o  e n te n d im e n to  f irm a d o  

p e to  P len á r io  d es ta  C O R T E , rio  ju lg a m e n to  d o  m é r ito  da 

rep ercu ssã o  g e ra i re co n h ec id a  n o  R E  841.526-RG  (R e i. M m . 

L U IZ  F Ü X , T em a  592): 2. A s  v e rb a s  d o  F U N D E E  n ão  p o d e m  ser 

u t iliza d a s  para  p a g a m e n to  d e  d esp esas  d o  M u n ic íp io  com  

h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  con tra iu  tos 3 . A g r a v o  in te rn o  a q u e  se 

d á  p a rc ia l p ro v im e n to '"  (A R E  n ° 1.066.231-A gR /P E , Rei. M in . 

A le x a n d r e  d e  M o ra e s , P r im e ira  T u rm a , D je  d e  26/11/18).

O  a d im p le m e n to  d as  con d en a çõ es  p ecu n iá r ia s  p o r  

p a rte  d a  U n iã o  e re sp ec t iva  d is p o n ib il id a d e  fin a n ce ira  aos 

A u to re s  v in c u la m -s e  h f in a lid a d e  con s titu c ion a l d e  promoção 

d o  d ir e ito  à ed u ca çã o , ú n ica  p o s s ib il id a d e  d e  d is p ê n d io  dessas 

v e rb a s  p ú b lica s " ( . . . ) "  (A C O  rv‘ 648/BA, R eL  pi a c ó rd ã o  M in .

o

De-cumsEV.c assinado digital mente ccnTorme fvsp n': 2.200-2/2001 de 24/08;2001, O docum ento pod- 
hbíp:1-,,fwwvv,sif.jus.br/pofia!-f3uáenticsccio/aJtei,it ica rDGCunní?nto.&sp soó c  còc igo  $4£S-FE04-GD8S-d

J01 de 24/08/2001, çj docum ento pode $er acsss-3CO pele enaereço
esp soó c  còotgo 84£$-FE04-QD3S-3FEiEi e senha 392A-E77D-F25A-0D28



STF 529 MC / SP F o ih í i n

Processo rí

- ,  J-^C
- &Q13

Edson Fachin, Tribunal Pleno., DJe de 9/3/ÍBRrica

T e m -s e ,  e n tã o , a  c o n s o l id a d a  s itu a ç ã o , p a c i f ic a d a  p e ía  ju r is p r u d ê n c ia  

p á tr ia ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  é d e v id a  a p r e t e n d id a  c o m p le m e n t a ç â o  d e  

v e r b a s  d o  F U N D E F ,  e m  d a d a s  s itu a ç õ e s , v e d a d a ,  c o n tu d o ,  a u t i l i z a ç ã o  

d e s s a  v e r b a  a s s im  v in c u la d a ,  a  u m a  u t i l i z a ç ã o  o u t ra , q u e  n ã o  o  

in c r e m e n to  d a  e d u c a ç ã o  p ú b lic a ,  n o  â m b i t o  d o  m u n ic íp io  r e q u e r e n te .

C ite - s e ,  e m  a r r e m a te ,  a e m e n ta  d e  r e c e n te  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  a 

r e s p e i t o  d o  te m a , p e lo  P le n á r io  d e s ta  S u p r e m a  C o r t e ,  n o s  a u to s  d a  S T P  rú  

66, d e  m in h a  r e la to r ia :

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO 
FUNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO JÁ 
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECíSÂO OBSTADA EM 
AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO À ORDEM E 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO 
DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA À 
PRESTAÇÃO DL SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA NO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Tal coma o acórdão rescindendo, o Supremo Tribunal 
Federal já reconheceu o direito de entes federados ao 
recebimento de verba complementar do FUNDEF.

2. A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal 
direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves 
prejuízos a ordem e à administração públicas, máxíme porque 
veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de 
serviços de educação publica em um país tão carente de melhor 
sistema educacional público.

3. A descí nação de parte do montante de verba vinculada à 
prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários 
advocatícios se afigura inconstitucional e deve ser obstada, 
cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a 
solução de eventuais controvérsias acerca do p a gamem o cie 

honorários advocatícios, matéria que, ademais, especificamente, 
não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica

o comento a ss Inseto digital mente conforme MP r r  2.200-2/2001 de 2 4/0 3.'2 001. O documento pode ser acessado pelo endereço
ín./Av-.vw.sti.jus.br/porial/aiitenticScao/autenlicarDocurfteniO.asp sob o código S4B5-FS04-.008B-3FED e sentia 392,4-E77D-E25A-DD28
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a In te rv en ç ã o  cio STF  para  d ir im ir  qu es tões  a si re la tivas , s en d o  

estran h a  ao  o b je to  p r in c ip a l da d em a n d a , qu a l seja, o 

r e c e b im en to  d e  c o m  pl e m en  t a ção  d e  v e rb a s  d o  F U N D E F  e sua 

u t il iz a ç ã o  o b r ig a tó r ia  na  área  d a  ed u ca çã o

4. S u sp en são  p a rd a lm e n te  d e fe r id a  (D jè  d e  14/5/20).

A s s im ,  im p õ e - s e  a p a r c ia l  s u s p e n s ã o  d a  o r d e m  a ta c a d a , p a r a  

p e r m it i r  q u e  o  r e q u e r e n te  p o s s a  p r o s s e g u ir ,  e m  s eu s  u l t e n o r e s  te r m o s ,  a 

e x e c u ç ã o  d o  ju lg a d o  p r o f e r id o  n a  a ç ã o  c i v i l  p u b lic a  e m  te la .

A n t e  o  e x p o s to ,, a c o lh o ,  e m  p a r te ,  o  p r e s e n te  p e d id o  d e  s u s p e n s ã o ,  

p a ra  p e r m it i r  q u e  o  r e q u e r e n t e  p r o s s ig a  c o m  a  e x e c u ç ã o  m o v id a  e m  

r e la ç ã o  a o  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  n a  a lu d id a 1 a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a ,  s u s p e n d e n d o ,  

c o m  r e la ç ã o  a e le , o s  e fe i t o s  d a  d e c is ã o  m o n o c r á t ic a  p r o f e r id a  p e io  r e la to r ,  

n o s  a u to s  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n - 5 00b j;25 -8  5 .2017 .4 .03 .0000 , e m  t r â m it e  n o  

T r ib u n a l R e g io n a l  F e d e r a l  d a  3' R e g iã o ,  a té  o  r e s p e c t iv o  t r â n s ito  e m  

ju lg a d o ,  f ic a n d o  e x p r e s s a m e n te  v e d a d a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  

v a lo r  e x e c u ta d o  p a ra  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  p o r q u e  

in c o n s t itu c io n a l.

C o m u n iq u e - s e .

A p ó s ,  n o t i f iq u e - s e  o  in t e r e s s a d o  p a r a  m a n ife s ta ç ã o .

N a  s e q u ê n c ia ,  a b ra -s e  v is t a  d o s  a u to s  à d o u ta  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  

R e p ú b l i c a .

P u b l iq u e - s e .

B ra s íl ia ,  11 d o  a g o s to  d e  2020.

M in is t r o  D i a s  T o f f o l i  

P r e s id e n t e

Docüiusnío a fin ad o  digitahnente

üocum enío  assinado d ig iia la íe tits  conícaae MP 0“ 2 .200-2 ,ZOO’! o? 2 0 0 0 2 0 0 1  ■ O docum ento pode ser acessado peío endereço
Mli-c.Vvjvvw.ãif.jUS.e.cportsyei.tteiriíicacao.rajtenticarDocirrrTe.ilo.as,:' sob c cód igo S4 B6- FE04-OD8R-3FED e senha 392A -F 7 7 D-E2 5A-0D28



Folha rr . 1 : ^



Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 1.863, ae 27 de dezembro de 2018. 

_ .litido no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da ReGeita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Foiha m ■. ■ t  ___

Processo rr n kü -su cs i
Ruhnt-.a " L j__________

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90

R essa lvad o  o d ire ito  de a F azenda  N ac iona l co b ra r e in sc re ve r q u a is q u e r d ív ida s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos adm in istrados pela Secretaria  da Receita Federal do Brasi! (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C ódigo T rib u tá rio  N aciona l (CTN), ou ob je to  de dec isão  ju d ic ia l que de te rm ina  sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafG único do arl. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:,7rfb.gov.br> ou < http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF3/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 03:26:36 do dia 05/01/2023 <riora e data de Grasi!ia>.
Válida até 04/07/2023.
Código de controle da certidão: B78D.DF37.FDE3.AD4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O
J

http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

F°iha 'V,___ ^

Processo

Rubrica

Número da Certidão: 2023.000000212578-60 Data de Emissão: 05/01/2023

DADO S D D  R E Q U E R E N T E .................................. ............................................................................................................................

CNPJ: 35.542,612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o d ireito da Fazenda 
Pública Estaduai, a qualquer tempo, cobrar valores a eia porventura devidos peío referido requerente.

Esta certidão é válida até 04/04/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicípal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

http://www.sefaz.pe.gov.br


PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
Débitos Fiscais

N° da Certidão

140009393

Folha n _  

Processo 

Rubrica _

À % 3
<207/1

1. Denom inação Social/Nom e ■ ■ ■

■■'"011T T  T 3 ' j "5 M O r  T  T  L T i 7 A i jV  ü  G G f , G G Av ;s S 0  —

?. CMC ' G:"

1.98 . í ! 0- i

3. t i lidere ço ■ 4.CHPJ/CPF - ■ ■ ■

3 b .  5 4 2  . 6 4.2 /  0 0 0 4. -  33 0

5. A tiv idade tconôrn ica

, A l > 'C “ Ot

Descrição

.'■■■■. i i iC ' . 7 C olf. t • j  r. U o ir e i" c r_ g
■ * i 3. : :yor, fiuz: o cotit.r

: 1. .: • r- G rr:-í::. o r.\ c i p à l  j ^ x :
„ V r;. /i ex r q i. b i 1: GFide nc

L Ressalva

206 do C òd ig c  T r ib J tá  
l oui i  r t e  de que t r a t a  a p r e s o n: 
. s i in d o  eré-di b os t :r i b u r . á r i o s  . 
it ts  trtiit s do a re  ig e  1 SI cio C ,

r i o  T a c i t r . a l  e na l e g i s l a ç ã o  
c o c r t id á o  o n c o e t r a - s i  :-'cgula>' 
.sacados porém não ven c id os  ou 
T. N .

G. Vaiidade/Autenticidade

Es na - c i t a d ã o  é v i l  id a  pe r  d l ( s e s s e n t a ) d ia s  a c o n ta r  da da ta  de sua e x p e d iç ã o  e sna 
r u e n 1.1 c 1U e de d e v e rá  se r e o n r n  rr. a-da na p ã g i  r. o http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/ceriidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscsi, nos termos cJáLel8.666/93e abrange
as esferas administrativa e judiciai {dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

á. Código ris Autor, beldade 

' " ,7 8 .0 0 1 6 .5 9 7 7

1Q:-.Expedtda:em ' . : ... :'.Ç :

R e c i f e ,  Ob de JAMEIRO de 2023

11  Certidão eHitUda(eo[fl.'’base'nòis imqtmvnntos regis;rer:os ad.

3C de DSZ3M3R0 de 2022

http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/ceriidoes
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Rubrica

C e r t i f ic a d o  d e  R e g u la r id a d e  d o  

F G T S  - C R F

Inscrição:
Razão

iSocial;
Endereço:

3 5 ,5 4 2 .5 1 2 /0 0 0 1 -9 0

M O N TEIR O  E M O N TEIRO  A D VO G AD O S  A S S O C IA D O S  SC

RUA RUA ENG O SCAR FERREIRA 4 7  4 7  /  CASA FORTE /  RECIFE /  PE /  5 2 0 5 1 -0 2 0

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da a tr ib u iç ã o  que íhe con fe re  o A rt. 7 , da Lei 
8 .03 6 , de 11 de m aio  de 1990, ce rtifica  que , nesta  d a ta , a em presa  acim a 

j id e n tifica da  e n co n tra -se  em  s ituação  re g u la r p e ran te  o Fundo de G a ran tia  do 
! Tem po de S e rv iço  - FGTS.

j O p resen te  C e rtificad o  não se rv irá  de prova contra  cobrança de q ua isq ue r 
d éb itos  re fe re n te s  a co n tr ibu içõe s  e /o u  enca rgos dev idos, d eco rren te s  das 
obrigações com  o FGTS.

V a !id a d e :0 1 /0 1 /2 0 2 3  a 3 0 /0 1 /2 0 2 3  

Certificação N úm ero : 2 0 2 3 0 1 0 1 0 0 4 8 4 5 6 4 5 7 3 9 0 1

In fo rm a ç ã o  o b tid a  em  0 5 /0 1 /2 0 2 3  0 8 :2 9 :0 5

A u tiliza ção  deste  C e rtificad o  para os fin s  p re v is to s  em  Lei esta  cond ic ionada  a 
ve rificaçã o  de a u te n tic id a d e  no s ite  da C aixa : www.casxa-gov.br

http://www.casxa-gov.br
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Rübrrca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E F IL IA IS )
M o:nc : mgnt :1.1Rr \ E ; r \ NT!11ro ;

CNPJ: 36.5 4 2 . 61 2 /P,'.j01 _ 0, _.r0

Cer t i d ã o  n c> . 4436 a,„LS/ 202 3

Exp e d i ç ã o : 05 /01/ 202 3/ a  i_>

•/ ti 1i d a d e : 0 A  /o7 ,/2 r'. 23 - 18 0

de sua exp edn r<  • Vão .

08;30:31  
ícento e o i t e n ta )  d i a s ,  contados da data

C e r t i f i c a - qu* MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
_ . nc, CMP3 sob o n ° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA

Fí LIAIS)  , i n o o i i e  de Devedores  T r a b a l h i s t a s .
inpdnTQjpnre no ;Mabiw..u.L u

v. -h . .-w _ _ K-l -1- -l i. — -  - ^ f, -  cs o o _  t*. ^  =i I 1 C
C e r t i d ã o  em i t ida  com 

ce i e  do T raba lho ,
13 .467/2017, e no Ato

nn ^ R 'ao em i t ida  com ba:
a lho ,  acres :

_ , ,-n -> •• «•} f \  'O Ato Ui/ lo .
cs dados  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o .

e pessoa  ] u r i d i c a ,
esttíbe Lee] v...-----— . _■ , _ . _

" " d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  ce
 ̂ Km

N J C.S 3 O

h i.odos o3

642-A  e 883-A da C on so l id aç ão

t e l a s  Le i s p s , 3 12.440/2011 e

JT, de 21 de j a n e i r o  de 2022.
são de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos

ião a i s 5 t a a empresa em r e l a ç ã o

' e n C 1.3 3 O C l f  i l i a i s .

1Ü ç l  3. Ç  n. o. . . , r n - t a i  do t r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na:.,ji-e r:f i a a de nc r o  -  t  c r - -
i n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

idâo emi t ida  gr  a t a i  temente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Co Banco N a c i o n a l  de Devedr  

s s á r i o s  à i d e n t i f i c ^ ç a vn e

e s T r a b a i n r  s
das p e s s o a s
:a do Trab  a. lhe

as constam os dados  
s a t u r a i s  e j u r í d i c a s

a d i  rnp l e n t e s  Uco; ; ; ; a ; ó r ia  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em
■. - 1-... i .. ~ i ,a 2 'R i=m C : S  1  i . O c  L v l .  ■'-! . J  v ,  111

i u d i  c i a í  s t r a o s i f i i s i
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i à e n c i a n u s ,

_ .. ,-n ^  'l V-. j
e : 'n c lu f [ ie : i3 ^ i:: n ! 
ao cxec

i n c l u s i v e  no
h o n o r á r i o s f

h o i c f í r n s n t ç  ^ o s  

a c u s t a s  , &

M A p . e v a s  determinados  em r ^ i ,  ou.
0i % “a b r b s  ' f i c a d o s  perante  o M in i s t é r i o  Púb l ico  do- .  ̂- Ã: /z_ -ibb.rrtnS í _L --ei -Pt execução  Oo- - -  - -  Prév i a  ou demais t í t u l o s  que,

T r a b a l h o , Comissão de
l e g a l ,  cont-i.ver iorcci -J-v -; r. r--. ^  c? : r- piC i. O fw1 — v  c -

por

http://www.tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Ay re lia no

Av. Desembaroador Guerra Barreto, 2 0 C - Térreo -  Ala SU, bairro Joana Bezerra 
Feries n" (081)3181-04Q0 ÍFAX)/ 3181-0478 e 3181-0470 

' CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Entissâ-o: 35/01(2023 08h31mirt Data de Validade: 04/02/2023
da Certidão: 01343964/2023 N° da Autenticidade: M4.YC.Z1 .BW.T1

I Os dados dos <j--?c.umentos constantes nasía ce fíit iá o  foram  Inform ados pe lo sc lic ítan te , sua titu la ridade e au tentic idade deverão ser 
j _______  çcn fsritiB s peto injareasadO; conform a o docum ento orig ina i _________

jR a z ã o  S o c ia l:
IMCWTESRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
C M P J :  35.542,612/0001-90 I n s c r i ç ã o  Estadual:
pLidoreço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Com pi:
■flalrro; CASA FORTE Cidade: Recife/PE ____________

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico -  PJe 1o Grau, 
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribuna! de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE 
EMPRESÁRIOS. SOCIEDADES EMPRESARIAIS. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ A  185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

O bservações:
A au tentic idade desta certidão  deverá ser con firm ada no s iso  e le trôn ico  do Tribuna! de ju s tiç a  do E stado de  P ernam buco, a través 
do link h itps ://w w w .tjpe.ius .b r/ce rtidso p je /xh lm l/m a iri.x titm i, na opção - V alidar C ertidão N egativa de P rocessos C íve is  (PJe) - 

u tilizando o núm ero de au tentic idade ac im a identificado.

Esta c-ertidÃEo t iA ío  abrange os processos d is fribuA dos antes da im plantaA §ã £ o do S istem a P rocesso Judicia l E íe lrÃ  n ico ã€ 

PJe. no Ã çm b ito  do  T ribuna l de JustiÃSa de Pernam buco, O re ferido Ã ©  verdade e dou íÃ®.

http://www.tjpe.ius.br/certidsopje/xhlml/mairi.xtitmi
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PODER JUDiCIARSC DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processeaí - iMUDIP 2° grau 

Praça da Reoúbíica, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 o u  3182-05S4 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data ds Emissão: 05/01/2023 08h32min Data de Vai idade; 04/02/2023
Nü da Certidão: 01343967/2023 da Autenticidade: VY.MO.UO.15.6G

]------------------------------------------------------------------------------------------------------------ -------------------------------------------------------------------------------------- —-----------------
Os ciados Qq s  tíocum erâcs constantes n&sia certidão foram  irríormaGcs p«lo soiícítante. st*a titu ía ríd adee  au tentic idade deverão ser

_____ _____________________________ conferidas psío interessado? c o n fe r e  o  docum ento orig ina l __________
Raẑ O Social:
MOMTEiRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90 inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compi:
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recrfe/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros tie distribuição do Sistema Processo Judiciai Eletrônico -  PJe 2o Grau, 
rmplantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE 
EMPRESÁRIOS. SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 
RESTITUIÇÃO DE COiSA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE rt° 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nc 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da internet.

O bservações:
A au tentic idade desta certidão  deverá ser con firm ada no s itie  e le trôn ico  do  Tribunal de Justiça do E stado de Pernam buco, através 
dc  link https://w m v.tjp fijLJS .br/certidac ip je /xh im lim ain .xh tm i, na opção - Vaüdar C ertidão Negativa de Processos C íve is  (PJe) - 
u tilizando o núm ero de au tentic idade ac im a identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos d lsíribuA dos am es da im .p!aniaÃ§Ã£o do S istem a P rocesso Judicia l E le trÃ ’n ico â€" 
PJe, no Ã çm b ito  do Tribunal de Jus liÃ ga  de P em am ouco. O re ferido A ©  verdade s  dou (Ã ©

https://wmv.tjpfijLJS.br/certidacipje/xhimlimain.xhtmi
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14a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C”

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime 
da separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob iT 11,338, 
portador da cédula de identidade rú 2.377,431, expedida pela SSP/PE, 
e CPF/MF r f377.377.244-00, residente na Rua de Âpspueos, 317, Apto. 901, 
Aplpücos, Recife (PE), CEP: 62.071-000, ANA SOFIA CARDOSO 
MONTEIRO, brasileira, solteira, advogada, registrada na OAB/PE sob o n° 
50.321, portadora dâ cédula d© identidade rf1 8.486.849, expedida pela 
SSP/PE, e CPF/MF n° 0S3.528.014-66, residente Rua São João Batista, 27 - 
Apto 706 - BlocoOl - Edf, Vogue - Botafogo - Rto de Janeiro (RJ) -CEP: 22270
030, ANA KARINA P E D R O S A  D E  C A R V A L H O ,  brasileira, divorciada, 
advogada, registrada na OAB/PE sob o ns 35.280, portadora da cédula de 
identidade n* 4.643.828, expedida pela SOS/PE, e CPF/MF na 018.404.144- 
9Ô, residente na Rua Tapacurã, 75, Apto 501-B, Poço da Panela, Recife 
(PE), CEP:52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENCO BREDERODES, 
brasileiro, casado, advogado, registrado na OAB/PE sob o n- 49.778, portador 
da cédula de identidade n. 7660235 expedida -pela SDS/RF, e CPF/MF sob 
o n. 055.540.914-74, residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, torre Kansas, 
Brooklin, São Paulo/SP, CEP 04558-003. e FERNANDO MENDES DE 
FREITAS FILHO, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, 
advogado, re g is tra d o  na OAB/PE s o b  o n° 17,232, portador da cédula de 
identidade n° 4.280.748, expedida peia SSP/PE, e CPF/MF n4 794.873.434
15, residente na Rua Tapaeurá, 75, Apto 502-A, Poço da Panela, Recife (PE), 
CEP: 52.061-095, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, 
Casa Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.542.812/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade

1ijgusin 
üèsar 
x>u refilo

registrada na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Pernambuco, sob 
o n° 127, do Livro 8, de n° "2, as fls. 3. 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e 
posteriores slierações devidamente registradas, pactuam neste ,aío promover 
a alteração de consolidação de seu contraio social, mediante s  Cláusulas 

S im * e condições seguintes;
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CLÁUSULA PRIMEIRA . ‘
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCfAiS

Nesta oportunidade, a sócia ANA SOFÍA CARDOSO MONTEIRO, já 
devidamente qualificada, transfere suas quotas ao sócio BRUNO RO MERO 
PEDROSA MONTEIRO, modificando, portanto, a Cláusula 4a, cuja redação 
passa a ser:

O Capital Social ó de R$ 350.ÜGQ.QÜ (trezentos e cinquenta mil reais), dividido 
em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mii e quinhentos reais), cada uma, 
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país. pelos sócios, 
da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na 
sociedade com 93 (noventa e três) quotas no valor nominal de R$ 3,500,00 
(três mü e quinhentos reais) cada uma, perfazendo um total de R$ 325.500,00 
(trezentos e vinte e cinco mii e quinhentos reais);

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade 
com 3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos 
reais);

c) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na 
sociedade com 2,5 (duas quotas e meia) no valor nominal de R$ 3.500,00 (três 
mii e quinhentos reais) cada uma, perfazendo um lotai de R$ 8.750,00 (oito mil, 
setecentos e cinquenta reais); e

d) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENCO 8REDER0DES, participa na 
sociedade com 1,5 (uma quota e meia) no valor nominal de R$ 3.500,00 (três 
mii quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 5.250,00 (cinco 
mil, duzentos cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA REVOGAÇÃO

Aièm das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações 
anteríormente efetivadas.

féhsíando
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TENDO £M  VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE Õ 
CONTRATO SOCIAL, QUE PASSA A TER Ã SEGUINTE REDAÇÃO:

r
j

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime 
da separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob n° 11.338, 
portador da cédula de identidade n& 2,377.431. expedida peía SSP/PE, 
e CPF/MF n°377.377.244-00, residente na Rua de Apipucas, 317. Apto. 901. 
Apipucos, Recife (PE), CEP: 52.071-000, ANA KARiNA PEDROSA DE 
CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, registrada na OAB/PE sob o 
n° 35.280, portadora da céduía de identidade n° 4.643.828, expedida peía 
SOS/PE, e CPF/MF n° 018.404.144-99, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto 
5G1-B, Poço da Paneía, Recife (PE), CEP:52.061-095; AUGUSTO CÉSAR 
LQURENCO BRED6RODES, brasileiro, casado, advogado, registrado na 
OAB/PE sob o n° 49.778, portador da céduía de identidade n. 7660285 
expedida peía SDS/PE, e CPF/MF sob o n. 055.540.914-74, residente na 
Rua Kansas, 1700, Apt, 344, torre Kansas, Brookiin, São Pauio/SP, CEP 
04558-003. e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 
no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE 
sob o n° 17.232, portador da cédula de identidade n“ 4.280.748, expedida 
pela SSP/PE, e CPF/MF n° 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurã, 75, 
Apto 502-Â, Poço da Paneía, Recite (PE), CEP: 52.081-095, únicos sócios da 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua 
Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita 
no CNPJ/MF sob o (T 35.542.812/0Ü0TS0, consoante contrato de 
constituição de sociedade registrada na Ordem dos Advogados do Brasil 
Seccional de Pernambuco, sob o ro 127, do Livro 8, de n° 2, as fis. 3, 3-v e 4, 
em 31 de janeiro de 1391, e posteriores alterações devidamente registradas, 
pactuam nests ,ato promover a alteração de consolidação de seu contrato 
social, mediante a Ciáusulas e  condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO E SEDE

A Sociedade constituída adois a razão social de MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS e tem sede na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, CEP: 
52.081-022, e é composta, também, pelas seguintes filiais:

AodLtí-EO
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a) FILIAL BRASÍLIA/DF -  situada SHS, QD. 06 Conj. A, Bf. E, Salas 208/209, 
Edf. Business Center-Complexo Brasil XXL Brasilia (DF), CEP:70.316-9Ü2,

b) FILIAL RIO DE JAMEIRO/RJ - situada na Praça Fforiano, n°51,  12^ 
andar, Cinelândia, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

c) FILIAL FORTALEZA/CE -  situada na Av. Washington Soares, n° 55,
Empresaria! iguatami, Salas 1010 e 101 1 ,  Edson Queiroz, Fortaleza (CÊ) CEP: 
60.811-341.

d) FILIAL SAO LUÍS/MA - situada na Rua das Andirobas, n3 40, Jardim 
Renascença, Empresaríai Êxecuíive Lake, sala 205. São Lute (MA), CEP: 
85-075-040.

CLÁUSULA SEGUNDA-

A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, 
assessoria, consultoria jurídica e demais atividades jurídicas concernentes 
às áreas judicial e extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica peío exercício da atividade 
profissional compete a cada sócio, individualmente.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início em 3 1 de 
janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Pernambuco.

CLÁUSULA QUARTA 
9 0  C A P IT A L  S O C IA L
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ftídenpdes

A*”1 U
O Capitai Sociaí é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido 
em 100 (cem) quotas de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada uma,
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subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país, petos sócios, 
da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO RQMERO PB D ROSA MONTEIRO, participa na 
sociedade- com 93 (noventa e três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 
(três mií e quinhentos reais) cada uma, perfazendo um total de R$ 325.500,00 
(trezentos e  vinte e cinco mil e quinhentos reais);

b) A sócia ANA KARINA P8DROSA OB CARVALHO, participa na sociedade 
com 3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), cada uma, perfazendo um total ds RS 10.500,00 (dez mii quinhentos 
reais);

c) O sócio FERNANDO MENDES D Ê FREITAS FILHO, participa na 
sociedade com 2,5 (duas quotas e meia) no valor nominal de R$ 3,500,00 (três 
mil e quinhentos reais) cada uma, perfazendo um totaí de ft$ 8.750,00 (oíío mil, 
setecentos e cinquenta reais); e

d) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENCO BREDERODÊ8, participa na 
sociedade com 1,5 (uma quota s meia) no valor nominal de R$ 3.500,00 (três 
mil quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 5.250,00 (cinco 
mil, duzentos cinquenta reais).

CLÁUSULA QUINTA 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do Capital Social, na 
for da Leí.

§ 1 15. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitada mente pelos 
danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa ocorrer,

§ 2*. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos a sociedade 
e/ou terceiros deverão cobrir as perdas sofridas petos demais sócios, de forma 
integra).

'iiíVímV Síhtw
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CLÁUSULA SEXTA Jr
DA ADMINISTRAÇÃO SQCiAL

Á administração da sociedade caberá a qualquer dos sócios, vedado, no 
entanto, o uso do nome empresaria! em negócios estranhos ao interesse social 
ou assumtr obrigações sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, facultada retirada mensai a titulo de "pró-lahore”, cujo valor devefá 
ser fixado em comum acorda entre os sócios e levado a conta de despesas 
gerais da sociedade.

§ 1° . Para os seguintes atos, a sociedade estará representada peia assinatura 
isolada de qualquer dos sócios descritos no caputou  procurador constituída em
nome da sociedade:

i - Representação perante terceiros em gerai, inclusive repartições públicas 
de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como 
representação em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente;

íf - Despedida e eventual punição de empregados, liberação e movimentação 
do FGTS e outras obrigações . prevfdencíárias, quitações e rescisões 
trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdência rias e 
órgão do Ministério do Trabalho;

ííj - Emissão de faturas; e

IV - Praticar as atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ T .  Para os seguintes atos, a sociedade deverá estar representada por todos 
sócios;

\ - Constituição de procurador a d negotia com poderes determinados e tempo 
certo de mandato;

Si - Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, 
fixando e aceitando preços e formos de pagamento, recebendo e dando 
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo.

§ 3°. Para iodos os demais atos ordinários ou extraordinários não mencionados 
nos §§ T  e 25, a sociedade estará representada por qualquer dos sócios 
mencionados no capuf desta Cláusula.
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DO RESULTADO SOCIAL

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
financeiro prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os iucros ou 
perdas apuradas.

A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes pairimoníais em períodos 
inferiores há um ano, e os lucros ou perdas apurados nessas demonstrações 
intermediárias, poderão ser distribuídos mensaimente aos sócios cotistas, a 
título de Antecipação.

Os iucros ou perdas apurados poderão ser distribuídos aos sócios sem 
observância da proporcionalidade da participação de cada um, no Capital 
Sócia í. Esta disposição possui validada retroativa aíé 01/01/2018.

CLÁUSULA OITAVA
DA RETIRADA GU MORTE DE SÓCIO E OUTROS EVENTOS. 

DISSOLUÇÃO. LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

A morte, Incapacidade, ínsoivêncie, exclusão, -cancelamento da inscrição 
profissional, dissidência ou retirada implicam obrigatoriamente na resolução da 
sociedade em relação aquele sócio sobre o qual recair o acontecimento.

§ 1 o. Desfeita a Sociedade em relação a um sócio pela ocorrência de qualquer 
das situações descritas no caqui; o vaíor das quotas a ele pertencentes será 
recomposto com o respectivo femanejamsnto entre os demais ou reduzido o 
capital na proporção da participação do mesmo no contrato social, conforme 
deliberação dos sócios.

§ 2e, Nos casos em que houver redução do número de sócios à 
unspessoalidade, a pluralidade deverá ser reconstituída por iniciativa do sócio 
remanescente, no prazo de até 180 (cento e- oitenta) dias da data do registro 
do fato na OAB, para Sociedade não ser dissolvida.

§ 3a, Mac Sendo o caso de reconstituição da pluralidade de sócios, o 
remanescente providenciará i medi atamente a liquidação da Sociedade,

FFRNANDO /ÍMA5ÍAFHKA. , 6RUfíOWMtK?*“* ' • » ' *'V‘: l ,\lú  CnE!A hi.miL->,ri»B»™*MF*JrSí*& • '•
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exíínguindo-a, sob pena de cometer infraçao disciplinar por manter sociedade 
profissional em desacordo com as normas e preceites da OAB.

§4°. Se o ctesfazimento da Sociedade for decidido pelo consenso unânime dos 
sócios, processar-se-á os trâmites da dissolução social, sendo o iiquÊdante o 
sócio ou terceiro que for indicado de comum acordo ou peto detentor da maioria 
do capitai social

CLÁUSULA NONA 
DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capitai social, 
mediante alteração contratual

§ 1 S. Excluído o sócio por qualquer motivo previsto em íei ou por deliberação 
da maioria do capita social, proceder-ss-á conforme disposto na cíáusufa 
décima.

§ T ,  O pedido de registro s arquivamento da respectiva alteração deverá estar 
instruído com s prova de que o sócio excluído foi pessoal e previamente 
comunicado ou, em não sendo possível, por notificação de Oficiai de Registro 
de Títulos e Documentos, ou cada com AR.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO REEMBOLSO DO VALOR DAS QUOTAS

Em qualquer das hipóteses da Cláusula Oitava será íevantadü um balanço 
especial na data da ocorrência do evento para apuração e pagamento dos 
haveres ao sócio retirante ou aos sucessores do sócio falecido, de a condo com 
o referido balanço.

PARÁGRAFO ÚNfCC. O sócio retirante e/ou os seus sucessores 
participarão também nos honorários ainda não recebidos, bem como nos 
honorários de ações pendentes, correspondentes a sua participação no capital 
sociaí. Os referidos valores serão pagos até 60 (sessenta) dias do ©fatívo
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ANA SOFIA AísiMífq de íortltí
Â̂RDOSO CaítD££OMOtfíS!&0 

iAr\* rr- r J52 t4í2#iMONTcfRO \2 £ P $ * - g w



Folha rr___

Processo n:

Rubnca__ 9
- n

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
PA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do 
capita! soda!.

S I T O  sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, tota! ou parcial mente, 
notificará os demais por escrito, especificando a quantidade, vaior e forma de 
pagamento, bem como o nome do eventual interessado, seguido do respectivo 
número de inscrição na OAB.

§ 2T No prazo de até 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, os sócios 
deverão manifestar expressamente o desejo de exercer o direito de preferência, 
no caso da venda, ou se têm restrição ao ingresso de eventual interessado, no 
caso de uma cessão não-onerosa.

§ 3T Exercido o direito de preferência, far-se-á a cessão das quotas par 
intermédio da alteração do contrato social, aprovada pela maioria do capitai 
social,

§ 4a. Não exercida a preferência e não havendo oposição ao ingresso do 
indicado, o ofertante poderá alienar as quotas nas mesmas condições 
oferecidas.

§ 5o. Havendo oposição ao nome do interessado, a decisão sobre a efetivação 
da cessão será objeto de uma reunião extraordinária, oportunidade em que se 
decidirá, por maioria simples, sobre a efetivação da referida cessão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO CONTRATUAL

Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de Pernambuco, para dirimir 
eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste Contrato, renunciando- 
se a qualquer outro, par mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DiSPOSICOES GERAIS

Os casos üithssgs neste instrumento serão resolvidos em conformidade com 
disposições legais aplicáveis à espécie.
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CLÂUSULA DÉCiMA QUARTA 

DAS OECt&RACOES DE HABILITAÇÃO

Os sócios declaram que não estão incursas em nenhum tipo lega! que os 
impeça de exercer atividades na área jurídica, bem como declaram a 
inexistência de impedimentos ou incompatibilidades para o exercício da 
advocacia, na forma dos arts. 27 a 30 da tei 8.906/1994.

E, por estarem de comum acordo, assinaram o presente instrumento em 3 (três) 
vias, ds igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o firmam,

Recife (PE), 08 de fevereiro de 2021.

BRUNO ROMER0 DE PEDROSA MONTEIRO 
OAB/PE 11.336

Augusto César Loyrenco Aüçysto Césaf Louiençe Sredercfíeí 
Dàdos; .0105 1 <f-s 5:15 -iíVOO'Brederodes

AUGUSTO DE CÉSAR LOURENÇO BREDOREDES
OAB/PE 49. 778ANA SORA CA.SDGSO ‘iwara defera po, «haSOFIA ÍASOCÍCr -TOtiTaSG 

tjv-iox JC‘J I .02.06 I2:05i5"<l3íf1-MONTBRO
ANA SOFIA CARDOSO MONTEIRO 

(SÓCIA RETIRANTE) 
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ANA  KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
O A S /P F  3 5 .2 8 0

7-9-437343415 HstãSvív™
FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

OAB/PE 17.232
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Bruno Romero Psrjrosa Monteiro

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Reciíe/PE 
Tel: {81)2121.6444 
Fax:(8i}2121.6472

ÓAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro, 
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas peia Faculdade de Direito do Recife -  Universidade 
Federai de Pernambuco, 1S88.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa 
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas 
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário 
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Esiado de Pernambuco, atuando também em todo o território 
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, s, ainda, com escritórios 
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais.

Cursos extra Curriculares /  Estágios

- 1o Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88} - Faculdade de Direito 
do Recife
- Congresso Nacional de Direito do Trabalho -  Rumos Pós-Consliiuinte (10/88) -  Academia 

Nacional de Direito do Trabaiho
- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife

Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário 
Nacional
- 42a Reunião Anua! da Sociedade Brasileira para c Progresso da Ciência (07/90) -  
Universidade Federal do Rio Grande do Su!



3i uno Romero Pedrosa íiíonfeiro
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, P rocesso  ri t i i f  -
Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de íCMS e as Diferenças Legisjatwas?

- I o Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93) _
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94,1 ~ São Pauiu/SP 
Terna: Processo Tributário Administrativo e judicia l

■ Procuradoria da República no Estado de Pernambuco { 1987 -  1988)

P A L E S T R A N T ^F A Q jy i& D O E

- 4 T  Reunião Armai da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência -  Universidade

Federal do Ceará „
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos üe IU /IS  e as Diferenças 
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a 

Petrobrás Distribuidora S/A
- Seminário Interno -  D1SREC {AL/PEiPB e RN) -  Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vaie do Rio dos Sinos -  Centro de Ciências Jurídicas 
São Leopo)do/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificadas COS e Workshop Energia de Biomassa (20 de 
fevereiro de 2003)
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais -  Acompanhamento e Verificação de 
Valores -  Como incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VI! Congresso Nacional de Direito Tributário (25 s 27 ae junho de 2003)
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos -  Aspectos Jurídicos e 
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) -  (-09 de setembro de 2003) -  São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestres e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos -  Rio de Janeiro e 
São Paulo, Brasília, Natai, Foriaieze, CunÈiba, R, Grande do Sul.
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimeniar e os reflexos Tributários 
introduzidos pela nova Lei ds Falências" (Fiscconsuiíares -  São Paulo, 03 de maio de 2005)
- ií Congresso Mundial de Direito Processual -  C iv il Penal Trabalhista, Constitucional e 
Administrativo (Recife, 19 a 22 de rns.io de 2005)
- 3a Conferência Tributação em Energia"' (IBC -  São Paulo, 12 e 13 de juího de 2005).
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16° Congresso da Rgciofesso do Estado de São Pauto {06 a 08 de dezembro 
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao iCMS -  imposto de Circulação de 
Mercadoria, para os colaboradores da Nesilé Brasil LTDA (Recife -  20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributário Relativa aos Casos Concretos da Nestté, para os 
coiaóürôdorss da Nes;/e BrasÜ LTOA RTcrirâ -■ 12/12/20"':}.
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- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de 
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun -  29/10/ a 03/11/2013),
- Grupo de International litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insoivency, and 
general procedures for company recuperations (Cancun -  29/10 a 03/11/2013),

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Disiub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA 8 filiais.
- Totat Distribuidora LTDA,

DAS PRINCIPAIS ASSQCIACOES MUNÍCiFAUSTA

- APM -  Associação Paulista de Municípios,
- AMUPE -  Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN -  Federação de Municípios do Rio Grande do Morte
- UPB -  União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Aíagoas,

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Cornércio do Estado de São Pauto
- SINDÍLOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDiLOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- S!NDSLOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SlIsIDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SiNDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SÍNCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 

Ceará
- SIMCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Piauí
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- SINCOFARMA/MA -  Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Maranhão

- ABART -  Associação Baiana de Empresas de Rádio e Teievisão
- AERP -  Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
- AHERJ -  Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSP1 -  Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Ciínicas do Esiacfo do Piauí
- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Ciínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado de São Paulo
- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa 9 
Análises Clinicas do Estado do Espírito Sanío

- ABIH -  Associação Brasileira da indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES -  Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- 3INDUCSCON/RJ -  Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SiNDUCON/CE - Sindicato da indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA- Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- S1NDUSCON/BA - Sindicato da indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ -  Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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ANA KARÍNA PEDROSA DE CARVALHO 
R. Eng. O sca r Ferre ira , 47  

C asa Forte, R ec ife /P E  
Tei: (8 1 )2 1 2 1 .6 4 2 0

e~maii:an3.can'aiho@moníeirc.adv.br 
O A B /P E  35.880

Rubrica

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de 
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito peia Universidade Maurício de Nassau, 2012.

E xperiênc ia  P ro fis s io n a l

Atuou no Seior Operacionai do Banco Haú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em 
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças 
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribuna! Regional 
Federai da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mii clientes em todo o País.

Form ação A cadêm ica

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Facuidade 
Cândido Mendes, Brasií, Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007
2012.

id iom as :

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
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AüQUSTQ CÉSAR LOURENÇO BREDERODE,
aucs listo. bredero jas@monteiro . sdv. br

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Meio, 878,12 andar, 
Vila Olímpia, São Pauio/SP 

(71) 99162-0107/(11) 2361-4157

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado, 
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob c n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação 
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará, 
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais 
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em iodo 

o País.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos 
administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de 
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente 
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2G18é membro do Conselho Jurídico Nacional aa Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição 
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves, 
caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes -  Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas a Negócios Societários pela Fundação Getulio Vargas/SP 

-  São Paulo/SP, 2020;

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa -  Salvador/BA, 2012.2;

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi -  São Paulo/SP. 9o Semesire, 2012,1;

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco -  Recife/PE. 1a ao 8° Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP- Recife/PE, 200í.

PALESTRANTE
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bsse de cálculo do PIS/COF1NS. São Pan!o/2018, 2019, 2020;

- Sindiiojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do iCMS 
da base de cálculo do PÍS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio 
de Janeiro, Nov/2018 e Fev;2E)19:

- Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região 
Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFIMS. São Pauio,
Fev/2020;

- Abracop ■ Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação 
Tributaria. São Paulo/SP, Ago/2018e Dez/2019;

- Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PÍS/COFINS - Exclusão do ISS/1CMS e 
possibilidade de creditaimento dos insumos pam empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP, 
Jan/2019 e Mar/2019;

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões 
acerca de recuperações tributárias no Brasil, São Paulo/SP, Ago/2019;

- Assomar ■ Associação Brasileira dos Concessionários Agrilecit: Oportunidades de Recuperação 
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

- Assertíem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária. 
São Paulo/SP, Ago/2018;

- Acisa» Associação Comercial, industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base 
de cálcuíodo PiS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

- Fames ■ Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPÍvl Incentivos fiscais - Oportunidade de 

recuperação, Aracaju/SE, Jul/2015;

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

- VI! Congresso Internacional de Direito Constitucional -  Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado 
e Sociedade. Natal/RN, Abri! de 2009;

- i Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais, Reciíe/PE, Fevereiro de 2011;
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios -  Como melhorar a 

arrecadação dos municípios e evitar s rejeição de contas, Salvador/BA. Abril de 2013;
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela .APET - Associação Paulista de Estudos 

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

IDIOMAS

- Inglês intermediário.
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FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE 
Te!: (81)2121,8444

e-m  a/7; fem ando ff73@ hotm  ail. com
OAB/PE n° 17.232 

Nascido 29/03/1973

Desde 2003, atua como advogado .ria Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de 
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal 
Regionai Federai da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e 
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

FjyrmacâíL A sã d êm È ^ L & àrã&â.

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho 
(Duração:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife -  em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil 
Ano: 1998

id iom as:

Inglês: Compreende bem, fala bem.
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Plenário

A rguiçâo de Descumprimento de Preceito Fundamental 528 
D istrito Federal

Relator
R e o t e , (s )

A dv.ía/s)
INTDO.ÍA/S)
P r o c . (a /s ) íe s )

A M . CURÍAE.

A dv.ía/s)
A m . Curial.

A d v . í a / s )

: Min . Alexandre de M oraes

; P a r t id o  So c ia l  C r is t ã o -psc 

: A l e s s a n d r o  M a r t e l l o  P a n n o  e O u t r o {a /s)

: T r ib u n a l  de  C o n t a s  d a  U n iã o  

: A d v o g a d o -c e r a l  d a  U n iã o

: C .O N TED ERACAO  N  ACION AL DOS

Tr a b a l h a d o r e s  Em  Ed u c a c a o  

.-Ed u a r d o  Bk u r m a n n  F e r r e ir a  

: C o n s e l h o  F e d e r a l  d a  O r d e m  d o s  

A d v o g a d o s  d o  Br a s il  - C f o a b  

; Felipe  d e  Sa n t a  C r u z  O l iv e ir a  Sc a l e t s k y

EMENTA: DIREITO A EDUCACAO. COMPLEMENTAÇAO DOS 
RECURSOS DO FUMDEF/FUNDER. COMO VERBAS DE NATUREZA 
EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCÍONALÍDADE DO AFASTAMENTO 
DA SUBVINCULAÇÃO QUE DETERM INA A APLICAÇÃO DE 60% 
DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO 
DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. IM POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO 
FUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS 

CON5T1TU Cl O N A LM ENTE VINCULADAS À EDUCAÇÃO.
PRECEDENTES. CONSTITUCÍONALÍDADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC 

114/2021. IMPROCED ÊN C íA.
1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra do art. 22 da 

Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do FUNDEB pagos por 
meio de precatórios encontra-se em conformidade eoin os preceitos 
constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a 
valorização dos profissionais da educação básica.

2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba justifica

Docum ento assinado d iglta lm eníe conforme MP ró  2,200-2/2001 de 24/05/2001. O docum ento pode sor acessado pelo endereço 
htip://w\vw.sif.jus.br/porla3/autenLicacao/auteníiC£rDoci:mentc>.asp sob c código FACC-Q386-54S7-'84S9 $ çonns 4F06-C478-C6Õ4-A2Q7
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o afastamento da subvincuiação, pois a aplicação do art. 60, XII, do 

ADC.T, c/c art. 22 da dei 11.494/2007, implicaria em pontual e 

insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em 

razão da regra de irreduüb ilida de salarial, íeria como efeito pressionar o 

orçamento público municipal nos períodos subsequentes -  sem o 

respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios 

acarretando o investimento em salários além do patamar previsto 

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem 

financiadas com os mesmos recursos,

3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais com. recursos alocados no FUNDEF./FUNDEB, que devem  ser 

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção 

do ensino. Precedentes.

4. A  vinculação constitucional em questão não se aplica aos encargos 

mora to ri os que podem  servir ao pagamento de honorários advocatícios 

contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa 

CORTE, "os j inus de m ora legais têm  n atureza jurídica au tôn om a em  relação à 

n atureza ju ríd ica da verba em  a tr a s o " (RE 855Ü91--RG, Rei. Min. D IAS 

TOFFOL1, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de 8/4/2021).

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 

IM PROCEDENTE.

A  C O R D A  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do 

Senhor Ministro LU IZ  FUX, em conformidade com a certidão de 

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de 
descumprimento de preceito fundamemal, declarando constitucional o 

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a

2

Docum ento nr,sinada digital mente conforme MP n“ 2.200-J í'2ü01 de 24/0Sf200I 
htn^-Vwmw.stf.ius.oivportayautenticacaOíautenticacDocumento.aso sob o código

. O documento pode ser acesssdo peio endereço 
F AC C -0385-5487- S 4 8 9 *  sertria 4F9S-C478-C564-A207
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subvinculação estabelecida no art 22 da Lei n. 11.494/2007 aos valores de 

complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União aos Estados e 

aos Municípios por força de condenação judicial, e 2) vedou o pagamento 

de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no 

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de mora 

incidentes sobre o valor do precatório devido  pela União em ações 

propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do 

Relator. Os Ministros R IC ARD O  LEWANDOWSKI, G ILM A R  MENDES e 

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação, 

fizeram ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas 

situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com 

ações de conhecimento individuais em  favor de dado Município, seria 

legitim o o destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4C, da 

Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida peÍG respectivo ente municipal a 

título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos 

respectivos juros de mora.

Brasília, 22 de março de 2022.

.assinado digital mente conforme iWP rV 2.200-2/2001 de 24/00/2001. O  docum ento pc-c!e ser acessado pelo endereço 
;f.jüS.Dri'portai/autenticac3o/3utent;earD£toW Teiiio.3sp30b o  Código FACC-03S6-54S7-6489 e senha 4F06-C47S-C664-A207

Ministro A le x an d r e  de M oraes  

Relator

Documento assinado digitalmente 3
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A rguição d e  D escumprímento d e  Preceito Fundamental 528 
D istrito Federal

Relator

R e o t e . ( s )
A dv.ía/s)
Intdo .ía/s)
P r o c . (a /s ) ( es )

A m . Curiae.

A d v .í a /s )

Am . Curial.

A d v . í a /s )

: M in . Alexandre de M oraes

.-Partido Social Cristão-psc

: Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)
: Tribunal de Contas da União 
:A dvogado-geral da União

: CO N TED ER  A C A O  N A C IO N A L  DOS

Trabalhadores Em Educacao 
:Eduardo Beürmann Ferreira 
: Conselho Federal da Ordem dos 
A dvogados do Brasil - Cfoab 

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

R E L A  T Ó R I O

O Senhor M inistro Alexandre de M oraes (Relator): Trata-sc 

de Arguição de Descumprímento de Preceito Fundamental, com 

requerimento de medida liminar, proposta pelo Partido Socialista Cristão 

-  PSC, em que questiona a validade constitucional de parte do Acórdão 

i .824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Quanto ao ponto objeto de questionamento na presente arguição, o 

julgado da Corte de Contas veiaria determinações relacionadas a 

situações em que Estados e Municípios obtiveram em  juízo o 

reconhecimento do direito á complementação dos recursos provenientes 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvim ento do Ensino Fundamental e 

de Valorização do Magistério - - FUNDEF. O TCU, embora tendo 

enfatizado a necessidade de destinação exclusiva desses valores para a 
manutenção e desenvoivlm enlo da educação básica pública, mesmo 
quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, teria deliberado 

desobrigar os gestores públicos da observância da restrição que a 

legislação de regência im põe ao uso desses recursos, especificamente no

assinado digital ments conforme MP r;° 2 r2C0-2/2001 do 24/03/20C1. O docum ento pode ser acessado pelo endereço 
if.jus-br/porLsl/aLileníioecao/autenticsrDGcomenlo.asp sob o código 13GD-33C4-B1Ô2-A871 s  senha OGCS-EC93~SDA3-96BG
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tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento 

de remuneração dos profissionais de ensino (art. 60, XII, do AD C T  e art, 

22 da Lei 11.494/2007).

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os 

requisitos dc admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237, 

incisos I e V ii e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, 

para, no mérito, considerá-la inteira mente procedente;

9.2. firmar os seguintes entendimentos em relação aos 

recursos federais, decorrentes da complementação da União ao 

Fundo de Manutenção e  Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério -  Fundef e ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação -  Fundeb:

9.2.1. a competência para fiscalizar a aplicação desses 

recursos complementares é do Tribunal de Contas da União, 

ainda que esses pagamentos decorram de sentença judicial, 

uma vez que são recursos de origem federal;
9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da 

União ao Fundef /Fundeb, ainda que oriundos de sentença 

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integrai à conta bancária do Fundeb, 

prevista no art. 17 da Lei TÍ .494/2007, a fim de garantir-lhes a 

finalidade e a ragtreabilidade; e
9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art. 

21, da Lei i i . 494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do 

ADCT.
9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que 

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade 

de recomposição do Erário, ensejando, a míngua da qual, a 

responsabilidade pessoa! do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;
9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a 

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários 
advocaticios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

2

Docum ento assinado digital mente conforme MP n* 2.2G0-2/2ÜÜ1 de 24/00/2001. O docum ento pede sei acessado pefo endereço 
httn:/,-wwwrsífrjDS.bt,/port3l/auienticacao/autenticarDocum entO-asp sob o código 130D-33C4-B162-AS71 e senha DCC6-EC93’ 8DA3-96BC
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-> d S rè

ê ka redação conferida pela EC 14/1996, bem 

;tar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;

9.3. determinar, com base no art. 43, T, da Lei 8.443/1992 e 

art. 250, inciso TI, do Regimento Interno/TCU, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que, no 

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos cm Educação (Síope) 

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei 

11.494/2007 oriundas de condenação judicial transitada em 

julgado (AGP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e 

nstitua controles no sistema que permitam a rastreabilidade da 

aplicação desses recursos, possibilitando, assim, a plena 

verificação da regular aplicação desses valores;

9.4. determinar à Segecex que, com o suporte da Secex 

Educação e das unidades sediadas nos Estados;

9.4.1. identifique rodos os estados e municípios 

beneficiados pela condenação judicial transitada em julgado 

(AGP 1999.61.00,050616-0 e processos similares) e certifique-se 

de que os recursos federais foram integrai.me.nte recolhidos à 

conta bancáida do Fundeb, prevista no art. 17 da Lei 

11,494/2007;
9.4.2. na hipótese de verificar a utilização dos recursos em 

finalidade distinta da explicitada no item 9.2.22 anterior, ou em

caso de não recolhimento dos valores à conta do Fundeb, 

comunique o respectivo ente federativo da necessidade de 

imediata recomposição dos valores à referida conta;

9.4.3. caso não comprovada a recomposição dos recursos, 

de que trata o itern anterior, na conta do Fundeb, adote as 

providências cabíveis para a pronta instauração da competente 

tomada de contas especial, fazendo incluir, no polo passivo das 

TC Es, além do gestor responsável pelo desvio, o município que 

tenha sido irregularmente beneficiado pelas despesas 

irregulares e, quando for o caso, o terceiro irregularmente 
contratado ou que, dc qualquer forma, tenha concorrido para a 

prática do dano ao Erário;

3

Vo assinado diqitaimente c o n fo m e M P  n" 2 .200-2/200 "i de 24/OS,'2O01. O documente pode ser acessado pelo endereço ^
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9.5. determinar, coui base no art 43, I, da Lei 8.443/1992 c 

art. 250, inciso II, cio Regimento Lnterno/TCU, ao Ministério da 

Educação (MEC) . respaldado no art. 30., I, 111 e IV, da Lei 

11.494/2007 (Lei do Fundeb) , que, no prazo de 15 dias, 

utilizando-se dos meios mais eficazes de que dispõe, encaminhe 

aos estados e  municípios que tem direito a recursos 
provenientes da diferença no cálculo da complementação 

devida pela União no âmbito do Fundei, referente a 1998 a 

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações 

similares na esfera judicial ou administrativa, cópia integral 

desta deliberação, alertando-os de que os recursos de 

complementação da União de verbas do Fundei, obtidos pela 

via judicial ou administrativa, devem ser utilizados 

exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento do 

ensmo fundamental, sob pena de responsabilidade do gestor 

que lhes conferir outra destinação;
9.6. determinar aos municípios beneficiados pela ACP

1999.61.00.050616-0 que não promovam pagamento de 

honorários advocatícios com recursos oriundos da 

complementação da União ao Fundef/Fundeb, bem como não 

celebrem contratos que contenham, de algum modo, essa 

obrigação;
9.7. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do 

relatório e voto que a fundamentam, aos Tribunais de Contas 

Estaduais de .Magoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí, 

bem corno aos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do 

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da 

impossibilidade de os recursos transferidos, a título de 

complementação, da União para o Fundef/Fundeb, comporem o 

cálculo do mínimo a ser aplicado em manutenção e 

desenvolvimento do ensino, expresso no get yx do art. 212 da 

Constituição, conforme expresso nas normas de contabilidade 

publica, em especial no Manual de Demonstrações Financeiras 

emitido pela STN (Portaria STN 403/2016) , bem como, a título 
de colaboração, aos Tribunais de Contas dos demais E stados  d a

federação;

Docum ento assinado d io ita lnen te  conform e ivlF n° 2.200-2/200'; de 24 /08/2001 . O docum ento pode ser acessado pelo endereço- 
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9.8. encaminhar cópia deste processo, para as finalidades 

que entenderem cabíveis, ao Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União (CGU) , ao Ministério Público

janto ao Tribuna] de Contas do Estado do Maranhão, à 

Procuradoria da União no Maranhão (PU/MA) , ao Ministério 

Público dos Estados de Alagoas, Maranhão, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Bahia, Ceará e Pará, ao Departamento de 

Assuntos Extrajudiciais da Advocacía-Geral da União, ao 

Ministério Público Federai (MPF) e à Polícia Federal;

9.9. encaminhar, a título de colaboração, cópia desta 

decisão, acompanhada do relatório e voto que a fundamentam, 
aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, 

informaoduos de que este Tribunal firmou o entendimento de 

que, por força do art. 60, do ADCT] com a redação conferida 

pela EC 14/1996, é inconstitucional e ilegal a destinação de 

valores de precatórios relacionados a verbas do Fundet/Fundeb 

para o oagamento de honorários advocatícios;

9.10. autorizar a Segecex, em conjunto com demais 

secretarias do Tribunal, a;
9.10.1. compartilhar as informações/documentos 

necessários a atuação conjunta e coordenada dos órgãos 

parceiros da Rede de Controle no âmbito de suas esferas de 

competência, seja cível ou criminal;
9.10.2. realizar, caso necessário, eventuais ações em

conjunto, como diligências, fiscalizações e operações visando a 

obtenção de elementos com probatórios adicionais e a 

conjugação de esforços no sentido do alcance da maxima 

efetividade no tocante ao ressarcimento dos recursos desviados 

e a correspondente responsabilização dos agentes públicos e 

terceiros que deram causa aos danos que venham a ser

comprovados.

O Requerente argumenta que, na parte questionada, o ato implicaria

V io la çã o  ao art. 34 III (e r ra d ic a ç ã o  d a  p o b r e z a  e r e d u ç ã o  das

desigualdades como obietivos fundamentais da República), art. 205 

(direito à educação) e art. 206, V  (valorização dos profissionais da

5
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educação) e V í II (piso salarial dos professores), todos da Constituição 

Federal, e ao art. 60, XÍI, do ADCT. Sustenta o cabimento da ação, tendo 

em  vista que o item 9,2.22 do citado Acórdão violou o preceito 

fundamentai do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem 

o m ínimo de 60% da verba proveniente da compiementação do FUNDEB, 

devida pela União, para pagamento de profissionais do magistério da 

educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da 

subsidiariedade, pois se trata de decisão do TCU, de natureza 

eminentemente administrativa, contra a qual não há outro meio capaz de 

fazer cessar os vícios apontados.

A arguição foi processada segundo o rito do a.rt. 5-, § 2~, da Lei

o T s íV úo  Acórciãi.i ■■ P 9 (je t;9
Foi ha n'\___

Processo nr

9.882/1999, .

O  Tribunal de Contas da. União (doc. 13 dos autos eletrônicos) 

suscitou, preliminarmente, o não atendimento ao requisito da 

subsidiariedade, porque seria possível a utilização de outros meios 

eficazes para sanar a suposta lesividade, como a ação de procedimento 

comum, o mandado de segurança (individual e coletivo), a ação popuiar 

e a ação civil pública. No mérito, defendeu a legitim idade constitucional 

do Acórdão impugnado, sustentando a impossibilidade de vincuíação na 

aplicação de recursos de natureza extraordinária recebidos a título de 

coimplementação da União ao FUNDEB à remuneração dos profissionais 

do magistério, sob pena de afronta: (a) aos postulados constitucionais da 

irredufibilidade salarial, do tetG remuneratório, da razoabilidade, da 

proporcionalidade e da economicidade; e (b) aos arts. 15, 16 e 21 da Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A  Advocacia-Geral da União (d o c  27) secundou a preliminar 

arguida e, no mérito, manifestou-se pela improcedência do pedido, pois o 

Acórdão do TC U  “assegu ra o em prego  dos recursos em  exam e na m anu ten ção e 

desen volv im en to  da edu cação  básica pública, ev itan do, contudo, o fa v orec im en to  

m om en tân eo  de determ in ados pro fission a is  d ian te da  in ex istên cia  de lastro

perm an ente para cu stear essas despesas" .
A Procuradora-Gerul da República apresentou ma -mies taça o em que 

opinou pelo conhecimento da ação, entendendo presente o requisito da

6
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subsidiariedade, e, no mérito,. pela improcedêneia da arguição, conforme 

a ementa seguinte:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

DESCUMPRÍMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO  

FUNDO DE M ANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO (FUNDEE) OBTIDOS POR ESTADOS E 

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICLAl . PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA À  EDUCAÇÃO. 

SUB VIN CULAÇÃO DE 60% À  REMUNERAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO. 

MADURE Z A  EXTRAORDINÁRIA DOS RECURSOS. 

CABIMENTO D A ARGUIÇÃO. 1MPROCEDÊNC1A DO 

PEDIDO.
1. Preenche o requisito da subsídiariedade, previsto no art. 

4U, § 1-, da Lei n- 9.882/1999, o ajui/.amento de arguição de 

dcscumprimcnto de preceito fundamental para impugnar 

acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) que, por 

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, torna 

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para 

solucionar, de forma ampla, geral e imediata, a controvérsia 

constitucional suscitada.
2. Não desçampre preceitos fundamentais a deliberação 

do TCU que afasta a sub vincul ação estabelecida no art. 22 da 

Lei n- 11,494/2007 -  destinação de, pelo menos, 60% (sessenta 

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação 
básica cm oíetjvo exercício na rede pública — aos valores de 
complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

CONSTÍTUCJON AL,IDADE. ARGUIÇÃO DE

/
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Magistério (Fundei) obtidos por estados e municípios pela via 

judiciai.

3. O art. 22 da Lei ré- 11.494/2007, ao estabelecer a citada 

subvinciiiação, determina sua incidência aos "recursos anuais 

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos 

profissionais d.o magistério", circunstância que afasta a 

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complementação 

do Fundei pagos pela União por força de condenação judicial, 

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de 

não se enquadrar no conceito legal de remuneração a realização 

de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef 

repassados pela União a estados e municípios por meio de 

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo 
Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional <ie 

promoção do direito à educação, a excepcionaiidade da situação 

impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 da Lei na 

11.494/2007 com base em interpretação meramente literal e 

descontextuaÜzada do comando legal.
5. A liberação pontuai de significativa quantia de recursos 

da educação a determinados profissionais do magistério, além 

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à 

finalidade do extinto Fundef e de -seu sucessor, o Fundeb, que é 

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do 

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério 

público.
-  Parecer pelo conhecimento da ação c, no mérito, pela 

improccdêneia do pedido.

Foram apresentados requerimentos de habilitação como am ici cu riae  

pela Confederação Cacionai dos Trabalhadores em  Educação, CNTE 

(Petição STF 76.681/2018, doc. 29), pelo advogado Paulo Simpíício 

Bandeira, OAB/PF 18.242 (Petição STF 83.751/2018, doc. 42), por 
Professores da Rede Pública do M unicípio de Ivligueí Alves/íT (petição 

STF 40.648/2019, doc. 44), pelo M unicípio de Rio Real/BA (Petição STF 

63.777/2019, doc. 72), pelo Sindicato Único dos Profissionais do

8
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Magistério Público das Redes Municipais de Ensino no Estado de 

Pernambuco - STNDUPRQM/PL (doe. 144) e pelo escritório de advocacia 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doe, 78 e 157).

Foi deferido o ingresso nos autos da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em  Educação -  CNTE (doc. 29) e do Conselho Federal da 

Ordem  dos Advogados do Brasil -  CFOAB (doc. 92) na condição de am ici 

curiac, e indeferidas os demais requerimentos.

O caso foi inicial mente levado a julgamento na sessão virtual de 3 a 

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo pedido de vista do Ministro 

R ICARD O  LEW AND O W SKI, que devolveu os autos para julgamento em

19/03/2021.

O  Conselho Federal da Ordem  dos Advogados do Brasil -  CFOAB 

(doc. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União 

em que firmado o entendimento de que a vincula cão do art 60 do AD C T 

não alcança os juros moraiórtos devidos pela União, de forma que o 

montante poderia ser usado para o adimplemenío das verbas 

advocatícias decorrentes dos contratos .firmados entre o ente federativo e

o respectivo advogado.

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgamento de mérito do RE 

855,091-RG por esta CORTE, em que consolidada a tese de que “ não incide  

im posto de renda sobre os furos de m ora dev idos pelo atraso  no pagam en to  de  

rem u neração por exercício  de em prego, cargo ou fu n ç ã o ", concluindo pela 

natureza indenizatória dos juros de mora, o que corrobora sua tese de que 

os juros não estão compreendidos na vinculação do art. 60 do ADCT. 

Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação constitucional dos 

valores referentes aos juros de mora.

Argum enta a necessidade de se distinguir o labor do advogado que 

atuou na fase de conhecimento do que apenas integrou a lide na 

execução. Citando precedentes desta CORTE, entende que aqueles que 

atuaram desde a fase de conhecimento geraram  créd ito  novo, não prev isto  na 

vin cu lação in seria  do a rt . 60  A D C T, quais sejam  os ju ros  de m ora processuais, 
sen do ju sto  e CGnstituciníialnmnte adequ ado p erm itir o ptiganirjt&o (m ed ian te  

destaqu e) dos hon orários con tratados aos referidos profissionais, até o lim ite  da

9
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parcela dc juros contida nos respectivos precatórios.
E m  08/04/2021, e s ta  A D P F  f o i  r e t ir a d a  d e  ju lg a m e n to  v i r t u a l  a n te  

m e u  p e d id o  d e  d e s ta q u e .

Ei o  r e la t ó r io .

Foik-i n'____

Processo n" Çi P  &  - 

R u b r ic a ___- __ —v=^L-

-1 D I7
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Plenário

V  O T O

O Senhor M inistro  A lexandre de M oraes (Relator): C a b e  

e n fr e n ta r ,  in ic ia lm e n te ,  as  p r e l im in a r e s  d e  m é r i t o  s u s c ita d a s  n o s  a u to s  a 

r e s p e i t o  d o  c a b im e n to  d a  Á D P F  n o  p r e s e n t e  ca so .

A  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  d e t e r m in a  q u e  a a r g u iç ã o  d e  

d e s c u m p r im e n t o  d e  p r e c e i t o  fu n d a m e n t a l  s e ia  a p r e c ia d a  p e lo  S U P R E M O  

T R I B U N A L  F E D E R A L ,  n a  f o r m a  d a  le i  ( Á g R e g  e m  P e t iç ã o  1 .140-7 , R e i.  

M m .  S Y D N E Y  S A N C H E S ,  D í  d e  31/5/1996; P e t  1369-8 , R e i.  M in .  1 L M A R  

G A L V Ã O ,  DT d e  8/10/1997), q u e , e d it a d a  e m  3 d e  d e z e m b r o  d e  1999  ( L e i  

9 .8 8 2 ), r e g u la m e n to u  o  a r t  102, §  1-, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  

c o n s a g r a n d o  a A D P F  c o m o  In te g r a n te  d e  n o s s o  c o n t r o le  c o n c e n t r a d o  d e  

c o n s t i t u c io n a l id a d e  (A D P F  43-2/SP, A g R c g ,  R e i.  M in .  C A R L O S  B R IT T O ,  

P le n o ,  D ]  d e  13/4/2004), c o m  c a b im e n to  e m  tr ê s  h ip ó te s e s :  ( a )  p a r a  e v i t a r  

le s ã o  a p r e c e i t o  fu n d a m e n ta l ,  r e s u lta n te  d e  a to  d o  P o d e r  P ú b l ic o ;  (b )  p a r a  

r e p a ra r  le s ã o  a p r e c e i t o  fu n d a m e n ta l  r e s u lta n te  d e  a to  d o  P o d e r  P ú b l ic o :  e  

íc )  q u a n d o  fo r  r e le v a n t e  o  fu n d a m e n t o  d a  c o n t r o v é r s ia  c o n s t itu c io n a l 

s o b r e  le i  ou  a to  n o r m a t iv o  f e d e r a l ,  e s ta d u a l o u  m u n ic ip a l ,  in c lu íd o s  o s  

a n t e r io r e s  à C o n s t itu iç ã o .

C o m  a e d iç ã o  d a  r e f e r id a  le i.  e s ta  C O R T E  a m p l io u  o  e x e r c íc io  d a  

ju r is d iç ã o  c o n s t i tu c io n a l  a b s tra ta , p a s s a n d o  a  a d m it i r  o  a ju iz a m e n to  d e  

a r g u iç ã o  d e  d e s c u m p r im e n t o  d e  p r e c e i t o  fu n d a m e n ta l ,  n ã o  s o m e n te  e m  

r e la ç ã o  a a to  d o  P o d e r  P ú b l ic o  c o m  p o t e n c ia l id a d e  le s iv a  a d ir e i t o s  

fu n d a m e n ta is ,  m a s  ta m b é m  e m  v i r t u d e  d e  c o n t r o v é r s ia  c o n s t itu c io n a l 

r e le v a n t e  s o b r e  ie i o u  a to  n o r m a t iv o  fe d e r a i ,  e s ta d u a l o u  m u n ic ip a l ,  

in c lu íd o s  o s  anteriores à ConsG m Rão ( A D P F  130/D F, R e i.  M in .  C A R L O S  

B R IT T O ,  P le n o ,  d e c is ã o :  30/4/2009; A D P F  2 91 /'DF, R.eL M in .  R O B E R T O  

B A R R O S O ,  P le n o ,  d e c is ã o :  28/10/2015), a in d a  q u e ,  c x c e p c io n a lm c n t e ,  

r e v o g a d o s  (A D P F  84/DF, A g R ,  R e i.  M in .  S E P Ú L V E D A  P E R T E N C E ,  P le n o ,

nocim-,er,so assinado digital mente con fom ieM P  n" 2.200-2,700; ds 2éí08/?001. O docum enio posa sef acessado pelo endereço 
i 11 i o : vj vrw. Stí. S u 5. U.' p o r t si .'aute 0 li ca eso .'a u íen! i c a r Docu in e n to. a s p SOO o  código OF78-AiT27-0724-B35£ s  sanha 0706-41FD-2F0A-E4CC
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R u b ric a . &
D ]  d e  27/10/2006) o u  cu ja  e f ic á c ia  já  le n h a  s e  e x a u r id o  (A D P F  7 7 -/ /DF, 

R e i, M in .  S E P Ú L V E D A  P E R T E N C E ,  P le n o ,  D J  d e  24/6/2006), in c lu s iv e

c o m  a p o s s ib i l id a d e  d e  c o n c e s s ã o  d e  m e d id a  l im in a r  ( A D P F  77 -M C ,  R e i.  

M in ,  M E N E Z E S  D IR E IT O ,  P le n o ,  D Je d e  11/2/2015), d e s d e  q u e  p r e s e n te s  

t o d o s  o s  d e m a is  r e q u is i t o s  c o n s t itu c io n a is ,

N o  p a r t ic u la r ,  a im p u g n a ç ã o  f o r m u la d a  p e la  in ic ia l  t e m  p o r  o b je t o  o  

A c ó r d ã o  1 .824/2017 d o  T r ib u n a l  d e  C o n ta s  d a  U n iã o ,  q u e  v e ic u la  

d e t e r m in a ç õ e s  r e la c io n a d a s  a s itu a ç õ e s  e m  q u e  E s ta d o s  e  M u n ic íp io s  

o b t iv e r a m  e m  ju í z o  o  r e c o n h e c im e n to  d o  d i r e i t o  à c o m p le m e n t a ç ã o  d o s  

r e c u r s o s  p r o v e n ie n t e s  d o  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  e D e s e n v o lv im e n t o  d o  

E n s in o  F u n d a m e n ta l  e  d e  V a lo r i z a ç ã o  d o  M a g is t é r io  -  F U N D E E  e  d o  seu  

s u c e s s o r , o  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  e  D e s e n v o l v im e n t o  d a  E d u c a ç ã o  B á s ic a  

e  d e  V a lo r i z a ç ã o  d o s  P r o f is s io n a is  d a  E d u c a ç ã o  -  F U N D E B ,

N e s s a  p e r s p e c t iv a ,  a a p l ic a ç ã o  d e  m e d id a s  p r e v is t a s  n o  a to  

im p u g n a d o  p o d e ,  e m  tese, c o n f l i t a r  c o m  o  c o n t e ú d o  d e  p r e c e i t o  

c o n s t itu c io n a l r e le v a n te ,  d ir e t a m e n t e  r e la c io n a d o  a p o l í t ic a s  p ú b lic a s  d e  

e d u c a ç ã o .  E c o n s id e r a n d o  a in s u f ic iê n c ia  d o s  m e c a n is m o s  d e  ju r is d iç ã o  

o r d in á r ia  p a ra  d i r im ir  a q u e s tã o  c o n s t itu c io n a l c o m  a m p l i tu d e ,  

g e n e r a l id a d e  e  e f ic iê n c ia ,  m o s tr a -s e  a t e n d id o  o  r e q u is i t o  d a  

s u b s id ia r ie d a d e  (a r t .  4 G, g  D , d a  L e i  9 .882/1999 ).

P a te n te ,  p o r ta n t o ,  o  c a b im e n to  d a  p r e s e n t e  A D P F .

E m  r e la ç ã o  a o  m é r i t o ,  o  R e q u e r e n t e  q u e s t io n a  p a r te  d o  A c ó r d ã o

1.824/2017 d o  P le n á r io  d o  T C U ,  q u e  e s ta b e le c e u  a lg u m a s  d i r e t r i z e s  e m

r e la ç ã o  às s itu a ç õ e s  c o n c r e ta s  e m  q u e  o c o r r e  c o m p le m e n t a ç ã o ,  v i a

p r e c a tó r io s ,  d o s  r e c u rs o s  d o  F U N D E F / F U N D E B .

O  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  e  D e s e n v o lv im e n t o  d a  E d u c a ç ã o  B á s ic a  e

d e  V a lo r iz a ç ã o  d o s  P r o f is s io n a is  d a  E d u c a ç ã o  (F U N D E B ) ,  c r ia d o  p e la  E C

53/2006, q u e  d e u  n o v a  r e d a ç ã o  a o  art. 60 d o  A D C T  d a  C F , é  fu n d o

e s p e c ia l ,  d e  n a tu r e z a  c o n tá b i l  e  d e  â m b it o  e s ta d u a l,  con s titu iu c>  p o r  
1 '

r e c u r s o s  p r o v e n ie n t e s  d e  im p o s t o s  e  d e  t r a n s fe r ê n c ia s  d o s  E s ta d o s , d o  

D is t r i t o  F e d e r a l  e d o s  M u n ic íp io s ,  vinculados necessariamente à 

e d u c a ç ã o ,  e d e  p a r c e la  d e  r e c u rs o s  fe d e r a is ,  a  t í t u lo  d e  c o m p le m e n t a ç ã o

2

ido dO ita lm enie conforme MP n'1 2.200.?/2001 us 24/00/2001. O oocum eriío p- 
ir/ponai/auienticaceoJautemicarOoCLimerifo.aSp soir O códsgo OF78-AE2/-0774-

;er sdessado pelo endereço 
t  e eedha 0706-4'! FD-2F0A-E4CC



ADPF 528 / DF

/

Inteiro Teor do ê.cófcíãw ~ Fàciria 1c de 69

f in a n c e ir a . R u b r ic a _R u b r ic a _

A l é m  d a  v in c u la ç ã o  a in v e s t im e n to s  n a  e d u c a ç ã o  b á s ic a  p ú b lic a ,  

e x is te  u m a  s u b  v in c u la ç ã o  d e t e r m in a d a  p e lo  in c is o  X I I  d o  a r t. 60 d o  

A D C T ,  e  p e lo  art, 22  d a  L e i  11,494/2007, a  q u a l  r e g u la m e n t o u  o  F U N D E B ,  

n o  s e n t id o  d e  q u e ,  n o  m ín im o ,  6 0 %  d o s  r e c u r s o s  a n u a is  to ta is  d o s  F u n d o s  

d e v e m  s e r  d e s t in a d o s  a o  p a g a m e n t o  d a  r e m u n e r a ç ã o  d o s  p r o f is s io n a is  d o  

m a g is t é r io  d a  e d u c a ç ã o  b á s ic a  e m  e f e t i v o  e x e r c íc io  n a  r e d e  p ú b lic a .

T r a n s c r e v o  as r e fe r id a s  n o rm a s :

A r t .  60. A t é  o  14- (d é c im o  q u a rto ) an o  a p a rt ir  da 

p ro m u lg a ç ã o  d es ta  E m en d a  C on stitu c ion a l, os E stados , o  

D is tr ito  F ed e ra l e os  M u n ic íp io s  d es tin a rã o  p a r te  d o s  recu rsos  a 

q u e  se  re fe re  o  cap u t d o  art. 212 d a  C o n s titu içã o  F ed e ra l à 

m a n u ten çã o  e d e s e n v o lv im e n to  d a  ed u ca çã o  b ás ica  e à 

re m u n e ra ç ã o  c o n d ig n a  d os  trab a lh ad o res  d a  edu cação , 

re sp e ita d a s  as s egu in tes  d isp os içõ es :

XTT - p ro p o rç ã o  n ã o  in fe r io r  a 60%  (sessen ta  p o r  c en to ) d e  

cada  F u n d o  r e fe r id o  n o  in c iso  I  d o  cap u t des te  a r t ig o  será 

d es tin a d a  ao  p a g a m e n to  d os  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  da  

ed u ca çã o  bás ica  e m  e fe t iv o  exe rc íc io .

Ler 11.494/2007
A rt. 22. P e lo  m e n o s  60%  (sessen ta  p o r  c en to ) d o s  recu rsos  

anuais to ta is  d o s  F u n d o s  serã o  d es tin a d o s  ao  p a g a m e n to  da  

rem u n era çã o  d os  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  da ed u ca çã o  

bás ica  e m  e fe t iv o  e x e rc íc io  n a  re d e  p ú b lica .

P a rá g ra fo  ú n ico . P ara  os fin s  d o  d isp o s to  n o  cap u t d es te  

a r tigo , con s idera -se :

I - rem u n era çã o : o  to ta l d e  p a g a m e n to s  d e v id o s  aos 

p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  da ed u cação , em  d ec o rrê n c ia  d o  

e fe t iv o  e x e rc íc io  em  ca rgo , e m p re g o  ou  fu n ção , in te g ra n tes  da 

estru tu ra , q u a d ro  ou  tabela  d e  s e rv id o r e s  d o  E stado, D istrito  

F e d e ra i ou  M u n ic íp io ,  c o n fo rm e  o  caso, in c lu s iv e  os  en ca rgos  

soc ia is  in c id en tes ;

A D C T

\ ,
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I I  - p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  d a  ed u cação : d ocen tes , 

p ro fis s io n a is  q u e  o fe r e c e m  s u p o r te  p e d a g ó g ic o  d ire to  ao  

e x e rc íc io  d a  d ocên c ia : d ire çã o  ou  ad m in is tra çã o  esco lar, 

p la n e ja m en to , in sp eçã o , su p erv isã o , o r ien ta çã o  e d u ca c io n a l e 

c o o rd e n a çã o  p e d a g ó g ic a ;

I I I  - e fe t iv o  exe rc íc io : atuação e le t iv a  n o  d es e m p e n h o  das 

a t iv id a d e s  d c  m a g is té r io  p re v is ta s  n o  in c iso  II d es te  p a rá g ra fo  

assoc iad a  à sua re gu la r  v ín c u la çã o  con tra tu a l, te m p o rá r ia  ou  

estatu tária , com  o en te  g o v e rn a m e n ta l qu e  o  rem u n era , n ão  

s en d o  d es ca ra c te r iza d o  p o r  e ve n tu a is  a fas ta m en tos  te m p o rá r io s  

p re v is to s  em  le i, c om  ôn u s  p a ra  o  e m p re g a d o r , qu e  n ão  

im p liq u e m  ro m p im e n to  da re la ção  ju r íd ica  existen te .

O  ca so , p o r ta n to ,  tra ta  d a s  r e g r a s  c o n s t itu c io n a is  d e  v in c u la ç ã o  d e  

d e t e r m in a d a s  r e c e ita s  p u b lic a s  q u e  s ã o  o b je t o  d e  t r a n s fe r ê n c ia s  

in t e r g o v e r n a m e r . t a is  o b r ig a t ó r ia s  e  c o n d ic io n a d a s  à u t i l i z a ç ã o  e m  

f in a l id a d e s  e s p e c í f ic a s .  P o r  e s s e  r e g im e  c o n s t itu c io n a l,  é m a n d a t ó r ia  a 

u t i l i z a ç ã o  d e s s a s  v e r b a s  e m  a ç õ e s  v o l t a d a s  à g a r a n t ia  d o  d i r e i t o  s o c ia l  à  

e d u c a ç ã o .  C o m o  a n o ta  jO S É  M A U R Í C I O  C O N T I  (C o m e n tá r io s  à 

C o n s t i tu iç ã o  d o  B ra s il,  JJ. G o m e s  C a n o t i lh o . . .  [ e t  a l. j - S ã o  P a u lo :  

S a ra i v a / A lm e d in a ,  D  ed ição ,. 2013, p á g in a  2 .237 ):

O  F U N D E B  in sere -se  n o  con tex to  d o  fe d e ra lis m o  fisca l 

b ra s ile iro , em  q u e  há d iv e rs o s  m eca n ism o s  p o r  m e io s  d os  qu a is  

são p a rt ilh a d a s  as rece ita s  en tre  as u n id a d es  d a  F ed e ra çã o . O  

B rasil a d o ta  um  m o d e lo  d e  fe d e ra lis m o  c o o p e ra t iv o , 

esp ec ia l m en te  n o  â m b ito  tin an ce iro , h a v e n d o  u m  s is tem a  d e  

p a rt ilh a  d e  recu rsos, c om o  n o  caso d o  F U N D E B , em  q u e  essa 

co o p e ra ç ã o  d á -se  c om  a d iv is ã o  de recu rsos  en tre  os  Estados- 

m e m b ro s  (e  D is tr ito  F e d e ra l) e os M u n ic íp io s , c o m  p a rt ic ip a çã o  

e ven tu a l d a  U n iã o .

Tra ta -se  d e  fu n d o  d e  n a tu re za  con táb il, à sem elh an ça  d e  

ou tros  (c o m o  é o  caso d o  F u n d o  d e  P a rt ic ip a çã o  d os  M u n ic íp io s  

-  P P M  e F u n d o  d e  P a rt ic ip a çã o  d os  E stad os  e d o  tX s ir í io  

F e d e ra l -  F P E ), s em  p e rs o n a lid a d e  ju r íd ica , q u e  es tab e lece  

re g ra s  p o r  m e io s  d as  qu a is  se o p e ra c io n a liz a  a tran sferên c ia  d e

4
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recu rsos  e n tre  os  en tes fe d e ra d o s , c om  reg ra s  qu e  v in c u la m  a 

ap lica çã o  d os  recu rsos  q u e  o  c o m p õ e m . C on sta ta -se  qu e  

b a s ica m en te  o c o r re m  tran sferên c ias  in te rg o v e m a m e n ta is  

ob r ig a tó r ia s , tan to  nas tran sfe rên c ias  d e  recu rsos  p a ra  c o m p o r  

as rece itas  d c  F u n d o  qu a n to  na d is tr ib u içã o  d os  recu rsos. A  

ap lica çã o  d os  recu rsos  d o  F u n d o  ê v in c u la d a  a f in a lid a d e s  

esp ec ífica s , v o lta d a s  à área  ed u ca c io n a l, id e n tif ic a n d o -s e  n esse 

a sp ec to  a u t iliza ç ã o  d e  tran sferên c ias  in te rg o v e m a m e n ta is  

con d ic ion a d a s , im p o r ta n te s  in s tru m en to s  fin a n ce iro s  u t il iz a d o s  

na c on d u çã o  d e  p o lít ica s  pú b licas, c om  é o  caso  d a  edu cação .

V e ja -s e  q u e ,  a lé m  d o  q u e  a  C o n s t i tu iç ã o  d is p õ e  e s p e c i f ic a m e n t e  a 

r e s p e i t o  d o  F U N D E B ,  h á  u m  c o n ju n to  d e  r e g r a s  c o n s t itu c io n a is  q u e  

p r o t e g e m  e  o b r ig a m  o  g a s t o  p ú b l ic o  e m  e d u c a ç ã o ,  c o m o  a 

o b r ig a t o r ie d a d e ,  q u e  a U n iã o  a p l iq u e ,  a n u a lm e n te ,  n u n c a  m e n o s  d e  1 8 % , 

e  o s  E s ta d o s , o  D is t r i t o  F e d e r a l  e  o s  M u n ic íp io s  2 5% , n o  m ín im o ,  d a  

r e c e ita  r e s u lta n te  d e  im p o s to s ,  c o m p r e e n d id a  a  p r o v e n ie n t e  d e  

t r a n s fe r ê n c ia s ,  n a  m a n u te n ç ã o  e  n o  d e s e n v o lv im e n t o  d o  e n s in o ,  

e x c lu in d o - s e  a p a r c e la  d a  a r r e c a d a ç ã o  d e  im p o s t o s  t r a n s fe r id a  a o u t r o s  

en tes . A  d is t r ib u iç ã o  d o s  r e c u r s o s  p ú b l ic o s  a s s e g u ra rá , n o s  t e r m o s  d a  E C  

59/2009, p r io r id a d e  a o  a t e n d im e n to  d a s  n e c e s s id a d e s  d o  e n s in o  

o b r ig a t ó r io ,  n o  q u e  s e  r e fe r e  a u n iv e r s a l iz a ç ã o ,  g a r a n t ia  d e  p a d r ã o  d e  

q u a l id a d e  e e q u id a d e ,  n o s  te rm o s  d o  p la n o  n a c io n a l  d e  e d u c a ç ã o .  E, a 

p a r t ir  d a  E C  14/1996, t o r n o u - s e  p r in c íp io  s e n s ív e l  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  

(C F , a r t. 34, V I I ,  e ),  cu ja  in o b s e r v â n c ia  p e lo  E s t a d o - m e m b r o  o u  D is t r i t o  

F e d e r a l  p o s s ib i l i t a r á  a in t e r v e n ç ã o  fe d e r a l .

A  p e c u l ia r id a d e  d a s  s itu a ç õ e s  r e g u la d a s  p e lo  A c ó r d ã o  im p u g n a d o  

n e s ta  A D P F  c on s is te1 n o  fa to ,  já a s s in a la d o ,  d e  q u e  o  m o n ta n te  r e c e b id o  

p e lo s  m u n ic íp io s ,  e m b o r a  o r ig in á r io  d o  F U N D E B ,  n ã o  é  r e p a s s a d o  e m  

c o n fo r m id a d e  c o m  a s is te m á t ic a  d e  t r a n s fe r ê n c ia s  in t e r g o v e m a m e n t a is  

o b r ig a t ó r ia s  e c o n d ic io n a d a s ,  a c im a  a lu d id a s .

E m  r a z ã o  d e  c o n t r o v é r s ia  a t in e n te  a o  c á lc u lo  d o  re p a s s e , a  d is c u s s ã o  

s o b r e  a t r a n s fe r ê n c ia s  d e s s e s  m o n ta n te s  f o i  ju d ie i  a l iz a d u  p e ra n te  as 

in s tâ n c ia s  o r d in á r ia s  e , v e n c e d o r a  a te se  d o s  m u n ic íp io s ,  e s s e s  se

D
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c r e d ita r a m  e m  t ítu lo e io  a s e r  a d in Ç ^ íd tV

fo r m a  d o  art, 100 d a  C F , r e g im e  d e  p r e c a tó r io s .

N a  p rá t ic a ,  o c o r r e r ;  o  r e p r e s a  m e n to  d e s s a s  t r a n s fe r ê n c ia s  e  o  

p o s t e r io r  p a g a m e n t o  ju d ic ia l  d e  u rn  m o n ta n te  ú n ic o .

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as 

transferências de recursos d o  FUNDEB também se aplicam nessa 

situação. A circunstância de se trato de repasse pela via judicial em 

nada desnatura a o r i g e m  d e s s a s  verbaâ, tampouco pode frustar a 

destinação que a C o n s t i t u iç ã o  d e í e m d n o t i .

M e r e c e ,  a in d a , e s p e d d  r e f l e x ã o  a q u e s tã o  d a  in c id ê n c ia  d o  a r t. 60, 

X d ,  d o  A D C T ,  a s u b v ;u c u ia ç .S o  d e  6 0 %  d o  m o n ta n t e  r e p a s s a d o  a o  

in v e s t im e n to  e m  r e m u n e o ç ã o  d e  p r o f is s io n a is  d e  e n s in o .

Q u a n to  a essa. e s o e c í f íc a  r e g r a ,  m o s t r a - s e  c o n v in c e n t e  a 

d e m o n s t r a ç ã o  s u s te n ta d a  p e lo  F u n d o  N a c io n a l  d e  D e s e n v o lv im e n t o  d a  

E d u c a ç ã o ,  F N D E ,  a c a ta d a  p e lo  T C U  n o  a c ó r d ã o  o b je t o  d a  p r e s e n t e  A D P F ,  

n o  s e n t id o  d e  q u e  a su a  in c id ê n c ia  s o b r e  o  m o n ta n te  ú n ic o  p a g o  

ju d ic ia lm e n t e  t r a r ia  e fe i t o s  p r e ju d ic ia is  p a ra  a c o n t in u id a d e  d o s  s e r v iç o s  

d e  e n s in o  e  p a ra  o  e q u i l íb r io  f in a n c e ir o  d o s  m u n ic íp io s .

N e s s a  p e r s p e c t iv a ,  im p o r t a n t e  t e r  em. c o n ta  o s  a p o n ta m e n to s  d o  

F N D E  e x t e r io r i z a d o s  p o r  m e io  d a  N o t a  T é c n ic a  5006/2016 / C G F S E / D IG E F  

a c o s ta d a  a o s  a u to s  (p e ç a  7Í-, íi. 14 ):

12. N o  q u e  con ce rn e  ao  p r im e ir o  aspecto , cabe  sa lien ta r 

qu e  o  o b je t iv o  d o s  p rec e ito s  con s titu c ion a is  e le g a is  qu e 

v in c u la m  *50% d os  recu rsos  d os  F u n d o s  (F u n d e f e F u n d e b ) à 

re m u n e ra ç ã o  d os  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  p ú b lic o  da  

ed u ca çã o  básica é, p rec ip u a m en te , d ir e c io n a r  recu rsos  qu e  

a u x ilie m  na c r iação  e im p le m e n ta ç ã o  d os  p la n os  d c  ca rre ira  e  

n o  c u m p r im e n to  d o  p is o  sa la r ia l d o  m a g is té r io , v is a n d o  

ga ra n tir  a esses p ro fis s io n a is  u m a  m e lh o r  fo rm a ç ã o  e con d içõ es  

d e  trab a lh o  qu e  e s t im u le m  o  in g re sso  e p erm a n ên c ia  na 

carre ira . Eis, pois , a essência  das políticas públicas do 

v a lo r iz a ç ã o  d o  m a g is té r io .

6
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14. O  p a g a m e n to  d e  s ig n ific a t iv a  qu an tia  re m u n e ra tó r ia  

aos  p ro fis s ion a is  d o  m a g is té r io  d e  u m a  só  v e z , p o r  o ca s iã o  da  

lib e ra çã o  d e  recu rsos  d os  precatórios,, n ã o  se  in sc re ve  e s eq u e r 

a ten d e  às p o lít ic a s  d e  v a lo r iz a ç ã o  d o  m a g is té r io  p ú b lic o  da 

ed u ca çã o  básica , m as, d e  m o d o  con trá rio , rep resen ta  

m o m e n tâ n e o  e d e s p ro p o rc io n a l p a g a m en to , e m  v a lo re s  

to ta lm cn tc  d csco n ec ta d o s  das rea is  p o s s ib ilid a d es  d e  ga ran tia  e 

p e rm a n ên c ia  d o  n ív e l  re m u n c ra tó r io  q u e  rep resen tam , 

ro m p e n d o , dessa  fo rm a , c om  os  p r in c íp io s  da c o n t in u id a d e  qu e 

d e v e  n o rte a r  as p o lít ica s  d e  v a lo r iz a ç ã o  d os  p ro fis s io n a is  d o  

m a g is té r io  e  da ir r e d u t ib il id a d e  d e  sa lário , qu e  se en con tra  

e s c u lp id o  n o  art. 7°, V i ,  da CF/S8,

17. P o r  fim . c u m p re  destacar, n u m a  e x e g e s e  a ten ta  ao 

a sp ec to  te le o ló g íc o ,  qu e  a su b v in cu la çã o  anu al q u e  in c id e  sob re  

a to ta lid a d e  d os  recu rsos  d o s  F u n d o s  p ossu i u m a  fin a lid a d e  

qu e  n ão  p re v a le c e  na h ip ó tes e  da lib e ra çã o  d e  u m a  qu an tia  

e x o rb ita n te  a d e te rm in a d o s  p ro fis s io n a is , d e  um a ún ica  v e z .  

Is to  p o rq u e  a su b v in cu la çã o  n ão  o b je tiv a  fa v o re c e r  

p esso a lm en te  os  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io , m as c o la b o ra r  com  

a im p lem en ta çã o  e m a n u ten çã o  d e  u m a  p o lít ic a  v o lta d a  à sua 

v a lo r iza ç ã o

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o 

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, 
XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente, 
implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores 

do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial, 
teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos 

períodos subsequentes -  sem que houvesse receita subsequente 

proveniente de novos precatórios inexistentes acarretando o 

investimento em salários além do patamar previsto 

constitucional mente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem 
financiadas com os mesmos recursos.

A  m a jo r a ç ã o  c o n c e d id a  c o m  a m p a r o  n o  r e c e b im e n t o  e v e n tu a l  d e s s e s
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r e c u rs o s  p r e ju d ic a r ia  o  e q u i l íb r io  d a s  c o n ta s  m u n ic ip a is  a p a r t ir  d o  

e s g o t a m e n to  d o  m o n ta n t e  d a  c o m p le m e n t a ç ã o  e x t r a o r d in á r ia .

V e ja -s e  q u e  a r e g r a  c o n s t itu c io n a l e m  q u e s tã o ,  q u e  g a r a n te  o  ra p a s s e  

d c  r e c u r s o s  f in a n c e ir o s  p a t a  in v e s t im e n t o  e m  a ç õ e s  d e  e n s in o ,  a lé m  d e  

c o n t e m p la r  e s p e c i f ic a m e n t e  o  g a s t o  c o m  r e m u n e r a ç ã o  d e  p r o fe s s o r e s ,  

te m  o  e v id e n t e  e s c o p o  d e  f o r t a le c e r  a c o n t in u id a d e  e  e f e t i v id a d e s  d e s s a s  

a ç õ e s  g o v e r n a m e n t a is ,  e n t e n d id a s  c o m o  p o l í t i c a  p ú b l ic a  d e  E s ta d o . E  a 

h ip ó t e s e  a q u i  c o g i ta d a ,  cie a p l ic a ç ã o  d a  s u b  v in c u la ç ã o  m e s m o  e m  r e la ç ã o  

a o s  m o n ta n te s  p a g o s  ju d ic ia l  m e n te  -- fo r a ,  p o r ta n to ,  d a  r e g u la r  e x e c u ç ã o  

o r ç a m e n tá r ia  d o  e n te  -  t e r ia  o  e f e i t o  c o n t r á r io ,  a o  p r o m o v e r  o  d e s c o n t r o le  

d o s  g a s to s  c o m  p e s s o a l e, a s s im , c o m p r o m e t e r  a c o n t in u id a d e  d o

in v e s t im e n t o  p ú b l ic o  e m  e d u c a ç ã o .

D e  fa to ,  o  n í v e l  d e  g a s to s  c o m  p e s s o a l  a t in g ir ia  p a ta m a r  n ã o  

c o m p a t ív e l  c o m  a r e a l id a d e  f in a n c e ir a  d o  e n t e  p ú b l ic o ,  u m a  v e z  o  a p o r t e  

d e  r e c u rs o s  v ia  p r e c a t ó r io ,  e m  r a z ã o  d o  p a g a m e n t o  ju d ic ia l  d a s  d i fe r e n ç a s  

n o s  r e p a s s e s  a n te r io r e s ,  é  u m  fa to  i s o la d o  e  n ã o  s e  r e p e t ir á  n o s  e x e r c íc io s  

f in a n c e ir o s  s e g u in te s .  :

C o n fo r m e  já  m c  m a n i fe s t e i  e m  o u t r o s  ju lg a m e n to s  d a  C O R T E  a 

r e s p e i t o  d e  n o r m a s  d e  l im it a ç ã o  d e  g a s to s  c o m  p e s s o a l  c o rn o  im p o s iç ã o  

d e  d o  p r in c íp io  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  f is c a l -  c o m o  n o  ju lg a m e n t o  d a s  

A D I s  6442, 6447, 6450 e  6525, e m  q u e  c o n s o l id a d o  o  e n t e n d im e n t o  

f i r m a d o  na A D I  2238  (R e i .  M in .  A L E X A N D R E  D E  M O R A E S ,  T r ib u n a l  

P le n o ,  ju lg a d o  e m  24/6/2020, D je  d e  13/9/2020} - a p r e v is ã o  d e  c o n t e n ç ã o  

d e  g a s to s  c o m  o  a u m e n to  d e  d e s p e s a s  o b r ig a t ó r ia s  c o m  p e s s o a l ,  

p r in c ip a l  m e n t e  n o  c e n á r io  d e  en trev i l a m e n t o  d e  u m a  p a n d e m ia ,  é  

a b s o lu ta m e n te  c o n s e n tâ n e a  c o m  as n o r m a s  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  e  c o m

o  fo r t a le c im e n t o  d o  f e d e r a l is m o  f is c a l  r e s p o n s á v e l .

A s s im ,  e m  v is t a  d a s  s itu a ç õ e s  d e  fa to  t r a ta d a s  p e lo  A c ó r d ã o  

im p u g n a d o ,  fu n d a m e n t a d a s  e m  a n a lis e  t é c n ic a  d o s  ó r g ã o s  c o m p e te n te s ,  

te n h o  q u e  o  T C U ,  a o  e n t e n d e r  q u e  o  art. 60, X I I ,  d o  A D C T ,  c/c a rt. 22  d a  

L e i 11.494/2007 n ã o  in c id ir ía  n e s s a s  s itu a ç õ e s , n ã o  v i o l o u  o s  p r e c e i t o s  

fu n d a m e n ta is  in d ic a d o s  n a  in ic ia i,  m a s  b u s c o u  im ped ir graves 

im p l ic a ç õ e s  fu tu ra s , q u a n d o  e x a u r id a  a v e r b a  e x t r a o r d in a r ia m e n t e
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r e c e b id a .

A o  c o n t r á r io ,  e n c o n tr a - s e  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o s  p r e c e i t o s  

c o n s t itu c io n a is  q u e  r e s g u a r d a m  o  d i r e i t o  à e d u c a ç ã o  e  a v a lo r i z a ç ã o  d o s  

p r o f is s io n a is  d a  e d u c a ç ã o  b á s ica , c o n c i l ia n d o - o s  c o m  a  n e c e s s id a d e  d e  

e q u i l íb r io  e  r e s p o n s a b i l id a d e  f is c a l,  in d is p e n s á v e is  p a r a  a m a n u te n ç ã o  d a  

c a p a c id a d e  d o  E s ta d o  b r a s i le i r o  e m  a t in g ir  t o d o s  e  q u a is q u e r  f in s , 

in c lu s iv e  o s  d e  n a t u r e z a  fu n d a m e n t a l  e  s o c ia l.

A  p r ó p r ia  e x p r e s s ã o  l i t e r a l  d o  art. 22  d a  L e i  11.494/2007 in t r o d u z  a 

id e ia  d e  p e r io d ic id a d e ,  p a ra  e f e i t o  d e  in c id ê n c ia  d a  s u b v ic u la ç ã o  q u e  

r e g u la m e n ta ,  a o  d is p o r  q u e  "pelo menos 60% (sessenta por cento) âos 
recursos anuais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da 
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica pública".

C o m  is so , b u s c o u -s e  a s s e g u ra r  u m a  p r o p o r ç ã o  s u s te n tá v e l  e n t r e  o  

g a s to  to ta l  c o m  e d u c a ç ã o  e  o  g a s t o  e s p e c í f ic o  corr í a r e m u n e r a ç ã o  d o s  

p r o f is s io n a is  d e  e n s in o , o  q u e  s e r ia  c o m p r o m e t id o  c o m  a  in c id ê n c ia  d a  

s u b v in c u la ç ã o  s o b r e  o  r e c e b im e n t o  e x t r a o r d in á r io  d e  v e rb a s .

C o r r o b o r a n d o  e s s e  e n t e n d im e n t o ,  a c o m p r e e n s ã o  d a  m a té r ia  

ga n h o u , c o n t o r n o s  in t e ir a m e n te  n o v o s  e m  d e c o r r ê n c ia  d a  e d iç ã o  da  

E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  114, d e  16 d e  d e z e m b r o  d e  2021, p r o m u lg a d a  

p e lo  C o n g r e s s o  N a c io n a l  "para estabelecer o novo regime de pagamentos de 
precatórios, modificar normas relativas ao Novo Regime Fiscal e autorizar o 
parcelamento de débitos previdenclários dos Municípios", e n t r e  p r o v id ê n c ia s ,  

n as  q u a is  se  in c lu i  o  t e o r  d o s  s eu s  a rts . 49 e  5U, a s e g u ir  t r a n s c r ito s ,  Q U E  

E X C L U Í R A M  -  E X P R E S S A M E N T E  -  A  P O S S IB IL ID A D E  D E  

I N C O R P O R A Ç Ã O  D E S S E S  V A L O R E S  N O S  S A L Á R I O S  D O S  

P R O F E S S O R E S :

A r t. 4Ó Os p re c a tó r io s  d eco rren tes  d c  d em a n d a s  re la t iva s  à
L

com  p lem e n t ação d a  U n iã o  aos E stad os  e aos  M u n ic íp io s  p o r  

con ta  d o  F u n d o  d e  M a n u ten ç ã o  e D e s e n v o lv im e n to  d o  E n s in o  

F u n d a m en ta l e d e  V a lo r iza ç ã o  d o  M a g is té r io  (F u n d e f)  s erão  

p a ^ od ....i ; 3- , ! . • . p ,■ ■■.'.... ■ i ■ ' . 0 sucessivas, d a  segu i n te

form a :

i  - 40%  (q u a ren ta  p o r  c en to ) nu p r im e iro  ano ;
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l i  - 30%  (tr in ta  p o r  c en to ) n o  s e g u n d o  ano;

I I I  - 30%  (tr in ta  p o r  c en to ) n o  te rce iro  ano.

P a rá g ra fo  ú n ico . N ã o  se in c lu e m  n os  lim ite s  e s ta b e le c id o s  

n o s  arts. 107 e 107-A  d o  A t o  das D is p o s içõ e s  C on s titu c ion a is  

T ran s itó r ia s , a p a rtir  d e  2022, as d esp esas  p ara  os  fin s  d e  qu e  

tra ta  este  a rtigo .

A r t . 51’ A s  recc íta s  qu e  os  E stad os  e os  M u n ic íp io s  

re c e b e re m  a títu lo  d e  p a ga m en to s  d a  U n iã o  p o r  fo rça  d e  ações 

ju d ic ia is  qu e  ten h am  p o r  o b je to  a c o m p le m e n ta ç ã o  d e  p a rce la  

desta  n o  F u n d o  d e  M a n u ten ç ã o  e D e s e n v o lv im e n to  d o  E nsino 

F u n d a m en ta ] e d e  V a lo r iz a ç ã o  d o  M a g is té r io  (F u n d e f)  d e v e rã o  

ser a p lic a d a s  na m a n u ten çã o  e d e s e n v o lv im e n to  d o  en s in o  

fu n d a m e n ta l p ú b lic o  e na v a lo r iza ç ã o  d e  seu m a g is té r io , 

c o n fo rm e  d es tin ação  o r ig in á r ia  d o  F u n d o .

P a rá g ra fo  ú n ico , D a  a p lic a ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  ca p u t d e s te  

a r t ig o , n o  m ín im o  6 0%  (s es sen ta  p o r  c e n to ) d e v e r ã o  ser 

re p a ssa d o s  aos  p r o f is s io n a is  d o  m a g is té r io ,  in c lu s iv e  

a p o s e n ta d o s  e p e n s io n is ta s ,  n a  fo r m a  d e  a b o n o , v e d a d a  a 

in c o rp o ra ç ã o  na re m u n e ra ç ã o , na  a p o s e n ta d o r ia  o u  na p e n s ã o .

O  a d v e n t o  d a  n o v a  r e g r a  c o n s t itu c io n a l p e r m it iu  a o b s e r v â n c ia  d a  

r e g ra  d e  d e s t in a ç ã o  e s p e c i f ic a  a o  g a s to  e m  r e m u n e r a ç ã o  d e  p r o f is s io n a is  

d e  m a g is t é r io ,  m i t ig a n d o  a p o s s ib i l id a d e  d e  e fe i t o s  a d v e r s o s  a o  e q u i l íb r io  

f is c a l d o s  e n te s  p ú b l ic o s  e m  q u e s tã o ,  a o  v e d a r  a in c o r p o r a ç ã o  d o s  v a lo r e s  

r e p a s s a d o s  a o  p a ta m a r  i r r e d u t í v e l  d e  r e m u n e r a ç ã o  d e s s e s  s e r v id o r e s .

C o m  is so , r e s u lta m  a t e n d id o s  o  p le i t o  d o  R e q u e r e n t e  F S L  (d o c .  1 71 )

-  q u e  a p r e s e n to u  m a n ife s t a ç ã o  n o s  a u to s  p e la  d e s is t ê n c ia  d a  A ç ã o  D ir e ta ,  

ou , a lt e r n a t iv a  m e n te ,  n a  su a  e x t in ç ã o ,  p o r  p e r d a  s u p e r v e n ie n t e  d o  o b je t o

-  e a t e n d id a s  ta m b é m  as p r e o c u p a ç õ e s  e x t e r n a d a s  p e lo  T C U ,  n a  m e d id a  

e m  q u e  a fa s ta d o  o s  e fe i t o s  f is c a is  d e  lo n g o  p r a z o ,  c o m  a im p o s s ib i l id a d e  

d e  in c o r p o r a ç ã o .

C o n s id e r a n d o  q u e  o  o b je to  im p u g n a d o  n a  p r e s e n t e  A D P F  é u m  

p ro iiu iic it-u iT o n to  Oí i  C o rt e  T o  C o n t a s  p r o f e r id o  e m  m o m e n t o  a n t e r io r  à 

P C  114/2021, a p r e c ia n d o  s itu a ç õ e s  c o n c r e ta s  à lu z  d o  t e x to  c o n s t itu c io n a l 

e d a  le g is la ç ã o  e n tã o  v ig e n t e s ,  su a s  c o n c lu s õ e s  d e v e m  s e r  c o n s id e r a d a s
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v á lid a s ,, m a s  é  n e c e s s á r ia  a m o d i f i c a ç ã o  d o  e n t e n d im e n t o  d a q u e le  ó r g ã o ,  

a p a r t ir  d o  n o v o  p a r â m e t r o  c o n s t itu c io n a l.

A  Corte de Conías/ igual mente, agiu corretamente ao censurar o 

pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 

alocados n o  F U N D E B ,  o q u e  representaria indevido desvio de verbas 

constitucionalmente vinculadas à educação,
A  d e c is ã o  d a  C o r t e  d e  C o n ta s  r e a f i r m a  a  im p o s iç ã o  d o  a rt. 60 d o  

A D C T ;  o  q u a l v in c u la  a u t i l i z a ç ã o  e x c lu s iv a  d a s  v e r b a s  d o  r e f e r id o  fu n d o  

â e d u c a ç ã o  p ú b lic a ;  c o n s id e r a  in c o n s t i tu c io n a l  a  d e s t in a ç ã o  d e  v a lo r e s  d e  

p r e c a t ó r io s  r e la c io n a d o s  a v e rb a s  d o  F U N D E B  p a ra  o  p a g a m e n t o  d e  

h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ;  e  d e t e r m in a  u m a  s é r ie  d e  a ç õ e s  c o m  v is ta s  a  

im p e d i r  a u t i l i z a ç ã o  d e s s e s  r e c u r s o s  p a ra  f in s  d is t in t o s  d o  in v e s t im e n to  

na e d u c a ç ã o  b á s ic a .

O  a rt. 60 d o  A D C T  é  c la r o  a o  a f i r m a r  q u e  o s  r e c u r s o s  r e c e b id o s  p o r  

m e io  d o  F U N D E B  d e v e m  s e r  d e s t in a d o s  e x c íu s iv a m e n t e  à e d u c a ç ã o  

b á s ica  p ú b lic a .  D e  ta l fo r m a ,  a u t i l i z a ç ã o  d a s  v e r b a s  a lo c a d a s  n o  r e f e r id o  

fu n d o  e d u c a c io n a l  p a r a  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

c o n t r a tu a is  in d ic a  v io la ç ã o  d ir e t a  a o  t e x to  c o n s t itu c io n a l.

A  P r im e ir a  T u r m a  d e s ta  C O R T E  já  se  p o s ic io n o u  n o  s e n t id o  d e  q u e  

o f e n d e  o  art. 60 d o  A D C T  a u t i l iz a ç ã o  d e  v e r b a s  d o  F U N D E -F  p a r a  

q u a lq u e r  f in a l id a d e  d iv e r s a  d a  e d u c a ç ã o  fu n d a m e n ta l :

A G R A V O  IN T E R N O .  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  

C O M  A G R A V O .  C O N S O N Â N C I A  D O  A C Ó R D Ã O  

R E C O R R ID O  C O M  E N T E N D IM E N T O  F IX A D O  P E E O  

S U P R E M O  T R IB U N A L  F E D E R A L  N O  J U L G A M E N T O  D O  R E  

636.978-RG  (T E M A  422). V I N C U L A Ç Ã O  D E  V E R B A S  D A  

U N I Ã O  P A R A  A  M A N U T E N Ç Ã O  E D E S E N V O L V IM E N T O  

D A  E D U C A Ç Ã O  B Á S IC A . IN V IA B IL ID A D E  D O  U S O  D O S  

R E C U R S O S  P A R A  D E S P E S A S  D IV E R S A S . P R O V IM E N T O  

P A R C IA L .

( .. .)

2. A s  v e rb a s  d o  F U N D E F  n ã o  p o d e m  ser u t i l iz a d a s  p a ra
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p a g a m e n to  d e  d e s p e s a s  d o  M u n ic íp io  c o m  h o n o rá r io s  

a d v o c a t íc io s  con tra tu a is , 3 . A g r a v o  in te rn o  a q u e  se d á  p a rc ia l 

p ro v im e n to .

(A R E  1.066.281-AgR , R ei. M in . A L E X A N D R E  D E  

M O R A E S , P r im e ira  T u rm a, DJe d e  23/11/2018).

N o  m e s m o  s e n t id o ,  c i to  o  ju lg a m e n t o  d a  A C O  648, d e  relatoria d o  

M in is t r o  M A R C O  A U R É L I O  e  c o m  a c ó r d ã o  r e d i g id o  p e lo  M in is t r o  

E D S O N  F A C H Í N ,  D Je d e  9/3/2018, e m  q u e  o  P le n á r io  d o  S T F  a f ir m o u ,  

e m  r e la ç ã o  as v e r b a s  d o  F U N D E E ,  q u e  "vinculam-se à finalidade 

constitucional de promoção do direito à educação, única possibilidade 

de dispêndio dessas verbas públicas" ( A C O  648, R e i.  Min. M A R C O  

A U R É L I O ,  R e i .  p/ a c ó r d ã o  M in .  E D S O N  F A C H I N ,  T r ib u n a l  P le n o ,  

ju lg a d o  e m  06/09/2017, DJe.de 9/3/2018)
Im p o r t a n t e  d e s ta c a r , d e c is ã o  p o r  m e io  d a  q u a l  o  e m in e n te  

P r e s id e n t e  d o  T r ib u n a l,  M in .  D I A S  T O F F O L L  c o n c e d e u  tu te la  d e  

u r g ê n c ia  p a r a  s u s p e n d e r  o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  c o m  

re c u rs o s  d o  F U N D E E .  E is  o s  a r g u m e n to s  d e  S. E xa . a o  a p r e c ia r  a  S L  1 .186  

(D J e  d e  5/2/201.9):

"C o m  re lação  à p la u s ib il id a d e  d o  d ire ito  in vo c a d o , an o to  

qu e  nesta  S u p rem a  C orte , de  há  m u ito  já  se p a c ific o u  o 

e n te n d im e n to  acerca  d a  p le n a  v in c u la ç ã o  d as  v e rb a s  d o  

F U N D E B  e x c iu s iv a m e n te  ao  u so  e m  ed u ca çã o  p ú b lic a  e a 

n e n h u m  o u tro  í im . (. . . )

D estaqu e-se , a in d a , q u e  a m a té r ia  acerca  da  d es tin a çã o  

dessa  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  v e rb a s  d o  F U N D E B , p a ra  p a g a m e n to  

d e  h o n o rá r io s  a d voca tíc io s , ta m p o u co  c- n o v a  n esta  S u p rem a  

C orte , te n d o  s id o  o b je to  d e  u m a  S u spen são  d e  S egu ran ça , 

a ju iza d a  p e io  T r ib u n a l d e  C on ta s  d o  E stad o  d o  M a ra n h ã o , 

con tra  d ec isã o  em a n a d a  d o  T r ib u n a l d e  ju s tiça  d a q u e le  estad o , 

qu e  h a v ia  p ro ib id o  aq u e la  C o r te  d e  C on tas  d e  fis c a liza r  a 

va l idado  de contratos de* p res ta çã o  d e  s e rv iç o s  ad voca tíc io s , 

r e la c io n a d o s  a p rocessos  em  q u e  se b u sca va  o  re c e b im en to  

d essa  verbas .
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C u id a -se  da  SS n- 5 -I82 /M A , p a rc ia lm en te  d e fe r id a  p e la  

en tão  P res id en te  d es ta  C o rte , M in is tra  C á rm en  L ú c ia , pa ra  o  

fim  d e  q u e  os m u n ic íp io s  con tra tan tes, a r ro la d os  n a q u e les  

autos, n ão  e fe tu assem  n en h u m a e sp éc ie  d e  p a g a m e n to  d e  

h o n o rá r io s  a d v o c a t íc ío s  em  fa v o r  d o  e s c r itó r io  d e  a d v o c a c ia  

con tra tad o , en q u a n to  o  T C E - M A  n ão  d e lib e ra sse  acerca  da  

le g a lid a d e  d esses  con tra tos , b e m  c o m o  d os  p a ga m en to s  

e n v o lv id o s .

A ss im , d ec isõ es  con trárias  à p a c ífic a  e c r is ta liza d a  

ju r isp ru d ên c ia  desta  S u p rem a  C o r te  sob re  o  tem a , d a d a  a 

p o s s ib il id a d e  con cre ta  d e  fu tu ra  re fo rm a , têm  o in e g á v e l 

c o n d ã o  d e  tra ze r  d an os  ir re p a rá ve is  aos  c o fre s  p ú b licos , 

m á x im e  p o r  se  tratar, c o m o  n este  caso, d e  v e rb a s  qu e  d e v e m  ser 

u t iliza d a s  ex c iu s iv a m e n tc  para  o  in c rem e n to  d a  q u a lid a d e  da  

ed u ca çã o  n o  Brasil e cu ja d iss ip a çã o , p a ra  o u tro  fito , p o d e  v ir  a 

to rn a r-se  ir re v e rs ív e l.

C o m o  se n ão  bastasse, o  e fe ito  m u lt ip lic a d o r  de ações  

a ju iza d a s  p e lo s  q u a tro  can tos d o  pa ís , tal c o m o  d escr ita s  nestes 

autos, n ão  p o d e  ser n e g lig e n c ia d o , p o d e n d o  v ir  a a lcançar, 

desta rte , e m  cu rto  p e r lo d c  d e  tem p o , u m a  c ifra  q u e  n ão  se 

m o s tra  n a d a  d e s p r e z ív e l,  c o n tr ib u in d o  a in d a  m a is  p a ra  a 

in co rre ta  d es tin ação  d e  verb as  d o  F U N D E B  para p a g a m e n to  d e  

h o n o rá r io s  con tratua is , em  d e tr im e n to  d o  tão  n ecessá rio  

fo m e n to  à ed u ca çã o  p ú b lic a  e m  n osso  país, ( . . . )

A d e m a is , n ão  se p o d e  ta m p ou co  ig n o ra r  qu e  a 

ju r isp ru d ên c ia  pátria  ta m b ém  p a c ific o u  o  e n te n d im e n to  d e  qu e 

é d e v id a  a p re te n d id a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  verb as  d o  F U N D E B , 

e m  d a d a s  s itu ações  e isso, a p a r d e  te r  s id o  b u sca d o  e o b t id o  

p e lo  M PF , n os  au tos  da re fe r id a  ação c iv i l  p ú b lica , acabou  p o r  

ser ig u a lm e u te  o b je to  d e  in ú m era s  d em a n d a s  p ro p o s ta s  p e lo s  

entes: p ú b lic o s  le g it im a d o s , cu jas execu ções  in d iv id u a is  e 

e fe tu a d a s  p o r  m e io  d e  a d v o g a d o s  particu la res , p ara  tan to  

con tra tad os , tem  fe ito  c om  q u e  verba, p ú b lic a  c la u su la d a  para  

u t iliza ç ã o  ex c lu s iva  na ed u ca çã o  p u b lica  esteja  s en d o  d es tin ad a  

ao  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  ad voca tíc ío s .

Tra ta -se  d e  s itu ação  d e  ch a p a d a  rn con s titu c ion a lid a d e ,

/
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p o ten c ia lm e n te  le s iv a  à ed u ca çã o  p ú b lic a  e m  in ú m ero s  

m u n ic íp io s , caren tes  d e  recu rsos  p a ra  im p le m e n ta r  p o lít ica s  

nessa área e q u e  p o d e  red u n d a r  em  p re ju ízo s  ir re p a rá v e is  à 

ed u ca çã o  d e  m ilh a res  d e  crianças e ad o les c en te s  p o r  este  pa ís  

a fo ra , em  s itu ação  rep ita -se  v ir tu a lm e n te  ir re v e rs ív e l,

C o m o  d es ta qu e i, em  m e u  d iscu rso  d e  p osse  n o  ca rgo  d e  

P re s id e n te  d es ta  S u p rem a  C orte , c ita n d o  M a n o e l B orn fim : ilm 
povo não podo progredir sem a instrução, que encaminha a educação e 
prepara a liberdade, o dever, a ciência, o conforto, as artes e a moral ( A  

A m é r ic a  Laü rta : m a les  d e  o r ig e m . R io  d e  ja n e iro : B ib lio teca  

V ir tu a l d e  C iên c ia s  H u m a n a s  d o  C e n tro  E d e ls te in  d e  P esqu isas  

Socia is, 20Ü8. p. 273).

U m a  ed u ca çã o  fa lha, d e  b a ixa  q u a lid a d e , é u m a  das 

causas d o  re ta rd o  n o  d e s e n v o lv im e n to  d o  país, 

d e s e n v o lv im e n to  esse q u e  apenas p o d e  ser a lm e ja d o  com  a 

fo rm a ç ã o  d e  c id a d ã o s  ap tos  a o  e x e rc íc io  d e  seus d ire ito s  e à 

e fe t iv a  co la b o ra çã o  p ara  o  e n g ra n d e c im e n to  da n a çã o ."

C o n fo r m e  se  v e r i f ic a ,  a ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C O R T E  a m p a r a  o  

d ir e c io n a m e n t o  in d ic a d o  p e lo  T C U  q u a n to  à u t i l i z a ç ã o  d a s  v e r b a s  d o  

fu n d o  e d u c a c io n a l  p a ra  o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

c o n tra tu a is .

C o n s t i tu c io n a l ,  p o r ta n to ,  a d e c is ã o  d o  T C U ,  q u e ,  a o  e s t ip u la r  ta is  

d ir e t r iz e s ,  b u s c o u  im p e d i r  a  a p l ic a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  d o  fu n d o  e m  f in s  

d iv e r s o s  d a  m a n u te n ç ã o  e d e s e n v o lv im e n t o  d a  e d u c a ç ã o ,  d e  m o d o  a 

e v i t a r  o  d e s v io  d e  v e r b a s  c o n s t i tu c io n a lm e n t e  v in c u la d a s  a o  e n s in o ,  

p r e s e r v a n d o ,  s o b r e tu d o ,  o  p r o p ó s i t o  c o n s t itu c io n a l d o  F U N D E B .

É  I N C O N S T I T U C I O N A L ,  P O R T A N T O ,  O  P A G A M E N T O  D E  

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  C O N T R A T U A I S  C O M  R E C U R S O S  

A L O C A D O S  N O  F U N D E B .

A c r e s c e n t o  -  c o m p le m e n t a n d o  m e u  p o s ic io n a m e n t o  e m  r e la ç ã o  a o  

v o t o  in ic ia lm e n t e  p r o f e r id o  n a  s e s s ã o  v i r t u a l  d e  3 a 14/4/2020 -  a  q u e s tã o  

abordada pelo vo lo do cmin.en.te M in istro R IC A R D O  L E W A N D O W S K I, 

a n te s  le v a n t a d a  p e lo  C F O A B ,  s o b r e  a n ã o  in c id ê n c ia  d a  v in c u la ç ã o  d o  art. 

60 d o  A D C T  (a tu a l art. 2 1 2 -A  d a  C F  in s e r id o  p e la  p r o m u lg a ç ã o  d a  E C

14
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108/2020) a p a r c e la  r e fe r e n t e  a o s  ju r o s  d e  m o r a  in c id e n t e s  n o  p r e c a t ó r io  a 

s e r  p a g o  p e la  U n iã o ,  p a ra  q u e  o s  r e c u r s o s  r e la c io n a d o s  a ta l v e r b a  

p o s s a m  ser, e v e n tu a l  m e n te ,  u t i l i z a d o s  p a ra  o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  

a d v o c a t íc io s  c o n t ra tu a is .

O s  ju r o s  m o r a t ó r io s ,  c o m o  se s a b e , d e c o r r e m  d o  d e s c u m p r im e n t o  d e  

u m a  o b r ig a ç ã o ,  n o  ca so , a m o r a  d a  U n iã o  e m  c u m p r ir  d e v id a m e n t e  as  

o b r ig a ç õ e s  d e  r e p a s s e  d e  v e r b a  r e fe r e n t e  a o  F U N D E F  a o s  M u n ic íp io s .

E sta  C O R T E ,  n o  ju lg a m e n t o  d e  m é r i t o  R E  8 5 5 .0 9 1 -R G , D Je d e  

15/03/202'J, f i r m o u  a n a tu r e z a  in d e n iz a  fó r ia  d o s  ju r o s  d e  m o r a ,  

c o n s id e r a n d o  q u e  a r e fe r id a  v e r b a  n ã o  a u m e n ta  o  p a t r im ô n io  d o  c r e d o r  e, 

c o m  e s p e c ia l  r e le v â n c ia  p a r a  o  t e m a  o ra  e m  d e b a te ,  q u e  "o s  juros de mora 
legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba

em atraso'''.
A  v ln c u la ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  e m  q u e s tã o  r e s t r in g e  a a p l ic a ç ã o  d o  

m o n ta n te  p r in c ip a l  a p u r a d o  n as  e x e c u ç õ e s  d o s  t í tu lo s  ju d ic ia is  o b t id o s  

p e lo s  m u n ic íp io s ,  m a s  n ã o  s o b r e  o s  e n c a r g o s  m o r a t ó r io s  q u e ,  l iq u id a d o s  

e m  f a v o r  d e s s e s  e n te s , p o d e m  s e r v i r  a o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  

c o n t r a tu a is  e v e n tu a lm e n t e  a ju s ta d o s  c o m  o s  p r o f is s io n a is  o u  e s c r i t ó r io s  

d e  a d v o c a c ia  q u e  p a t r o c in a r a m  a d is c u s s ã o  e m  ju í z o  s o b r e  o  v a lo r  d o s

re p a s s e s .

A possibilidade de pagamento de honorários advocatícios 

contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO  SOMENTE D A  VERBA  

CORRESPONDENTE AOS J U R O S  MORATÓRIOS incidentes no valor 

do precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL,

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo 

CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1,824/2017 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO .

E o  v o t o .

l b

um ento assinado d igka lm eníe coniorm e MP o" 2,200-2;20O"! da 24/02/2001 m  docomei- 
: n w i w . stí. ji j  s. b rf poria l/a u ien t i ca cao/s U e n S i ca 'D oc  u men t.o. 3 sp sob o código CC78-AE37-

ta  pode se;' acessado peío endereço 
J724-636Ê e s&nhe 0708-41FD-2F0A-E4CC
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R ubrica

PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCÜMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PRÜCLD. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
RFQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRiSTÃO-PSC
A D V . {A / S ) •. AL r ■ S S AN DRO MA R TE L LC PAN N O (1614 2 1 / R J) E O UT RO {A / S ) 
INTDO.ÍA/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
FRGC.ÍA/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CUR1AE. : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO 
ADV. (Ã/S) : EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)
AM. CÜRIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
0 DOAB
ADV.(A/S) : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,
095573/RJ)

Decisão: A p ó s o v o t o ? do Mi n is tr o Alexandre de M oraes
i.Re] ator) , que 5aIcava improcedente a arguição, pediu vista dos 
autos o Ministro Rica rdo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a 
Dra. Maria Claudia Euccnianeri Pinheiro, e , pelo interessado, o 
Dr. Arthur Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou 
deste j u1 gamento, por mot ivo de licença médica no início da 
sessão, o Ministre Celsc de Mello (ar t , 2 “, t 51, d.a Res.
642/2 019) . Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Composição: Ministres Dias Toffoli (Presidente) , Celso de
Mello, Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cãrmen 
Lucra, Luiz Eux, Rosa viotaer, Roberto Barroso, Edson Fachin e 
Alexandre de Moraes.

Carmen Diiian Oliveira ae Souza 
Assessora-Chefe do Plenário

Oijcumenío ;
htipl/íWWW.s

,io assinado digitaímenfe conforme MP V  2.200-2/2001 de 24/08/2001. O d ccu m e ria  pede ser acessado pele endereço ^
«.ãH.ius,br/poriai/aulenticacao/autenticarDocLimersto.asp sob o código 0F37-1E33-75F2-E47F e senha 29F9-64A 2-F82A-37rS
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R u b r ic a ______

Plenário

Arguição de Descumprímento d e  Preceito Fundamental 528 
D istrito Federal

Relator
Reqte.(s)
Adv,(a/s)
Intdo.(a/s)
P r o c .(a /s ) (es)
Am . Curíae.

A d v . (a / s )
A m. Curíae.

A d v . (a / s)

: M in. Alexandre de Moraes
: P a r t id o  So c ia l  C r is t ã o -psc  

: A l e s s a n d r o  M a r t e l l o  P a n n o  e O u t r o (a /s)

:T r ib u n a l  de  C o n t a s  d a  U n iã o  

:A d v o g a d o -g l r a l  d a  U n iã o

: C O N E E D E R A C A O  N A C IO N A L  DOS

T r a b a l h a d o r e s  Em  Ed u c a c a o  

;E d u a r d o  Be u r m a n n  F e r r e ir a  

: C o n s e l h o  Fe d e r a l  d a  O r d e m  d o s  

A d v o g a d o s  d o  B r a s il  - C f o a b  

; Feltre de S a n t a  C r u z  O l iv e ir a  Sc a l e t s k y

V  O T O

O  S e n h o r  M in is t r o  Ricardo Lewandowski (V o g a l ) :  T ra ta -s c  d e  

a r g u iç ã o  d e  d e s c u m p r ím e n t o  d e  p r e c e i t o  fu n d a m e n t a l  p r o p o s t a  p e lo  

P a r t id o  S o c ia l C r is t ã o  -  P S C  " p a r a  q u e  s e ja  d e c la r a d a  a v io la ç ã o  d o  

d i r e i t o  fu n d a m e n t a l  à  e d u c a ç ã o ,  à v a lo r i z a ç ã o  d o s  p r o f is s io n a is  d a  

e d u c a ç ã o  e s c o la r  e a o  p is o  s a la r ia l p r o f is s io n a l  n a c io n a l  p a r a  o s  

p r o f is s io n a is  d a  e d u c a ç ã o  e s c o la r  p u b lic a ,  à d im in u iç ã o  d a s  

d e s ig u a ld a d e s  s o c ia is  e r e g io n a is ,  p r e v is t o  n o s  arts . 32, Eli, 205  e  206 , V  e 

V í I I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  e  art. 60, X I I ,  d a s  A D C T " ,  d e  a c o r d o  c o m  

d e c is ã o  p r o f e r id a  n o  " A c ó r d ã o  n - 1824/2017 -  P l e n á r io  -  (p r o c e s s o  n - T C  

005 .506/2017-4 ), d o  T r ib u n a l  d e  C o n ta s  d a  U n iã o  ( T C U ) ,  q u e  d e s o b r ig o u  

o s  e n te s  f e d e r a d o s  d e  r e s p e i t a r e m  a v in c u la ç ã o  d e  n o  m ín im o  6 0 %  d o s  

r e c u rs o s  d o  F U N D E F / F U N D E B  p a r a  p a g a m e n t o  d e  p r o f is s io n a is  d o  

m a g is t é r io ,  r e la t iv o s  às d i fe r e n ç a s  o b t id a s  ju d ic ia l  m e n te  n a  

c o m p le m e n t a ç ã o  d e v id a  p e la  União" fp á g .  t da inicial).

O  p a r t id o  r e q u e r e n t e  a d u z  q u e  " a  e d u c a ç ã o  é  u m  d i r e i t o  d e  t o d o s  c  

d e v e r  d o  E s ta d o  e, r e c o n h e c e n d o  a im p o r t â n c ia  d o  p a p e l  d o  p r o fe s s o r ,U
□ oniirnentü assinado digitai mente conforme MP n" 2 .200-Z ;2001 de 34/08/2001. O  documento pode ser acessado pelo endereço
n ttp :/:wv,iw.stf.!US.br/por;al/gulent'Cacaci/í:uientícarDocuiTienro.asp seb o cód igo FC33-3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-0E25-1463
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e s ta b e le c e  e s p e c i í ic a r o e n t e ,  o  d i r e i t o  à v a lo r i z a ç ã o  d o s  p r o f is s io n a is  d a  

e d u c a ç ã o  e s c o la r  d a  r e d e  p ú b lic a  e  à f ix a ç ã o  d e  u m  p is o  s a la r ia l 

p r o f is s io n a l  n a c io n a l "  (p á g .  7  d a  in ic ia l ) .

rr_____ JL N b X _____

sso nf;:a---- M ----
A s s e v e r a  q u e ,

''[p ia ra  d a r  c on c re ru d e  a esse p re c e ito  fu n d a m en ta l, o 

E stado  b ra s ile iro  c r io u  in ic ia lm en te  o  F U N D E F ,  o  q u a l fo i 

su b s titu íd o  p o s te r io rm e n te  p e lo  F U N D E B ,  e e s tab e leceu  n o  art. 

60, X I I ,  d as  A D C T  q u e  p ro p o rç ã o  n ão  in fe r io r  a 607o (sessen ta  

p o r  c en to ) d es tes  fu n d o s  seria  d es tin a d a  ao  p a g a m e n to  d o s  

p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  d a  ed u ca çã o  bás ica  em  e fe t iv o  

e x e rc íc io  [. . . ]"  (p á g . 8 da in ic ia l).

P o n tu a ,  a d e m a is ,  q u e  " a  p r e v is ã o  d e  q u e  6 0 %  d o s  r e c u r s o s  d o s  

fu n d o s  s e r ia  d e s t in a d o  a o  p a g a m e n t o  d e  p r o fe s s o r e s  f o i  r e p e t id a  n a  L e i  n Q 

9 .424, d e  1996, q u e  in s t itu iu  o  F U N D E F ,  e  n a  L e i  n tJ 41.494, d e  2007, q u e  

c r io u  o  F U N D E B  [ . . . ] "  (p á g .  8 d a  in ic ia i ) .

O u t r o s s im ,  a p o n ta  q u e

" [e jn t r e  1998 e 2006 a U n iã o  su b es tim ou  o  v a lo r  a ser 

re p a ss a d o  a títu lo  d e  c o m p le m e n ta ç ã o  d o  F U N D E F / F U N D E B  e, 

p o r  isto, fo i  c on d en a d a  ju d ic ia l m e n te  a c o r r ig ir  o  e rro . O  fa to  

d os  v a lo re s  d e v id o s  aos  Entes F e d e ra d o s  serem  tra n s fe r id o s  p o r  

p re c a tó r io  n ã o  d esn a tu ra  a n a tu reza  d os  recu rsos . E m  ou tras  

p a la v ra s , os v a lo re s  a trasad os  con tin u a m  v in c u la d o s  ao 

p a g a m e n to  d e  p ro fe s s o re s  e  à m a n u ten çã o  e d e s e n v o lv im e n to  

d o  en s in o  b á s ic o "  (p á g , 9 da in ic ia l).

S u s te n ta , p o r ta n to ,  q u e  " o  A v o r d a o  n~ 1824/2017 -  P le n á r io  -  d o  T C U  

v i o l o u  o  d i r e i t o  fu n d a m e n t a l  p r e v is t o  n o s  arts . 3 e, I I I ,  205 c  206, V  e V I I I ,  

d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  a o  d e s o b r ig a r  o s  g e s t o r e s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  

d e  c u m p r ir  o  p r e v is t o  n o  art. 60, X II ,  d a s  A D C T ,  e p r o ib i r  a v in c u la ç ã o  d o  

m ín im o  d e  6 0 %  (s e s s e n ta  p o r  c e n to )  d o s  v a lo r e s  a s e r e m  r e c e b id o s  v ia

2

□ ocum enlo assinado d ig ita !frente  conform e MP n" 
h >1 o: / m m . stf, j u s. b r/ por í a i/a u ren t i ca c ao/s uten; i ca rD

2.200-2/2001 de 24/08,-'2001. O docum ento pode ser acessado peto endereço U í - A  
ocum enio.asp sob o cód igo FC33-347 1 -S27E-C337 e senha 07FD -1151-0E25-1463
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X x \  1

p r e c a L ó n o ,  p a r a  p a g a m e n to  d o s  p r o f is s io n a is  d o  m a g is t é r io  d a  e d u c a ç ã o  

b á s ic a  e m  e f e t i v o  e x e r c í c io "  (p a g .  9  d a  in ic ia l ) ,  d e  m o d o  q u e

"!-■•.] e x tra p o lo u  sua com p e tên c ia  ao  m o d if ic a r  a 

d es tin a ça o  con s titu c ion a l e le g a l d os  recu rsos  d o  

F U N D E F / F U N D E B , C o n fo rm e  d e c id id o  p e lo  STF  nas A C O s  

648, 660, 669 e 700, as d ife ren ça s  d e v id a s  aos  E ntes F ed e ra d o s , 

cm  ra zã o  d o  e rro  d e  cá lcu lo  n o  repasse  d o  F U N D E F / F U N D E B , 

têm  v in cu la  çã o  in te g ra l à n o rm a  d e  regên c ia . Só p o d e m  ser 

d es tin a d o s  à m an u ten ção  e d e s e n v o lv im e n to  da  ed u ca çã o  

bás ica  e à rem u n era çã o  d os  trab a lh ad o res  da edu cação .

A  d ec isã o  d es c u m p re  m a n d a m en to  con s titu c ion a l, 

p re ju d ica  m ilh a res  d e  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  d o  p a is  e, e m  

ú lt im a  análise, os  m ilh õ e s  d e  a lu n os d o  en s in o  bás ico . O  

A c ó r d ã o  f e  1824/2017 -  P le n á r io  em b o ra  re la c io n a d o  

d ire ta m e n te  m u n ic íp io s  d o  E stado  d o  M a ra n h ã o , tem  

rep ercu ssã o  sob re  rod os  os  d em a is  E ntes F ed e ra d os . O  T C U  

d e ix o u  exp re sso  o  e n ten d im e n to  da C o r te  s ob re  a m a té r ia  e o 

seu  a lcan ce  a to d o s  os m u n ic íp io s  qu e  d e v e m  ser b e n e fic ia d o s  

cora  a c o r re ç ã o  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  s u b es tim a d a P  (p á g s . 9-10 

da in ic ia i)

P e d e  a c o n c e s s ã o  d a  c a u te la r  p a ra  s u s p e n d e r  o  i t e m  9.2 .2 . d o  a c ó r d a o  

T C U  1.824/2017, a té  o  ju lg a m e n to  d e  m é r i t o  d e s ta  a çã o . R e q u e r ,  a o  f in a l,

a p re c e d ê n c ia  d a  p res en te  A ç ã o  d e  D e s c u m p r im e n to  

d e  P re c e ito  F u n d a m en ta l p ara  qu e, com  e ficá c ia  ge ra l e e fe ito  

v in cu la n te , o  STF  a n u le  o  ite m  9.2.2. d o  A c ó r d ã o  T C U  n 9 

1824/2017-- P len á r io  -  em  ra zã o  d a  v io la ç ã o  d os  arts. 3Q, 111, 205 

e 206, V  e V II ! ,  da C o n s titu içã o  F ed e ra l e art. 60, X II, d a s Â D C T "  

(p ágs . 10-11 d a  in ic ia i).

A s  in fo r m a ç õ e s  f o r a m  ju n ta d a s  a o s  a u to s , c o n fo r m e  d o c u m e n to s  

e le t r ô n ic o s  12 a 18.

A  A  d  v o c a c ia -G e r a i  d a  U n iã o  m a n i fe s t o u - s e  p e lo  n a o  c o n h e c im e n toj .
o

nocum enío  assinado d ig iia lm eníe conforme ÈdP n" 2.200-Z'£00'i de 24;08/2001. O det-u mento pode 
intfpj/Vw w w .oif.jus.or/porlút/auíenticsc^c/sotsnticarD ocum R m o.asp sob o código FC 33-34V t

er acessado pelo endereço  ̂
f  o Siínna 07FD -1151 -0E25-'i4â
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d a  p r e s e n t e  a r g u iç ã o  e, n o  m e n to ,  p e la  im p r o c e d ê n c ia  d o  p e d id o / n o s  

s e g u in te s  t e rm o s :

"E d u ca çã o . Item  9.2.2 d o  A c ó rd ã o  n ° 1.824/2017 d o  

P le n á r io  d o  T r ib u n a l d e  C on ta s  d a  U n iã o , q u e  a fas tou  a 

v in c u la çã o  à rem u n era çã o  d os  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  d o  

m in im o  d e  60%  d o s  recu rsos  d o  F U N D E F / F U N D E B  re la t iv o s  às 

d ife ren ça s  o b t id a s  ju d ie i a Im en te  na  c o m p ie m e n ta ç ã o  d e v id a  

p e la  U n iã o . P re lim in a r. In o b s e rvâ n c ia  ao  req u is ito  da 

s u b s id ia r ie d a d e . M é r ito .  A u s ê n c ia  d e  v io la ç ã o  aos a r tig o s  3 ’; 

in c iso  III; 205; e 206, in c isos  V  e  V III , da C o n s t itu içã o  F ed era l, 

b em  c o m o  ao  a r t ig o  60, in c iso  X II, d o  A t o  das D is p o s iç õ e s  

C o n stitu c io n a is  T ran s itó rias . In v ia b i l id a d e  d a  vinculação 
p r e te n d id a  p e lo  au tor, n a  m e d id a  em  q u e  a d es t in a ç ã o  

e x c lu s iv a  d essa  v e rb a  e x tra o rd in á r ia  ao  p a g a m e n to  á e  

p r o f is s io n a is  da ed u ca çã o  b ás ica  p ú b lic a  p o d e r ía  re s u lta r  em  

graves im p lic a ç õ e s  fu tu ras  q u a n d o  e x a u r id o s  esses  recu rsos , 

c om o , p o r  e x e m p lo ,  a im p o s s ib i l id a d e  d e  re d u çã o  s a la r ia l d os  

p r o f is s io n a is  b e n e f ic ia d o s .  P res e rva çã o  da o b r ig a ç ã o  d e  

a p lica r  r e fe r id o  m o n ta n te  na m a n u ten çã o  e d e s e n v o lv im e n to  d o  

en s in o . M a n ife s ta ç ã o  p e iü  n ã o  con h e c im e n to  d a  p res en te  

a rgu içã o  e, n o  m é r ito , p e la  im p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o  fo rm u la d o  

p e lo  a r g u e n te ."  (p a g . 1 d o  d o c u m e n to  e le trô n ic o  27; g r i fe i)

A  p  r  o  eu  r a ci o  r i  a - G  e ra ! d a  R e p ú b l ic a  o fe r t o u  p a r e c e r  p e la

im p r o c e d ê n c ia  d o  p e d id o ,  e m  m a n ife s t a ç ã o  a s s im  e m e n ta d a :

" C O N S T IT U C IO N A L .  C O N T R O L E  C O N C E N T R A D O  D E  

C O N S T IT U C IO N A L 1 D A D E .  A R G U IÇ Ã O  DE

D  ESCU  V íP R IM E N T O  D E  P R E C E IT O  F U N D A M E N T A L .  

A C Ó R D Ã O  D O  T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D A  U N IÃ O .  

R E C U R S O S  D E  C O M P L E M  E IM T A Ç Â  O  D A  U N I Ã O  A O  

F U N D O  D E  M A N U T E N Ç Ã O  E D E S E N V O L V IM E N T O  D O  

E N S IN O  F U N D A M E N T A L  E D E  V A L O R IZ A Ç Ã O  D O  

M A G IS T É R IO  (FUN DEE) O B T ID O S  P O R  E S T A D O S  E 

M U N IC ÍP IO S  P E L A  V IA  J U D IC IA L .  P A G A M E N T O  P O R

Docum ento assinado digitai mente conform e ívl P rt“ 2 .2 0 0 -2 :2 0 0 1  de ?4,'08/d o o i, o  docum ento pode ser acessado pelo endereço 
■rLipuÀw/w.sit.jus.br/ponel/autentícacao/autenticsrDocurTienso.esp sod o código FC 33-34 i"i-927E -C 337 e senha G7FD-1151-0E25-1463
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P R E C A T Ó R IO S . A P L iC A Ç Ã O  V I N C U L A D A  À  E D U C A Ç Ã O .

P R O F IS S IO N A IS  D O  M A G IS T É R IO . A F A S T A M E N T O .  

N A T U R E Z A  E X T R A O R D IN Á R IA  D O S  R E C U R S O S . 

C A B IM E N T O  D A  A R G U IÇ Ã O .  IM P R O C E D Ê N C IA  D O  

P E D ID O .

1. P ree n ch e  o  req u is ito  d a  s u b s id ia r ic d a d e , p re v is to  n o  art. 

4Ç S 1-, d a  L e i n ° 9.882/1999,. o  a ju iza m en to  d e  a rgu içã o  d e  

d e s cu m p r ím e n to  d e  p re c e ito  fu n d a m en ta l p ara  im p u g n a r  

a có rd ã o  d o  T rib u n a l d e  C on ta s  da U n iã o  (T C U ) que, p o r  

ap resen ta r e le v a d o  grau  d e  g e n e ra lid a d e  e abstração, to m a  

in e f ic a z  a u t iliza çã o  d e  ações de ca rá ter su b je t iv o  p a ra  

so lu cion ar, d e  fo rm a  arnpla, g e ra l e im e d ia ta , a c o n tro vé rs ia  

c on s titu c ion a l suscitada.

2. N ã o  d e s c u m p re  p re c e ito s  fu n d a m e n ta is  a d e lib e ra ç ã o  

d o  T C U  q u e  a fasta  a sub  v in c u la ç ã o  e s ta b e le c id a  n o  a r t  22 da 

L e i  rb  11.494/2007 -  d e s t in a ç ã o  d e , p e lo  m e n o s , 60%  (s es sen ta  

p o r  c e n to ) d os  recu rsos  d o  F u n d o  d e  M a n u te n ç ã o  e 

D e s e n v o lv im e n to  da E d u ca çã o  B ásica  e d e  V a lo r iz a ç ã o  d o s  

P r o f is s io n a is  da E d u ca çã o  (F u n d e b ) p ara  o  p a g a m e n to  da  

re m u n e ra ç ã o  d o s  p r o f is s io n a is  d o  m a g is té r io  d a  ed u ca çã o  

b á s ica  em  e fe t iv o  e x e rc íc io  n a  r e d e  p ú b lic a  -  aos  v a lo re s  d e  

c o m p le m e n ta ç ã o  da U n iã o  a o  e x t in to  F u n d o  d e  M a n u ten çã o  e 

Desenvolví mento d o  Ensino F u n d a m en ta l c d e  V a lo r iz a ç ã o  d o  

M a g is té r io  (F u n d e i )  o b t id o s  p o r  e s tad os  e m u n ic íp io s  p e la  v ia  

ju d ic ia i.

3. O  art. 22 d a  L e i nQ 11.494/2007, a o  e s ta b e le ce r  a c itada 

su b v in cu la çã o , d e te rm in a  sua in c id ên c ia  aos  'recu rsos  anuais  

to ta is  d os  F u n d os ', pa ra  d es tin a çã o  à 'r em u n era ç ã o  d os  

p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io ',  c ircu n stân cia  q u e  a fa s ta  a 

a p lic a ç ã o  áo d is p o s it iv o  le g a l  aos  re cu rso s  d e  

c o m p le m e n ta ç ã o  d o  F u n d e i p a g o s  p e la  U n iã o  p o r  fo r ç a  d e  

c o n d e n a ç ã o  ju d ic ia l,  e m  ra zã o  d a  n a tu re za  ex tra o rd in á r ia  

dfissEis verbas, n. ainda, de não se enquadrar no conceito legal 
d e  rem u n era çã o  a realização d e  p a g a m en to s  even tu a is .

4. E m b o ra  o s  re cu rso s  d e  c o m p le m e n ta ç ã o  d o  F u n d e f

S U B V ÍN C U L A Ç A O  D E 60%  A  R E M U N E R A Ç Ã O  D E
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rep a ssa d os  p e la  U n iã o  a es tad os  e m u n ic íp io s  p o r  m e io  d e  

p re c a tó r io s  p e rm a n e ç a m , c o m o  já re con h eceu  o  S u p rem o  

T rib u n a l F edera l, vinculados à finalidade constitucional de 

promoção do direito à educação, a excepdonalidade da 

situação impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 

da Lei n° 11.494/2007 com base em interpretação meramente 

literal e des conte xtualizada do comando legal.
5. A  lib e ra çã o  p on tu a l d e  s ig n ific a t iv a  qu an tia  d e  recu rsos  

d a  ed u ca çã o  a d e te rm in a d o s  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io , a lém  

d e  carecer d e  r e s p a ld o  con s titu c ion a l ou  le ga l, n ão  a ten d e  à 

f in a lid a d e  d o  e x t in to  F u n d e f e d e  seu sucessor, o  F u n d eb , q u e  é  

a d e  v ia b il iz a r  a im p le m e n ta ç ã o  d e  p o lít ic a s  d e  m e lh o r ia  d o  

en s in o  e d e  v a lo r iza ç ã o  ab ra n gen te  e con tin u a d a  d o  m a g is té r io  

p ú b lico .

-  P a rece r  p e lo  c on h e c im e n to  d a  a çao  e, n o  m é r ito , p e la  

im p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o "  (p ágs . 1-2 d o  d o c u m e n to  e le trô n ic o  

71; g r ife i).

O  e m in e n t e  M in is t r o  r e la t o r  d e fe r iu  o  p e d id o  d e  in g r e s s o  c o m o  

amicus curiae d a  C o n fe d e r a ç ã o  N a c io n a l  d o s  T r a b a lh a d o r e s  e m  e d u c a ç ã o  

- C N T E  e d o  C o n s e lh o  F e d e r a l  d a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il  -  

C F O A B  (d o c u m e n t o  e le t r ô n ic o  118 ).

L o m  e fe i t o ,  o  C o n s e lh o  F e d e r a l  d a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il 

-  C F O A B  a p r e s e n to u  m a n ife s t a ç ã o  n o s  a u to s , n a  q u a l  d e s ta c a  q u e

é p re c is o  d ife re n c ia r  en tre  d u as  s itu ações  op os ta s : d e  

u m  lad o , os  a d v o g a d o s  qu e  a tu a ram  d ilig e n te m e n te  nos  

p ro cessos  d esd e  o  in íc io  e, d e  o u tro  la d o , os  a d v o g a d o s  qu e, d e  

m a n e ira  op o rtu n is ta , a ju iza ra m  execu ções  in d iv id u a is  com  base 

em  títu lo  e x e c u t iv o  o b t id o  p e lo  Parquct m e d ia n te  cob rança  d e  

h o n o rá r io s  quotn litis. U m a  v e z  q u e  o  T r ib u n a l d e  C on tas  da 

U n iã o  e d iv e rs o s  ju iz e s  a quo n ã o  h a v ia m  a c o lh id o  a re fe r id a  

d ife ren c ia çã o , c o n t in u a n d o  a o rd e n a r  a su sp en são  g e n e ra liz a d a  

d os  destaqu es , esse e g r é g io  S u p rem o  T r ib u n a l F e d e ra l 

d e te rm in o u , em  sed e  d a  S L  1186-ED, em  d ec isã o  da la v ra  d o

6
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E xm o, M in . P res id en te , qu e  ou tros  tr ibu na is  a d o te m  a 

d is t in ç ã o "  í pag . 3 d o  d o c u m e n to  e le trô n ic o  98).

O  jL iig a m .cn to  d a  p r e s e n t e  a ç ã o  d e  d e s c u m p r im e n t o  d c  p r e c e i t o  

fu n d a m e n t a i  f o i  p a u ta d o  p a ra  a S e s s ã o  V ir t u a l  d e  3  a 14/4/2020. N a q u e la  

o c a s iã o ,  o  M in is t r o  A l e x a n d r e  d e  M o r a e s  a p r e s e n to u  v o t o  p e la  

im p r o c e d ê n c ia  d o  p e d id o  f o r m u la d o  n a  in ic ia l,  p o r  e n t e n d e r  q is e  o  a to  d o  

T r ib u n a l  d e  C o n ta s  d a  U n iã o ,  q u e  a fa s ta  a in c id ê n c ia  d a  r e g r a  d o  art. 22 

d a  L e i 11.494/2007 aos  r e c u rs o s  d e  c o m  p l e m  en  ta ça  o  d o  F u n d e b  p a g o s  p o r  

m e io  d e  p r e c a t ó r io s  e s ta r ia  e m  c o n s o n â n c ia  c o m  o s  p r e c e i t o s  

c o n s t itu c io n a is  q u e  v is a m  a  r e s g u a r d a r  o  d i r e i t o  à e d u c a ç ã o  e  a 

v a lo r i z a ç ã o  d o s  p r o f is s io n a is  d a  e d u c a ç ã o  b á s ica .

M a s  n ã o  só. O  r e la t o r  e n t e n d e u  ta m b é m  q u e  o s  r e c u rs o s  

p r o v e n ie n t e s  d a  c o m p le r n e n ta ç ã o  a o s  fu n d o s  e d u c a c io n a is  d e v e m  s e r  

u t i l i z a d o s  e x c lu s iv a m e n t e  e m  a ç õ e s  d e  d e s e n v o lv im e n t o  e  m a n u te n ç ã o  

d o  e n s in o ,  d e  m a n e ir a  q u e  a d e t e r m in a ç ã o  d o  T C U ,  q u e  p r o ib iu  a 

u t i l i z a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  a lo c a d o s  n o s  fu n d o s  e d u c a c io n a is  p a ra  

p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  c o n tra tu a is ,  p r e s e r v a r ia  a  c o r r e ta  

d e s t in a ç ã o  d a  v e r b a  c o n s t i tu c io n a lm e n t e  v in c u la d a  à  e d u c a ç ã o  b á s ic a  

p ú b lic a .

A p ó s  o  s u b s ta n c io s o  v o t o  p r o f e r id o  p e lo  M in is t r o  A le x a n d r e  d e  

M o r a e s ,  p e d i  v is ta  d o s  a u to s  p a ra  m e lh o r  a n á lis e  d a  m a té r ia .

B e m  e x a m in a d o s  o s  a u to s , r e g is t r o ,  in ic ia lm e n t e ,  q u e  f o r ç o s o  é  

c o n c lu ir ,  a s s im  c o m o  o  f e z  o  e m in e n t e  r e la to r ,  q u e  " o s  r e c u r s o s  

p r o v e n ie n t e s  d a  c o m p le r n e n ta ç ã o  a o s  fu n d o s  e d u c a c io n a is  d e v e m  s e r  

u t i l i z a d o s  e x c lu s iv a m e n t e  e m  a ç õ e s  d e  d e s e n v o lv im e n t o  e  m a n u te n ç ã o  

d o  e n s in o " .

A d e m a is ,  o b s e r v o  q u e  o  T C U  t e m  c o m p e t ê n c ia  p a r a  f is c a l iz a r  a 

a p l ic a ç ã o  p e lo s  E s ta d o s , D is t r i t o  F e d e r a l  e  M u n ic íp io s  d o s  r e c u r s o s  

t r a n s fe r id o s  p e la  U n iã o  p o r  in t e r m é d io  d o s  fu n d o s  c o n s t itu c io n a is  d e

7
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r d e b ),  a t í tu lo  d e  c o m p le m e n t a ç ã o  d o

v a lo r  m ín im o  a n u a l p o r  a lu n o  d e f in id o  n a c io n a lm e n ie .

D i g o  is s o  p o r q u e  a a n t ig a  r e d a ç ã o  d o  a r t. 60  d o  A D C T  d a  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  n a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  E C  53/2006, a t r ib u i à  U n iã o  o  

d e v e r  d e  c o m p le m e n t a r  o s  r e c u r s o s  d o  F u n d e b  q u a n d o ,  e m  c a d a  E s ta d o  e 

n o  D is t r i t o  F e d e r a l ,  o  v a lo r  p o r  a lu n o  n ã o  a lc a n ç a r  o  m ín im o  d e f in id o  

n a c io n a lm e n te ,  ver bis:

"A rt. 60. A t é  o  14a {d é c im o  q u a r to ) an o  a p a rt ir  da  

p ro m u lg a ç ã o  desta  E m en d a  C on stitu c ion a l, os  E stados, o  

D is tr ito  F ed era l e os  M u n ic íp io s  d es tin a rã o  p a rte  d o s  recu rsos  a 

qu e  se re fe re  o  caput d o  art. 212 da C o n s titu içã o  F e d e ra l k 
m a n u ten çã o  e d e s e n v o lv im e n to  d a  ed u ca çã o  b ás ica  e à 

rem u n era çã o  c o n d ig n a  d o s  trab a lh ad o res  d a  edu cação , 

re sp e ita d a s  as s egu in tes  d isp os ições :

I - a d is tr ib u içã o  d os  recu rsos  e d e  re sp o n s a b ilid a d e s  en tre  

o  D is tr ito  F ed era l, os  E stad os  e seus M u n ic íp io s  é  a ssegu rad a  

m e d ia n te  a criação , n o  â m b ito  d e  cada  E stad o  e d o  D is tr ito  

F ed e ra l, d e  u m  F u n d o  d e  M a n u ten ç ã o  e D e s e n v o lv im e n to  d a  

E du caçao  Básica c d e  V a lo r iz a ç ã o  d o s  P ro fis s io n a is  da  

E du cação  - F U N D E B , d e  n a tu re za  con táb il;

TI - os F u n d os  re fe r id o s  n o  in c iso  1 d o  caput d es te  a r tig o  

serão  c o n s titu íd o s  p o r  20%  (v in te  p o r  c en to ) d o s  recu rsos  a qu e  

se re fe rem  os  in c isos  I, IT e Í I I  d o  art. 155; o  in c iso  I I  d o  caput d o  

art. 157; os  in c isos  II, I I I  e TV d o  caput d o  art. 158; e as a lín eas  a e 

b  d o  in c iso  T o o  in c iso  I I  d o  caput d o  art. 159, tod os  da 

C o n s titu içã o  F ed e ra l, e  d is tr ib u íd o s  e n tre  cad a  E stad o  e seus 

M u n ic íp io s , p ro p o rc io n a lm e n te  ao  n ú m e ro  d e  a lu n os das 

d iv e rsa s  e tapas  e m o d a lid a d e s  d a  ed u ca çã o  bás ica  p resen c ia l, 

m a tr icu la d o ?  nas resp ec t iva s  red es , n os  re sp e c t iv o s  â m b ito s  d e  

a tu ação  p r io r itá r ia  e s ta b e le c id o s  n os  §6 2- e 31J d o  art. 211 da  

C o n s titu içã o  F ed e ra !;

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que 
se refere o inciso lí do caput deste artigo sempre que, no

8
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D is t r ito  F e d e ra i e e m  cada  E stad o , o  v a lo r  p o r  a lu n o  n ã o  

a lcan ça r o  m ín im o  d e f in id o  n a c io n a lm e n te ,  f ix a d o  em  

o b s e rvâ n c ia  ao  d is p o s to  n o  in c is o  V I I  d o  caput d e s te  a r tig o , 

v e d a d a  a u t iliza ç ã o  d os  recu rsos  a q u e  se re fe re  o  § 5Ü d o  art. 

212 da C o n s titu içã o  F ed era l [. . . ]"  (g r i fe i ) .

P o s t e r io r  m e n te ,  f o i  p r o m u lg a d a  a E C  108/2020, q u e ,  d e n t r e  o u t ra s  

p r o v id ê n c ia s ,  a l t e r o u  a r e d a ç ã o  d o  a r t. 60 d o  A D C T  e  in c lu iu  o  art. 2 1 2 -A  

n o  T e x t o  C o n s t i tu c io n a l ,  o  q u a l p a s s o u  a t r a ta r  d o  d e v e r  d a  U n iã o  d e  

c o m p le m e n t a r  o s  r e c u r s o s  d o  E u n d e b ,  c o m o  p o d e  s e r  v i s t o  a b a ix o :

'A r t .  212 -A . O s  E stados, o  D is tr ito  F ed e ra l e  os  M u n ic íp io s  

d es tin a rã o  p a rte  d os  recu rsos  a q u e  se re fe re  o  capai d o  art. 212 

desta  C o n s titu içã o  à m a n u ten çã o  e ao  d e s e n v o lv im e n to  d o  

en s in o  na ed u ca çã o  b ás ica  e à re m u n e ra ç ã o  c o n d ig n a  d e  seus 

p ro fis s io n a is , re sp e ita d a s  as s egu in tes  d isp os içõ es :

I - a d is tr ib u içã o  d os  recu rsos  e d e  re sp o n sa b ilid a d es  en tre  

o  D is tr ito  F ed era l, os  E stados  e seus M u n ic íp io s  é a ssegu rad a  

m e d ia n te  a in stitu ição , no â m b ito  d e  cada  E s ta d o  e  d o  D is tr ito  

F ed e ra l, d e  u m  F u n d o  d e  M a n u ten ç ã o  c D e s e n v o lv im e n to  da  

E d u ca çã o  Básica c do  V a lo r iza ç ã o  d os  P ro fis s io n a is  da  

E du cação  (F u n d eh ), d e  n a tu re za  con táb il;

II - os  fu n d o s  r e fe r id o s  n o  in c iso  I  d o  caput d es te  a r t ig o  

serão  con s titu íd os  p o r  20% (v in te  p o r  c en to ) d os  recu rsos  a qu e 

se re fe re m  os in c isos  F l i  e I I I  d o  caput d o  art. 155, o  in c iso  I I  d o  

caput d o  art. 157, os  in c isos  II, ITI e IV  d o  capai d o  art. 158 e as 

a lín eas  'a ' e TF d o  in c iso  I e o  in c is o  I I  d o  caput d o  art. 159 desta  

C on stitu içã o ;

í í l  - os  recu rsos  re fe r id o s  n o  in c is o  I I  d o  caput d es te  a r t ig o  

serão  d is tr ib u íd o s  en tre  cad a  E stado  e seus M u n ic íp io s , 

p ro p o rc io n a l m e n te  ao  n ú m e ro  d e  a lu n os  das d iv e rs a s  e tap as  e 

m o d a lid a d e s  da ed u ca çã o  básica p resen c ia l m a tr icu la d os  nas 

re sp ec t iva s  redes , nos âm b itos  d e  a tu ação  p r io r itá r ia , c o n fo rm e  

e s ta b e le c id o  nos gg  2" e 3“ du an . 211 des ta  C on stitu içã o , 

o b se rva d a s  as p o n d e ra ç õ es  re fe r id a s  na a lín ea  'a ' d o  in c is o  X  d o  

cfípi.fi e n o  g 2- d es te  a r tig o ;

Oceu mento assinado digital ments contomne TvrP rs0 2.280-2/209 i 
n 11 p j /vj ww. s [ f. i u s. b r / p o rta I /a u te ntto a cao to u tentica rD o cu men to, a s j:

de 24/05/2001. O doos;mento pode ser scessada peto endereço 
j  sob o  código FC33-34T1-927E-C337 e sentia Q7FD-1151-0E25-

%
14B3



inteire- ^eor Co Arf.rdão õágina 39 de 63

Foina rV'_
ADPF 528 / DF Processo rT'_ 

Rubrica.___ _

õ Lltj- 2 0 1 3

_ J 4 —

IV  - a U n iã o  c o m p le m e n ta rá  os  recu rsos  d o s  fu n d o s  a 

q u e  se r e fe r e  o  in c is o  I I  d o  caput d e s te  a r t ig o ;

V  - a c o m p le rn e n ta ç ã o  d a  U n iã o  será  e q u iv a le n te  a, n o  

m ín im o ,  2 3%  (v in t e  e três  p o r  c e n to ) d o  to ta l d e  re cu rso s  a q u e  

se  r e fe r e  o  in c is o  I I  d o  caput d e s te  a r t ig o ,  d is t r ib u íd a  da  

s e g u in te  fo rm a :

a ) 10 (d e z )  p on to s  p ercen tu a is  n o  â m b ito  d c  cad a  E stad o  c 

d o  D is tr ito  F ed era l, s em p re  q u e  o  v a lo r  an u a l p o r  a lu n o  

(V A A E ),  n os  te rm o s  d o  in c is o  111 d o  caput d es te  a r tig o , n ão  

a lcan çar o  m ín im o  d e f in id o  n a c io n a lm en te ;

b ) n o  m ín im o , lü ,5  (d e z  in te iro s  e c in co  d é c im o s ) p on to s  

p ercen tu a is  em  cada  re d e  p ú b lic a  d e  en s in o  m u n ic ip a l, e s tad u a l 

o u  d is tr ita l, s em p re  qu e  o  v a lo r  anu al to ta l p o r  a lu n o  (V A A T ) ,  

r e fe r id o  n o  in c iso  V I  d o  caput d es te  a r tigo , n ã o  a lcan çar o 

m ín im o  d e f in id o  n a c io n a lm en te ;

c ) 2,5 (d o is  in te iro s  e c in co  d é c im o s ) p on tos  p ercen tu a is  

n as  red e?  p ú b lica s  qu e, cu m p r id a s  c o n d ic io n a lid a d e s  d e  

m e lh o r ia  d e  g es tã o  p re v is ta s  em  lei, a lcan çarem  e v o lu ç ã o  d e  

in d ic a d o re s  a serem  d e fin id o s , d e  a ten d im e n to  e m e lh o r ia  da 

a p re n d iz a g e m  com  red u çã o  das d es igu a ld a d e s , nos te rm o s  d o  

s is tem a  n a c io n a l d e  a va lia çã o  d a  ed u ca çã o  básica;

V i  - o  V A A T  será ca lcu lad o , na  fo rm a  da lei d e  qu e  trata  o 

m e iso  X  d o  caput d es te  a rtigo , c o m  base n os  recu rsos  a q u e  se 

re fe re  o  in c iso  TI d o  caput d es te  a r tig o , a c resc id os  d e  ou tras  

rece ita s  e d e  tran sfe ren c ias  v in c u la d a s  a ed u cação , o b s e rv a d o  o 

d isp o s to  no § i-  e c on s id e ra d a s  as m a tr ícu la s  n os  te rm os  d o  

in c iso  I I I  d o  caput d es te  a r tig o ;

V i l  - os  recu rsos  d e  q u e  tra tam  os in c isos  I I  c  IV  d o  caput 
d es te  a r t ig o  serão  a p lic a d o s  p e lo s  E stad os  e p e lo s  M u n ic íp io s  

o x c lü s iva m en te  n os  re sp e c t iv o s  â m b ito s  d e  a tu ação  p r io r itá r ia , 

c o n fo rm e  e s ta b e le c id o  n o s  SS 2" e 3Q d o  art. 211 d es ta

Constituição;

V I I I  - a v in cu la çã o  d e  recu rsos  à m a n u ten çã o  e  ao

d t í s e n v o l  v i  m o n t o  c io  e n s i n o  o í U r ü l io í e c id a  n o  a r t .  2 1 2  d e e t a

C o n s titu içã o  su portará , n o  m á x im o , 30%  (tr in ta  p o r  c en to ) da  

com p le rn en ta çã o  da  U n ião , c on s id e ra d o s  p a ra  os  fin s  d es te

10
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in c is o  os  v a lo re s  p re v is to s  n o  in c is o  V d o  caput d e s te  a rtigo ;

IX  - o  d is p o s to  n o  caput d o  art. 160 d es ta  C o n s titu içã o  

ap lica -se  aos  recu rsos  re fe r id o s  n os  in c isos  II e IV d o  caput d es te  

a r tigo , e seu d e s c u m p r im e n to  p e la  a u to r id a d e  com p e te n te  

im p o rta rá  em  c r im e  d e  re sp o n sa b ilid a d e ;

X  - a le i d isp o rá , o b se rva d a s  as ga ran tia s  e s ta b e le c id a s  n os  

in c isos  I, 11, I I I  e IV  d o  caput e n o  §  1- d o  art. 208 c  as m etas  

p ertin en tes  d o  p la n o  n ac ion a l d e  ed u cação , n os  te rm os  

p re v is to s  n o  art. 214 d esta  C on stitu içã o , sobre:

a ) a o rg a n iz a ç ã o  d os  fu n d o s  r e fe r id o s  n o  in c is o  I d o  caput 
d es te  a r t ig o  e a d is tr ib u içã o  p ro p o rc io n a l d e  seus recu rsos , as 

d ife ren ça s  e as p o n d e ra ç õ e s  qu a n to  ao  v a lo r  an u a l p o r  a lu n o  

en tre  etapas, m o d a lid a d es , d u ra çã o  d a  jo rn a d a  e t ip o s  d e  

e s ta b e le c im en to  d e  en s in o , o b s e rv a d o s  as resp ec tiva s  

e sp ec if ic id a d es  e os  in su m os  n ecessá r io s  p ara  a ga ra n tia  d e  sua 

q u a lid a d e ;

b ) a fo rm a  d e  ca lcu lo  d o  V.A.AF d ec o rre n te  d o  in c iso  III d o  

caput d es te  a r t ig o  e d o  VA AT r e fe r id o  n o  in c iso  VI d o  caput 
d es te  a rtigo ;

c) a fo rm a  d e  cá lcu lo  p ara  d is tr ib u içã o  p re v is ta  na  a lín ea  

!c' d o  in c is o  V  d o  caput d es te  a r tig o ;

d ) a tran sparên c ia , o  m o n ito ra m en to , a f is c a liza çã o  e o 

c o n tro le  in tern o , e x te rn o  e soc ia l d os  fu n d o s  r e fe r id o s  n o  in c iso  

I  d o  caput d es te  a r tigo , assegu rad a  a criação , a a u ton om ia , a 

m an u ten ção  e a c on so lid a çã o  d e  con se lh o s  d e  

a c o m p a n h a m e n to  e c o n tro le  soc ia l, a d m it id a  sua in te g ra çã o  aos 

con se lh os  d e  edu cação ;

e ) o  c o n te ú d o  e a p e r io d ic id a d e  d a  a va lia çã o , p o r  p a rte  d o  

ó rg ã o  re sp o n sá ve l, d o s  e fe ito s  red is tr ib u tiv o s , d a  m e lh o r ia  d os  

in d ic a d o re s  ed u ca c io n a is  e d a  a m p lia çã o  d o  a ten d im en to ;

X I - p ro p o rç ã o  n ã o  in fe r io r  a 70%  (seten ta  p o r  c en to ) d e  

cada  fu n d o  r e fe r id o  n o  in c iso  I  d o  caput d es te  a r tig o , e x c lu íd o s  

os  recu rsos  d e  qu e  trata a a lín ea  V  d o  in c iso  V d o  caput d es te

a r t ig o ,  s o rá  tiostin . ad.fi a o  p a g a m e n to  d o s  p  r o  :íi s sioTia ie; d a

ed u ca çã o  básica em  e fe t iv o  exe rc íc io , o b s e rva d o , e m  re la çã o  aos 

recu rsos  p re v is to s  na a lín ea  Jb' d o  in c iso  V d o  caput d es te  a r tig o ,

11
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o p ercen tu a l m ín im o  d e  15% (q u in z e  p o r  c en to ) pa ra  d esp esas  

d e  cap ita i;

X II - !e i e sp ec ifica  d isp o rá  sob re  o  p is o  sa la r ia l p ro fis s io n a l 

n ac ion a l para  os  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  da  ed u ca çã o  básica  

p ú b lica ;

XTIJ - a u t iliza çã o  d os  recu rsos  a qu e  se  re fe re  o  § 5Ü d o  art. 

212 desta  C o n s titu içã o  pa ra  a com p le rn en tação  d a  U n iã o  ao 

F u n d eb , r e fe r id a  n o  in c is o  V  d o  caput d es te  a rtigo , é v ed a d a .

§ T ’ O  cá lcu lo  d o  V A A T , r e fe r id o  n o  in c iso  V I  d o  caput 
d es te  a r tigo , d e v e rá  con s id era r, a lém  d o s  recu rsos  p re v is to s  n o  

in c iso  II d o  caput d es te  a r tigo , p e lo  m en os , as segu in tes  

d isp o n ib ilid a d es :

I  - rece itas  d e  E stados , d o  D is tr ito  F e d e ra l e d e  M u n ic íp io s  

v in c u la d a s  à m a n u ten çã o  e a o  d e s e n v o lv im e n to  d o  en s in o  n ão  

in teg ra n tes  d os  fu n d o s  r e fe r id o s  n o  in c is o  I d o  caput d es te  

a r tig o ;

II - cotas es tad u a is  e m u n ic ip a is  da a rrecad ação  d o  sa lá r io - 

ed u ca ça o  d e  q u e  trata o  g 6iJ d o  art, 212 d es ta  C on stitu içã o ;

ITT - com p le rn en ta çã o  da U n iã o  tran s fe r id a  a E stados, ao  

D is tr ito  F e d e ra i c a M u n ic íp io s  n o s  te rm os  d a  a lín ea  's! d.o 

in c is o  V  d o  caput d e s te  a rtigo .

§  2- A lé m  das p o n d e ra ç õ es  p rev is ta s  n a  a lín ea  ‘st d o  in c iso  

X d o  caput d es te  a r tigo , a le i d e fin irá  ou tras  re la t iva s  ao  n ív e l 

s o c io e c o n ô m ic o  d o s  e d u ca n d o s  e aos in d ic a d o re s  d e  

d is p o n ib il id a d e  d e  recu rsos  v in c u la d o s  à ed u ca çã o  e d e  

p o ten c ia l d e  a rrecad ação  tr ibu tária  d e  ca d a  en te  fe d e ra d o , b em  

c o m o  seus p ra zo s  d e  im p lem en ta çã o .

g 3Ü Será d es tin a d a  à ed u ca çã o  in fa n til a p ro p o rç ã o  d e  50%  

(c in qu en ta  p o r  c en to ) d o s  recu rsos  g lo b a is  a q u e  se  re fe re  a 

a lín ea  Jb ' d o  in c iso  V  d o  caput d es te  a r tigo , nos te rm os  d a  le i "  

(g r ite i).

D ú v id a s  n ã o  h á , p o r ta n to ,  dc. q u e  o s  r e c u rs o s  d e s t in a d o s  à 

c o m p le r n e n ta ç ã o  d o  F u n d o  - q u a n d o  o  m o n ta n t e  in v e s t id o  p e lo s  E s ta d o s  

e  p e io  D is t r i t o  F e d e r a ) ,  n ã o  é s u f ic ie n te  p a ra  a t in g ir  o  m ín im o  p o r  a lu n o  

d e f in id o  n a c io n a lm e n t e  s ã o  d e  t i t u la r id a d e  d a  U n iã o .

12
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P o r  o p o r t u n o ,  c o n s ig n o  q u e , a o  a n a lis a r  as A C O s  6 48/B A , 660/A M ,  

669/SE e  7 0 0 / R N , c o m  a c ó r d ã o s  r e d ig id o s  p e lo  M in is t r o  E d s o n  F a c h ín , 

e s ta  S u p re m a  C o r t e  m a n t e v e  a v in c u la ç ã o  d a  r e c e i ta  à e d u c a ç ã o  n o s  

s e g u in te s  te rm o s :
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"A Ç O  ES C ÍV E IS  o r i g i n a r i a s , d i r e i t o  f i n a n c e i r o .

F U N D O  D E M A N U T E N Ç Ã O  E D E S E N V O L V IM E N T O  D O  

E N S IN O  F U N D A M E N T A L  E D E  V A L O R IZ A Ç Ã O  D O  

M A G IS T É R IO  -  F U N D E F . E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  

14/1996. C O M P L E M E N T A Ç Â O  D A  U N IÃ O .  F U N Ç Ã O  

S U P L E T IV A . V A L O R  M ÍN IM O  N A C I O N A L  P O R  A L U N O .  

F IX A Ç Ã O .  L E I 9.424/1996. D E C R E T O  2.264/1997. F O R M A  D E  

P A G A M E N T O , .  O B R IG A Ç Ã O  D E  P A G A R .  S IS T E M Á T IC A  D O S  

P R E C A T Ó R IO S , V I N C U L A Ç Ã O  À  F IN A L ID A D E  

C O N S T IT U C IO N A L  D E  E N S IN O . D A N O  M O R A L  

C O L E T IV O .

1. O  v a lo r  da e o m p le m e n ta ç ã o  d a  U n iã o  ao  F U N D E F  d e v e  

ser ca lcu la d o  com  b ase  n o  v a lo r  m ín im o  n ac iona l p o r  a lu n o  

e x tra íd o  da m é d ia  n ac iona l. R E -R G  636.978, d e  rc la to r ia  d o  

M in is tr o  C e za r  P e lu so , T r ib u n a l P le n o  d o  STF. R E sp  1.101.015, 

d e  re ia to r ia  d o  M in is tro  T e o r i Z a va sck i, I a S eção  d o  STJ. 

A c ó r d ã o  d o  P le n o  T C U  871/2002.

2. A  e o m p le m e n ta ç ã o  ao  F U N D E F  re a liz a d a  a p a rt ir  d o  

v a lo r  m ín im o  anu al p o r  a lu n o  fix a d a  em  d e s a c o rd o  com  a 

m e d ia  n ac ion a l im p õ e  à U n iã o  o  d e v e r  d e  s u p le m e n ta ç a o  d e  

recu rsos , m a n t id a  a v in c u la ç ã o  c o n s t itu c io n a l a açõ es  d e  

d e s e n v o lv im e n to  e m a n u te n çã o  d o  en s in o .

3. É i le g a l o  D ec re to  2.264/1997 n a  m e d id a  e m  qu e  

ex tra vasou  da d e le g a ç ã o  le ga i o r iu n d a  d o  §T- d o  art. ó- d a  L e i 

9.424/1996 e das m a rgen s  d e  d is c r ic io n a r ie d a d e  c o n fe r id a s  à 

P res id ên c ia  da R ep u b lic a  para  fixar, em  te rm o s  n ac ion a is , o

V a lo r M ín im o  N a c io n a l p o r  A lu n o .

4. Há um único método de cálculo do Valor Mínimo 

Nacional por Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da 

receita total para o rundo e a matrícu]a totai do ensino

13
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fu n d a m e n ta l n o  an o  an terio r, a c resc id a  d o  to ta l e s t im a d a  d e  

n o v a s  m a trícu las , tu d o  em  â m b ito  n ac ion a l.

5. A  a d o çã o  d e  p a râ m etro s  n a c io n a is  n ã o  d esca ra c te r iza  o 

ca rá ter re g io n a l d o s  fu n d o s  d e  n a tu reza  con táb il, g e re n c ia d o s  

p e lo s  E stad os  fe d e ra d o s , com  v in c u la ç ã o  con s titu c ion a l a ações  

d e  d e s e n v o lv im e n to  e m a n u ten çã o  d o  e n s in o  fu n d a m en ta l. A r t .  

60 d o  A D C T .

6. D eu -se  a p e rd a  s u p e rv e n ie n te  dG o b je to  d a  d e m a n d a  

com  o a d v e n to  da EC  53/2006, in s t itu id o ra  d o  F U N D E B , 

p o rq u a n to  se to m a  in v iá v e l a im p o s iç ã o  d e  o b r ig a ç õ e s  d e  fa to  

p o s it iv o  e n e g a t iv o  n o  q u e  d iz  re s p e ito  ao  F U N D E F .

7. O  adimplemento das c o n d e n a ç õ e s  p e c u n iá r ia s  p o r  

p a r te  d a  U n iã o  e r e s p e c t iv a  d is p o n ib i l id a d e  f in a n c e ir a  aos  

A u to r e s  vinculam-se à f in a l id a d e  c o n s t itu c io n a l d e  p ro m o ç ã o  

d o  d ir e it o  à ed u ca çã o , ú n ica  p o s s ib i l id a d e  d e  d is p ê n d io  

d essas  v e rb a s  p u b lic a s .

8. A ç ã o  c ív e l o r ig in á r ia  p a rc ia lm en te  con h ec id a  a qu e  se 

d á  p ro c e d ê n c ia "  (g r i fe i ) .

N a  e s p é c ie ,  c o n tu d o ,  c o m o  b e m  a s s in a la d o  p e la  P G R ,  " [ . . . ]  a 

n a tu r e z a  e x t r a o r d in á r ia  d o s  r e c u r s o s  d e  c o m p le m e n t a ç ã o  d o  F u n d e f  

o b t id o s  p e la  v ia  ju d ic ia l  c o n s t itu i a s p e c to  d e t e r m in a n t e  p a ra  a c o n c lu s ã o  

n o  s e n t id o  d a  in a p l ic a b i l id a d e ,  a e s s e s  r e c u rs o s , d a  s u b v in c u la ç ã o  le g a l  

c u e  d e t e r m in a  a  d e s t in a ç ã o  d e , p e lo  m e n o s ,  6 0 %  d a s  v e r b a s  d o  F u n d o  à 

r e m u n e r a ç ã o  d o s  p r o f is s io n a is  d o  m a g is t é r io "  (p á g .  11 d o  d o c u m e n to  

e le t r ô n ic o  71 ).

O  caput d o  art, 22 d a  L e i  11.494/2007 d is p õ e  q u e :

"A r t .  22. F e io  m e n o s  60%  (s es sen ta  p o r  c e n to ) d o s  

recu rsos  a rm a is  to ta is  d os  F u n d o s  serã o  d es t in a d o s  ao  

p a g a m e n to  da rem u n eração  d o s  p ro fis s io n a is  d o  m a g is té r io  da

1 4
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O  r e f e r id o  d is p o s i t i v o  le g a l ,  a o  r e p r o d u z i r  - c o m o  o b s e r v a d o  n a  

m a n ife s ta ç ã o  m in is t e r ia l  a d is p o s iç ã o  d e  s u b v in c u la ç ã o  a n te s  p r e v is t a  

n o  r e v o g a d o  a r t. 7° d a  L e i  9.424/1996, t r a to u  a p e n a s  d a q u e le s  r e c u rs o s  

a n u a is  d o  F u n d e b ,  s e m  fa z e r  r e fe r ê n c ia ,  n o  e n ta n to ,  a o s  r e c u r s o s  d e  

c o m p le m e n t a ç ã o  d o s  e x e r c íc io s  a n te r io r e s ,  r e c e b id o s  p o r  m e io  d e  

p r e c a tó r io s .  E s tes  ú l t im o s  n ã o  e s ta r ia m  c o n t e m p la d o s  n o s  r e c u rs o s  

o r d in á r io s  a n u a is , m a s  c o n s t i tu ir ía m  re c u rs o s  e x t r a o r d in á r io s .  N e s s e  

s e n t id o ,  c o n s to u  d a  m e n c io n a d a  m a n ife s ta ç ã o  q u e

"[...] o  r e c o n h ed m .cn to ju d ic ia l de  qu e  os v a lo re s  d e  

c o m p le m e n ta ç ã o  d o  F u n d e f rep a ssa d os  p e la  U n iã o  a e s tad os  e 

m unicíp ios,, n o  p e r ío d o  d e  1998 a 2006, f ica ra m  aqu ém  d o  

d e v id o ,  n ão  im p o r ta  a a firm a çã o  d e  in ob servâ n c ia , p e lo s  en tes  

fe d e r a t iv o s  c red o res , d a  s u b v in c u la ç ã o  d e te rm in a d a  p e la  le i 

p ara  a ap lica çã o  desses  recu rsos , c on s id e ra d o s  em  sua 

to ta lid a d e  anual, um a v e z  q u e  a re m u n e ra ç ã o  d os  p ro fis s io n a is  

d o  m a g is té r io  p o d e r ía  ser a d im p lid a , in c lu s iv e , c o m  o  m on ta n te  

c o r re s p o n d en te  aos ou tro s  40%  das v e rb a s  d o  F u n d e f, v is to  

estar tal d esp esa  re la c ion ad a , p e lo  art. 70, I, da L e i  n- 

9.394/19967 (L e i  d e  D ire tr iz e s  e Bases da E d u ca çã o ), d en tre  

aqu e las  c on s id e ra d a s  c o m o  d e  m a n u ten çã o  e d e s e n v o lv im e n to  

d o  en s in o , e- in ex is tir  lim ite  le g a i pa ra  o  d is p ê n d io  d e  recu rsos  

d o  F u n d o  com  a rem u n era çã o  d o  m a g is té r io "  (p á g . 12 d o  

d o c u m en to  e le trô n ic o  71).

C o m  e fe i t o ,  d e v e  s e r  r e g is t r a d a  a r e v o g a ç ã o  d o  a rt. 22  d a  L e i  

U . 494/2007 p e la  L e i  14.113/2020, a q u a l  d is c ip l in o u  a m a té r ia  n o  caput d o  

art. 26, a b a ix o  t r a n s c r ito :

"A r t .  26. E xc lu íd os  os  recu rsos  d e  q u e  trata  o  in c iso  i í í  d o  

caput d o  art. 5- d esta  L e i, p ro p o rç ã o  n ã o  in fe r io r  a 70%  (seten ta  

p o r  c en to ) d o s  recu rsos  an u a is  to ta is  d o s  F u n d o s  r e fe r id o s  n o

e n s in o , da re m u n e ra ç ã o  d os  p r o f is s io n a is  d a  ed u ca çã o  b á s ica  

em  e fe t iv o  e x e r c íc io "  (g r i t e i ) -

15
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A l é m  d o  m a is , a in d a  q u e  e m  e x a m e  p r e fa c ia i ,  o  'M in is t r o  R o b e r t o  

B a r r o s o ,  a o  in d e f e r i r  a c a u te la r  n o s  a u to s  d o  M S  3 5 .6 7 5 -M C / D F , e n t e n d e u  

q u e :

"E m  primeiro lu gar, o  art. 22 d a  L e i  n ” 11.494/2007 fa z  

exp ressa  m en çã o  a 60%  d os  'recursos anuaissen d o  ra z o á v e l a 

in te rp re ta ç ã o  qu e  ex c lu i d e  seu  c o n te ú d o  recu rsos  e ven tu a is  ou  

ex tra o rd in á r io s , c o m o  s e r ia m  os  recu rsos  o b je to  d es te  m a n d a d o  

d e  segu ran ça . Em  segundo lu gar, a p re v is ã o  lega l exp ressa  é d e  

qu e  os  recu rsos  se jam  u t i l iz a d o s  p ara  o  p a g a m e n to  da 

'remuneração dos professores, no magistério', n ã o  h a v e n d o  q u a lq u e r  

p re v is ã o  pa ra  a con cessão  d e  a b o n o  o u  q u a lq u e r  ou tro  

ía v o re c ím e n to  p essoa l m o m en tâ n eo , e n ã o  v a lo r iza ç ã o  

ab ra n g en te  e con tin u a d a  d a  c a te g o r ia " .

N e s s e  p o n t o ,  p o r t a n t o ,  n ã o  t e r ia  q u a lq u e r  r e p a r o  a f a z e r  a r e s p e i t o

d o  v o t o  d o  M in i s t r o  r e la t o r ,  h a ja  v is t a  q u e ,  d e  fa to ,  a d .ec Ísã o  d o  T C T J  q u e  

e n t e n d e  p e la  in a p l ic a b i i id a d e  d o  p e r c e n tu a l  c o n s ta n te  d o  a rt. 22  d a  L e i  

11.494/2007 a o s  r e c u rs o s  d e  c o m p le r n e n ta ç ã o  d o  F u n d e b  p a g o s  p o r  m e io  

d e  p r e c a t ó r io s  n ã o  v io la  o s  p r e c e i t o s  c o n s t itu c io n a is  q u e  v is a m  a 

r e s g u a r d a r  o  d i r e i t o  á e d u c a ç ã o  e  a v a lo r iz a ç ã o  d_os p r o f is s io n a is  d a  

e d u c a ç ã o  b á s ic a . N o  p o n to ,  a c o m p a n h o  a p r o p o s t a  cie d e l ib e r a ç ã o  d o  

M in is t r o  A l e x a n d r e  d e  M o r a e s .

A c o m p a n h o  t a m b é m ,  c o m  r e s s a lv a s ,  o  e n t e n d im e n t o  s e g u n d o  o  

q u a l o s  r e c u r s o s  p r o v e n ie n t e s  d a  c o m p le r n e n ta ç ã o  a o s  fu n d o s  

e d u c a c io n a is  d e v e m  s e r  u t i l i z a d o s  e x c lu s iv a  m e n te  e m  a ç õ e s  d e  

d e s e n v o lv im e n t o  e  m a n u te n ç ã o  d o  e n s in o .

N a  e s p é c ie ,  c o lh o  d o  a to  q u e s t io n a d o  o  s e g u in t e  e x c e r to :

"9.2.2.2. u t iliza ç ã o  ex c lu s iv a  .na d es tm a ça o  p re v is ta  n o  art. 

21, da L e i  11.494/2007, e na C o n s titu içã o  F ed era l, n o  art. 60 d o  

A D C T ;

A
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9,2.3. a ap lica çã o  desses  recu rsos  fo ra  da  d es tin ação , a qu e  

se  re fe re  o  ite m  9.2.2.2 an terior, im p lic a  a im e d ia ta  n ec e ss id a d e  

de re c o m p o s iç ã o  d o  E rário , en se jan do , à m in g u a  da qu al, a 

re s p o n s a b ilid a d e  p es so a l d o  g e s to r  q u e  d eu  causa a o  d e s v io ,  na 

fo rm a  da L e i O rgâ n ica  d o  T C U ;

9,2.4. a d es tin a çã o  d e  v a lo re s  d e  p re c a tó r io s  re la c io n a d o s  a 

v e rb a s  d o  F u n d e f/F u n deb  p a ra  o  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  

a d v o c a t íc io s  é in con s titu c ion a l, p o r  ser in c o m p a t ív e l c om  o  art. 

60, d o  A D C T , c om  a red a çã o  c o n fe r id a  p e la  E C  14/1996, bem  

c o m o  é ile g a l,  p o r  estar ern d e s a c o rd o  com  as d isp o s iç õ es  d a  L e i 

11.494/2007;" (p á g . 2 d o  d o c u m en to  e le trô n ic o  5).

S o b r e  a p o s s ib i l id a d e  o u  n ã o  d a  r e t e n ç ã o  d o s  h o n o r á r io s  c o n t r a tu a is  

d o  a d v o g a d o  p a g o s  e m  r a z ã o  d o  a ju iz a m e n to  d e  d e m a n d a  ju d ic ia l  p a ra  

c o b r a r  o s  v a lo r e s  r e la t iv o s  a o  F u n d e f  n ã o  t r a n s fe r id o s  v o lu n ta r ia m e n te ,  

a n te s  d a  e x p e d iç ã o  d e  p r e c a t ó r io ,  e s ta  S u p r e m a  C o r t e  p o s s u i  

e n t e n d im e n t o  n o  s e n t id o  d e  q u e  a d is c u s s ã o  " d e m a n d a r ia  a a n á lis e  d a  

le g is la ç ã o  in fr a c o n s t i tu c io n a l  (L e is  r ó s  8.906/94), o  q u e  é  in c a b ív e l  e m  

s e d e  d e  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io "  (A R E  1 ,1 0 2 .8 8 5 -A gR / P H , R e i.  M in .  D ia s  

T o r to !  i , P l e n á r i o ) ,

E ssa  m e s m a  o r ie n ta ç ã o  fo i  o b s e r v a d a  p e la  P r im e ir a  T u r m a ,  n o  

ju lg a m e n to  d o  A R E  1 .0 6 6 3 5 9 -A g R / A L ,  d e  r e la t o r ia  d o  M in is t r o  M a r c o  

A u r é l i o  (j. 26/11/2019), n o  q u a l, p o r  m a io r ia ,  a s s e n to u  q u e  “o r e c u rs o  

e x t r a o r d in á r io  n ã o  é m e io  p r ó p r io  a o  r e v o l v í  m e n to  d a  p r o v a  n e m  s e r v e  à  

in t e r p r e t a ç ã o  d e  n o r m a s  l e g a is " .  A  M in is t r a  R o s a  W e b e r  a c o m p a n h o u  o  

v o t o  d o  re la to r .

N a q u e l e  ju lg a m e n to ,  o  M in is t r o  A le x a n d r e  d e  M o r a e s  d iv e r g iu ,  n o  

q u e  fo i  a c o m p a n h a d o  p e lo  M in is t r o  L u i z  F u x , d a n d o  p r o v im e n t o  a o  

a g r a v o  r e g im e n t a l  in t e r p o s t o  p e la  U n iã o ,  p o r  e n t e n d e r  q u e  " a  m a té r ia  

e n v o l v e n d o  a v in c u la ç ã o  e x c lu s iv a  d a s  v e r b a s  d o  F U N D E F / F U N D E B  à 

e d u c a ç ã o  p ú b l ic a  é  n i t id a m e n t e  d e  t e o r  c o n s t itu c io n a l,  t e n d o  e m  v is t a  q u e  

a h ip ó t e s e  e m  a p r e ç o  c u id a  d o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s

17
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c o n tra tu a is  c o m  re c u rs o s  a lo c a d o s  n o  a lu d id o  fu n d o  e d u c a c io n a l,  o  q u e , 

prima fatie, in d ic a  v io la ç ã o  d ir e ta  a o  art. 60 d o  A D C T " .  A d e m a is ,  

c o n s ig n o u  q u e  a  P r im e ir a  T u rm a  d o  S T F  " t e m  p o s iç ã o  n o  s e n t id o  d e  q u e  

o f e n d e  o  art. 60 d o  A D C T  a u t i l i z a ç ã o  d e  v e r b a s  d o  F U N D E F  p a ra  

q u a lq u e r  f in a l id a d e  d iv e r s a  d a  e d u c a ç ã o  fu n d a m e n t a l " .

P o r  s u a  v e z ,  o  M in is t r o  R o b e r t o  B a r ro s o ,  e m  v o t o  d e  d e s e m p a te ,  

a c o m p a n h o u  o  r e la t o r  d o  fe ito ,  a s s in a la n d o  q u e

" [e jm  d iv e rs o s  p reced en tes , o  S u p re m o  assen tou  a tese d e  

que, nos casos em  qu e  se d iscu te  a p o s s ib il id a d e  d e  

fra c io n a m e n ío  d o  v a lo r  re la t iv o  ao  h o n o rá r io s  ad voca tíc iu s  

con tra tu a is  d os  p re c a tó r io s  e x p e d id o s  em  ex ecu ções  d e  

e o m p le m e n ta ç ã o  d e  v e rb a  d o  F U N D E F , d e v id a s  p e la  U n iã o , 

n ã o  há qu es tão  con s titu c ion a l a ser an a lisada . A p lic a -s e  a 

ju r isp ru d ên c ia  q u e  a fasta  o  cab im en to  d e  recu rso  e x tra o rd in á r io  

se o  d e s lin d e  da co n tro vé rs ia  d e p e n d e  d o  p r é v io  e xa m e  da  

le g is la ç ã o  in fra con s titu c lon a i.

P o rtan to , estou  aqu i a c o m p a n h a n d o  o  M in is tr o  M a rc o  

A u ré lio ,  n e g a n d o  p ro v im e n to  ao  a g ra v o  na crença d e  qu e  n ã o  

h á  um a qu es tão  con s titu c ion a l aqu i.

D e v o  d iz e r ,  to d a v ia , P r e s id e n te ,  q u e  c o n s id e ro  c o rre ta  a 

d e c is ã o  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  Justiça  n essa  lin h a , p o r q u e  a 

ju r is p ru d ê n c ia  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  Justiça  tem  o s c ila d o  

r e la t iv a m e n te  a essa m a té r ia .

M a s  a m in h a  c o n v ic ç ã o , a q u i, é q u e  o  r e c e b im e n to  

d essas  v e rb a s  s ó  se  d eu , g e ra lm e n te  a o  f in a l  d e  m u ito s  an os , 

p e lo  tr a b a lh o  d o  a d v o g a d o ,  s e m  o  q u a l o m u n ic íp io  n a d a  

re c e b e r ía .

E n tão , o  a d v o g a d o  p r o p õ e  a d e m a n d a  e, a o  f in a l  - c r e io  

q u e  d e  u m a  d éc a d a  c o n s e g u e  o  b e n e f íc io  pa ra  o  m u n ic íp io .  

V e rb a  q u e  n ã o  ir ia  pa ra  o  m u n ic íp io  se  n ã o  t iv e s s e  h a v id o  a 

ação  p ro p o s ta  p e lo  a d v o g a d o  e, g e ra lm e n íe ,  s e m  h o n o rá r io s  

d e  pro labore, a p e n a s  com  h o n o rá r io  d e  ê x ito .

D e  m o d o  q u e  eu  c o n s id e ro  le g ít im a ,  n essa  h ip ó te s e ,  q u e  

o a d v o g a d o  re c e b a  os h o n o rá r io s . P o rém , eu  n ã o  estou

18
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e n fre n ta n d o  o  m ér ito , p o rq u e  o  M in is tro  M a rc o  A u r é l io  

e n ten d eu  q u e  a m a té r ia  era  in fra  c on s titu c ion a l e  há  p reced en tes  

d o  S u p rem o  nessa lin h a " (g r i fe i ) .

A p ó s ,  o  M in is t r o  A l e x a n d r e  d e  M o r a e s  r e s s a lt o u  q u e :

"P re s id e n te , essa q u es tã o  d e  sc tra tar d e  m a té r ia  

in fra con s titu c ion a l v o l tará a scr d iscu tid a , p o is  le v a re i ao 

P le n á r io  d a  C o r te  u m a  A D P F  sob re  a m a té ria . O  T rib u n a l d e  

C on tas  da U n iã o  f ix o u  em  d ec isã o  a im p o s s ib il id a d e  da  

u t il iz a ç ã o  d o  F U  A D P F  pa ra  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  

a d v o c a t íc io s , e passou  a ap lica r  e m  re la ção  a to d o s  os 

m u n ic íp io s  - p o rq u e  e le  qu e  f is c a liza  a d es tin ação  d esse  

d in h e iro  v e d a n d o  essa p o s s ib ilid a d e . R essa lto  qu e  há 

s itu ações  d ive rsas .

H á  a s itu ação  qu e  o  em in en te  M in is tr o  L u ís  R o b e r to  

B arroso  se re fe r iu , em  qu e  o  a d v o g a d o  in g re sso u  com  ação, 

d esd e  o  in íc io , e, d ep o is , o b te v e  os h on o rá r io s . E há um a g ra n d e  

p a rte  das s itu ações, em  qu e  os a d v o g a d o s  s om en te  passa ram  a 

a tu ar a p a r t ir  d o  resu lta  d o  d e  m é r ito  d e  u m a  ação  c iv i l  p ú b lica  

d o  M in is té r io  P ú b lic o ; ou  seja, só fo ra m  c on tra ta d os  p a ra  

execu ta r  a d ec isã o  já fo rm a d a  e cob ra ram  20% , 30%  c h e ga n d o , 

às v e z e s , a 40% , d o  F U N D E I1 d e  h on o rá r io s . M a s  o  T r ib u n a l d e  

C on tas  d a  União v e m  g lo s a n d o  to d o s  esses p a g a m e n to s  

re a liz a d o s  p e la s  p re fe itu ra s .

P e d in d o  v ê n ia  à m a io r ia  já fo rm a d a , e n te n d o  q u e  a 

m a té r ia  é con s titu c ion a l, p o rq u e  seria u m  d e s v io  d e  fin a lid a d e  

na  d es tin ação  d e  verb as  d o  F U lN D E F  c  d o u  p ro v im e n to  ao 

a g ra v o  d a  U n ião '".

E m  c o m p le m e n t o  a o  s e u  v o t o ,  o  M in is t r o  R o b e r t o  B a r r o s o  f e z  a 

s e g u in te  o b s e r v a ç ã o :

“ P res id en te , e s tou  d e  a c o rd o  c o m  o  q u e  d isse  o  M in is tro  

A le x a n d re  na p a rte  in ic ia !. S ã o  s itu a çõ es  d ife r e n te s :  a q u e la  em  

q u e  o  a d v o g a d o  a ju iz a  a a ção  e l i t i g a  p o r  m u ito s  an os  e

Doí
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d a q u e la  em  q u e , v e n c id a  3 d e m a n d a  p e lo  M in is t é r io  P ú b lic o ,  

na ação  c o le t iv a ,  o  s u je ito  se  ap ressa  e m  execu tar.

P ortan to , eu  e s tou  c o n s id e ra n d o  a q u i a p r im e ir a  

h ip ó te s e ,  a d o  a d v o g a d o ,  p o r q u e  eu  a ch o  le g í t im o .  E m  

nenhuma h ip ó tes e , eu  a d m it ir ía  h o n o rá r io s  ac im a  d e  20%. 

A liá s , d e p e n d e n d o  d o  v a lo r  em  qu estão , e u  g lo sa r ia  o  con tra to  

pa ra  r e d u z ir  os  h o n o rá r io s ; q u e m  c a d v o g a d o  sabe, qu em  fo i  

a d v o g a d o  sabe qu e, na  m e d id a  e m  qu e  o  v o lu m e  a rreca d a d o  

p e io  c lien te  au m enta , o  p ercen tu a l d im in u i. Se e s t iv e r  c ob ra n d o  

1 b ilh ã o  d e  reais, v o c ê  n ão  cob ra  20% ; a v id a  n ão  e ra  b oa  assim . 

P ortan to , há c r ité r io s  d e  p ro p o r c io n a lid a d e  e ra zo a b ilid a d e . Eu 

e s tou  a s s u m in d o  q u e  os m u n ic íp io s  te n h a m  a g id o  

corre ta  m e n te  e os  a d v o g a d o s  ta m b é m ; tu d o  e s te ja  d e n tr o  d o  

p a d rã o "  (g r i fe i ) .

C o m o  se v ê ,  o  M in i s t r o  R o b e r t o  B a r r o s o  f a z  c la r a  d i f e r e n c ia ç ã o  a 

r e s p e i t o  d o  t e m a  d o s  h o n o r á r io s  advocatícios d e c o r r e n t e s  d a s  

complementaçôes d a s  v e r b a s  d o  Fundef, e n t e n d e n d o  q u e  e x is t e m  

s i tu a ç õ e s  d is t in t a s  n o  t r a ta m e n t o  d a  m a té r ia ,  q u a i  s e ja ,  a q u e la s  

r e la c io n a d a s  à a tu a ç ã o  d e  a d v o g a d o s  q u e  in g r e s s a r a m  c o m  a ç õ e s  d e  

c o n h e c im e n t o  in d i v i d u a i s  e m  f a v o r  d e  d a d o  M u n i c í p i o ,  e n q u a n to  q u e ,  

p o r  o u t r o  la d o ,  e x is t e m  a q u e la s  q u e  t r a ta m  d a  a t iv id a d e  d e s e m p e n h a d a  

p o r  a d v o g a d o s  a p e n a s  na fa s e  d e  e x e c u ç ã o  d e  t í t u lo  ju d ic ia l  c o n s t i t u íd o  

e m  a ç ã o  c o le t iv a ,  d a  q u a l n ã o  p a r t ic ip o u .

E ssa  n ã o  f o i  u m a  in t e r p r e t a ç ã o  in o v a d o r a .  D e v o  d e s ta c a r  q u e  a lg u n s  

m e s e s  a n tes , o  M in i s t r o  D ia s  T o f f o l i ,  e n t ã o  P r e s id e n t e ,  a o  a n a lis a r  o s  

e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  o p o s to s  p e lo  C o n s e lh o  F e d e r a l  d a  O r d e m  d o s  

A d v o g a d o s  d o  B ra s il e m  fa c e  d a  d e c is ã o  m o n o c r á í ic a  q u e  d e f e r iu  o  

p e d id o  f o r m u la d o  p e la  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  R e p u b l ic a  n a  S L  1 .186- 

M C / D F  - na  q u a i se  q u e s t io n a r a m  d e c is õ e s  ju d ic ia is  q u e  a u to r iz a r a m  o  

d e s ta q u e  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  c o n t r a tu a is  e m  p r e c a t ó r io s  

e x p e d id o s  p e la  U n iã o  p a ra  o  p a g a m e n t o  d e  v e r b a s  c o m p le m e n ta r e s  d o  

F u n d e f  e n t e n d e u  p o r  b e m ,  s a n a n d o  as o m is s õ e s  e  d a n d o  e fe i t o  

n v o d í.f ic a t iv o  a o s  a d a iu t o r io s ,  r e s s a lv a r  as  " [ . . . l  e x e c u ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d e
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a ç õ e s  in d i v i d u a i s  p r o p o s t a s  p o r  e n t e s  p ú b l i c o s  [ 

se r  v i s t o  d o  t r e c h o  d a  d e c is ã o  t r a n s c r ito  a b a ix o :

" D e  tato, p a d eceu  a d ec isã o  e m b a rg a d a  d e  om issõ es , na 

m e d id a  em  qu e  n ão  fe z  a necessária  d is t in çã o  e n tre  s itu ações  

d ec o rre n tes  d e  ações  in d iv id u a lm e n te  p ro p o s ta s  p o r  entes 

p ú b licos , d a q u e la s  d eco rren tes  d e  m era  ex ecu çã o  d a  a lu d id a  

ação  co lo  lí va, a ju iza d a  p e la  o ra  em b a rga d a .

E, a in da , ao n ã o  e x c lu ir  d e  sua in c id ên c ia , as ações  já 

tran s itad as  ern ju lg a d o , q u e  en se ja ram  a e x p e d iç ã o  d e  o rd en s  

d e  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s , em  fa v o r  d o s  re sp e c t iv o s  

a d v o g a d o s , q u e  as p a troc in a ra m .

N ã o  oco rreu , contudo,, a a p o n ta d a  v u ln e ra ç ã o  ao  v e rb e te  

d a  sú m u la  v in c u ia n te  n " 47, d es ta  S u p rem a  C o rte , p o is  a 

su sp en são  e m  qu es tã o  n ão  o b s io u  o  d ir e ito  d o s  a d v o g a d o s  e m  

re ceb e rem  os h o n o rá r io s  a rb itrad os  ern seu  fa vo r , ap en as  

s u sp en d en d o , te m p o ra r ia m e n te , seu p le n o  exerc íc io .

A ss im , re ceb o , em  parte , com  e fe ito s  rn o d ific a t iv o s , os 

e m b a rgo s  cie d ec la ra çã o  o p o s to s  p c io  C o n s e lh o  F ed e ra l da 

O rdem , d os  .A d v o g a d o s  d o  B rasil (C F O A B ) para., san an d o  

om issõ es  con stan tes  d a  d ec isã o  e m b a rga d a , d ec la ra r, 

e x p re ssa m en te -  q u e  seu, c o m a n d o  n ã o  a t in g e  e x e c u ç õ e s  

d e c o r re n te s  d e  açõ es  in d iv id u a lm e n te  p ro p o s ta s  p o r  en tes  

p ú b l ic o s , a tra vés  d e  p a tron os  pa ra  tan to  con s titu íd os , 

ta m p o u c o  a q u e la s  e m  q u e  iá  tra n s ita d a  e m  ju lg a d o  a d e c is ã o  

q u e  re c o n h e c e u  o  d ir e it o  a o  r e c e b im e n to  da v e r b a  h o n o rá r ia ,  

p e lo s  a d v o g a d o s  q u e  a tu aram  n o  f e i t o "  íg r ífo s  n o  o r ig in a i).

E m  s e g u id a ,  a o  a n a lis a r  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  o p o s t o s  e m  fa c e  d a  

d e c is ã o  m o n o c r á t ic a  p e la  q u a l, r e c o n h e c e n d o  a p e r d a  d o  o b je t o  d a  S L  

1 .'186/D.F, ju lg o u - a  e x t in ta ,  s e m  a p r e c ia ç ã o  d e  m é r ito ,  o  M in is t r o  D ia s  

T o í f o l i  c o n s ig n o u  o d e l ib e r o u  o  s e g u in te :

"E m  arrem ato, re ite ro  o  qu e  d an tes  c on s ign a d o , c o m  a 

prestação d a  an.Lerj.or d ec isão , n o  s en tid o  d e  q u e  a m a té r ia  e m  

d isc u s sã o  n es te s  au tos , a p a r t ir  d o  e n te n d im e n to  q u e  re c e b e u ,

Foifio n _

P rocesso  

R u b rica  ....

n - g t i g z M l l
— — D M r -------

( g r i f e i ) ,  c o m o  p o d e
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c o m  o  p a rc ia l a c o lh im e n to  d os  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  

o p o s to s  p e la  O A B ,  con tra  a d e c is ã o  c o n c e s s iv a  da s u sp en sã o , 

já  re s to u  d e v id a m e n te  e q u a c io n a d a  p o r  e s ta  S u p re m a  C o rte .

O u  seja: e x e cu ções  d e c o rre n te s  d e  açõ es  in d iv id u a lm e n te  

p ro p o s ta s  p o r  e n te s  p ú b lic o s  le g it im a d o s ,  s e g u e m  

n o rm a lm e n te  seu s  cu rsos , p o s to  qu e  n ã o  a t in g id a s  p e la  d ec isã o  

p ro fe r id a  n os  au tos  d a  ação  resc isória  n - 5006325

85.2017.4.03.0000, em  trâm ite  n o  T r ib u n a l R e g io n a l F e d e ra l d a  

3- R eg iã o .

E aqu e las  execu ções , q u e  d ec o rre m  d a  ação  co le t iv a  

a ju iza d a  p e la  P G R  e q u e  fo ra m  a fe tad as  p e la  l im in a r  d e fe r id a  

n os  au tos  da ação  resc isória , tem  s id o  p o s tu la d o  e d e fe r id o  

nesta  C o rte , p a ra  v e re m  seus cursos re to m a d o s , n os  te rm o s  e m  

qu e  já  su p ra  ressa ltad o .

A. r igo r, assim , esta su spen são , fe ita  essa n ecessária  

d e lim ita ç ã o  qu a n to  a seu  ob je to , d e v e  ser re je itad a , p o r  n ã o  

rem a n esce r  d ec isã o  s ser suspensa.

A n te  o- e xp o s to , a co lh o , e m  parte , os  e m b a rg o s  in te rp os to s  

p e la  O A B , para  in d e fe r ir  a p resen te  su sp en são  d e  lim in ar. E, 

a in d a , n ã o  con h eço  d os  e m b a rg o s  o p o s to s  p o r  M o n te ir o  e 

M o n te ir o  A d v o g a d o s  A s s o c ia d o s  c re je ito s  os  e m b a rg o s  o p o s to s  

p e lo  P ro cu ra d o r-C e ra ] d a  R e p ú b lic a "  (g r i fe i ) .

C o m o  s e  v ê  d a  le i tu r a  d o s  t r e c h o s  s u p ra  tra n s c r ito s , p e r c e b e - s e  q u e  

f o i  l e v a d a  a e fe i t o  a n e c e s s á r ia  d is t in ç ã o  e n t r e  as  d e c is õ e s  o b j e t o  d o  

p e d id o  d e  s u s p e n s ã o  d e  l im in a r ,  q u a is  s e ja m ,  a s  d e c o r r e n t e s  d e  

e x e c u ç õ e s  la s t r e a d a s  e m  t í t u lo  f o r m a d o  e m  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  a ju iz a d a  

p e í o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l ,  e  a q u e la s  n a s  q u a is  o  t í t u lo  e x e c u ta d o  

d e c o r r e  d e  a ç õ e s  in d i v i d u a i s  d e  c o n h e c im e n t o  p r o p o s t a s  p e l o s  

m u n ic íp io s ,  p o r  m e io  d e  a d v o g a d o s  c o n s t i t u íd o s  p a r a  ta n to .  P a ra  e ssa s  

ú lt im a s ,  o  d e s ta q u e  d o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  f o i  m a n t id o .

E ssa  ta m b é m  f o i  a in t e le c ç ã o  d o  v o t o  p r o f e r id o  p e lo  M in is t r o  B ru n o  

D a n ta s , R e d a t o r  d o  A c ó r d ã o  1 .4 2 3 / 2 0 2 0 -T C U -P le n á r io  ( T C  018 .180/2018- 

3 ), p a ra  q u e m ,
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[-••] p GÍ q u es tã o  d e  rusbça, é p rec iso  re co n h ece r  essa 

qu es tão  p a rticu la r d o s  a d v o g a d o s  q u e  la b o ra ram  d e s d e  o  

p r in c íp io  n esses p ro cessos  q u e  q u e s t io n a v a m  a 

c o m p le m e n ta  cão d e  v e rb a s  d o  F u n d e f d e v id a s  p e la  U n iã o  aos 

m u n ic íp io s .

S e g u n d o , é  p re c is o  re c o n h e c e r  q u e  as v in c u la ç õ e s  

d e c o r re n te s  d os  d is p o s it iv o s  c o n s t itu c io n a is  e le g a is  

a p l ic á v e is  n ão  a t in g e m  os  re cu rso s  d e c o r re n te s  d os  ju ro s  d e  

m o ra  le g a is  a c re sc id o s  às v e rb a s  c o n s t itu c io n a lm e n te  

g ra va d a s  d a d a  a n a tu re za  d is t in ta  d e  ta is  p a rce la s .

O  STJ já recon h eceu  em  d iv e rs o s  ju lg a d o s  q u e  o  n o v o  

c ó d ig o  c iv i l  e xp re sso u  a n a tu re za  in d e n iza tó r ia  d o s  ju ros  d e  

m ora . Se na  p e rs p e c t iv a  d o  d e v e d o r  esses a c résc im os  

con s titu em  sanção  p e lo  n ã o  c u m p r im e n to  d e  u m a  o b r ig a ç ã o  

p actu ada , sob  a ó tica  d o  c re d o r  os m o ra tó r io s  con s titu em  

in d e n iza çã o , v is to  qu e  se p res tam  a a fas ta r os  p re ju ízo s  

derivados do moro do devedor.

íMó Kasp ; .7ü'ó.ó9//Píi, u bTj decidiu que 'os recursos do 

PvN:UL;.-/ó lit :  L-hh> oncoróram-se constitucional e legalmente 

vmouíacios a cana derbna.ção específica, sendo vedada a sua 

unhZcgao em despesa diversa da manutenção o 

úesçnvoivimevnu na edeccção básica (...) inexisie possibilidade 

jurídica de aplicação do ar;., 22, 6 4g da Lei n. 8.906/19942

e m b o ra  Ia! ju lg a d o  tenha s id o  tr a z id o  p e lo  em in en te  

rei a tor em  ou tros  p rocessos  a n á lo gos  ao  qu e  ora se exam in a , 

o b s e rv o  qu e  N e  n ão  a d en tro u  n a  q u es tã o  q u e  d is t in g u e  os 

a d v o g a d o s  q u e  a tu am  d e s d e  as ações  d e  c o n h e c im e n to  

d a q u e le s  q u e  in g re s s a ra m  tão  s o m e n te  c o m  as açõ es  d e  

e x ecu çã o  fu n d a d a  e m  t itu lo  e x e c u t iv o  o b t id o  na A ç ã o  C iv i l  

P ú b lic a  p ro p o s ta  p e lo  M.PF, ta m p o u co  na d is t in ç ã o  e n tre  a 

o b r ig a ç ã o  p r ín c ip e :, e os  ju ro s  m o ra tó r io s .

N o  m eu  en ten d er, r e c o m p o s ta  a o b r ig a ç ã o  o r ig in a l  ao

F u  r í jd .e if/F u .r ic lí:1 jb, i:r6<^'.nef^r£^:ira.e3'ate/  n ã o  H á. cj ta e  s e

fa la i em. v í  o cu ia  cão  ás p a rc e la  c o r r e s p o n d e n te  aos  ju ros  d o  

m o ra  aos  a lu d idos; íum düs e, c o n s e q u e n te m e n te ,  d a  e x is tê n c ia
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d e  d a n o  ao  e ia r ío . E p re c is o , ta m b é m , le v a r  e m  c o n s id e ra ç ã o  o 

m o m e n to  em  q u e  os e s c r itó r io s  a fe ta d o s  p e la  d e c is ã o  

r e c o r r id a  e fe t iv a m e n fe  p assa ram  a p a tro c in a r  as cansas.

Portanto, o deslinde dessa, celeuma passa pela reavaliação 
dos contratos firmados entre os municípios e as sociedades de 
advogados, da natureza das ações judiciais impetradas, bem 
como com o coioíamorão das parcelas relativas às obrigações 
principais e aos juros de mora processuais e o valor 
efetivamente recebido pelos patronos por meio do destaque dos 
precatórios" (grifei).

P o r ta n to ,  l e v a n d o  e m  c o n s id e r a ç ã o  q u e , e m  a lg u n s  ca s os , o s  r e c u rs o s  

p ú b l ic o s  d e c o r r e n t e s  d a s  c o m p le m e n t a ç õ e s  d o  F u n d e i  s ó  p a s s a r a m  a  

in t e g r a r  o  p a t r im ô n io  d o s  e n te s  m u n ic ip a is  e m  r a z ã o  d a  d i l i g e n t e  

a tu a ç ã o  d e  a d v o g a d o s  c o n t r a ta d o s ,  o s  q u a is  d e s e n v o l v e r a m  a t e s e  e 

a tu a ra m  e m  ju í z o ,  às  v e z e s ,  p o r  m a is  d e  20 a n o s ,  n ã o  s e r ia  r a z o á v e l  

n e g a r - lh e s  o  d e s t a q u e  d o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  s o b r e tu d o  p o r q u e  

a tu a ra m  s o b  o  p á i io  d e  c lá u s u la s  c o n t r a tu a is  q u e  p r o v ia m  a r e m u n e r a ç ã o  

a p e n a s  n o  ê x i t o  d a s  d e m a n d a s  e e m  f a v o r  d a  a m p l ia ç ã o  d o s  r e c u r s o s  p a r a  

o  c u s te io  d a  e d u c a ç ã o  p ú b lic a .

O u tro s s irn , a s s im  c o m o  r e s s a lt a d o  a c im a  p e lo  M in is t r o  B ru n o  

D a n ta s , s e r ia  im p r ó p r io  v in c u la r  to d a  e  q u a lq u e r  p a r c e la  d o s  p r e c a t ó r io s  

r e la t iv o s  às d i fe r e n ç a s  o b t id a s  ju d - d a im e n t e  n a  e o m p le m e n t a ç ã o  d e v id o  

p e la  U n iã o  para. o  p a g a m e n t o  d e  p r o f is s io n a is  d o  m a g is t é r io .  D ig o  is s o  

p o r q u e  n ã o  se  p o d e r ía  in t e r p r e t a r  o s  arts . 22  d a  L e i  11,494/2007 

( r e v o g a d o ) ,  26  d a  L e i  14.113/2020 e  60  d o  A D C T  d e  m a n e ir a  a m p l ia t iv a ,  

a b a r c a n d o ,  a s s im , as p a r c e la s  r e s u lta n te s  d e  c o n d e n a ç ã o  e o  s eu  a c e s s ó r io ,  

d e v i d o  p e lo  i l í c i t o  d e c o r r e n t e  d a  d e m o r a ,  h a ja  v is t a  q u e  o  P o d e r  

J u d ic iá r io  n ã o  p o d e r ia  v in c u la r  a q u i lo  o  q u e  a C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  n ã o  

v in c u lo u .

C o m  m a is  r a z ã o  a in d a  a c r e d i t e  q u e  n ã o  s e r ia  p o s s í v e l  p r e t e n d e r  

e s t a b e le c e r  ta l v in c u la ç á o  a o s  r a r o s  d e  m o r a  p r o c e s s u a is ,  in v ia b i l i z a n d o
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a r e g u la r  c o n t r a p r e s ta ç ã o  d o s  c a u s íd ic o s  p o r  m e io  d o s  r e fe r id o s  v a lo r e s ,  

o s  q u a is  o s t e n ta m  n ít id a  n a u .i ie z a  m d e n iz a t ó r ia .

N e s s a  l in h a  d e  e n t e n d im e n to ,  d e s ta c o ,  p o r  in d is p e n s á v e l ,  q u e  e s ta  

S u p r e m a  C o r t e ,  e m  r e c e n te  ju lg a m e n t o  (S e s s ã o  V ir t u a l  d e  5  a 12 ,3 .2021 ), 

c u jo  a c ó r d ã o  a in d a  p e n d e  á e  p u b lic a ç ã o ,  f ix o u  a te s e  d o  T e m a  808 d e  

R e p e r c u s s ã o  G e r a l  (R h  855.091 -R G / R S , R e i,  M in .  D ia s  T o f f o l i ) ,  n o  s e n t id o  

d e  qese " n ã o  in c id e  im p o s t o  d e  r e n d a  s o b r e  o s  ju r o s  d e  m o ra  d e v id o s  p e lo  

a tra s o  n o  p a g a m e n t o  d e  r e m u n e r a ç ã o  p o r  e x e r c íc io  d e  e m p r e g o ,  c a r g o  o u  

fu n ç ã o " ,  c o n c lu in d o  q u e  o  c o n t e ú d o  m ín im o  d a  m a t e r ia l id a d e  d o  

im p o s t o  d e  r e n d a  c o n t id o  n o  art. 153, I I I ,  d a  CF, n ã o  p e r m it e  q u e  e le  

in c id a  s o b r e  v e r b a s  q u e  n ã o  a c r e s ç a m  o  p a t r im ô n io  d o  c r e d o r .  N a q u e la  

o p o r t u n id a d e ,  o  M in is t r o  R e la t o r  r e s s a lto u  n o  s e u  v o t o  - o  q u a l  t i v e  a 

s a t is fa ç ã o  d e  a c o m p a n h a r  - q u e

os  ju ros  d e  m o ra  le g a is  têm  n a tu re za  ju r íd ic a  

a u tô n o m a  em  re la ç ã o  à n a tu re za  ju r íd ic a  d a  v e r b a  em  atraso. 

V id e ,  em  p r im e iro  lu gar, qu s  e le s  n ão  c o n s titu e m  fru to s  c iv is  

(p a rce la  acessória  qu e, em  regra , s egu e  a sorte  d o  p r in c ip a l) 

d eco rren tes  d a  e x p lo ra ç ã o  e co n ô m ica  d o  cap ita l, c o m o  oco rre , 

p o r  e x e m p lo , com  os ju ros  re m u n e ra tó r io s  (o u  c o m p e n sa tó r io s ) 

c m  re lação  ao  m ú tu o  ien erac ic io . E n ecessá rio  notar, a in da , qu e  

a causa, q u e  g e ra  o  d ir e it o  aos  ju ro s  d e  m o ra  le g a is  d e c o r r e  d e  

' u s i  a to  i l í c i t o  im p u ta d o  ao  d e v e d o r  c o n s is te n te  n o  n ã o

p a g a m e n to  nas datas  c o r re s p o n d e n te s  d o s  v a lo r e s  em  

d in h e ir o  aos q u a is  te m  d ir e it o  o  c red or.

A  n a tu reza  in d e n iz a  fé r ia  d o s  ju ro s  d e  m o ra  é 
re c o n h e c id a  ta m b é m  na le g is la ç ã o  tr ib u tá r ia  (g r i fe i ) .

P o r  c o n s e g u in te ,  n â c  h a v e n d o  d ú v id a s  d e  q u e  o s  ju r o s  d e  m o r a  n ã o  

s ã o  a lc a n ç a d o s  p e la  v in c u la r ã o  c o n s t i tu c io n a l  p r e v is t a  n a  a n t ig a  r e d a ç ã o  

d o  art. 60 d o  A D C T  (a p o s  a p r o m u lg a ç ã o  d a  E C  108/2020 a m a té r ia  

p a s s o u  a s e r  d is c ip l in a d a  n o  art. 2 1 2 -A ,  d a  C F ),  e n t e n d o  q u e  p o d e m  s e r  

u t i l i z a d o s  p a ra  a d im p j i r  o s  h o n o r á r io s  c o n t ra tu a is  d o s  a d v o g a d o s  q u e  

p r o p u s e r a m  as a ç o e s  in d iv id u a is ,  c o n s t i tu in d o  a D n iã o  F e d e r a l  e m  m o ra .
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F sse  e n te n d im e n to .,  in c lu A c m  fo ) c o n t e m p la d o  n o  v o t o  d o  M in is t r o  

A le x a n d r e  d e  M o r a e s ,  c o n fo r m e  t r e c h o  d a  m a n ife s ta ç ã o  s in t e t iz a d a  n a  

e m e n ta  s u g e r id a ,  a b a ix o  tra n s c r ita :

"4, A  vincuiaçâo constitucional em questão não se aplica 

aos encargos rooratórios que podem servir ao pagamento de 

honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados, 

pois rontorme decidido por essa CORTE, 'os juros dc mora 

legais têm natureza jurídica autônoma em relação à natureza 

jurídica da verba em arraso' ÍEE 855091-RG, Rei. Min, DIAS 

TOFFOLi, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, DJe de 

8/4/2021}",

P o r  tu d o  o  q u e  f o i  e x p o s t o ,  c o n c lu o  q u e  a u t i l iz a ç ã o  d a s  v e r b a s  d o  

fu n d o  e d u c a c io n a l  p a ra  o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

c o n t ra tu a is  a o s  a d v o g a d o s  q u e  a tu a ra m  a p e rta s  n a  fa s e  d e  e x e c u ç ã o  d e  

t i tu lo  ju d ic ia !  c o n s t i tu íd o  em  a ç ã o  c o le t iv a  d a  q u a l  n ã o  p a r t ic ip a r a m ,  

a fr o n ta r ia  a c o r r e ta  d n -T in a ç a o  d a  v e r b a  c o n s t i t u d o n a lr n e n íe  v in c u la d a  à 

e d u c a ç ã o  b á s ic a  p ú b lic a .  '

P o r  o u t r o  la d o ,  c o m  b a se  n a s  p r o f íc u a s  c o n s id e r a ç õ e s  e  a d v e r t ê n c ia s  

e x t e r n a d a s  p e lo  M in is t r o  D ia s  T o f t o l i ,  n a  S L  1.186/DF, e p e lo s  M in is t r o s  

A le x a n d r e  d e  M o r a e s  e  R o b e r to  B a r ro s o , n o  Á .R E  1 .0 6 6 .3 5 9 -A gR / A .L , as 

q u a is  m e  f i z e r a m  r e f le t ir ,  r e s s a lv o  q u e ,  n a q u e la s  s i tu a ç õ e s  r e la c io n a d a s  

à a tu a ç ã o  d e  a d v o g a d o s  qu .e in g r e s s a r a m  c o m  a ç õ e s  d e  c o n h e c im e n t o  

in d i v i d u a i s  e m  f a v o r  d e  d e d o  M u n i c í p i o ,  s e r ia  l e g í t im o  o  d e s t a q u e  d o  

v a lo r  d o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  (a r í .  22, §  4 o, d a  L e i  8 ,906/1994) da  

q u a n t ia  a. set r e c e b id a  p e l o  r e s p e c t i v o  e n t e  m u n ic ip a l  a  t í t u lo  d e  

c o m p le r u e n ia ç â o  a o s  fu n d o s  e d u c a c io n a is ,  s o b r e t u d o  d o s  r e s p e c t i v o s  

ju r o s  d e  m o r a ,  h a ja  v i s f l  q u e  a v in c u ia ç â o  à e d u c a ç ã o  b á s ica  d o s  re c u rs o s  

n ã o  p o d e r ia  im p e d i r  a. e x e c u ç ã o  d o s  v a lo r e s  r e fe r e n te s  a o  e x i t o s o  s e r v iç o  

prestado, os quais gozam d e  a u to n o m ia  e m  relação à quantia a que o 
e x e c u ta d o  f o i  c o n d e n a d o  n o  p r o c e s s o  p r in c ip a l .
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Is s o  posto, d i v i i i ü  .• >• p a r le  d o  v o l o  d c  R e la t o r ,  n o s  t e r m o s 0a c im a  

e x p o s t o s ,  apesar de t a m b é m  julga r -improcedente a p r e s e n t e  a r g u íç ã o  d e  

d escuro Drirnetiíü d e  p r e c e i t o  ía n d a r n e n ta l .

o como voto.

27

Inoumento assinado d igita lm ente conforme MP O  2.200-ZÍ2001 de 24/OS/2001 O oocu mento pode ser acessado p d o  endereço 
11 p ://w  w w . s if. j u s, b r / por tô I f a o te n ti ca c ao/a u tent i ca rD oo i J m e n to. as p sob o cód igo í-C 33-3471-S27E-C j 37 s senha O /FD- 115 ,-0 ^2 5 0 4 6 3



iM M m O W  (■ ' . ■ - iVíV/jY*:/ ' A . v M v , /J
D A ro  A u  .-v.óuú  . ■ U-DOa 57 de 39

21/03/2022

Fo!h;i ns_

Processo nr:. D A T  V O O ? 
R u o n c n  _ _

PLENÁRIO

ÁRGU1ÇÃG DE ]JESCL1 MFRIMENTO DT PRECEITO FUNDAMENTAL 528 
D is tr ito  Federal

R e l a t o r

R e q t e ís )

Ad v r a /s)
I n t d o , (a /s )

IM o cdA /s iU s)
A m . C c r í a e ,

A d v ã a /si 

A m . C u r ia e .

A d v . (a /s )

; M i n . A l e x a n d r e  d e  M o r a e s

; P a r t id o  So c ia l  C r is t ã o -psc 

i a l l s s a  n d r o  M a r t h l l o  P a n n o  e O u t r o ía /s) 

Pu im u xA í de C o n t a s  d a  U n iã o

: A  D V O G A D O -G L  E A L D A  U : \ ) Â O

■: C G \ f; t  DER AC A O  N  ACIONAI. DOS
T r a c m .h a d o r l s  Em Ed u c a c a o  

: Ed u a r d o  Be u r m a n n  F er re ira  

: C o n s e l h o  Fe d e r a l  d a  O r d e m  d o s  

A d v o g a d o s  d o  Br a s il  - C fo a b  

: Felipe  de  Sa n t a  C r u z  O l iv e ir a  Sc a l .e tsk y

V  O  7' O

O  S e n h o r  M i n i s t r o  E d s o n  Fa c h i n * A c o m p a n h o  o  b o m  la n ç a d o  

r e la t ó r io  d o  e, M m .  A le x a n d r e  d e  M o r a e s .

A p e n a s  p a ra  re m e m o ra r ,.  tra ta -se , e m  a p e r ta d a  s ín te s e , d e  A ç ã o  d e  

D e s c u rn p r i.m e n to  d e  P r e c e i t o  F u n d a m e n ta l ,  a ju iz a d a  p e lo  P a r t id o  

S o c ia lis ta  C r is tã o  -  P S C  e m  q u e  r e q u e r  a a n u la ç ã o  d e  p a r te  d o  A c ó r d ã o  

1.824/2017 d o  Plenário d o  T r ib u n a l d e  C o n ta s  d a  U n iã o ,  e m  r a z ã o  d a  

v io la ç ã o  d o s  arts . ?ü  UI, 205 e 206, V  c V H I ; d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a i  e  art. 

60, X I I ,  d a s  A D C T .

R e g is t r o ,  in ic ia lm e n te ,  a p le n a  c o g n o s c ib i l id a d e  d a  p r e s e n t e  A D P F ,  

n o s  t e r m o s  d o  q u e  a s s e n ta d o  p e lo  R e la to r .

D o  m e s m o  m o d o ., c o n s ig n o  q u e  e s to u  d e  p le n o  a c o r d o  c o m  as 

p r e m is s a s  e ie n c a d a s  p e lo  e. M in is t r o  R e la to r  A le x a n d r e  d e  M o r a e s ,  n o  

s e n t id o  d e  q u e  " O  caráicr extraordinário desse ingresso àe verba justifica u 

afastamento cia subvincuiaçdo. vois seguir a determinação do art. 60, X ll, do 

ADCT, c/c art. 22 da Lei. 11.494/2007, na redação então vigente, implicaria em 

pontuai e insustentável ai:mento salarial dos pinfessores do ensino básico, que.
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em  razão da regra de i r m h . r i d i u d a d c  s a la r ia l ,  teria como efeito pressionar o 

orçamento público nutmcipui nos períodos subsequentes, acarretando o 

investimento em sniurns siso: do patamar previsto constüueiomlmente, em

prejuízo de outras açoes de ensino a serem financiadas com os mesmos recursos, "

L s te  e n t e n d im e n t o  é  c o e r e n te  c o m  o  p r in c ip io  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  

r is c a i e c o m  o  e q u i l íb r io  f in a n c e ir o  d a s  c o n ta s  p ú b lic a s ,  d e  m o d o  q u e  n ã o  

h o u v e ,  p o r  p a r t e  d o  A c ó r d ã o  im p u g n a d o ,  v io la ç ã o  d o s  p r e c e i t o s  

fu n d a m e n ta is  in d ic a d o s  n a  e x o r d ia l .

A d e m a is ,  c o m o  re s s a lto u  o  e. M in is t r o  R e la to r ,  " A  C o r te  de  C o n ta s ,  

ig u n h u e n te ,  a rp a  c o r r e t m n c n t c  ao c e n s u r a r  c p a g a m e n to  de  h o n o r á r io s  

a d v iK u n c w s  c o n t r u i n m s  e o w  re c u rs o s  ru v s a a c s  n o  F U i d D E U ,  n q u e  r e p re s e n ta r ia  

n u ie v id o  d e s v io  de  ■v e rb a s  c o n s t i f i i c i o n a h u e n t e  v i n c u la d a s  à  e d u caçã o . "

A  e s s e  r e s p e it o ,  im p e n d e  r e g is t r a r  q u e  o  T r ib u n a l  P le n o  d o  S T F  n a  

A C O  648, d e  r e la lo r ia  d o  M in is t r o  M a r c o  A u r é l i o  e  c o m  a c ó r d ã o  p o r  m im  

r e d ig id o ,  j. 0 6 .Ü9.2017, f ix o u  as s e g u in te s  te ses  d e  ju lg a m e n to :

,!1 -  O valor da complementação da União ao FUNDEF 
deve ser calculado com base no valor mínimo nacional por 
aluno extraído da média nacional;

2 ™ A. complementação ao FUNDEF realizada a partir do 
valor iTimimo anu ai por aluno fixada cm desacordo com a 
media nacional impõe a União o dever dc supíernentação de 
recursos, rncnUda. a vinculsção constitucional a ações de 
desenvolvimento e manutenção do ensino/'

N a  o c a s ia o ,  a t e m á t ic a  f o i  e s p e c i f ic a  m e n te  t r a ta d a  e  o b je to  d e  

m a n ife s ta ç ã o  d o s  ju lg a d o r e s ,  t r a n s c r e v o  e x c e r t o  r e le v a n te :

" O  S E N H O R  M IN IS T R O  E D S O N  F A C H IN :  (...) D e

pronto, impende ressaltar que o adimplemento das referidas 
obrigações p o i  parte da União e respectiva disponibilidade 
rmanceira aos Aurores víncuiam-se à finalidade constitucional 
de promoção do direito à educação, única possibilidade de 
dispéndio dessas verbas públicas.

( - )
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O  S E N H O R  M IN IS T R O  L U ÍS  R O B E R T O  B A R R O S O  - U d

E tam b ém , eu  até  v o u  le r a m in h a  tese d e  ju lg a m e n to , m as eu  

p rec iso  ad itá -la  c om  u m a  o b s e rva çã o  fe ita  p e lo  M in is tr o  L u iz  

E d so n  Fach in , a q u e m  es tou  a co m p a n h a n d o , p o r ta n to , q u e  este  

a p o r te  d e  recu rsos , esta d ife re n ç a  in gressará , n o  T esou ro , 

v in c u la d o  ao  gas to  c o m  a ed u cação , p o r q u e  esta  é  a d es tin a ça o  

desses recu rsos.

(...)
O  S E N H O R  M IN IS T R O  E D S O N  F A C H IN  - S en h ora  

P res id en te , p eço  escusas aos  em in en te  M in is tro s -R e la to re s . Eu li 

a p ro p o s iç ã o  d o  M in is tr o  B a rroso  - n ã o  até o  f in a l c o n ten d o  

exp re ssa m en te  a q u ilo  q u e  h o u v e ra  p ro p o s to , q u a l seja:

(...) m a n tid a  a v in cu la çã o  con s titu c ion a l, ações d e  

d e s e n v o lv im e n to  e m a n u ten çã o  d o  ensino .

A p e n a s  pa ra  d e ix a r  c la ro  o  qu e  já es tava  n o  m e u  v o to ."

N e s s e  c o n t e x to ,  a d e r iv a ç ã o  d a  f in a l id a d e  c o n s t i tu c io n a l  d a s  r e c e ita s  

p ú b lic a s  r e v e r b e r a  n o s  h o n o r á r io s  c o n t ra tu a is  a d v o c a t íc io s ,  c o m o  se  

e x t r a i  d o  a s s e n ta d o  p e lo  P le n á r io  d o  T r ib u n a l  d e  C o n ta s  d a  U n iã o  n o  

s u p r a c it a d o  A c ó r d ã o  1.824/2017, d e  r e la t o r ia  d o  M in is t r o  W a l t o n  A le n c a r  

R o d r ig u e s ,  j. 23 .08 .2017 , a s s im  e m e n t a d o :

"R E P R E S E N T A Ç Ã O  D O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  

F E D E R A L , M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  E S T A D O  D O  

M A R A N H Ã O  E M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D E  C O N T A S  D O  

M A R A N H Ã O .  IR R E G U L A R ID A D E S  N A  D E S T IN A Ç Ã O  D O  

P A G A M E N T O  D E  D IF E R E N Ç A S  D E  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  

D E V ID A  P E L A  U N I Ã O  N O  Â M B IT O  D O  E X T IN T O  F U N D E E . 

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A  C O N D E N A N D O  A  U N I Ã O  A O  

P A G A M E N T O  D O S  V A L O R E S  JÁ  T R A N S IT A D A  E M  

J U L G A D O . C O N T R A T A Ç Ã O  D E  TR Ê S  E S C R IT Ó R IO S  D E  

A D V O C A C IA ,  P O R  I N  E X IG IB IL ID A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O ,  C O M  

A  F IX A Ç Ã O  D E  H O N O R Á R IO S  C O R R E S P O N D E N T E S  A  20%  

D O  Ê X IT O , P O R  C E N T O  E D E Z  M U N IC ÍP IO S  D O  E S T A D O  

D O  M A R A N H Ã O .  RISCO DE DESVIO DE RECURSOS 
CONSTITUCIONALMENTE VINCULADOS À  EDUCAÇÃO 3
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P A R A  O  P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  CONTRATUAIS 
E M  R A Z Ã O  D O  A R T I G O  22, §4 a, D A  L E I 8906/1994. 

VINCULA ÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL.
IM P O S S IB IL ID A D E  D E  A P L I C A Ç Ã O  E M  F I N A L I D A D E  

D IV E R S A .  P L Ú R IM A S  IR R E G U L A R ID A D E S . D A N O  A O  

E R Á R IO . R E S P O N S A B IL ID A D E  P E S S O A L  D O  A G E N T E  Q U E  

D E U  C A U S A  A O S  D E S V IO S . IR R E G U L A R ID A D E S  

G R A V ÍS S IM A S . D E T E R M IN A Ç Õ E S ."  (g r i fo s  n ossos )

N o  to c a n te  à q u e s tã o  d?, n ã o  in c id ê n c ia  d a  v in c u la ç ã o  d o  a rt. 60 d o  

A D C T  (a tu a l a rt. 2 1 2 -A  d a  C F )  à p a r c e la  r e fe r e n t e  a o s  ju r o s  d e  m o r a  

in c id e n t e s  n o  p r e c a t ó r io  a s e r  p a g o  p e la  U n iã o ,  a  p a r t ir  d a s  r a z õ e s  

la n ç a d a s  s o b r e tu d o  n o  v o t o  d o  e. M in is t r o  R ic a r d o  L e w a n d o w s k i ,  b e m  

c o m o  d o s  p r e c e d e n te s  d e s ta  C o r t e  a c e rc a  d a  n a tu r e z a  ju r íd ic a  

in d e n iz a ió r ia  e  a u tô n o m a  d o s  ju r o s  d e  m o ra ,  e n t e n d o  p o s s ív e l  su a  

e v e n tu a l  u t i l i z a ç ã o  p a r a  o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

c o n tra tu a is .

E n tr e ta n to ,  ta l q u a l  e x p o s t o  p e lo  M in is t r o  N u n e s  M a r q u e s ,  a m in h a  

d iv e r g ê n c ia  e m  r e la ç ã o  a o  v o t o  d o  R e la to r ,  M in is t r o  A l e x a n d r e  d e  

M o r a e s ,  r e s id e ,  tã o  s o m e n te ,  n o  to c a n te  a o  a lc a n c e  d a  m e d id a .  A s s im ,  

e n t e n d o  q u e  a p o s s ib i l id a d e  d e  d e s ta q u e  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

s o b r e  a p a r c e la  d o  p r e c a t ó r io  a d o e n t e  a o s  ju r o s  d e  m o r a  es tá  a d s t r it a  a o s  

a d v o g a d o s  q u e  p r o p u s e r a m  as a ç õ e s  in d iv id u a is ,  c o n s t i t u in d o  a U n iã o  

F e d e r a l  e m  m o ra .

A s s im ,  a c o m p a n h o  o  e. M in is t r o  R e la t o r  e  ju l g o  im p r o c e d e n t e  a 

p r e s e n t e  A D P F .

E  c o m o  v o t o ,
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Rubrica _

P l e n á r io

Arguição  de D escumprimento de Preceito Fundam ental  528
D istrito Federal

Relator

Reqte.(s)
A d v .ía/s)
lN T D O .(A / S >

Proc.{a/s)(es) 
Am . Curiae.

Ad v .ía/s)
A m . C u r ia e .

ADV.ÍA/S)

: M i n . A l e x a n d r e  d e  M o r a e s  

: P a r t id o  So c ia l  C r is t ã o -psc

: A L E5 5 AN D RO  M A R T E L L O  P A N N O  E O U T R O (A /S)

:T r ib u n a l  de  C o n t a s  d a  U n iã o  

: A d v o g a d o -g e r a l  d a  U n iã o  

: CONFEDERACAO NACIONAL DOS

T r a b a l h a d o r e s  Em  Ed u c a c a o

: Ed u a r d o  Be u r m a n n  Fe r r e ir a  

: C o n s e l h o  F e d e r a l  d a  O r d e m  d o s  

A d v o g a d o s  d o  Br a s il  - C fo ab  

: F elipe  d e  Sa n t a  C r u z  O l iv e ir a  Sc a l e t s k y

VOTO-VOGAL

O  S E N H O R  M I N I S T R O  N U N E S  M A R Q U E S :  T ra ta -s e  d e  a r g u iç ã o  

d e  d e s c u m p r im e n t o  d e  p r e c e i t o  fu n d a m e n t a i  a ju iz a d a  p e lo  P a r t id o  S o c ia l  

C r is tã o  (P S C ),  c o n t r a  o  irem . 9 .2 .2  d a  d e c is ã o  p r o f e r id a  n o  a c ó r d ã o  n. 

1824/2017 -  P le n á r io  (p r o c e s s o  n . T C  005 .506/2017-4 ), d o  T r ib u n a l  d e  

C o n ta s  d a  U n iã o  (T C U ) .

O  p a r t id o  r e q u e r e n t e  a d u z  q u e  o  i t e m  9 .2 .2  d o  r e f e r id o  a c ó r d ã o  te r ia  

v i o la d o  o s  a rts . 3Ã  III ,  205  e  206, V  e  V I I I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  e  o  art. 

60, X I I ,  d o  A t o  d a s  D is p o s iç õ e s  C o n s t i tu c io n a is  T r a n s itó r ia s  ( A D C T ) ,  n a  

m e d id a  e m  q u e  a u t o r iz a r ia  o s  g e s t o r e s  a d e s r e s p e it a r  a v in c u la ç a o  d o s  

r e c u r s o s  d o  F u n d e f/ F u n d e b ,  a s e r e m  r e c e b id o s  p o r  m e io  d e  p r e c a t ó r io ,  

p a ra  p a g a m e n t o  d o s  p r o f is s io n a is  d o  m a g is t é r io  d a  e d u c a ç ã o  b á s ic a  e m  

e f e t i v o  e x e r c íc io .

E is  o  t e o r  d o  ite m  im p u g n a d o :

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da
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U n iã o  a o  F u n d ef/Fu n deb , a in d a  q u e  o r iu n d o s  d e  sen tença  

ju d ic ia l, d e v e m  ser a p licad as  as s egu in tes  regras:

9.2.2.1. r e c o lh im e n to  in te g ra l à con ta  b an cá ria  d o  Fu n d eb , 

p re v is ta  n o  art. 17 d a  L e i  11.494/2007, a f im  d e  g a ra n tir - lh es  a 

f in a lid a d e  e a ra s trea b ílid a d e ; e

9.2.2.2. u t iliza ç ã o  ex c lu s iv a  na d es tin ação  p re v is ta  n o  art. 

21, d a  L e i  11.494/2007, e na  C o n s titu içã o  F ed e ra i, n o  art. 60 d o  

A D C T ;

S u s te n ta  q u e  o  T C U ,  a o  d is p o r  n o s  t e r m o s  a c im a  c o la c io n a d o s ,  te r ia  

a fa s ta d o  a s u b v in c u la ç ã o  e s ta b e le c id a  p e lo  a r t. 22 d a  L e i  n . 11.494/2007 e, 

c o n s e q u e n te m e n t e ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  u t i l i z a ç ã o  d e s s e s  v a lo r e s  p a ra  o  

p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r io s  c o n tra tu a is .

A  A d v o c a c ia - G e r a l  d a  U n iã o  m a n i fe s t o u - s e  p e lo  n ã o  c o n h e c im e n to  

d e s ta  a r g u iç ã o  e , n o  m é r i t o ,  p e la  im p r o c e d ê n c ia  d o  p e d id o  n e la  

f o r m u la d o .  A  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  R e p ú b l ic a  ta m b é m  o fe r t o u  p a r e c e r  

p e la  im p r o c e d ê n c ia  d o  p e d id o .

O  d e t a lh a d o  r e la t ó r io  d o  e m in e n te  R e la to r ,  m in is t r o  A l e x a n d r e  d e  

M o r a is ,  é  a d o t a d o  d e  m o d o  in te g r a l .

A c o m p a n h o  o  v o t o  d o  e m in e n t e  R e la to r .

D e  in íc io ,  r e s s a lt o  q u e  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n . 114, d e  16 d e  

d e z e m b r o  d e  2021 , t r o u x e  n o v o  r e g r a m e n t o  p a r a  o  t e m a  e m  q u e s tã o .  T a l 

E m e n d a  in s t itu iu  r e g im e  n o  p a g a m e n t o  d o s  p r e c a t ó r io s ,  m o d i f i c o u  o  

r e g im e  f is c a l e  a u t o r iz o u  o  “ p a r c e la m e n to  d e  d é b it o s  p r e v id e n d á r l o s  d o s  

M u n ic íp io s " ,  v e d a n d o  a p o s s ib i l id a d e  d e  in c o r p o r a ç ã o  d e  ta is  v a lo r e s  n o s  

s a lá r io s  d o s  p r o f is s io n a is  d o  m a g is t é r io ,  c o n fo r m e  a rts . 4 õ e  52, a s e g u ir  

t r a n s c r ito s :

A r t . 4- O s  p reca tó r io s  d eco rren tes  d e  d em a n d a s  re la t iva s  à 

c o m p le m e n ta rã o  d a  U n iã o  aos  E stad os  e aos M u n ic íp io s  p o r

2

Docum ento assinado digital mente conform e MP n" 2.200-2/2001 de 24/03/2001. O docum ento pode ser acessado pelo endereço
http://www,stf.jus.br/porta l/autenticacao/autentícarD ocum ento.asp sob o  código AB7D-ADF2-1CEF-968E e senha F12F-FE22-94D9- ■69 B 5

http://www,stf.jus.br/portal/autenticacao/autent%c3%adcarDocumento.asp


{ffirmno

Inteiro Teor do Acórdão - Página 63 de 69

A D PF 5 2 8  /  D F

Foi ha n:_ _

Processo n'\ 

Rubrica ___

con ta  d o  F u n d o  d c  M a n u ten ç ã o  e D e s e n v o lv im e n to  d o  E n s in o  

F u n d a m en ta l e d e  V a lo r iza ç ã o  d o  M a g is té r io  (F u n d e f)  s erão  

p a g o s  em  3 (três ) p arce las  an u ais  e sucessivas, d a  s egu in te  

form a :

I  - 40%  (qu a ren ta  p o r  c en to ) n o  p r im e ir o  ano ;

II - 30%  (tr in ta  p o r  c en to ) n o  s e g u n d o  ano;

l í l  - 30%  (tr in ta  p o r  c en to ) n o  te rce iro  ano.

P a rá g ra fo  ú n ico . N ã o  se in c lu em  n os  lim ite s  e s ta b e le c id o s  

n o s  arts. 107 e 107-A  d o  A t o  das D is p o s iç õ e s  C on s titu c ion a is  

T ran s itó rias , a p a rt ir  d e  2022, as d esp esas  pa ra  os  fin s  d e  qu e  

trata este  a rtigo .

A r t . 5- A s  rece itas  qu e  os  E stad os  e os  M u n ic íp io s  

re ceb e rem  a t ítu lo  d e  p a g a m e n to s  da U n iã o  p o r  força  d e  ações  

ju d ic ia is  q u e  ten h am  p o r  o b je to  a c o m p le m e n ta ç ã o  d e  p a rce la  

d esta  n o  F u n d o  d e  M a n u ten ç ã o  e D e s e n v o lv im e n to  d o  E nsino 

F u n d a m en ta l e d e  V a lo r iz a ç ã o  d o  M a g is té r io  (F u n d e f)  d e v e rã o  

ser a p licad as  na m a n u ten çã o  e d e s e n v o lv im e n to  d o  en s in o  

fu n d a m e n ta l p ú b lic o  e na  v a lo r iz a ç ã o  d e  seu  m a g is té r io , 

c o n fo rm e  d es tin açao  o r ig in á r ia  d o  F u n d o .

P a rá g ra fo  ú n ico . D a  a p lic a ç ã o  d e  q u e  trata o  ca p u t d es te  

a r t ig o , n o  m ín im o  60%  (s es sen ta  p o r  c e n to ) d e v e r ã o  s e r  

r e p a ss a d o s  aos  p r o f is s io n a is  d o  m a g is té r io ,  in c lu s iv e  

a p o s e n ta d o s  e p e n s io n is ta s ,  na  fo r m a  d e  a b o n o , v e d a d a  a 

in c o rp o ra ç ã o  na re m u n e ra ç ã o , n a  a p o s e n ta d o r ia  ou  na p en sã o .

P o r ta n to ,  u m a  v e z  q u e  h o u v e  d e s t in a ç a o  e s p e c í f ic a  c o m  a 

r e m u n e r a ç ã o  d o s  p r o f is s io n a is  m e n c io n a d o s  e, a o  m e s m o  t e m p o ,  s u a  

r e s p e c t iv a  in c o r p o r a ç ã o  fo i  v e d a d a ,  a fa s to u -s e  o u  d im in u iu - s e  

c o n s id e r a v e lm e n t e  o  p o s s ív e l  d e s e q u i l íb r io  f is c a l  d o s  e n te s  p ú b lic o s .

F e ita  ta i c o n s id e r a ç ã o ,  a n a l is o  a q u e s tã o  a c e rc a  d o  p e r í o d o  a n t e r io r  à 

r e fe r id a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n . 114/2021.

N e s s e  c o n t e x to ,  o  S u p r e m o  te m  se  p o s ic io n a d o ,  c o n fo r m e  d iv e r s o s  

p r e c e d e n te s ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  a c o m p le m e n t a ç ã o  d a s  v e r b a s  d o
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F u n d e  f/ F u n d eb , n a  l in h a  d o  a rt. 60  d o  A D C T ,  d e v e  m a n te r  s u a  d e s t in a  ç ã o  

v o l t a d a  à e d u c a ç ã o  b á s ic a  p ú b lic a .  P r e c e d e n t e  r e c e n te  d e  r e la t o r ia  d o  

m in is t r o  D ia s  T o f f o l i  é  n e s s e  s e n t id o .  C o n f ir a - s e :

S u spen são  d e  tu te la  p ro v is ó r ia . V erb as  d o  F U N D E F , 

D ir e ito  a c o m p le m e n ta ç ã o  já re co n h ec id o . E xecu ção  d a  d ec isã o  

oh stad a  e m  ação resc isória . R isco  d e  g ra v e  d an o  à o rd e m  e à 

a d m in is tra çã o  p ú b lica s  e v id e n c ia d o . V e d a ç ã o  d e  u so  das v e rb a s  

v in c u la d a s  à p res ta çã o  d e  s e rv iç o s  d e  ed u ca çã o  p ú b lic a  n o  

p a g a m en to  d e  h o n o rá r io s  a d voca tíc io s . S u spen são  p arc ia lvn en te  

d e fe r id a . 1. T a l c o m o  o  a c ó rd ã o  re sc in d en d o , o  S u p rem o  

T r ib u n a l F ed e ra l já  recon h eceu  o  d ire ito  d e  en tes fe d e ra d o s  ao 

re c e b im en to  d e  v e rb a  c o m p le m e n ta r  d o  F U N D E F . 2. A  

su sp en sã o  d a  ex ecu çã o  d o  a có rd ã o  em  q u e  se re con h eceu  ta l 

d ire ito  aos req u eren te s  tem  p o ten c ia l p a ra  aca rre ta r g ra v e s  

p re ju ízo s  à o rd e m  e à ad m in is tra çã o  p ú b licas , m ã x im e  p o rq u e  

v e d a  o  re c e b im en to  d e  v e rb a s  d es tin ad as  à p res ta çã o  d e  

s e rv iç o s  d e  ed u ca çã o  p ú b lica  e m  u m  p a ís  tão ca ren te  d e  m e lh o r  

s is tem a  e d u ca c io n a l p ú b lico . 3. A  d es tin ação  d e  p a rte  d o  

m o n ta n te  d e  v e rb a  v in c u la d a  à p res ta çã o  d e  s e rv iç o s  

ed u ca c ion a is  ao  p a g a m en to  d e  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  se 

a fig u ra  in co n s titu c io n a l e d e v e  ser obstada , c a b en d o  aos 

in te ressa d os  re co rre r  às v ia s  o rd in á r ia s  para  a so lu çã o  d e  

e ve n tu a is  c o n tro vé rs ia s  acerca d o  p a g a m e n to  d e  h o n o rá r io s  

a d voca tíc io s , m a té r ia  qu e, e sp ec ifica m en te , n ã o  se re v e s te  d e  

ín d o le  c on s titu c ion a l e, p o r ta n to , n ã o  ju s tifica  a in te rv en ç ã o  d o  

STF  p ara  d ir im ir  q u es tõ es  a si re la tivas , s en d o  estranha ao 

o b je to  p r in c ip a l d a  d em a n d a , qu a l seja, o  r e c e b im en to  d e  

c o m p le m e n ta ç ã o  d e  v e rb a s  d o  F U N D E F  e  sua u t iliza çã o  

o b r ig a tó r ia  na área  da ed u cação . 4. S u spen são  p a rc ia lm en te  

d e fe r id a .

(S T P  66, j. 20 d e  abril d e  2020)

F e ita  ta l r e s s a lv a ,  e m  h a r m o n ia  c o m  o s  b e m  la n ç a d o s  fu n d a m e n to s  

d o  m in is t r o  R ic a r d o  L e w a n d o w s k i ,  r e c o n h e ç o  q u e  a  c o m p le m e n t a ç ã o  d a s  

v e r b a s  p a ra  a e d u c a ç ã o  p ú b lic a  s e  s a g r o u  c o m o  te s e  v e n c e d o r a  t a m b é m
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p e lo  r e le v a n t e  e  im p o r t a n t e  z e l o  d e  m u ito s  a d v o g a d o s  q u e  d e f e n d e r a m  

ta l p o s iç ã o .  C o m  e fe i t o ,  n a  m e d id a  e m  q u e  é a t r ib u iç ã o  c o n s t itu c io n a l d o s  

e n te s  s u b n a c io n a is  a e d u c a ç ã o  b á s ic a , p o r  p r e s s u p o s to ,  as  já  m e n c io n a d a s  

v e r b a s  d o  F u n d e f  d e v e m  s e r  a e s te s  d e s t in a d a s .

E ssa  p o n d e r a ç ã o  q u a n to  a o  z e lo s o  t r a b a lh o  d o s  a d v o g a d o s  n ã o  

p a s s o u  d e s p e r c e b id a  ta m b é m  p e lo  m in is t r o  R o b e r t o  B a r r o s o ,  e m  

ju lg a m e n t o  r e c e n te  s o b r e  o  te m a , c o la c io n a d o  p o r  Sua E x c e lê n c ia  o  

m in is t r o  R ic a r d o  L e w a n d o w s k i  (A R E  1 .066 .359  A g R ,  m in is t r o  M a r c o  

A u r é l io ,  j. 26  d e  n o v e m b r o  d e  2 01 9 ):

D e v o  d ize r , to d a v ia ,  P res id en te , q u e  c o n s id e ro  correta  a 

d ec isã o  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  Justiça nessa linha , p o rq u e  a 

ju r isp ru d ê n c ia  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  Justiça tem  o sc ila d o  

re la t iv a m e n te  a essa m atéria .

M a s  a m in h a  c o n v icçã o , aqu i, é q u e  o  r e c e b im e n to  dessas  

v e rb a s  só se deu , g e ra im e n te  ao fina l d e  m u ito s  anos, p e lo  

trab a lh o  d o  a d v o g a d o , sem  o  qu a l o  m u n ic íp io  nada  receb eria .

E n tão , o  a d v o g a d o  p r o p õ e  a d e m a n d a  e, ao  f in a l  - c r e io  

q u e  d e  um a d écad a  c o n s e g u e  o  b e n e f íc io  pa ra  o  m u n ic íp io .  

V e rb a  q u e  n ã o  ir ia  p ara  o  m u n ic íp io  se  n ã o  t iv e s s e  h a v id o  a 

ação  p ro p o s ta  p e lo  a d v o g a d o  e, g e ra im e n te , s e m  h o n o rá r io s  

d e  p ro  la b o r e ,  ap en a s  c o m  h o n o rá r io  d e  ê x ito . D e  m o d o  q u e  eu  

c o n s id e ro  le g ít im a , nessa  h ip ó tes e , q u e  o  a d v o g a d o  receb a  os 

h o n o rá r io s .

(Grifei)

B e m  a s s im , o  m in is t r o  R ic a r d o  L e w a n d o w s k i  r e c o n h e c e  a 

p o s s ib i l id a d e  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  às " 's itu a ç õ e s  r e la c io n a d a s  à 

a tu a ç ã o  d e  a d v o g a d o s  q u e  in g r e s s a r a m  c o m  a ç õ e s  d e  c o n h e c im e n to  

in d iv id u a is  e m  f a v o r  d e  d a d o  M u n ic íp io " ,  e m  q u e  " s e r ia  l e g í t im o  o  

d e s ta q u e  d o  v a lo r  d o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  (a rt. 22, §  4 o, d a  L e i  

8 .906/1994) d a  q u a n t ia  a s e r  r e c e b id a  p e lo  r e s p e c t iv o  e n te  m u n ic ip a l  a  

t í t u lo  d e  c o m p le m e n t a ç ã o  a o s  fu n d o s  e d u c a c io n a is ,  s o b r e tu d o  d o s  

r e s p e c t iv o s  ju r o s  d e  m o ra ,  h a ja  v is t a  q u e  a v in c u la ç ã o  à e d u c a ç ã o  b á s ic a

o
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Ruorica

d o s  r e c u r s o s  n ã o  p o d e r ía  im p e d i r  a e x e c u ç ã o  d o s  v a lo r e s  r e fe r e n te s  a o  

e x i t o s o  s e r v iç o  p r e s ta d o ,  o s  q u a is  g o z a m  d e  a u to n o m ia  e m  r e la ç ã o  à 

q u a n t ia  a q u e  o  e x e c u ta d o  fo i  c o n d e n a d o  n o  p r o c e s s o  p r in c ip a l " .

N e s s e  s en tir , a liá s , c r e io  q u e  a té  m e s m o  a a tu a ç ã o  n a  fa s e  d c  

e x e c u ç ã o ,  a in d a  q u e  d e  t í t u lo  d e r i v a d o  d e  a ç ã o  c o le t iv a ,  é  d ig n a  d e  

r e c o n h e c im e n to  e  c o m p e n s a ç ã o ,  c o n q u a n to  e m  proporcionalidade à 

q u a n t id a d e  d e  t r a b a lh o  d e s e n v o lv id o .

O u  se ja , s e  n ã o  é  r a z o á v e l  q u e  o  a d v o g a d o  p a t r o c in a d o r  d a  ca u sa  

d e s d e  a  fa s e  d e  c o n h e c im e n to  a té  a e x e c u ç ã o  s e ja  r e m u n e r a d o  d a  m e s m a  

fo r m a  q u e  o u t r o  a tu a n te  a p e n a s  n a  e x e c u ç ã o  d e  t í t u lo  f o r m a d o  e m  a ç ã o  

c o le t iv a ,  t a m b é m  n ã o  m e  a f ig u r a  c o r r e t o  q u e  o  t r a b a lh o  d e s s e  ú l t im o  e m  

n a d a  p o s s a  s e r  r e m u n e r a d o ,  a p e n a s  p o r  h a v e r  a tu a d o  n a  ú l t im a  fa s e .  A o  

c o n t r á r io ,  a f ig u r a - m e  m a is  c o r r e to ,  e n tã o , q u e  a m b o s  o s  t r a b a lh o s  s e ja m  

r e m u n e r a d o s ,  m a s  d e  fo r m a  p r o p o r c io n a l  a o  t r a b a lh o  d e s e n v o l v id o  e  à 

c o m p le x id a d e  d a  cau sa .

N e s s e  s e n t id o ,  a liá s , o  p r ó p r io  m in is t r o  R o b e r t o  B a r r o s o  f e z  

r e le v a n t e  p o n d e r a ç ã o :

P res id en te , es tou  d e  a c o rd o  c o m  o  qu e  d isse  o  M in is tro  

A le x a n d r e  na p a rte  in ic ia l. S ão  s itu ações  d ife ren tes : a q u e la  e m  

q u e  o  a d v o g a d o  a ju iz a  a ação  e l i t i g a  p o r  m u ito s  a n o s  e 

d a q u e la  e m  q u e , v e n c id a  a d e m a n d a  p e lo  M in is t é r io  P ú b lic o ,  

n a  ação  c o le t iv a ,  o  s u je ito  se  ap ressa  e m  execu tar.

P ortan to , eu  es tou  c o n s id e ra n d o  a q u i a p r im e ira  h ip ó tes e , 

a d o  a d v o g a d o ,  p o rq u e  cu  acho le g ít im o . E m  n en h u m a  

h ip ó tes e , eu a d m it ir ía  h o n o rá r io s  a c im a  d e  20% . A liá s , 

d e p e n d e n d o  d o  v a lo r  em  qu es tão , eu g lo sa r ia  o  con tra to  para  

r e d u z ir  os  h o n o rá r io s ; q u e m  é a d v o g a d o  sabe, q u e m  fo i 

a d v o g a d o  sabe qu e, na m e d id a  e in  q u e  o  v o lu m e  a rreca d a d o  

p e lo  c lien te  au m enta , o  p ercen tu a l d im in u i. Se e s t iv e r  c ob ra n d o  

i b ilh ã o  d e  reais, v o c ê  n ã o  cob ra  20% ; a v id a  n ão  e ra  b o a  assim . 

P o r ta n to , h á  c r ité r io s  d e  p r o p o r c io n a l id a d e  e r a z o a b il id a d e .
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Eu estou assumindo que os municípios tenham agido 
corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do 
padrão.
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Processo nf 

Rubrica

(G r ife i )

E m  o u tra s  p a la v r a s ,  c o m  a d e v id a  v ê m  a, n ã o  v e jo  r a z ã o  p a r a  a  

im p o s s ib i l id a d e  d e  d e s ta q u e  d o s  h o n o r á r io s  e m  a m b a s  as h ip ó te s e s ,  

m e s m o  q u e  te n h a  h a v id o  a tu a ç ã o  d o  c a u s íd ic o  a p e n a s  u a  fa s e  d e  

e x e c u ç ã o .  A  d i fe r e n ç a  e m  r e la ç ã o  a o  a d v o g a d o  q u e  te n h a  a tu a d o  d e s d e  a  

fa s e  d e  c o n h e c im e n to  s e r ia , e n tã o ,  n a  p r o p o r ç ã o  e  v a lo r  d o s  h o n o r á r io s .  A  

l im i t a ç ã o  d o  t e t o  p a r a  o s  h o n o r á r io s  q u e  o r a  s e  im p õ e ,  is t o  é , o  v a l o r  

d o s  ju r o s  d e  m o r a ,  naturalmente s e r ã o  m e n o r e s  n a s  a ç õ e s  q u e  a p e r ta s  

e x e c u ta m  o  t í t u lo  o b t id o  n a  a ç ã o  c o l e t i v a  d o  q u e  n a s  a ç õ e s  in d i v i d u a i s  

n a s  q u a is  o  a d v o g a d o  la b o r o u  d e s d e  a fa s e  d e  c o n h e c im e n t o .

E n te n d o  q u e  o  v o t o  t r a z id o  p e lo  R e la to r ,  m in is t r o  A le x a n d r e  d e  

M o r a e s ,  c o n t e m p la  e s s e  r a c io c ín io  q u a n d o  a d m it e  a h ip ó t e s e  d e  d e s ta q u e  

d a s  v e r b a s  d o  F u n d c f  p a r a  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  d e n t r o  d o s  v a lo r e s  

e x p r e s s o s  p e lo s  ju r o s  d e  m o ra .

Is s o  p o r q u e  e s ta  C o r t e  r e c o n h e c e u  a n a tu r e z a  in d e n iz a t ó r ia  d o s  ju r o s  

d e  m o ra ,  o s  q u a is  " t ê m  n a tu r e z a  a u tô n o m a  e m  r e la ç ã o  à  n a tu r e z a  ju r íd ic a  

d a  v e r b a  e m  a t r a s o "  (R E  855.091 R G , DJe d e  15 d e  m a r ç o  d e  2 021 ). Se 

a s s im  é , h á , s o b r e  ta is  ju ro s , p o s s ib i l id a d e  d e  d e s ta q u e  d o s  h o n o r á r io s  

c o n t ra tu a is  e v e n tu a lm e n t e  f i r m a d o s  c o m  p r o f is s io n a is  o u  e s c r i t ó r io s  d e  

a d v o c a c ia  q u e  t e n h a m  a tu a d o  n o  d e s l in d e  d a  q u e s tã o  a c e rc a  d e  ta l 

r e p a s s e  d e  v a lo r e s .

P o s to  is so , a c o m p a n h o  in t e g r a lm e n t e  o  R e la to r ,  m in is t r o  A l e x a n d r e  

d e  M o r a e s ,  p a ra  ju lg a r  o  p e d id o  im p r o c e d e n te ,

É c o m o  v o t o .
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EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
FRÜCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE. { S) : PARTIDO SOCIAL CR1STÂQ-PSC
A D V . (A / S ) : AL E S S AN D RO MARTE L LO PATINO (1 61 4 2 1./ R J ) E OU T RO (A / S ) 
INTDO. (A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
PROC.(A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONFECERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO 
ADV.(A/S) : EDUARDO 3EURMANN FERREIRA (56178/DF)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

iLLPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALET5KY (38672/DF,
CA;o/;/RJ)

Decisão: Após o voto do M in i s t ro  A lexandre  de Moraes
(Redator)  , que -julgava improcedente a a rgu içao ,  pediu v i s t a  dos 
autos o M in i s t ro  R icardo Lewandowski. Falaram: pe lo  requerente ,  a 
Dia. Maria C laud ia  Bucch ianer i  P in h e i ro ,  e, p e lo  in te r e s sa d o ,  o 
Dr . Arthur C r i s t ó v ã o  Prado, Advogado da União. Mão p a r t i c i p o u
a e s t o j u i  g a rr. e n to,  por motivo de .1 i. c ença mé di  
sessão ,  o M in i s t ro  Ce lso  de M e l lo  ( a r t .  2 o ,  

6 41/2 019) . P l e n á r i o , Sessão V i r t u a l  de 3.4.2020 a

d o i n i c i o  aa
A 5U, da Res.  

14.4.2020 .

Decisão: O T r ib u n a l ,  por unanimidade., ju l g o u  improcedente a
a rqu içao  de descumprimento de p r e c e i t o  fundamental,  dec larando
c o n s t i tu c io n a l  o Acór dã o 1.824/2C17 do T r ibuna l de Contas da
_1 n  i. a o , que 1 ) a. t  a s t o u a subv incu laçào e s t a b e le c id a no a r t . 22 da
f e i  n. 11.494/2007 aos Vu l o r s s  de ccmp lementaçâo do FUISDEF/FUNDEB
p  Q  :/;■ ;A p  pj ; 3  H  1  S C Cl O :"i o s t a o os e ao s M unic íp ios por f o r ç a  de
condenação j  udic.i .ai , lü 2 ) vedou o pagamento de honorár io s
a d v o c a l i c i o s  con t ra t  ua is com recursos a locados  no FUNDEF/FUNDEB,
re s sa lv ad o  o pagamento de h ono rá r io s  a d v o c a t í c io s  co n t ra tu a i s  
yví i endo -se  da ve rba  correspondente  aos ju ro s  de mora in c id en te s  
sobre  o v a l o r  do p r e c a t ó r i o  devido  p e la  União em ações p roposta s  
em favo r  dos Estados e dos M un ic íp io s ,  nos termos do voto  do 
R e l a t o r . Os M in i s t r e s  R icardo Lewandowski, Gi lmar Mendes e Roberto  
B a r r o so , apesar  dc t. ambérn gulgarero improcedente a ação, f i ze ram  
ros saJ vas em seus votos para  cons ignar  que apenas naquelas  
situações re Lac ionadas  à atuação  de advogados que ingressaram  com 
a coe s de conh.ec imento i n d i v id u a i s  em fav o r  de dado M u n ic íp io , 
s e r i a  l e g i t im o  o destaque do v a l o r  dos honorá r io s  a d v o c a t ic io s  
( a r t .  23/ u 4° ,  da L e i  8.906/1994) da quan t ia  a s e r  re ceb id a  p e lo  
r e sp e c t i v o  ente munic ipa l  a t i t u l o  de complementação aos fundos  
ed ucac iona is ,  bem como dos r e sp e c t iv o s  ju ro s  de mora. t a lo u ,  p e lo
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B i c a r d o L e w a n d o w s  ! c i , C á r m e n L ú c i a , D i a s  T o f f o l i ,  R o s a
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Weber,  

Marques
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PROCESSO N u: 0804127-86.2018.4.05.8003 - A P E LA Ç Ã O  / REMESSA N E C E S S A R I Ã T ^ ^ ^ ~ r - :  
A PE í A N T E : MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e üutrossso
ADVO G AD O : Bruno Romcro Pedrosa Monteiro Rubnca_
APELAD O : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e outros
ADVO G AD O : Maria Betanin Tenorio Cavalcante E Silva c outro
R E LA TO R (À ): Desembargador!a) Federal Cid Marconi Gurgel de Souza - 3a Turma
.VIA GIS T R A D O CO NVO CAD O : D e s e m b arg a d or{ a) Federai Arnaldo Pereira De Andrade
Segando
JUIZ PROL.ATOR DA SENTENÇA (t °  G RAU ): Juíza Federal Camila Monteiro Puílin

EM ENTA

ADM IN ÍSTRAT1V O. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FUNDE F/FUNDEB. MUNICÍPIO. 
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666/93. AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO 
L1CITATÓRIO. IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 
UNIÃO. DES IAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. ADPF 528. JULGAMENTO RECENTE. POSSIBILIDADE DE 
DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS DO VALOR A SER PAGO A TÍTULO 
DE JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO FIJNDEF/FUNDEB. 
PRECATÓRIO. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Remessa Necessária e Apelações interpostas pela Uniào Federal e pelo Escritório de Advocacia 
Réu cm face dc sentença que reconheceu a falta dc legitimidade c dc interesse processual do Ente 
Federai e do Ministério Público Federal para questionar a validade da contratação celebrada entre o 
Município e o escritório de advocacia Demandados - por suposta inobservância da Lei n. 
8.666. 1993 extinguindo o feito sem resolução de mérito neste ponto: e julgou procedentes cm 
parte os pedidos para declarar a nuiidade, desde a celebração, tão somente do parágrafo único da 
cláusula contratual da avença celebrada entre os Réus que previu a utilização dos recursos oriundos 
do FUNDEF/FUNDEB pura o pagamento de honorários advocatícios contratuais pactuados entre as 
panes, de forma que tais valores sejam utilizados pelo Município exclusivamente para sua 
finalidade constitucional, Não houve fixação de honorários sucumbenciais. em razão do disposto no 
art. 18, da Lei n° 7347/85. 2

2. No que tange ao pedido principal, qual seja. o de nuiidade do contrato de prestação de serviços 
advocatícios celebrado entre o Município de Ínhapi/AL e o escritório de advocacia, esta egrégia 
Terceira Turma já decidiu, em caso análogo, que "a legitimidade da União restringe-se à cláusula 
do contrato de prestação de serviços advocatícios - celebrado entre o Município e os escritórios de 
advogados com o escopo de ajuizar ação para recebimento de valores atinentes à diferença dc 
FUNDEF que prevê o pagamento de honorários contratuais com verbas do FUNDEF. 5. Segundo 
a referida conclusão, 'O interesse da União, diante desse cenário, é manifesto; contudo, limitado à 
impugnação das cláusulas que impliquem violação ou vulneração de seus interesses, haja vista que. 
muito embora a ação tenha como objeto imediato a anulação do$ referidos Contratos 
Administrativos, fumados entre os corréus. a pertinência temática, quanto à União, diz respeito à 
aarantia de que os valores atinentes à complementação de verbas do FUNDEB não sejam utilizados 
em diversa fina!idade. Portanto, a legitimidade da União Federal é reconhecida, unicamciue, no que 
tange à pretensão de impedir o destaque de honorários em favor do Escritório de Advocacia 
contratado sobre verbas do FUNDEF. Tais recursos, ainda que se incorporem no patrimônio do 
Municipio destinatário, estão suicitas à fiscalização por órgãos reoenus, em virtude da vincuíação 
de sua utilização à finalidade de custear o ensino básico, Não se trata, pois, de intromissão federal
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na gestão Municipal, porquanto a contratação do Escritório de Advocacia demandado teve o escopo 
único de buscar, na via judicial, os recursos federais em comento, cuja vinculação à propósito 
especifico impõe a fiscalização por órgãos da Administração Publica Federal. Limitada a atuação 
do Ente Federai naquiio que lhe toca - a correta destinação das verbas do FUNDEB resta 
esvaziada a alegação de intromissão Federal" (TRF5 - Processo 0811306-53.2020,4.05.0000, 
Agravo de Instrumento, Rei. Desembargador Federal Fernando Braga Damasccno, 3* Tu nua. 
Julgamento: 15/07/2021).

3. Nesse toar, no processo em comento, a União Federal tem legitimidade apenas para impugnar a 
cláusula que previu o destaque dos honorários advocatícios contratuais sobre a verba do FUNDEF, 
não possuindo, portanto, legitimidade para se insurgir contra o restante do Contrato firmado, cuja 
discussão atrai a competência da Justiça Estadual. Em razão da legitimidade da União Federal c do 
seu interesse na demanda nesse ponto, a competência da Justiça Federal se mostra evidente.

4. Restringindo-se a essa parte do pedido, importa notar que os valores relativos ao 
FUNDEF/FUNDEB, mesmo quando decorrentes de pagamento judicial, estão vinculados ao 
custeio da educação básica e a valorização do magistério por determinação constitucional e legal. 
Portanto, não se permite sua utilização para fazer face a despesas outras, a exemplo do pagamento 
de honorários advocatícios contratuais (REsp 1.868.935/AL, Re!. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado cm 04/05/2021. DJe 10/05/2021). A  permissão legal contida no art. 22, § 
4o, da Lei n. 8.906/1 994 cede espaço quando se tem um Título Judicial relativo a verbas do 
FUNDEF/FUNDEB. cuja destinação especifica exige uma postura diferente do advogado na busca 
pelo pagamento de seus honorários contratuais.

5. O eol. STF, inclusive, já leve oportunidade de se pronunciar, por meio de seu Plenário, contra o 
pagamento de honorários contratuais com verbas do FUNDEF (Suspensão de Tutela Provisória 
66/SP, Relator: Ministro Dias Toflbiu Sessão Virtual de 10/04/2020 a 17/04/2020)

6. É importante esclarecer, no entanto, que o Supremo 'Tribunal Federal, em.: recente juigamentoem 
sede de Ação de Descumprimento dc Preceito Funda mental (ADPF 528). dc Rdatoria do Ministro 
Alexandre de Moraes, com ata de julgamento publicada em 25/03,'2022. apesar de fér mãütidó ;o 
entendimento pela inconstituciona [idade do destaque das verbais "destinadas ao FUNDEF/FUNDEB 
para pagamento de honorários advocatícios. dada: a vmcuiação constitucional desses valores, 
ressalvou dessa, vedação os juros de mora legais, por terem ‘'natureza; jurídica autônoma; ©m relação 
à natureza jurídica da verba em atraso” . Portanto, de acordo çom esse novd entendimento do STF,: 
o valor--principal do precatório pago pela União Federal aos Estados e Municípios a título de; 
diferenças do FUNDEF/FUNDEB não pode ser objeto dc desconto para fins dc pagamento de 
honorários advocatícios contratuais, não se. estendendo essa vedação aos encargos moraiórios 
decorrentes desse precatório, que poderão /sÇfVir. / à/qui taç ão/dessã/e spécie;i/de: honorários 
devidamente ajustados.

7. Trata-se de decisão irrecorrível, n mor do aft.1 2 , da L s i:ri,//9.882Ll999, eanr eficácia "erga 
oranes" e efeito viriculánte, consoante previsto; nò art. 10, § 5". dessa mesma lei, além de c-feito ”c>:
turre".

H. Diante desse novo entendimento do STF. há que se manter a sentença quanto à parcela principal 
do precatório a ser pago ao Município Rcu. impedindo-se o destaque dos honorários advocatícios 
contratuais sobre esse montante, mas reconhecendo-se a possibilidade de que tal desconto seja 
efetivado na parte relativa aos juros dc mora, reformando-se a sentença neste ponto.

9, Se o valor devido a título de juros de mora não for suficiente para quitar os honorários 
advocatícios contratuais, o restante do pagamento deverá ser perseguido de outra forma.

12/05/2022 12 ' - f '
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10. Apelação do Escritório de Advocacia provida em parte para reconhecer a possibilidade de 
que o pagamento de honorários advoeaiíeios contratuais seja destacado apenas da verba 
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do precatório devido pela União Federal 
ao Município Réu. mamendo-se a sentença na parte que vedou esse pagamento com base no valor 
principal do precatório relativo a verbas do FUNDEF/FUNDEB. Apelação da União Federal c 
Remessa Necessária iinprovidas. Sem honorários reeursais, eis que não houve condenação em 
honorários sucumbe»ciais.

ARNALIJO PE R E IR A  DE AND RAD E SEGUNDO - 
Magistrado
Data e hora da assinatura: 12/05/2022 13:17:36 
Identificador: 4050000.31064673
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VALOR EXECUTADO: R$ 35.816.610,58

Processo N: 0076454-79.2016-4.0i.3400
Patrono Constituído: João Ulisses de Britto Azêdo / Daniel Eduardo da Exaltação / 
Procuradoria da Município



1 -  DOS FATOS

ESTADO DO F/íARÂNHÃGPREFEITURA MUNküPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA ____________  CNPJ: 01.597,629/0001-23
S a a  ie a ü  m '\

CíOftDH DE TODOS NÓS'

P A R E C E R Folhy rr.Processo nrj_ ^   ̂
RuDrÍ^ O C E D tM E -N T & -REQUERIMENTO DE ABERTURA DE 

INEXÍGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -  PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

-  ART. 25 C/C ART, 13 DA LEI 8.666/1993 -  PRONUNCIAMENTO 

JURISPRUDENCIAL FAVORÁVEL -  RECOMENDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO.

1 -  P resentes os requ is itos au to rizadores para  a contra tação m ed ian te

inex ig ib iiidade de Hcitação -  serviço  técn ico  a s e r p restado  p o r em presa  com  

notória  especia lização e no  qua! é inv iáve l a com petição  -  é de se r contra tado

o escritó rio  que reúne d ive rsos p ronunciam entos ju risd ic iona is  favoráve is em

h ipóteses sem elhantes;

2 ~ O rien tação favoráve i do STJ, do STP e do TCU;

3 -  R ecom endação  qs contratação.

/i

Traia-se de proposta de prestação de serviços jurídicos apresentada pela Monteiro e

Monteiro Advogados Associados, escritório de advocacia situado na cidade do Recife, Estado de 

Pernambuco.

Aduz a Proponente ser este Município de São João do Paraiso/MA, credor da União 

no que se refere a verbas do extinto FUNDEF, cujo valor creditício provêm de diferenças dos 

repasses no período de janeiro/1998 a dezembro/20Q6 e decorre da ilegal fixação à época, por parte 

da União, do valor mínimo anual por aluno (com fulcro em iítulc executivo obtido nos autos da AGP 

n° 0050616-27.19S9.4.03.6100),

Anexa farta documentação, e.g... precedentes favoráveis, demonstração do 

recebimento de valores por outros Municípios, contratações anteriores com outros Entes e 

comprovação de preço, etc.

Coiaciona também o entendimento de diversos Tribunais de Contas pela possibilidade 

de contratação bem como o posicionamento do Conselho Nacional do Ministério Público -  CNMP e 
da Advocacia Geral da União a ta! título.

Requer, por fim, a abertura do procedimento de inexigibiiidade para sua efetiva

contratação.
Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 ~ Centro -  São João do Paraíso/MA

h r> -s : //www, s a o j o a Ovdopa fa is o .m a .q o v .b r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 ____

tf»
São João do\.

CÍOADE DE TODOS NÓS!

Recebido o respectivo requerimento,
Procuradoria para sua análise e emissão de parecer.

É, EM SÍNTESE, O RELATÓRIO.

PASSO A OPiNAR:

2 -  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a) Das contratações pela Administração Pública

A Constituição Federal de 1988 disciplina uma série de obrigações para a 
Administração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade pública, bem como os 
ditames para o funcionamento daquela (Título lli da CF/198S).

Precisamente nc art 37 da Magna Carta encontra-se o delineamento da atividade 
estatal, in verbis:

"A /t 37. A  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e  in d ire ta  d e  q u a lq u e r  d o s  P o d e re s  d a  U n ião , d o s  

E s ta d o s , do  D is tr ito  F e d e ra ! e  d o s  M u n ic íp io s  o b e d e c e rá  a o s  p r in c íp io s  de  le g a lid a d e , 

im p e s s o a lid a d e , m o ra lid a d e , p u b lic id a d e  e  e fic iê n c ia  e, ta m b é m , a o  s e g u in te "

Vê-se, desta forma, que o constituinte exige que o administrador respeite 
determinados princípios fundamentais, bem como disposições específicas para sua correta atuação, 
sempre no interesse do interesse público, da r e s  p u b l ic a .

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da forma que entender 
mais interessante, devendo seguir as determinações constitucionais e infraconstitucionais relativas à 

matéria.

foram os

Processo rri ^ \

Rubrica _______ ^

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realização de procedimento 
licitatório, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e adequada para a administração 
pública.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65S73-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA
https://mvw-3aoioaodGparajSQ.ma.qoy.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPJ; 01.597.629/0001-23
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Egon Bockmann Moreira e Fernando Vemaiha Guimarães1 conceituam licitação como:

,:... o processo administrativo por meio do qua! a Administração Pública, sr 

pessoas aptas a bem executar determinados contratos adminístrarivo^"

ilona

Processo n° Í J  -H U " PiJ- 
R u b n c a _

Caracteriza-se a iicitação como o procedimento administrativo mediante o quahpíoderá 
a administração contratar a melhor proposta para a execução de determinada obra ou serviço, 

sempre em observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

Hodiernamente, além do arcabouço constitucional, as contratações pela administração 

estão regidas, de forma geral, pela Lei 8.666/1993.

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas da União, 
dos Estados e dos Municípios, nas localidades em que existirem, e que também repercutem nas 

contratações a serem realizadas.

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela administração.

b) Das modalidades de licitação

Vista a obrigatoriedade do procedimento ticitatório, são necessários breves 

comentários acerca das modalidades de licitação.

Originalmente eram previstas 5 (cinco) modalidades de licitação, quais sejam: i) 

convite; ii) concurso; iii) leilão; /V) tomada de preços; e v) concorrência (art. 22 da Lei 8.666/1993).

P o s te r io rm e n te , as modalidades acima mencionadas foram complementadas pelo vi) 

pregão (Lei 10.520/2002) e a vii) concorrência-pregão (Lei 11.079/2004).

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento íicííatório não reside, 

tão semente, no valor máximo do certame ou no número de participantes, mas sim no encadeamento 
dos atos que levará a futura contratação ou alienação de determinado objeto.

1 M O R E IR A . Egon B ockm ann; G U IM A R Ã E S , F e rnando  V erna lha . L IC IT A Ç Ã O  P Ú B L IC A . A  lei ge ra l de 
!icitações/LGL e o reg im e d ife renc iado  de con tra tações /R D C . S ão  Paulo: M a lhe iros, 2012. p. 26.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
h ttp s :/ / w w w .s3 o io a od Q p 8 ra isQ .m a .q ov .b r
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Mais uma vez, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães2 lecionam 
que Folha n'- — m _

Processo m í )  M. H ~ 2 D l3

a... esta combinação de temas diversos em feixes espeffifcps que 

construção deste ou daquele processo de licitação. Assim cada modalidade 

representa determinada sequência de atos e fatos que visa ao ato final de escolha do 

licitante vencedor".

Constata-se, pois, a necessidade de observância da modalidade correta de 
procedimento liciíatório para a efetiva contratação ou alienação pela administração pública.

c) Das hipóteses de inexigibiiidade e de dispensa de licitação e sua diferenciação

Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienações pela administração 

devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito constitucional, como 
infraconstitucionaL é de se indagar se este regime é aplicável para toda e qualquer hipótese.

Por vezes, não pode a administração buscar tão somente o menor preço ou a melhor 

técnica (características relativas aos tipos de licitação), mas sim atender determinado interesse 

público extremamente específico,

É o que se vê, por exemplo, na contratação de determinado musicista de renome 

nacional ou internacional para a participação em festival, situação em que de nada adianta a 

contratação de outro musicista sem as mesmas características.

Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação emergenciai em razão de 

situação de calamidade púbiica, situação em que não se pode, em nome do bem-estar de toda a 
coletividade, esperar até que se concluam todas as fases de um convite ou concorrência.

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu hipóteses de dispensa de licitação. 

bem como de inexigibiiidade de licitação

Na primeira hipótese o legislador enumera de forma exaustiva situações nas quais ç 
administrador está desobrigado de realização do certame, podendo realizar a contratação út 

forma direta.

- k k m  nota !. p. 102.
Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraiso/MA

https://www.saoioaodQparaiso.ma.qov-br
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Por outro lado, as hipóteses de in exigibilidade estão previstas em um rol mera mente 

exemplificativo e têm por escopo demonstrar situações fáticas em que é imDOSsívet a realização de

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitação. A realização 
de um certame podería, até mesmo, vir a macular o interesse público.

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas nos arts. 17 e 24 da Lei
3.666/1993, enquanto que a situações que reclamam a inexigibilidade estão no art. 25 do mesmo 

diploma legai.

In  c a s u ,  será dado especial relevo ao contido no art. 25 da Lei 8.666/1993, eis que a 

contratação em teia recomenda a inexigibilidade de licitação.

d) Da inexigibilidade de liciiação. Caracterização e hipóteses

Preconiza o art. 25 da Lei 8.666/1993:

Art. 25. É inexigivei a licitação guando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - p a ra  a q u is iç ã o  de  m a te ria is , e q u ip a m e n to s , ou  g ê n e ro s  q u e  s ó  p o s s a m  s e r  fo rnec idos  p o r  

p rodu to r, em presa  o u  re p re s e n ta n te  c o m e rc ia l e x c lu s iv o , v e d a d a  a p re fe rê n c ia  de  m a rc a , 

d e v e n d o  a c o m p ro v a ç ã o  de  e x c lu s iv id a d e  s e r  fe ita  3travês de  a te s ta d o  fo rn e c id o  p e lo  ó rg ã o  de 

re g is tro  d o  c o m é rc io  do  lo c a ! e m  q u e  se  re a liz a r ia  a  lic itação  ou  a o b ra  o u  o se rv iço , p e io  

S in d ica to , F e d e ra ç ã o  ou  C o n fe d e ra ç ã o  P a tic n a l, ou, ainda,, p e la s  e n tid a d e s  e q u iv a le n te s ;

II - p a ra  a  c o n tra ta ç ã o  de  s e rv iç o s  té c n ic o s  e n u m e ra d o s  no  art. 13 d e s ta  Le i, d e  n a tu re z a  

s in g u la r, c o m  p ro f is s io n a is  ou  em presas  d e  no tó ria  e s p e c ia liz a ç ã o , v e d a d a  a in e x ig ib ilid a d e  

p a ra  s e rv iç o s  d e  p u b lic id a d e  e d iv u lg a ç ã o ;

III - p a ra  c o n tra ta ç ã o  d e  p ro f is s io n a l d e  q u a lq u e r  s e to r  a rtís tico , d ire ta m e n te  o u  a tra v é s  d t 

e m p re s á r io  e x c lu s iv o , d e s d e  q u e  c o n s a g ra d o  p e la  c r ít ic a  e s p e c ia liz a d a  o u  p e la  o p in iã o  p ú b lic a

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA

licitação, pela impossibilidade de competição.

Pode-se afirmar, de forma resumida, que a dispensa é a a
não realização de licitação, ficando dentro do poder discricionário do administrador a sua realização 

ou não.

h t t p s : / / v v w w . s a o j o a o d o p a r a i s o . i T i a . q o v . b r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
______________C N É j: 01.5 97.62 9/0001-23

I
CIDADE DE TODOS n ó s :

§ 7° C o n s id e ra -s e  de  r io io r ía  e s p e c ia liz a ç ã o  o  p ro f is s io n a l ou  e m p re s a  c u jo  c o n c e ito  no  c a m p o  

de  s u a  e s p e c ia lid a d e , d e c o rre n te  de d e s e m p e n h o  a n te río r, e s tu d o s , e x p e r iê n c ia s , p u b lic a ç õ e s ,  

o rg a n iz a ç ã o , a p a re íb a m e n io , e q u ip e  té cn ica , o u  de  o u tro s  re q u is ito s  re la c io n a d o s  c o m  s u a s  

a tiv id a d e s , p e rm ita  in fe r ir  q u e  o  s e u  tra b a lh o  é e s s e n c ia l e  in d is c u t iv e lm e n te  o  m a/s ^ d e q u a d o  

à p le n a  s a tis fa ç ã o  d o  o b je to  d o  c o n tra to . "  " " ’

s u p e rfa tu ra m e n to , re s p o n d e m  s o lid a r ia m e n te  p e to  d a n o  c a u s a d o  à  F a z e n d a  P ú b lic a  o  

fo rn e c e d o r  ou  o  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s  e  o a g e n te  p ú b lic o  re s p o n s á v e l, s e m  p re ju íz o  d e  o u tra s  

s a n ç õ e s  le g a is  ca b íve is "

O  le g is la d o r  tra z , e m  a p a r ta d a  s ín te s e , t r ê s  s itu a ç õ e s  q u e  in v ia b ii iz a ç ã o  a  c o m p e t iç ã o

e  re c o m e n d a m  a  a b e r tu ra  d e  p ro c e d im e n to  d e  c o n tra ta ç ã o  m e d ia n te  in e x ig ib il id a d e  d e  l ic ita ç ã o . S ã o

e la s :

i) o  fo rn e c im e n to  d e  m a te ria is , e q u ip a m e n to  o u  g ê n e ro s  q u e  s ã o  p ro d u z id o s /fo rn e c id o s  p o r  um  

ú n ic o  fo rn e c e d o r;

ii) a  c o n tra ta ç ã o  de  s e rv iç o s  té c n ic o s  e s p e c ia liz a d o s , v e d a d o  a in e x ig ib il id a d e  q u a n d o  s e  tra ta r  

de  se rv iços  d e  p u b lic id a d e  e d iv u lg a ç ã o ;

iii) a c o n tra ta ç ã o  de  p ro f is s io n a i d o  s e to r  a r t ís t ic o  c o m  re c o n h e c im e n to  da  c rít ic a  e s p e c ia liz a d a . 

A s  h ip ó te s e s  q u e  p o d e m  s e r  a b ra n g id a s  p e lo  c o n tid o  n o s  in c is o s  I a II! d o  a rt. 2 5  da

L e i 8 .6 6 6 /1 9 9 3  s ã o  in ú m e ra s , d e v e n d o  s e r  fe ito  u m a  a n á lis e  m in u c io s a  p a ra  s a b e r  se  a lic ita ç ã o  é 

in e x ig ív e l ou  n ã o .

O  a d m in is t ra d o r  d e v e  p a u ta r  s u a  a tu a ç ã o  s e m p re  p e lo  o c o n tid o  n a  le g is la ç ã o

a p lic á v e l e  b u s c a r  a te n d e r  o in te re s s e  pú b ü co , re a liz a n d o  a  c o n tra ta ç ã o  p o r  in e x ig ib il id a d e , se  a s s im  

o  re c o m e n d a r  a  s itu a ç ã o  fá t ic a  c o n c re ta

P a s s a -s e , p o is , a a n á lis e  d a  p o s s ib il id a d e  d e  c o n tra ta ç ã o  m e d ia n te  in e x ig ib il id a d e  d e

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao João do Paraíso/MA
https:/7www.saoioaQdQparaíso.ma.qov. br ..

§ 2° /Va h ip ó te s e  d e s te  a rtig o  e e m  q u a lq u e r  d o s  c a s o s 'do

lic ita ç ã o  p a ra  s e rv iç o s  d e  a d v o c a c ia

e ) D a  in e x ig ib i í id a d e  e m  s e r v iç o s  té c n ic o s
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CSÍÍAD& DE TODOS NÓS'

O inciso li do art, 25 da Lei 8,666/1993 autoriza a contratação mediante inexigibilidade 

quando estivermos diante de serviços técnicos especializados, fazendo remissão a enumeração 

contida no art. 13 do mesmo diploma legal. Vejamos:

ESTADO DO M ARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO ■ 

CNP]: 01 .597.629/0001-23
MA

"A rt. 13. P a ra  o s  fin s  d e s ta  Lei, c o n s id e ra m -s e  s e rv iç o s  té c n ic o s  p ro f is s io n a is  e s p e c ia liz a d o s  o s  

tra b a lh o s  re la t iv o s  a:

Folha I- 4 #
I - e s tu d o s  té c n ic o s , p la n e ja m e n to s  e p ro je to s  b á s ic o s  ou  e x e c u tív o d 1 r o c e s o  n ._______

Rubrica -------^

II - p a re c e re s , p e r íc ia s  e  a v a lia ç õ e s  e m  g e ra l;

3 M i

III - a s s e s s o n a s  o u  c o n s u lto r ia s  té c n ic a s  e  a u d ito r ia s  fin a n c e ira s  o u  tr ib u tá r ia s ; (R e d a ç ã o  d a d a  

p e la  L e i n ° 8 .8 8 3 , de  1994)

IV  - f is c a liz a ç ã o , s u p e rv is ã o  o u  g e re n c ia m e n to  d e  o b ra s  ou  s e rv iç o s ;

V  - p a tro c ín io  o u  de fesa de c a u s a s  ju d ic ia is  ou  a d m in is tra t iv a s ;

V I - tre in a m e n to  e a p e rfe iç o a m e n to  d e  p e s s o a l;

VII - re s ta u ra ç ã o  de  o b ra s  de  a rte  e  b e n s  d e  v a lo r  h is tó r ic o .

V III - (V e ta d o ). ( In c lu íd o  p e la  L e i n °  8.883,. de  1994)

§ 1o R e s s a lv a d o s  os  c a s o s  de  in e x ig ib il id a d e  d e  lic ita ç ã o , o s  c o n tra to s  p a ra  a p res tação  d e  

s e rv iç o s  té c n ic o s  p ro f is s io n a is  e s p e c ia liz a d o s  d e v e rã o , p re fe re n c ia lm e n te , s e r  c e le b ra d o s  

m e d ia n te  a re a liz a ç ã o  de  c o n c u rs o , c o m  e s tip u /a ç ã o  p ré v ia  d e  p rê m io  o u  re m u n e ra ç ã o .

§ 2o  A os  s e rv iç o s  té c n ic o s  p re v is to s  n e s te  a rt ig o  a p lic a -s e , no q u e  c o u b e r, o  d is p o s to  no  art. 

111 d e s ta  Lei.

§  3o  A  e m p re s a  de  p re s ta ç ã o  üe  s e rv iç o s  té c n ic o s  e s p e c ia liz a d o s  q u e  a p re s e n te  re la ç ã o  de  

in te g ra n te s  d e  s e u  c o rp o  té c n ic o  e m  p ro c e d im e n to  íic ita tó río  o u  c o m o  e le m e n to  de  ju s t if ic a ç ã o  

de  d is p e n s a  o u  in e x ig ib il id a d e  d e  l ic ita ç ã o , f ic a rá  o b r ig a d a  a g a ra n t ir  q u e  os  re fe r id o s  

in te g ra n te s  re a liz e m  p e sso a / e d ire ta m e n te  o s  s e rv iç o s  o b je to  d o  co n tra to " .

São 7 (sete), portanto, os serviços que a Lei considera como especializados a orientai 

a inexigibilidade de licitação.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  Sao João do Par;
https://www.saojoaodopgraiso.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO }OÂO DO PARAÍSO - MA 

_____________ CNPj: 01.597.629/0001-23

W  "

São João d©V

alteração no universo fisico ou social. A noção de ‘técnica ’ vincula-se, então, a dois aspectos  

inter-relacionaóos” .

Segue o doutrinador4 asseverando que a especialização contida no caput do art. 13

"... a capacitação para exercício de uma atividade com  habilidades que não estão disponíveis  

para qualquer profissional. A especialização identifica uma capacitação m a io r do que a usual e 

comum e é produzida pelo domínio de uma área restrita, com habilidades que ultrapassam o 

conhecim ento da média dos profissionais necessários ao desenvolvim ento da atividade em 

questão".

Reunidas as características mencionadas, fica patente que determinados objetivos 

fogem daquilo que usualmente é tido como atividade corriqueira da administração pública.

Não se pode querer, por exemplo, que exista dentro de qualquer esfera governamental
profissionais especializados na restauração de obras de arte (art. 13, Vii) ou corpo técnico capaz de 

ajuizar e acompanhar demandas judicia! complexas e demoradas (art. 13; V).

Saber se determinado serviço é ou não especializado é de fundamenta! importância 

para a caracterização da inexigibiiidade ou não de licitação.

e.1) Do patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (Art. 13, V, da Lei 8,666/1993)

É sabido que a representação judicia! do município cabe ao prefeito democraticamente
eleito elou a procuradoria municipal devidamente instituída para tal fim. Esta é a exata dicção do art. 

75 do Código de Processo Civil -  CPC;

■ JUSTEN FILHO . M arça l. COMENTÁRIOS Â  LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 15
ed: São Paulo : D ia ié tica. 2012. p. 200.
-1 Idem nota 3.

significa

"Art. 75. Serão representados em ju ízo , ativa e passivam ente:

III - o Município, p o r seu Prefeito ou p rocurado r

Rua Marcos Silva -  CEP: 65S73-000 - Centro -  Sao João do ParaísoIK
https://wt.vw.-saoioaGdQoaraiso.ma.qov.br
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Sm Tjo§o iIo\  , .
ESTADO DO MARANHÃO ' T  ' ,L -vã  * ■ . $

PREFEITURA MUNICIPAL DEI SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA *  'm *
CNPj-, 01.597.629/0001-23 C't?APE ;>E 10005 NO?'

A norma processual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua procuradoria se 

encarreguem da defesa ou patrocínio de causas judiciais e/ou administrativas em favor do Município.

Tal representação é a regra.
Foihü rr_ 

Processo 

Rubrica

Contudo, não se pode querer que o Prefeito ou o Procurador estejam totalmente 

habilitados para a atuação judicial e/ou administrativa em causas não corriqueiras ou que envolvam 

conhecimentos específicos.

São situações diametralmente opostas a contratação de escritório de advocacia para a 

atuação em causa tributária específica e a atuação para a cobrança ordinária da dívida ativa 

municipal.

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legai insculpido no art. 13, V, da 

Lei 8.S66/1993.

Assim, da leitura sistemática, aliada à realidade municipal indiscutível que a 

Procuradoria Municipal possa valer-se de força jurídica externa e especialista para potencializar a 

sua atuação e a possibilidade de êxito do Município.

e.21 Do caso concreto

Pois bem, assentadas as bases fáticas auíorizativas da inexigibilidade de licitação, é 

de se anaiisar que a requerente se enquadra nos ditames legais pertinentes à matéria.

Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a ser realizado.

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria, é necessário reconhecer que 

o cumprimento de sentença alusivo ao FUNDEF não é das matérias mais simples ou cotidianas nas 

atividades municipais,

É que serão necessários elementos por demais técnicos -  planiihamemo de valores 
obtenção de informações junío à Secretarias da União, análise de informações contábeis -  que 
escapam das atribuições normais e corriqueiras do Município.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65Õ73-000 - Centro -  Sao João do Paraíso/MA
o 11 p s i //w w w.saoioaodop. .rna.qov.br

Página IS de 26



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPj: 0 1 .5 9 7 .629 /0001-23__________

Sis© Jo&o do ■
I S

Não se trata, em última análise, de mero cumprimento de sentença, mas de uma 

verdadeira análise contábil de dados dispersos para garantir o recebimento peta

não repassados pela União opportune tempore Folha nu
P ro c e s s o  n{ É ^ j2 ^ 2 ã -

Tudo isso sem contar o CUSTO de uma atuação patronal LôfnòMla, du^èemairdaria
não apenas os deslocamentos físicos (incluindo-se à Capital Federal, onde localizados Tribunais 
Competentes), mas também um destacamento de pessoal especialista na matéria (o que, na prática, 
não é a realidade desta Municipalidade).

edilidade de valores

Por outro lado, da escorreita verificação da documentação acostada aos autos, vê-se 
que a requerente é pioneira neste tipo de ação, já tendo obtido sucesso em diversas execuções, com 
o efetivo recebimento de crédito vultoso em favor de municípios brasileiros.

Quanto a notória especialização da requerente, se vê, além do já explicitado acima, 
pelo vasto repertório de êxito e recuperações desta natureza já obtidos pelo país, em razão dos 

esforços empreendidos pela Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Não se esqueça que os eventuais créditos a serem recuperados, alcançam cifras 

altíssimas -  de suma importância à estabilização das finanças municipais -  conforme informações 

prévias contidas nos autos,

Ainda, a inviabilidade de competição está evidenciada pela ausência de outro 

escritório com tamanho know-hov-/ em ações semelhantes e com tanto sucesso nas mesmas.

Não pode o município se aventurar com a contratação de um escritório sem tais 
características, o que pode vir a pôr em xeque c direito já reconhecido nas instâncias ordinárias.

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de confiança entre o Município 

e o escritório a ser contratado, A realização de procedimento licitatório propriamente dito poderia 

ievar a contratação de escritório não capacitado.

0 Do posicionamento JurisprudênciaI do Superior Tribunal de Justiça — STJ, Supremo Tribuna, 
FederaI -  STF e Tribunal de Contas da uniSo -  TCU:

Ao analisar casos semelhantes, o STJ já indicou que a contratação de escritórios dí 
advocacia é hipótese de inexigibiiidade de licitação. É o que se vê, por exemplo, do REsf

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA
ritto s : //wv-jw. % a oi oaod o o a ra i s o. rn a _g o v . b r a
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNÍ GRAL DE SÂO JOÃO DO PARAÍSO -  MA

CNPj: 01 ,597 .629 /0001 -23
CSDADE Dê “ ODOS NOS5

1.192 332/RS, relatado pelo Min. Napoieão Nunes Maria Filho:
Processo rb 

Rubrtca___.

Folha ir_

“A D M IN IS T R A T IV O  E  P R O C E S S U A L  C IV IL  IM P R O B ID A D E  A D M IN IS T R A T IV A .  

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D V O C A T ÍC IO S  C O M  D IS P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O . A R T . 17  

D A  L IA . A R T . 295 , V  D O  C P C . A R T . 178  D O  C C /16 . A U S Ê N C IA  D E  P R E Q U E S T lO N A M E N T O .  

S Ú M U L A S  2 8 2  E  3 5 6  D O  S TF . A R T S . 13  E  2 5  D A  L E I 8 .6 6 6 /9 3 . R E Q U IS IT O S  D A  

IN E X IG IB IL ID A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O . S IN G U L A R ID A D E  D O  S E R V IÇ O . IN V IA B IL ID A D E  D E  

C O M P E T IÇ Ã O . N O T Ó R IA  E S P E C IA L IZ A Ç Ã O . D IS C R IC IO N A R IE D A D E  D O  

A D M IN IS T R A D O R  N A  E S C O L H A  D O  M E L H O R  P R O F IS S IO N A L , D E S D E  Q U E  P R E S E N T E  O  

IN T E R E S S E  P Ú B L IC O  E  IN O C O R R E N T E  O D E S V IO  D E  P O D E R , A F IL H A D IS M O  O U  

C O M P A D R ÍO . R E C U R S O  E S P E C IA L  P R O V ID O .

3. D e p re e n d e -s e , da  le itu ra  d o s  a rts . 13 e  2 5  d a  L e i 8 .6 6 6 /9 3  que , p a ra  a c o n tra ta ç ã o  d o s  

s e rv iç o s  té c n ic o s  e n u m e ra d o s  n o  art. 13, c o m  in e x ig ib ii id a d e  d e  lic ita ç ã o , im p re s c in d ív e l a 

p re s e n ç a  d o s  re q u is ito s  d e  n a tu re z a  s in g u la r  d o  s e rv iç o  p restado, in v ia b ilid a d e  d e  c o m p e tiç ã o  

e n o tó r ia  e s p e c ia liz a ç ã o .

4. É  im p o s s ív e l a ferir, m e d ia n te  p ro c e s s o  lic ita  tó rio , o  tra b a lh o  in te le c tu a l d o  A d v o g a d o , p o is  

tra ta -s e  de  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s  de  n a tu re z a  p e rs o n a lís s im a  e  s in g u la r, m o s tra n d o -s e  p a te n te  

a in v ia b ilid a d e  d e  c o m p e tiç ã o .

5. A s in g u la r id a d e  d o s  s e rv iç o s  p re s ta d o s  p e lo  A d v o g a d o  c o n s is te  e m  s e u s  c o n h e c im e n to s  

in d iv id u a is , e s ta n d o  lig a d a  à  s u a  c a p a c ita ç ã o  p ro fis s io n a l, sendo , d e s s a  fo rm a , in v iá v e l 

e s c o lh e r  o  m e lh o r  p ro fis s io n a l, p a ra  p re s ta r  s e rv iç o  de  n a tu re z a  in te le c tu a l, p o r  m e io  d e  

l ic ita ç ã o , p o is  ta l m e n s u ra ç ã o  n ã o  se  fu n d a  e m  c r ité r io s  o b je t iv o s  (c o m o  o  m e n o r  p re ç o ) .

6. D ia n te  da n a tu re z a  in te le c tu a l s  s in g u la r  d o s  s e rv iç o s  d e  a s s e s s o r!a  ju r íd ic a , fin c a d o s , 

p r in c ip a lm e n te , na  re la ç ã o  de  c o n fia n ç a , é  líc ito  ao  a d m in is tra d o r, d e s d e  q u e  m o v id o  p e lo  

in te re s s e  p ú b lic o , u t i l iz a r  da  d is c r ic io n a r ie d a d e , q u e  lh e  fo i c o n fe r id a  p e la  le i, p a ra  a e s c o lh a  d o  

m e lh o r  p ro fis s io n a l.

7. R e c u rs o  E s p e c ia l a  q u e  s e  dá  p ro v im e n to  p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te s  os p e d id o s  da  in ic ia l, 

em  ra z ã o  da  in e x is tê n c ia  de  im p ro b id a d e  a d m in is tra t iv a " . (R E s p  1 1 9 2 3 3 2 /R S , R e i. M in is tro  

N A P O L E Ã O  N U N E S  M A IA  F iL H O , P R IM E IR A  T U R M A , ju lg a d o  e m  1 2 /1 1 /2 0 1 3 , D Je  

1 9 /1 2 /2 0 1 3 )

Ora; a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso país reconhece

que a contratação de serviços advocatícios está abrangida peias hipóteses de inexigibiiidade de
l ic ita ç ã o .

Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do Eminente Min 

Napoieão Maia:

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso|fí?iA
htips://wvvw.saogoaodoparaisa ma.gov.hr \

( . . . )

I'Página 18 de 28



ESTADO DO MARANHAG
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPí: 01 .597.629/0001-23

São João doV
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P l i ã R

Folha n'_

Processo n"
"12. C o n fo rm e  d e s ta c o u  o  n o b re  A u to r, a s in g u la r id a d e  d o s  s e iy jg g ^ g fe s ta d o s  p e io  a d v o g a d o  

c o n s is te  e m  s e u s  c o n h e c im e n to s  in d iv id u a is , e s ta n d o  lig a d a  ã s u a  c a p a c ita ç ã o  p ro f is s io n a l, 

se n d o , d e s s a  fo rm a , in v iá v e l e s c o ib e r  o  m e lh o r  p ro fis s io n a l, p a ra  p re s ta r  s e rv iç o  d e  n a tu re z a  

in te le c tu a l, p o r  m e io  de  lic ita ç ã o , p o is  ta l m e n s u ra ç ã o  n ã o  s e  fu n d a  e m  c r ité r io s  o b je t iv o s  (c o m o  

o m e n o r  p re ç o ). O e s ts c a -s e . a in d a , n e s s e  caso , q u e  o  fa to r  p re ç o  n ã o  é  c ru c ia i p a ra  s e  

d e te rm in a r  a  m e lh o r  c o n tra ta ç ã o  p a ra  o e n te  p ú b lic o .

13. C o m  e fe ito , d ia n te  da  n a tu re z a  in te le c tu a l e  s in g u la r  d o s  s e rv iç o s  de  a s s e s s o r ia  ju r íd ic a , 

fin c a d o s , p r in c ip a lm e n te , n a  re la ç ã o  d e  c o n fia n ç a , é  l ic ito  a o  a d m in is tra d o r , d e s d e  q u e  m o v id o  

p e lo  in te re s s e  p ú b lic o , u t i l iz a r  da  d is c ríc io n a r ie d a d e , q u e  lh e  fo i c o n fe r id a  p e la  lei, p a ra  a  

e s c o lh a  do  m e lh o r  p ro fis s io n a l" .

No mesmo sentido o REsp 1.285.378/MG, da Relatoria do flfiin. Castro Meira5.

Por seu turno, a jurisprudência do STF vai ao encontro do entendimento do STJ no assunto. 
Para a Corte Suprema, é imperioso reconhecer que a contratação de serviços de notória 
especialização, aí incíuídos os advocaíicios, enseja hipótese que inviabiliza a competição. Ficam 

afastados, dessa maneira, não apenas os atos de improbidade administrativa da Lei 8.429/92 como 
também as condutas típicas de índole criminal, a exemplo daquelas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei 

8.666/93, Colaciono:

A Ç Ã G  P E N A L  P Ú B L IC A . CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO 

CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

SUCEDIDA. L IC IT A Ç Ã O . A R T . 37, X X I D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D O  B R A S IL . D IS P E N S A  D E  

L IC IT A Ç Ã O  N Ã O  C O N F IG U R A D A . INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA 

PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS. 
C O M P R O V A D A  N O S  A U T O S , A L IA D A  À  C O N F IA N Ç A  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P O R  E L E S  

D E S F R U T A D A . P R E V IS Ã O  L E G A L . A  h ip ó te s e  d o s  a u to s  n ã o  ó  d e  d is p e n s a  d e  lic ita ç ã o , e is

- ADMINISTRATIVO. AÇÃO C IV IL  PÚBLICA. IMPROBIDADE ADM INISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. 
ÀI.KGACÒLS GENÉRICAS. SÚMUl.A 2H4-S1F CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. 
LKTTACÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA  
ESPECIALIZAÇÃO. REF.XAME DF. CLÁUSULAS CONTRATUAIS F, DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 K 7 DO STJ _ _
L Aleaações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 
105, inciso llí. alínea "a", da CE. incidência da Súmula 2
2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei 3,66693. art. 
25. l i c e u  art. 13. V.
5. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatórir 
dos auíos. Dessarte. o acolhimento da pretensão rceursai, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contrataçãc 
de escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ. Precedentes.
4. Recurso especiaí não conhecido.

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraísi
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q u e  n ã o  c a ra c te r iz a d o  o  re q u is ito  d s  e m e rg ê n c ia . Caracterização de situação na qual há 

inviabilidade de competição e, logo. inexigibilidade de licitação 2. "Serviços técnicos 

profissionais especializados" são serviços que a Administração deve contratar sem 

licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau de 

confiança que ela própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. 

Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar ê 

subjetivo. D a í que a realização de procedimento licitatório para a contratação de tais 

serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é 

incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo 

confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato" {cf. o § 1o do art. 25 da Lei 8.666/93). 

O que a norma extraida do texto legai exige é a notória especialização, associada ao 

elemento subjetivo confiança. H á, no  c a s o  c o n c re to , re q u is ito s  s u fic ie n te s  p a ra  o  s e u  

e n q u a d ra m e n to  e m  s itu a ç ã o  na  q u a i n ã o  in c id e  o  d e v e r  d e  l ic ita r , o u  se ja , d e  in e x ig ib il id a d e  d e  

l ic ita ç ã o : o s  p ro f is s io n a is  c o n tra ta d o s  p o s s u e m  n o tó r ia  e s p e c ia liz a ç ã o , c o m p ro v a d a  n o s  a u to s , 

a lé m  d e  d e s fru ta re m  da  c o n fia n ç a  d a  A d m in is tra ç ã o . A ç ã o  P e n a l q u e  se  ju lg a  im p ro c e d e n te . 

(S T F . T rib u n a l P le n o . A P  3 4 8 /S C , R e i. M in. E ro s  G ra u .j.  1 5 /1 2 /2 0 0 6 , p. D Je  03 /08 /20Q 7).

E M E N T A ; í. H a b e a s  c o rp u s : p re s c r iç ã o : o c o rrê n c ia , n o  caso , tã o -s o m e n te  q u a n to  a o  p r im e iro  

d o s  a d ita m e n to s  à d e n ú n c ia  (L. o. 666/93, art. 92), o c o rr id o  e m  2 8 .9 .9 3  íl. A le g a ç ã o  de  

n u líd a d e  da  d e c is ã o  q u e  re c e b e u  a d e n ú n c ia  n o  T rib u n a ! d e  J u s tiç a  d o  P a ra n á : q u e s tã o  q u e  

n ã o  c a b e  s e r  a n a lis a d a  o r ig m a ria m e n íe  n o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra i s  e m  re iaç.ão a qu a l, d e  

re s to , a  in s tru ç ã o  d o  p e d id o  ô  d e fic ie n te . IH. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 39 

e 92 da L. 8.666/93: falta de justa causa para a ação penai, dada a inexigibilidade, no 

caso, de licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A presença dos 

requisitos de notória especialização e confiança, ao fado do relevo do trabalho a ser 

contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova documentai trazida, permite 

concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de 

advocacia. 2. E x tre m a  d if ic u ld a d e , de  o u tro  la d o , da  lic ita ç ã o  d e  s e rv iç o s  d e  a d v o c a c ia , d a d a  a 

in c o m p a tib il id a d e  co m  a s  lim ita ç õ e s  é tic a s  e  le g a is  q u e  da p ro f is s ã o  (L. 8 .9 0 6 /9 4 , art. 34, IV ; e  

C ó d ig o  de É tica  e  D is c ip lin a  da O A B /1 9 9 5 , art. 7 o).

(S TF, P rim e ira  Turm a, H C  86  198 /P R , Rei. M in. S e p ú lv e d a  P e rte n ce , j. 17 /04 /2 0 0 7 , p. D J e  

2 9 /0 6 /2 0 0 7 ).

Por conseguinte, segundo o STF, os serviços advocatícios, quando prestados poi
profissionais ou por bancas de notória especialização, fundamentam a inexigibilidade de su« 
iiciiação, a afastar a tipificação dos crimes iicitatórios previstos na Lei 8.666/93.
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A Administração Pública, com vistas a satisfazer o interesse da sociedade, necessita 
desincumbir-se de múltiplas atividades em campos diferentes. Daí decorre a necessidade de 
contratar com particulares, a fim de obter os bens ou serviços imprescindíveis para a gestão do 

Estado.

Nessas hipóteses, a Constituição de 1988 erigiu como regra a realização de prévio 
procedimento liciíatóno (CF, art. 37; XXI), de tal arte que fique assegurada - a um só tempo - a 
impessoalidade e a obtenção, em regime concorrencial, da maior vantagem possível para o Poder 

Público.

A licitação é regra, entretanto, que comporta ressalvas. Surgem, assim, as hipóteses 
de dispensa e de inexigibiiidade de licitação, que têm o condão de permitir a contratação direta com 

a Administração, desprezando-se o certame iicitatório. São casos excepcionais, justificáveis ora pela 
inconveniência para o interesse público (dispensa), ora pela mera inviabilidade da competição 

(inexigibiiidade), '

Doutrinariamente, a prestação de serviço jurídico pode ser considerada um serviço de 

natureza singular, idônea, portanio, a autorizar a inexigibiiidade de licitação com fundamento no art. 
25, li, c/c art. 13, V, da Lei 8.666/33. Tais dispositivos legais reportam-se à contratação direta, pelo 
Poder Público, de serviços técnicos de notória especialização - aí incluídos o patrocínio ou defesa de 

causas judiciais ou administrativas.

Tanto STF quanto STJ entendem que a prestação de serviços advocatícios, quando 

comprovadamente realizados por profissionais ou escritórios de notória especialização, inviabilizam a 
competição, em face da singularidade intelectual que a atividade de assessoramento 

jurídico encerra. Dessa feita, por ser inviáve! a disputa, o certame è inexigível.

Seguindo tai entendimento, o E. Tribunal de Contas da União já analisou a questão e, 
referendando mais uma vez o posicionamento jurisprudencial pátrio, afastou a ilegalidade de 

Contratação direta de escritório de advocacia, quando atendidos os requisitos legais. Veja-se os 

termos esposados pela Corte Nacional de Contas, nos autos do TC n° 000.760/98-6, in verbis:

"S e rv iç o s  A d v o c a tíc io s  -  E n tid a d e  D e te n to ra  de  Q u a d ro  P ró p r io  d e  A d v o g a d o s  -  C o n tra ta ç ã o  

D ire ta  -  L ic ita ç ã o  in e x ig ív e l -  L e g a lid a d e . [ . . . ]

A c irc u n s tâ n c ia  d e  e n iid a d e  p ú b lic a  o u  ó rg ã o  g o v e rn a m e n ta l c o n ta r  c o m  q u a d ro  p ró p r io  de 

a d v o g a d o s  n ã o  c o n s titu i im p e d im e n to  le g a l a  c o n tra ta r  a d v o g a d o  p a r t ic u la r  p a ra  p re s ta r- lh e
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s e rv iç o s  e s p e c íf ic o s , d e s d e  q u e  a  n a tu re z a  e  as c a ra c te rís t ic a s  de  s in g u la r id a d e  e  de  

c o m p le x id a d e  d e s s e s  s e rv iç o s  s e ja m  de  ta l o rd e m  q u e  s e  e v id e n c ie  n ã o  p o d e re m  s e r  

n o rm a lm e n te  e x e c u ta d o s  p e lo s  p ro f is s io n a is  d e  s e u s  q u a d ro s  p ró p r io s , ju s t if ic a n d o -s e ,  

p o r ta n to , a c o n tra ta ç ã o  ü e  p e s s o a  c u jo  n iv e l de  e s p e c ia liz a ç ã o  a re c o m e n d e  p a ra  a ca u sa .

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que é perfeitamente legal e sem 

qualquer nota de improbidade administrativa a contratação de advogados de forma 

direta, e por notória especialização, e mesmo que o ente público conte com quadro de 

procuradores."

(T r ib u n a l de C o n ta s  da U n ião , P ro c e s s o  TC  n °  0 0 0 .7 6 0 /9 8 -6  (s ig ilo s o )  -  D e n ú n c ia , R e la to r  

M in is tro  B e n to  J o s é  Bugari.n, d e c is ã o  d e  14 de  a b r il d e  1999, p u b lic a d a  n o  D O U  de  Ô 3.0 5 .9 9 )

A consequência, no plano jurisprudência!, é que, se os serviços advocatícios atendem 
aos requisitos legais que permitem a contratação direta com o Poder Público, não se pode falar em 
ato de improbidade na atitude do administrador que contrata advogado sem licitação. Conclusão 
idêntica se dá em relação aos crimes licitatórios, em reiação aos quais a tlpicidade da conduta fica 

afastada por força da inexigibilidade da licitação aplicável à espécie,

Da mesma forma já referendou o Conselho Nacional do Ministério Público, quando da 
emissão da Recomendação de nr- 036/2017, afastando de vez a improbidade do administrador pelo 
fato de contratar serviços jurídicos pela via da inexigibilidade de licitação, se conforme o processo.

Por fim, a Advocacia Geral da União -  aquele órgão que maior interesse tería em 
questionar a forma de contratação de escritórios de advocacia pelos Entes Públicos (muitas vezes 
para litigar contra a União, como in caso), já se posicionou pela piena possibilidade de adoção da 
modalidade -  quando da emissão de Parecer nos autos da Ação Declaratória de Constitucionatidade 
de nrj 00683.000780/2017-81 (ADC n° 45), proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil em face 

dos arts. 13, V e 25, Ü. da Lei n° 3,686/93.

Na oportunidade, embora não tivesse entendido como única forma de contratação, a 
AGU referendou a Constitucionalidade dos dispositivos em comento, entendendo como possível a 

adoção da inexigibilidade de licitação em casos como o presente.

É também uníssono na Jurisprudência de nossos Tribunais Superiores a possibilidade 
de os Municípios procederem à contratação de advogados para prestar-lhes serviços específicos e 
singulares, como o presente, mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se, neste sentido 
precedentes em anexados pelo próprio pretenso contratado, referentes ao SUPREMO TRIBUNAÍ
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são joao doV
ESTACO DO MARANHÃO

PRETE1TURA MUiNiCIPAI. DE SÃO jÜÃO DO PARAÍSO -  MA 
CNP.l: 01.597.629/0001-23

O D AD E OS TODOS NÓS!

FEDERALeaoSUP

Ademais, amaa que aetenna o iviuniGipio procuraaona~propria,wta! nao afasta a
possibilidade da coniratação ora proposta e para os fins exclusivos a que se destina -  seja pela 

complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento humano local seja pela impossibilidade 

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda 

marcha processual.

recente acórdão, afastou a improbidade na contratação de advogado para atuar na recuperação de 
verbas do FUNDEF (conforme consta destes autos).

3 -CONCLUSÃO

Procuradoria peta contratação da Proponente para a prestação dos serviços jurídicos especificados 

nos presentes autos.

irreajustável, correspondente a R$ 0,15 (quinze centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente 
recuperado aos Cofres Municipais -  desde que garantido que referido valor não poderá ser deduzido 
do crédito do Município (este integralmente pertencente è Educação), que apenas arcará com os 

honorários, de rubrica orçamentária desvinculada, acaso seja efetiva mente beneficiário dos futuros 

valores.

S M.J,

É O PARECER.
Município de São João do Paraiso/MA, 13 de ianeiro de 2023.

Especifica mente na presente matéria, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em

Em vista de todo o exposto, ante a presença dos requisitos legais, opina esta

Relativamente à remuneração, não se vislumbra óbice a que está se dê em valor fixo e

R A W U S O N  LO  E R R A  D E  S Á

PROCURADORIA MUNICIPAL
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Rubnca
Process
Foiha n'

Parecer - Comissão de Licitaçao

ASSUNTO: Proposição da Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA, objetivando pronunciamento desta Comissão Permanente de Licitação -  CPL, quanto à 
possibilidade legal da contratação, por inexigibilidade de licitação, da Sociedade de Advogados 
Monteiro e Monteiro Advogados Associados, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n°47 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, para a prestação de serviços advocatícios 
extrajudiciais, para, com os poderes da cláusula ad judicia, propor as medidas judiciais cabíveis, 
visando:

Contratação de Prestador de Serviços Advocatícios para que esta patrocine demanda judicial 
visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município em face da 
iiegai fixação do valor mínimo anual por aluno (execução da ação de n° 0050616- 
27.1999.4.03.610Q),

PRAZO DA CONTRATAÇÃO: até o trânsito em juígado dos feitos propostos;

HONORÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA perceberá remuneração honorária 
equivalente a R$ 0,15 (dez centavos), para cada R$ 1,00 (um reai) efetivamente recuperado aos 
Cofres Municipais, valor este a ser apurado através do devido procedimento de liquidação de título 
judiciai, seja por artigos ou mediante cálcuios aritméticos e recebidos através de precatório expedido 
ou Dotação Orçamentária, após o transito em julgado e condicionado a que isso venha a ocorrer.

Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora 
decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 
528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEF.

Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba própria do 
Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, independente,mente 
do recebimento dos honorários de sucumbência.

A remuneração está condicionada estritamente ao fato de o benefício decorrente de decisão judicial 
efetivamente vir a ocorrer.

PRONUNCIAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

01. No entender desta Comissão Permanente de Licitação, a C ontratada tem  suas atividades 
enquadradas na definição do Art, 13, incisos i e lit da Lei n° 8.666/93;
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ESTADO DO MAi-iA^dHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOÂO DO PARAÍSO -  MA 

CNPfi 01 .597.529/0001-23
M IM 3 5 P

CtDA[>«; D£ TODOS NÓ5ÍÍ

Sã® João doV

02. Isto posto, entende, ainda, esta Comissão Permanente de Licitação que a contratação 
preconizada pode ser celebrada, com respaldo nos preceitos do Art. 25, li, da L^i acima 
citada, que assim dispõe: "* ~ L

Foi ha rr_ J k ) k
Processo nf///

Art. 25 -  É inexigível a licitação quando houver invi^püjçj^çje de competíq 
especial:
I -  omissis
II -  para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

03, Ademais, os Tribunais Pátrios e Órgãos de Controle, reconhece que não há infração lega) no 
reconhecimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação de Advogado, uma vez 
que o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasii e o Código de Ética Profissional inclusive 
vedam ao profissional participar de certame licitatório.

04. Para os efeitos do Art 26, Parágrafo Único, li e lí!, da mesma Lei, infere-se que a escolha do 
executaníe se funda no seu incontestável acervo de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica, que permitem 
inferir que o seu trabalho è essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato;

Em razão do acima aludido, a Comissão Permanente de Licitação comunica “Situação de 
Inexigibilidade de Licitação” pars a contratação da Sociedade de Advogados Monteiro e Monteiro 
Advogados Associados, com fundamento nos Arts. 13, V e 25, M, da Lei Federai nc S.666/S3.
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ESTADO .00 MARÀWIíÂO
PREFEITURA MUFIGPAi, DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 

CNPj: Ü1.F97.629/0001 -23

Í>í: ^
S ã o J o ã o d o X

m m mCIOADS de robes
Ratificação da inex igibilidade n° 002/2023 Foltia n'-

Processo r f -f ?  4 0 j  p f ?7/7Rubrica_____  __
Assunto: Contratação de Prestador de Serviços Advocatícios para que esta patrocine 
demanda judicial visando à recuperação dos vaíores que deixaram de ser repassados ao 
Município em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno (execução da ação de n°
0050616-27.1999.4.03.6100).

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente 
procedimento de inexigibifidade de licitação, para contratação de Sociedade de Advogados Monteiro 
e Monteiro, estabelecida na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n°47, inscrita no CNPJ/MF sob o n5 
35.542.612/0001-90, para que esta patrocine as demandas judiciais objetivando a recuperação dos 
valores conforme título obtido nos autos da ação de c 0050616-27.1999.4.03,6100.

São João da Paraíso/MA; 13 da janeiro de 2023,

R o D e rto  Regis de M b u q u e r q u e  jy
■ Prefeito Municipal ( '
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EETA.DÜ DO mARANHAO
PKriPErnjKA MU'rtCIi-'AL DL SÃO jOÃG DO PARAÍSO -  MA 

CNPí; 0') .597.629/0001-23 CIDADE OE TODOS NOS1

SãojoSodoV

CONTRATO N° 023/2023 INSTRUMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO D|,^ESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS DE Processo n O Ü S ^ S M

Serviços de 
PARAÍSO -

Pelo
Advocacia que
MA, pessoa jurídica

presente instrumento ae 
entre si celebram de um 

de direito público

Contrato AdminisíSati^õa-de—Pfesíaçãe- 
iaao O MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 

01.597.629/0001-23, com sede na Av do Comércio, N° 150, Centro, São João do Paraíso, Estado do 
Maranhão, CEP 65.973-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito ROBERTO RÉGiS DE ALBUQUERQUE, e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, 
Recífe/PE, inscrita no CNPJ/MF scb o n° 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico 
intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, 
OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n° 377,377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, 
conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legai nas disposições insertas na Lei 
n° 8.668/1993 e psías convenções estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a 
prestar serviços jurídicos especializados visando à Contratação de Serviços Advccatícios para que 
patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao 
FUNDEE -  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para c 
VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente Instrumento contratual foi autorizado peio competente Processo 
Licitatório, instaurado na modalidade de inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao 
prescrito no art. 25, II, § 1o c/c art. 13, 11, § 3o da Lei N° 8 666/1993,

CLÁUSULA QUARTA -  DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ac 
CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada 
RS 1.00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.
§ 1o. Estima-se que o valor tola! de recuperação em favor do Município é de R$ 6.338.264,45 (seis 
milhões e trezentos e trinta e oito e mil e duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado de R$1.077.504,96 (um 
m ilhão  s e t e n t a  e  s e t e  mil e  q u in h e n to s  e  q u a t ro  reais e noventa e seis centavos).

§ 2°. Os valores mencionados nc parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua 
fixação final a partir da fase ds líquidação/cumprlmento de sentença.
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• >*•
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
_______________CNPj: 01.507.629/0001-23 ________

Sao ioSodo^.

3E TOD-OS NOS!
§ 3o. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora 
decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 
528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDES.

, f  k-oma t v- ' '
CLAUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Folha rri_

Processo n r p k X '  M

- 4 U —As despesas serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária: Rubrica„
Unidade orçamentária: 02- MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA 
JURÍDICA -  CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 04.061.0015.2022.0000 -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 GABINETE DO PREFEITO.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, 
efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento 
jurídico, observadas as condições aqui -assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 
CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação 
legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade:

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões 
que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e 
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e 
informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a 
outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo. ,

CLÁUSULA OITAVA -  EXCLUSIVIDADE
Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por 

parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO -  DA PROIBIÇÃO DO SUBSTABELEC1MENTO

Fica proibido o suòstabeiecimento por parte da contratada para prestação 
de serviços advocatícios presentes nesse contrato.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de 
qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses 
prescritas nos Art. 67 § 1e e seguintes da Lei N° 8 ,6 6 6 /1 9 9 3 . tíLW"'"- T C '
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São Jeiis X
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
_________  CNPj; U 1.5R7.629/0001-23 _________ c R-SPE -SEtoco;- kc-í-.1

CLAUSULA DÉCIMA -  DA VIGÊNCIA

12 \0ozef megêsrpoaenaõ j

M É i

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 ^dó^êTmeseK^oenacPjl 
ser prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, opgfQda-^ ^
somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.
O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento 
escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.
O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 
781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus 
sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO

As partes elegem o Foro de Porto Franco/MA como o competente para 
dirimir quaisquer dúvidas elou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se 
configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento 
em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e 
■administrativos.

São João do Paraíso — MA, 18 de janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
MARIA ZENAIDE CORDEIRO DE FREITAS VILELA

BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEI RO:37737724400

Assinado de form a dig ita i po r BRUNO 
ROMERO PEDROSA 
MONTE!RG:3 773 77 24400 
Dados 2023.01.18 11:17:07-03’00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome;
CPF/MF:

N om e:
C P F /M F :
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ISSN 2763-860X

Renovar Empreendimentos e Construção LTDA
CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Edson Oliveira Ramos 
Contratada

Testemunhas:
13

2â __________

Folha ,,
„  n, f ) U d  zJ - m 'P rocesso  n ' i  / R i : -------

R u b rica  .

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 4680b2429c8dld7ff93c908515522a47

e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  ns  023/2023 -  in e x ig ib il id a d e
002/2023

EXTRATO DE CONTRATO NS 0 2 3 /2 0 2 3  -  INEXIG IB ILIDADE  
002 /2023  - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
P ara iso /M A , ATRAVÉS DA SECRETARIA M U N IC IP A L  DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. OBJETO: 0 presente con tra to  tem  por ob je to a

jarestação de serviços jurídicos especializados visando à Contratação de 
erviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à 

recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB -  
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da 
inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já 
extin to) no ano de 2006. BASE LEGAL: Este contra to tem  como 
amparo legal à licitação na modalidade Inexigibilidade n? 002/2023 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei na 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, sup le tivam ente , os princípios da teoria  gera! dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
passa a integrar este contrato. VALOR R$1.077.504,96 (um milhão 
setenta e sete m il e qu inhentos e quatro reais e noventa e seis 
centavos). VIGÊNCIA: o prazo de vigência desse contrato é de 12 
(doze) meses contado da assinatura do con tra to ). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçam entária: 02- MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURÍDICA -  CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 04 .061 .0015 .2022 .0000  -  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PE550A JURÍDICA 3.3.90.35.00 GABINETE DO PREFEITO. 
DATA DE EMPENHO: 18/01/2023.

---São joão do Paraiso/MA, 18 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Secretaria Municipal de Educação 
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 
Contratante

Publicado por. ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: fa2904d26ab3c586a03b l028e510e ll0

EXTRATO DE CONTRATO N2 024/2023 - INEXIGIBILIDADE
001/2023

EXTRATO DE CONTRATO N5 0 2 4 /2 0 2 3  -  INEXIG IB ILIDADE  
00 1 /20 23 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
P a ra is o /M A , ATRAVÉS DA SECRETARIA M U N IC IP A L  DE 
EDUCAÇÃO E A M O N TE IR O  E M O N TEIR O  ADVOG ADOS  
ASSOCIADOS. OBJETO: O presente contrato tem por objeto prestação 
de serviços jurídicos especializados, com amplos poderes para dar 
continuidade ao processo N5 0076454-79.2016.4.01.3400 e demais 
incidentes, visando à Contratação de Serviços Advocatícios para que 
patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença -  Processo N°

0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que 
deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão 
da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno -  VMAA. BA5E 
LEGAL; Este con tra to  tem  com o am paro legal à lic ita çã o  na 
modalidade Inexigibilidade ns 001/2023 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n5 8.666/93 e suas alte rações posterio res e 
suje itando-se aos preceitos de d ire ito  público e aplicando-se, 
sup le tivam ente , os princípios da teoria  geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços passa a integrar 
este contrato. VALOR R$ 3.581.661,06 (três milhões e quinhentos e 
oitenta e um m il e seiscentos e sessenta e um reais e seis centavos), 
VIGÊNCIA: o prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses 
contado da assinatura do contra to). Unidade orçam entária: 02- 
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURÍDICA -  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 04.061.0015.2022.0000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 GABINETE DO 
PREFEITO. DATA DE EMPENHO: 18/01/2023.

São João do Paraiso/MA, 18 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Secretaria Municipal de Educação 
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 
Contratante

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código ide n tifica do r 3db5d85874daed4624af5551ad696ecc

EXTRATO DE CONTRATO Ns 025/2023 - INELEG1 BI LlDADE
003/2023

EXTRATO DE CONTRATO N* 0 2 5 /2 0 2 3  - INÉLEGSBIL1DADE 
003 /2023  -  PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
Paraiso/MA E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. OBJETO: O presente con tra to  tem  por ob je to a 
contratação de Serviços técnicos especializados de consultoria para 
estudo, levantam ento e propositura de demandas judic ia is e/ou 
administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos 
Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o 
Imposto de Renda e o imposto sobre Produtos Industrializados. BASE 
LEGAL: Este con tra to  tem  como am paro lega l à lic ita çã o  na 
modalidade Inexigibilidade 003/2023 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n- 8 .666/93 e suas alte rações posterio res e 
suje ítando-se aos preceitos de d ire ito  público e aplicando-se. 
sup le tivam ente , os princípios da teoria  geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços passa a integrar 
este contrato. VALOR R$ 274.343,95 (duzentos e setenta e quatro mil 
trezentos e quarenta três reais e noventa e cinco centavos). VIGÊNCIA: 
o prazo de vigência desse contrato é de 12 (doze) meses contado da 
assinatura do contrato). Unidade orçamentária: 02- MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURÍDICA -  CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 04 .061 .0015.2022 .0000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 GABINETE DO PREFEITO 
DATA DE EMPENHO: 18/01/2023.

LeRTIREAOO- DÍGITAtMEHTE


